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"A morte do homem começa no instante em que ele desiste de aprender." 
  

(Albino Teixeira) 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO CVM N° 212, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 24.09.2024) 

Aprova a Interpretação Técnica ICPC 09 (R3) - Demonstrações Contábeis Individuais, 
Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da 
Equivalência Patrimonial, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 18 de setembro de 2024, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
APROVOU a seguinte Resolução: 
Art. 1° Torna obrigatório para as companhias abertas a Interpretação Técnica ICPC 09 (R3) - 
Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e 
Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 
Art. 2° Fica revogada a Resolução CVM 124, de 3 de junho de 2022, na data em que esta Resolução 
entrar em vigor. 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2025, aplicando-se aos exercícios sociais 
iniciados em, ou após, essa data. 
 

JOÃO PEDRO BARROSO DO NASCIMENTO 
ANEXO "A" 

 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 09 (R3) 

Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e 
Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial 

Sumário Item 
REFERÊNCIAS   

CONSIDERAÇÕES INICIAIS IN1 - 
IN4 

INTRODUÇÃO 1 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2 - 3 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E DEMONSTRAÇÕES CONSOLIDADAS 4 - 8 
DEMONSTRAÇÕES SEPARADAS 9 - 17 
INVESTIMENTO EM CONTROLADA E ÁGIO POR EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE 
FUTURA (GOODWILL) NA AQUISIÇÃO DE CONTROLADA NO RECONHECIMENTO 
INICIAL, NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS DA 
CONTROLADORA 

18 - 
34 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asphttps:/www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asphttps:/www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_124_2022.php
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ÁGIO POR EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE FUTURA (GOODWILL) NA AQUISIÇÃO DE 
PARTICIPAÇÃO EM ENTIDADE COLIGADA OU EM EMPREENDIMENTO CONTROLADO 
EM CONJUNTO AVALIADO PELO MÉTODO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 

35 - 
39 

EXPECTATIVA DE LUCROS FUTUROS COM PRAZO DEFINIDO; DIREITOS DE CONCESSÃO, 
DE EXPLORAÇÃO E ASSEMELHADOS 

40 - 
47 

LUCROS NÃO REALIZADOS EM OPERAÇÕES COM COLIGADA OU EMPREENDIMENTO 
CONTROLADO EM CONJUNTO 

48 - 
54 

LUCROS NÃO REALIZADOS EM OPERAÇÕES ENTRE CONTROLADORA E CONTROLADA E 
ENTRE CONTROLADAS 

55 - 
59 

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL SOBRE OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES 60 - 
61 

OUTROS ASPECTOS DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 62 - 
63 

VARIAÇÕES DE PORCENTAGEM DE PARTICIPAÇÃO EM CONTROLADAS 64 - 
70 

PERDA DE CONTROLE E ALTERAÇÕES NA PARTICIPAÇÃO EM CONTROLADA 70A - 
70D 

MÉTODO CONTÁBIL DA AQUISIÇÃO NAS OPERAÇÕES DE COMBINAÇÃO DE NEGÓCIOS 70E - 
75 

DISPOSIÇÃO SOBRE EVENTUAIS DIFERENÇAS ENTRE DEMONSTRAÇÕES INDIVIDUAIS E 
CONSOLIDADAS 76 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 77 - 
78 

Referências 
CPC 04 - Ativo Intangível; 
CPC 15 - Combinação de Negócios; 
CPC 18 - Investimento em Coligada e em Empreendimento Controlado em Conjunto; 
CPC 19 - Negócios em Conjunto; CPC 32 - Tributos sobre o Lucro; 
CPC 35 - Demonstrações Separadas; 
CPC 36 - Demonstrações Consolidadas; e 
CPC 48 - Instrumentos Financeiros. 
Considerações iniciais 
IN1 Após a edição do Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios tornou-se 
necessária a emissão de determinadas orientações e interpretações a respeito, principalmente, das 
demonstrações contábeis individuais da entidade adquirente, uma vez que o Pronunciamento 
Técnico CPC 15 está basicamente voltado à elaboração e apresentação das demonstrações 
consolidadas. 
IN2 Com a edição dos Pronunciamentos Técnicos CPC 04 - Ativo Intangível, CPC 18 - Investimento em 
Coligada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, CPC 19 - Negócios em Conjunto, CPC 35 - 
Demonstrações Separadas e CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, diversos pontos também 
passaram a exigir orientações e interpretações. 
IN3 Esta Interpretação visa a esclarecer e orientar questões inerentes aos pronunciamentos citados 
em IN1 e IN2, bem como define procedimentos contábeis específicos para as demonstrações 
individuais das controladoras, principalmente em relação: 
(a) ao uso das demonstrações individuais, consolidadas e separadas; 
(b) à diferenciação entre os métodos de mensuração de investimentos societários na demonstração 
contábil individual, na demonstração contábil separada e na demonstração contábil consolidada; 
(c) à aplicação inicial do método da equivalência patrimonial nas demonstrações individual e 
consolidada; 



 

  9 
 

(d) a alguns tópicos especiais relacionados à aplicação do método da equivalência patrimonial após o 
reconhecimento inicial; 
(e) ao tratamento do ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) em certas 
circunstâncias, inclusive incorporações e fusões; 
(f) a algumas transações de capital entre sócios; 
(g) aos pontos relativos à vigência do Pronunciamento Técnico CPC 15; e 
(h) a outros. 
IN4 A revisão da ICPC 09, concluída em 2014 (R2), introduziu duas seções específicas para tratar de: 
(a) perda do controle e alterações na participação em controlada (itens 70A a 70D) para destacar o 
tratamento contábil quando da perda do controle de uma ex-controlada nas situações em que o 
investimento remanescente ainda está sujeito ao método da equivalência patrimonial. O principal 
destaque é para a previsão do Pronunciamento Técnico CPC 36, de que se deve primeiramente 
desreconhecer o valor do investimento da ex-controlada no balanço individual e, no caso do balanço 
patrimonial consolidado, desreconhecer os ativos e passivos da ex-controlada; e subsequentemente 
reconhecer o investimento remanescente na ex-controlada, se houver, ao seu valor justo na data em 
que o controle foi perdido, tanto nas demonstrações individuais quanto nas demonstrações 
consolidadas. Importante destacar que o valor justo apurado de acordo com o Pronunciamento 
Técnico CPC 48, passa a ser o novo custo do investimento para então se adotar o método da 
equivalência patrimonial previsto no Pronunciamento Técnico CPC 18, se for o caso. O item 70D trata 
das alterações na participação em controlada; 
(b) método contábil da aquisição nas operações de combinação de negócios (itens 70E a 70L) para 
tratar de esclarecimentos sobre o método contábil de aquisição nas operações de combinação de 
negócios, incluindo exemplos ilustrativos. 
Introdução 
1. Um investimento ou uma participação de uma entidade em instrumentos patrimoniais 
(normalmente ações ou cotas do capital social) de outra entidade pode se qualificar como um: 
(a) investimento em controlada (objeto dos Pronunciamentos Técnicos CPC 36 e CPC 15), avaliado 
pelo método da equivalência patrimonial no balanço individual conforme determinado legalmente e 
sujeito à consolidação de balanços, tanto como parte do requerido nos Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações do CPC, quanto das normas internacionais de contabilidade (IASB - 
International Accounting Standards Board); ou 
(b) investimento em coligada e em empreendimento controlado em conjunto (objetos dos 
Pronunciamentos Técnicos CPC 18 e CPC 19), avaliados pelo método da equivalência patrimonial, 
tanto no balanço individual, quanto no balanço consolidado da controladora quando esta tiver, 
direta ou indiretamente, influência significativa ou controle conjunto sobre outra sociedade, tanto 
como parte dos Pronunciamentos, Interpretações e Orientações do CPC, quanto das normas 
internacionais de contabilidade; 
(c) investimento em controlada, em empreendimento controlado em conjunto ou em coligada, 
mantido por entidades de investimento (investment entities), enquadradas nos itens 27 a 30 do 
Pronunciamento Técnico CPC 36, avaliado ao valor justo por meio do resultado, tal qual um ativo 
financeiro; 
(d) investimento tratado como ativo financeiro (objeto do Pronunciamento Técnico CPC 48 - 
Instrumentos Financeiros), avaliado ao valor justo por meio do resultado ou por meio de outros 
resultados abrangentes (quando eleita opção irrevogável permitida somente para ativos financeiros 
que não sejam derivativos ou mantidos para negociação), tanto no balanço individual da investidora, 
quanto no consolidado e nunca pela equivalência patrimonial, tanto como parte das práticas 
contábeis brasileiras quanto das normas internacionais de contabilidade; ou 
(e) investimento em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado em conjunto 
apresentado em demonstração separada (objeto do Pronunciamento Técnico CPC 35), avaliado ao 
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valor justo, ao custo ou pela equivalência patrimonial, tanto como parte das práticas contábeis 
brasileiras quanto das normas internacionais de contabilidade. 
Demonstrações contábeis 
2. As demonstrações que constituem o conjunto completo de demonstrações contábeis requerido 
pelo Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis compreendem: 
(a) o balanço patrimonial; 
(b) a demonstração do resultado; 
(c) a demonstração do resultado abrangente; 
(d) a demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
(e) a demonstração dos fluxos de caixa; 
(f) a demonstração do valor adicionado, se exigida legalmente ou por algum órgão regulador; e 
(g) as notas explicativas às demonstrações contábeis. 
3. Essas demonstrações podem ser apresentadas, conforme as circunstâncias, na forma de: 
(a) demonstrações contábeis individuais; 
(b) demonstrações consolidadas; 
(c) demonstrações separadas; e 
(d) demonstrações combinadas. 
Demonstrações contábeis individuais e demonstrações consolidadas 
4. Do ponto de vista conceitual, as demonstrações individuais só deveriam ser divulgadas 
publicamente para o caso de entidades que não tivessem investimentos em controladas. No caso de 
existência desses investimentos, as entidades deveriam divulgar somente as demonstrações 
consolidadas, conforme estabelecido nas normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB. 
5. Todavia, a legislação societária brasileira e alguns órgãos reguladores determinam a divulgação 
pública das demonstrações contábeis individuais de entidades que contêm investimentos em 
controladas, mesmo quando essas entidades divulgam suas demonstrações consolidadas; inclusive, a 
legislação societária requer que as demonstrações contábeis individuais, no Brasil, sejam a base de 
diversos cálculos com efeitos societários (determinação dos dividendos mínimos obrigatórios e total, 
do valor patrimonial da ação, etc.). Esta Interpretação, enquanto vigente a determinação legal para 
divulgação das demonstrações individuais da controladora, requer procedimentos contábeis 
específicos para as demonstrações individuais das controladoras. 
6. Como consequência, o CPC esclarece, por meio desta Interpretação, que, enquanto mantida essa 
legislação, é requerida a apresentação das demonstrações individuais de todas as entidades, mesmo 
quando apresentadas as demonstrações consolidadas. Requer, todavia, que as demonstrações 
individuais das entidades que têm investimentos em controladas sejam obrigatoriamente divulgadas 
em conjunto com as demonstrações consolidadas sempre que exigido legalmente ou pelas 
disposições do Pronunciamento Técnico CPC 36. 
7. A obrigação de "divulgar, juntamente com suas demonstrações financeiras, demonstrações 
consolidadas...", conforme preconizado pelo art. 249 da Lei das Sociedades por Ações, não implica, 
necessariamente, divulgação em colunas lado a lado, podendo ser uma demonstração contábil a 
seguir da outra. Cumprido o mínimo exigido legalmente em termos de divulgação, a entidade pode 
divulgar somente suas demonstrações consolidadas como um conjunto próprio, o que é desejável ou 
até mesmo necessário se existirem práticas contábeis nas demonstrações consolidadas diferentes 
das utilizadas nas demonstrações individuais por autorização do órgão regulador ou por conterem 
efeitos de práticas anteriores à introdução das Leis n os. 11.638/07 e 11.941/09. 
8. Deve ser aplicado o disposto nos itens 6 e 7 às situações em que as entidades reguladoras 
permitam ou determinem que as demonstrações consolidadas sejam elaboradas totalmente 
conforme as normas internacionais de contabilidade. Se apresentadas essas demonstrações 
conforme as normas do IASB aplicadas em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 37 - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade, ficam dispensadas de apresentação as 
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demonstrações consolidadas elaboradas segundo os Pronunciamentos, Interpretações e Orientações 
do CPC. 
Demonstrações separadas 
9. Conforme os Pronunciamentos Técnicos CPC 18, CPC 35 e CPC 36, qualquer entidade que possua 
investimento em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado em conjunto, além de 
suas demonstrações individuais, ou individuais e consolidadas, pode também elaborar e apresentar 
as demonstrações separadas. Não há nenhum requerimento por parte deste CPC que torne 
obrigatória a publicação das demonstrações separadas. Esta faculdade foi introduzida pelo CPC em 
alinhamento à previsão existente nas normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB. 
Vale destacar que as demonstrações separadas não se confundem com as demonstrações 
individuais. 
10. Do ponto de vista conceitual, as demonstrações separadas só deveriam ser apresentadas nas 
circunstâncias em que os investimentos societários mensurados pela equivalência patrimonial ou 
apresentados na forma de demonstrações consolidadas não representem de forma completa a razão 
e a destinação desses investimentos (ver itens 12 e 13). São raros os casos onde há justificativa para 
a apresentação das demonstrações separadas. De acordo com as normas internacionais, existem 
apenas três motivos que levariam à elaboração e divulgação das demonstrações separadas: 
(a) por opção, ou seja, a entidade opta pela apresentação adicional das demonstrações separadas; 
(b) por exigência legal local, ou seja, quando por força de lei local for exigido que os investimentos 
em coligadas, em controladas e em empreendimento controlado em conjunto sejam mensurados 
pelo custo, pelo valor justo ou por equivalência patrimonial; e 
(c) por ter sido dispensada da aplicação do método da equivalência patrimonial ou da consolidação, 
situação em que a entidade deve mensurar os investimentos em coligadas, em controladas ou em 
empreendimento controlado em conjunto pelo custo, pelo valor justo ou por equivalência 
patrimonial e então publicar as demonstrações separadas. No caso brasileiro, nossa legislação 
societária não exige que tais investimentos sejam avaliados a custo ou a valor justo, bem como não 
dispensa a aplicação do método da equivalência patrimonial no balanço individual quando se tratar 
de investimentos em coligadas, em controladas e em empreendimentos controlados em conjunto. 
11. Nesse sentido, cumpre lembrar, primeiramente, que a equivalência patrimonial corresponde a 
uma forma simplificada de consolidação; por meio dela é consolidado no ativo da investidora o valor 
não de cada ativo e de cada passivo da entidade investida, mas apenas seu ativo líquido (patrimônio 
líquido) constituindo o valor patrimonial do investimento e determinado pela participação efetiva da 
investidora no patrimônio líquido da investida; e é consolidada no resultado da investidora não cada 
receita e cada despesa da investida, mas apenas a parte do resultado já líquido pertencente à 
investidora em uma única linha. É reconhecida também no investimento da investidora de forma 
consolidada (e não em cada ativo e passivo seu) a parte que lhe cabe em cada resultado abrangente 
registrado pela investida. Assim, a equivalência patrimonial e a consolidação de demonstrações 
contábeis são visões diferentes do processo de consolidação de duas ou mais entidades, mas com 
efeitos praticamente iguais no valor final do patrimônio líquido e do resultado líquido da investidora. 
Portanto, estão calcadas no mesmo objetivo de consolidação, mas mostrando seus efeitos uma de 
forma simplificada, outra de forma integral. 
12. Há circunstâncias, todavia, em que essas consolidações - simplificada (equivalência patrimonial) 
ou integral - não completam a visão que a investidora tem com relação a seus investimentos em 
outras entidades. Por exemplo, a investidora pode possuir participações em diversas entidades nas 
quais exerce influência significativa, mas não as controle (coligadas), e em outras entidades nas quais 
exerce controle ou controle conjunto, mas não tem nesses investimentos uma complementação de 
suas próprias atividades, ou não tem em cada investimento uma complementação das atividades dos 
seus demais investimentos. A entidade detém esses investimentos como oportunidades de negócios, 
que podem ser em ramos diferenciados até por política de diversificação, mas que são geridos pela 
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investidora de forma individual e acompanhados pela sua evolução individual de valor como 
oportunidade de negócio. Mas não os administra como um processo integrado de criação de valor. 
13. No caso de investimentos efetuados e/ou mantidos com os objetivos descritos no item 12 ou 
outros objetivos semelhantes, que propiciem à investidora a mesma forma de visão quando gerencia 
seus investimentos, pode a investidora concluir por ser relevante informar os investidores, credores 
e público em geral de outra forma que não pela equivalência patrimonial e/ou pela consolidação das 
demonstrações contábeis. Pode a investidora considerar ser útil reportar tais investimentos 
avaliados aos respectivos valores justos e reportar como resultado a mutação desses valores justos. 
Ou pode até concluir por serem esses investimentos melhor apresentados se avaliados ao custo. 
14. Demonstrações separadas são, pois, demonstrações onde o balanço contém, preferencialmente, 
os investimentos societários em coligadas, em controladas e em empreendimentos controlados em 
conjunto avaliados pelo seu valor justo, e onde o resultado é mensurado pelas mutações nos valores 
justos desses investimentos. Contudo, cumpre destacar que, tal como previsto no Pronunciamento 
Técnico CPC 18, quando, direta ou indiretamente, a entidade investidora for uma organização de 
capital de risco ou, ainda, fundo (mútuo ou de investimento), unidade fiduciária ou similar (incluindo 
fundos de seguro vinculados a investimentos), os investimentos em coligadas e em empreendimento 
controlado em conjunto podem ser reconhecidos e mensurados ao valor justo, em consonância com 
o CPC 48. Dessa forma, não será exigida a aplicação da equivalência patrimonial e já em suas 
demonstrações individuais os investimentos em coligadas e em empreendimentos controlados em 
conjunto estarão avaliados ao valor justo, tornando-se desnecessária a elaboração das 
demonstrações separadas. Essa prerrogativa está disponível também para os investimentos em 
controladas, mantidos por entidades de investimento (em regra organizações de capital de risco 
como os fundos de private equity ou fundos de venture capital), assim caracterizadas pelo 
Pronunciamento Técnico CPC 36. Já nas demonstrações individuais, os investimentos em controladas 
mantidos por entidades de investimento estarão mensurados ao valor justo, tornando desnecessária 
a elaboração das demonstrações separadas. 
14A. De forma similar, como previsto no item 19 do Pronunciamento Técnico CPC 18, quando a 
entidade possuir um investimento em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto, 
cuja participação seja detida indiretamente por meio de organização de capital de risco (ou, ainda, 
fundo mútuo ou de investimento, unidade fiduciária ou similar, incluindo fundos de seguro 
vinculados a investimentos), tal entidade pode adotar a mensuração ao valor justo para essa parcela 
da participação no investimento, em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 48, nas 
condições especificadas naquele pronunciamento técnico. 
15. Podem ocorrer situações, todavia, em que não seja possível obter o valor justo dos 
investimentos, ou não seja ele passível de ser obtido de forma confiável. Nessa situação, os 
investimentos em controladas, em coligadas e em empreendimentos controlados em conjunto 
podem ser mensurados ao custo, nas demonstrações separadas divulgadas adicionalmente (e nas 
individuais, para o caso das entidades a que aludem os itens 14 e 14A). Essa avaliação, em certas 
circunstâncias, pode ser preferível à equivalência patrimonial, já que esta se baseia nos valores 
contábeis das investidas e o valor econômico dos investimentos pode não guardar relação com esses 
valores contábeis; daí pode ser, em certas situações, preferível mensurar os investimentos ao custo e 
submetê-los ao teste de impairment (Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor 
Recuperável de Ativos). 
16. Quando da avaliação dos investimentos nas demonstrações separadas ao custo, a investidora 
deve reconhecer receita ou despesa apenas quando da declaração ou recebimento dos dividendos 
(ou outras formas de distribuição de resultado da investida) ou quando da alienação ou outra forma 
de baixa de tais investimentos. 
17. A apresentação das demonstrações separadas, todavia, não exime a entidade da obrigação de 
apresentação de suas demonstrações individuais e consolidadas, ou da aplicação, nessas 
demonstrações, da equivalência patrimonial, quando determinado pelos Pronunciamentos Técnicos 
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emitidos por este Comitê ou pela legislação vigente. Assim, nesse caso, as demonstrações separadas 
são consideradas como demonstrações adicionais. Investimento em controlada e ágio por 
expectativa de rentabilidade futura (goodwill) na aquisição de controlada no reconhecimento inicial, 
nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas da controladora 
18. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais, enquanto exigidas pela legislação 
brasileira, a adquirente deve aplicar os requisitos desta Interpretação com relação à identificação do 
valor justo do acervo líquido da entidade adquirida para fins do registro inicial em conta de 
investimento, da aplicação do método da equivalência patrimonial e da determinação do ágio por 
expectativa de rentabilidade futura (goodwill) ou ganho por compra vantajosa (deságio) na aquisição 
de controlada. 
19. Primeiramente, os ativos e os passivos da entidade cujos instrumentos patrimoniais 
(normalmente ações ou cotas do capital social) foram adquiridos devem ser ajustados, mesmo que 
extracontabilmente, com relação a todas as práticas contábeis relevantes utilizadas pela adquirente. 
Devem ser considerados nessa categoria de ajuste extracontábil somente aqueles ajustes 
decorrentes de mudança de prática contábil aceita para outra prática contábil também aceita; 
portanto, mudanças de estimativas e correções de erros contábeis devem ser ajustadas nas próprias 
demonstrações contábeis da adquirida. Atentar para algumas raras hipóteses em que os 
Pronunciamentos, Interpretações e Orientações do CPC admitem diversidade de critérios. 
20. A seguir, para fins de determinação do ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) ou 
do ganho por compra vantajosa, todos os ativos e passivos da investida devem ser reconhecidos e 
mensurados conforme o Pronunciamento Técnico CPC 15, cuja regra geral de mensuração é o valor 
justo (com algumas exceções a essa regra geral, previstas nos itens 21 a 31A do citado 
Pronunciamento). Esse procedimento pode fazer com que sejam reconhecidos (extracontabilmente 
na determinação do patrimônio líquido ajustado da controlada para fins de aplicação da equivalência 
patrimonial e/ou que sejam reconhecidos contabilmente para fins de consolidação das 
demonstrações contábeis) ativos e/ou passivos que não eram reconhecidos nas demonstrações 
contábeis da entidade cujo controle foi obtido. Esse é o caso, por exemplo, de ativos intangíveis 
formados pela investida que não puderam ser reconhecidos contabilmente porque não atendem às 
condições previstas para tal no Pronunciamento Técnico CPC 04 - Ativo Intangível, ou ainda de 
passivos contingentes não sujeitos ao reconhecimento contábil nas demonstrações da investida por 
força do Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, 
mas que possam ser reconhecidos na combinação de negócios, por atenderem às condições de 
reconhecimento previstas no Pronunciamento Técnico CPC 15 (como definido nos itens 22 a 23A do 
CPC 15, para o reconhecimento de um passivo contingente basta que sejam atendidas duas 
condições: (i) ser uma obrigação presente que surge de eventos passados e (ii) ter seu valor justo 
mensurado com confiabilidade). Isso porque, entre as regras gerais de reconhecimento previstas no 
referido Pronunciamento, está a exigência de conformidade aos conceitos de ativo e passivo do CPC 
00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro, bem como a exigência de que o ativo seja 
identificável nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 15. Portanto, o reconhecimento e a 
mensuração dos ativos líquidos da entidade cujo controle foi obtido (na combinação de negócios) 
devem seguir as determinações do Pronunciamento Técnico CPC 15. Esse procedimento pode fazer, 
então, com que: 
(a) haja a inclusão de ativos existentes na investida, mas não reconhecidos nas demonstrações 
contábeis dessa investida (como é o caso de determinados ativos intangíveis não contabilizados na 
investida porque, por exemplo, gerados por ela sem condição de ativação, mas que podem agora ser 
reconhecidos e avaliados objetivamente de forma individual), desde que atendidas as condições de 
reconhecimento e mensuração estabelecidas no Pronunciamento Técnico CPC 15; e 
(b) haja a inclusão de passivos contingentes também não reconhecidos na investida (como certas 
contingências fiscais, cíveis, etc.), mas que tenham sido objeto de atribuição de valor por parte do 
investidor para assumi- as na aquisição, ou seja, tenham influenciado o valor pago na aquisição 
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desses instrumentos patrimoniais; consequentemente, eventual passivo contingente não sujeito ao 
reconhecimento contábil nas demonstrações da investida por força do Pronunciamento Técnico CPC 
25, mas que tenha provocado redução do valor pago ou a pagar por parte da adquirente, será 
extracontabilmente reconhecido para fins da determinação do patrimônio líquido da investida 
quando da aplicação da equivalência patrimonial e será reconhecido para fins de consolidação de 
demonstrações contábeis. Afinal, nessa situação esse passivo contingente terá provocado efeito no 
caixa da adquirente por haver reduzido o valor da aquisição. 
21. O montante correspondente à diferença entre o valor justo e o valor contábil do acervo líquido 
cujo controle foi obtido deve ser considerado como ajuste extracontábil ao patrimônio líquido da 
entidade adquirida para fins do cômputo da equivalência patrimonial (nas demonstrações individuais 
da controladora), mesmo não estando refletido nas demonstrações contábeis individuais da 
entidade, cujo controle foi obtido, e as diferenças individuais entre o valor justo e o valor contábil de 
cada ativo e passivo da entidade, cujo controle foi obtido, devem compor também os saldos desses 
ativos e passivos da entidade adquirida, para fins de consolidação das demonstrações contábeis. 
22. (Eliminado) 
23. Na data da obtenção do controle, o montante do investimento decorrente de aquisição de 
controladas deve ser registrado nas demonstrações contábeis individuais da adquirente de forma 
segregada, para fins de controle e evidenciação, entre o valor do investimento proporcional ao 
percentual de participação sobre o patrimônio líquido ajustado conforme item 20 e o ágio por 
expectativa de rentabilidade futura (goodwill), no grupo de investimentos do ativo não circulante da 
seguinte maneira: 
(a) o valor representado pela aplicação da percentagem de participação atribuível à controladora 
(participação adquirida mais a participação pré-existente na data da combinação) aplicada sobre o 
patrimônio líquido da adquirida ajustado pelas práticas contábeis da investidora e com ativos e 
passivos a seus valores justos (inclusive ativos anteriormente não reconhecidos e passivos 
contingentes que tenham sido reconhecidos conforme o item 20). Considerando-se que, como regra, 
nos registros contábeis originais da entidade adquirida os ativos e os passivos permanecem 
registrados pelos valores contábeis originais, sem qualquer ajuste pelos valores justos apurados na 
combinação de negócios, a entidade adquirente deve identificar todos os itens que resultem em 
diferenças entre os valores contábeis e os valores justos dos ativos e passivos da adquirida para fins 
de controle de sua realização por amortização, depreciação, exaustão, venda, liquidação, alteração 
no valor contabilizado, baixa, impairment ou qualquer outra mutação nos registros contábeis desses 
ativos e passivos. Quando realizadas essas diferenças entre valor contábil e valor justo de ativos e 
passivos da adquirida, deve a entidade adquirente realizar sua parte quando do reconhecimento do 
resultado da equivalência patrimonial. Afinal, o resultado da adquirida terá sido produzido com base 
nos valores históricos nela registrados, mas para a adquirente esses ativos e passivos terão sido 
adquiridos por valores justos da data da obtenção do controle. Na data da aquisição, o investimento 
em controlada para fins de suas demonstrações individuais é mensurado pela parte da controladora 
no valor justo dos ativos líquidos da adquirida, por consequência, deve ser subdividido para fins de 
controle, na entidade adquirente, em: 
(i) parcela relativa à equivalência patrimonial sobre o patrimônio líquido contábil da adquirida; e 
(ii) parcela relativa à diferença entre o valor obtido no inciso (i) acima e a parte da adquirente no 
valor justo dos ativos líquidos da adquirida, mensurados de acordo com o Pronunciamento Técnico 
CPC 15, na data da obtenção do controle. Essa parcela representa a mais valia bruta derivada da 
diferença entre o valor justo e o valor contábil dos ativos líquidos da adquirida. Devem ser 
considerados e, quando necessário, registrados os efeitos tributários, conforme Pronunciamento 
Técnico CPC 32 - Tributos sobre o Lucro; 
(b) o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) do investimento em controlada, 
representado pela diferença positiva entre (i) a soma do montante dado em troca do controle (valor 
pago ou a pagar relativo à compra de participação que conferiu o controle) com o valor justo de 
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alguma participação pré-existente, se houver; e (ii) a parte da adquirente no valor justo dos ativos e 
passivos da entidade adquirida já líquidos do passivo fiscal diferido (ou acrescido do ativo fiscal 
diferido). Notar que esse goodwill só deve ser classificado no subgrupo de intangíveis no balanço 
consolidado, nunca no balanço individual, onde deve permanecer integrando o saldo contábil do 
investimento, o qual é apresentado no subgrupo de investimentos como ágio por expectativa de 
rentabilidade futura; afinal, o goodwill assim calculado é pertinente à adquirida, pago pela 
adquirente (nos casos em que houve compra, por exemplo) e para esta, individualmente, representa 
parte do custo de seu investimento, mesmo que sujeito a impairment. 
24. No reconhecimento inicial do investimento nas demonstrações individuais da controladora, a 
soma dos valores apresentados em (a)(i), (a)(ii) e (b) no item 23 deve corresponder à soma do valor 
justo total dos pagamentos efetuados, ativos transferidos, títulos emitidos como parte do 
pagamento e obrigações assumidas para pagamento futuro (contingentes ou não) como 
consequência da operação de combinação de negócios e o valor justo da participação preexistente. 
Todavia, vale lembrar que, como previsto no Pronunciamento Técnico CPC 15, a participação de não 
controladores pode, a critério da adquirente, ser mensurada a valor justo, situação em que o 
goodwill da combinação de negócios a ser apresentado nas demonstrações consolidadas 
corresponderá à soma do goodwill atribuível à controladora (determinado conforme item 23) e do 
goodwill atribuível aos não controladores, que corresponderá, na data da aquisição, à diferença 
positiva entre o valor justo da participação dos não controladores (com base no preço de cotação dos 
instrumentos patrimoniais em poder dos mesmos, por exemplo) e a parte que cabe aos não 
controladores no valor justo dos ativos líquidos da adquirida (já ajustados em função do passivo ou 
ativo fiscal diferido). 
25. O ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) apurado na forma do item 23(b), por ter 
vida útil indefinida, não será amortizado (ressalvado o disposto nos itens 40 a 43) e deve ser 
submetido a teste de recuperabilidade (impairment), conforme Pronunciamento Técnico CPC 01. 
26. No balanço consolidado, o goodwill da combinação deve ficar registrado no subgrupo do ativo 
intangível por se referir à expectativa de rentabilidade futura da controlada adquirida, cujos ativos e 
passivos estão consolidados nos da controladora. Já no balanço individual da controladora, a parte 
desse ágio atribuível à controladora deve integrar o saldo contábil do investimento e, portanto, ficar 
no subgrupo de investimentos do grupo de ativos não circulantes, porque, para a investidora, faz 
parte do seu investimento na aquisição da controlada, não sendo ativo intangível seu (como dito 
atrás, essa parte da expectativa de rentabilidade futura - o genuíno intangível - é da controlada). O 
processo de reconhecimento de impairment, por outro lado, deve ser aplicado tanto à conta de 
goodwill no balanço consolidado (ver Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor 
Recuperável de Ativos), como à subconta também de ágio por expectativa de rentabilidade futura 
(goodwill) no balanço individual. 
27. A conta de investimento deve ser detalhada em notas explicativas quanto aos seus três 
componentes (se existirem): valor patrimonial da participação da controladora no valor contábil do 
patrimônio líquido da controlada adquirida (item 23(a)(i)); valor da mais valia dos ativos líquidos 
adquiridos atribuída à controladora (item 23(a)(ii)); e ágio por expectativa de rentabilidade futura 
(goodwill) atribuído à controladora (item 23(b) . 
28. Ressalta-se que não se caracteriza como ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) o 
valor pago que se refira especificamente a direito de concessão, direito de exploração e 
assemelhados, como explicitado no item 41. Nessas situações, se o contrato de concessão for 
identificável (pelo critério legal, contratual) e puder ser mensurado a valor justo em condição 
objetiva e confiável, o ativo intangível correspondente será classificado separadamente no subgrupo 
ativo intangível nas demonstrações consolidadas. A parte da controladora nesse intangível comporá 
o saldo contábil do investimento nas demonstrações individuais. Na medida em que parte do excesso 
de valor do negócio sobre o valor justo dos ativos líquidos (que é o que representa o goodwill) 
contiver benefícios por sinergia dos direitos de concessão com os próprios fluxos de caixa da 
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adquirente, mas tais direitos não puderem ser reconhecidos separadamente do goodwill por não 
serem identificáveis nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 15, então, esse direito fará parte do 
goodwill da combinação de negócios. Em situações excepcionais (caso das concessões no Brasil), a 
expectativa de rentabilidade futura pode apresentar uma vida útil definida (por exemplo, prazo da 
concessão), sendo, por consequência, caracterizados como "intangíveis de vida útil definida", nos 
termos do Pronunciamento Técnico CPC 04, estando sujeitos à amortização contábil periódica. Ditos 
lucros futuros (expectativa) não devem ser confundidos com o ágio por expectativa de rentabilidade 
futura (goodwill), em decorrência de (i) serem identificados; (ii) terem vida útil definida e (iii) serem 
amortizados contabilmente. O goodwill, muito embora seja composto por expectativa de 
rentabilidade futura, não possui vida útil definida razão pela qual não está sujeito à amortização 
contábil periódica. Ver itens 40 a 43. 
29. Na eventualidade de apuração de ganho por compra vantajosa, o registro contábil deve ser feito 
conforme previsto no Pronunciamento Técnico CPC 15, o que redundará em reconhecimento de 
ganho na entidade adquirente. 
30. Existem situações em que o controle pode não ser obtido por pagamento ou compromisso de 
futuro pagamento e, sim, por outros meios sem que ocorra uma "compra" de ações (e nada terá sido 
efetivamente "pago") como por meio de acordo de votos, por exemplo. Mesmo nesse caso, haverá 
goodwill se o valor justo da participação preexistente mais o valor justo da participação dos não 
controladores superar o valor justo dos ativos líquidos da adquirida na data da combinação. 
Portanto, para fins da equivalência patrimonial (nas demonstrações individuais da controladora), o 
procedimento dos itens 20 a 23 também será requerido, bem como a diferença entre o valor justo da 
participação preexistente e a parte da controladora no valor justo dos ativos líquidos deve ser 
contabilmente reconhecida nas demonstrações individuais da controladora como ágio derivado de 
expectativa de rentabilidade futura - goodwill - note-se que esse é o goodwill atribuído à 
controladora. De forma contrária, pode surgir ganho por aquisição vantajosa de controle nessa 
situação. 
31. O item 19 do Pronunciamento Técnico CPC 15 permite mensurar a participação dos não 
controladores, na data da combinação de negócios (obtenção do controle da controlada), por dois 
critérios, sendo o primeiro "pelo valor justo" dessa participação. Nesse caso, a diferença positiva 
entre o valor justo da participação dos não controladores e o montante correspondente à parte deles 
no valor justo dos ativos líquidos da adquirida, na data da combinação, constitui a parte do goodwill 
atribuída aos não controladores. Quando da consolidação, esse valor (goodwill atribuível aos não 
controladores) deve ser adicionado à linha do goodwill atribuível à controladora (que surge pela 
eliminação do investimento em controlada para fins de consolidação), a crédito da participação dos 
não controladores no patrimônio líquido consolidado. 
32. A opção, pela adquirente, para a mensuração da participação dos não controladores a valor justo, 
deve seguir as orientações do Pronunciamento Técnico CPC 46 - Mensuração do Valor Justo. Essa 
exigência também vale para as demais mensurações a valor justo feitas para aplicar o método de 
aquisição exigido pelo Pronunciamento Técnico CPC 15. A diferença entre o valor justo dessa 
participação dos sócios não controladores e a parte proporcional desses sócios no valor justo dos 
ativos e passivos identificáveis da adquirida deve ser registrada como complemento ao goodwill 
atribuível à controladora, compondo dessa forma o goodwill total da combinação, o qual será 
apresentado nas demonstrações consolidadas. Essa avaliação a valor justo da participação dos 
acionistas não controladores ocorrerá apenas na data da combinação de negócios. 
Subsequentemente à combinação, o goodwill da combinação (parte da controladora e parte dos não 
controladores) sofrerá anualmente o teste de impairment (ver Pronunciamento Técnico CPC 1). O 
saldo da participação de não controladores a ser apresentado no balanço consolidado corresponderá 
ao valor dessa participação em seu reconhecimento inicial (no caso, o valor justo) acrescido pela 
parte que lhes cabe nas mutações do patrimônio líquido contábil da controlada posteriores à 
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aquisição e diminuído pela realização da mais valia atribuível aos não controladores e pelas perdas 
de impairment que vierem a ser reconhecidas no goodwill. 
33. É de se notar que somente quando a participação dos não controladores for avaliada a valor justo 
é que poderá ser apurado o goodwill no balanço consolidado, representando o goodwill total da 
entidade adquirida na data da aquisição do seu controle (nesse goodwill total estarão somadas a 
parte dos sócios controladores e a parte dos não controladores). Por outro lado, quando a 
participação dos não controladores não for avaliada a valor justo, aparecerá no balanço consolidado 
apenas o goodwill relativo à parte dos sócios controladores. Portanto, na ausência da avaliação da 
participação dos não controladores a valor justo, não há que se imputar aos não controladores no 
balanço consolidado goodwill calculado com base no valor pago pelos controladores, principalmente 
pela provável existência, neste, do prêmio de controle. Entretanto, no teste de impairment do 
goodwill, o item C4 do Pronunciamento Técnico CPC 01 assim o exige extracontabilmente para fins 
de teste de impairment. Ou seja, não se reconhece no balanço consolidado, por assim dizer, o 
"goodwill implícito" dos acionistas não controladores (calculado a partir do preço pago pelos 
controladores). Este só é considerado para fins de teste de impairment. 
34. O segundo critério enunciado no item 19(b) do Pronunciamento Técnico CPC 15 o adquirente 
deve mensurar a participação de não controladores "pela participação proporcional atual conferida 
pelos instrumentos patrimoniais nos montantes reconhecidos dos ativos líquidos identificáveis da 
adquirida". Nesse caso, o goodwill calculado para a combinação, conforme já citado, será 
unicamente o próprio goodwill atribuído à controladora, de forma que não será reconhecido nas 
demonstrações consolidadas o goodwill atribuível aos não controladores. Todavia, considerando-se 
que nos registros contábeis da entidade adquirida os ativos e passivos permanecerão pelos valores 
contábeis originais e não pelos respectivos valores justos, a entidade adquirente deverá identificar a 
diferença entre o valor justo e o valor contábil para cada ativo e passivo da adquirida reconhecidos 
na combinação (o que inclui o passivo fiscal diferido) para fins de controle de sua realização (por 
amortização, depreciação, exaustão, venda, liquidação, alteração no valor contabilizado, baixa, 
impairment ou qualquer outra mutação que venha a sofrer), conforme item 23(a). Porém, no 
subgrupo de investimentos da controladora em suas demonstrações individuais estará representada 
apenas a parcela dessa diferença que cabe a ela, controladora. Isso implica dizer que a diferença 
entre o valor justo e o valor contábil de cada ativo (ou passivo) da adquirida, que constitui a mais 
valia de ativos e o correspondente passivo (ou ativo) fiscal diferido, na parte atribuível aos não 
controladores, não estará registrada no balanço individual da controladora, mas deve estar 
registrada no balanço consolidado e isso será feito por meio dos ajustes pertinentes a cada 
consolidação. Decorre daí que: (a) o valor mencionado no item 23(a), representado pela diferença 
entre o valor justo dos ativos e passivos adquiridos e aqueles registrados na entidade adquirida pelos 
montantes originais precisa ser reconhecido no balanço consolidado na sua totalidade e não apenas 
proporcionalmente à participação obtida no capital da adquirida pela controladora (o mesmo deve 
ocorrer em relação ao passivo (ou ativo) fiscal diferido determinado sobre essa diferença); a parcela 
acrescida por esse cálculo corresponde, em contrapartida, a ajuste na participação dos não 
controladores no balanço consolidado. O valor total de diferença entre os ativos e os passivos 
adquiridos deve ser alocado diretamente aos correspondentes ativos e passivos. Posteriormente à 
aquisição, as parcelas realizadas (decorrentes de baixa, depreciação, amortização, exaustão, venda, 
impairment, etc.) serão adicionadas às respectivas rubricas da demonstração do resultado e, se for o 
caso, aos outros resultados abrangentes; e (b) a diferença mencionada no item 23(b), representada 
pelo goodwill deve continuar sendo classificada no grupo do intangível nas demonstrações 
consolidadas, ajustado pelo goodwill atribuível aos não controladores somente se essa participação 
dos não controladores for avaliada ao valor justo. 
Exemplo do ajuste do valor justo dos ativos e passivos na consolidação da data da aquisição do 
controle: 
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Admitam-se os seguintes balanços, conforme abaixo, antes da aquisição do controle da Cia. B por 
parte da Cia. 

 
A Cia. A adquire 60% das ações da Cia. B, cujos ativos identificáveis a valor justo correspondem a $ 
2.500 e os passivos a $ 800. Adicionalmente foi reconhecida uma contingência passiva avaliada em $ 
200, a qual não estava registrada nas demonstrações da Cia. 
B. Esse passivo pode ser reconhecido na aplicação do método de aquisição exigido pelo 
Pronunciamento Técnico CPC 15 em função de atender à definição de passivo e ter um valor justo 
confiável. Por isso, o valor justo dos ativos líquidos da Cia. B é calculado em $ 1.500 ($ 1.200 de 
patrimônio líquido contábil, mais excedente de valores justos sobre os valores contábeis dos ativos 
de $ 500, menos $ 200 da contingência não reconhecida ou de outra forma, totalizando, portanto, $ 
2.500 de ativos e $ 1.000 de passivos). Como o valor justo dos ativos líquidos (base contábil para o 
grupo dos ativos líquidos da adquirida) excede o patrimônio líquido contábil (base fiscal para o grupo 
dos ativos líquidos da adquirida, dado que a adquirida continuará a existir) em $ 300 e, assumindo-se 
uma alíquota marginal de imposto de renda e contribuição social de 30%, então, o passivo fiscal 
diferido a ser reconhecido será de $ 90 por exigência do CPC 15 - Combinações de Negócio e CPC 32 - 
Tributos sobre o Lucro. 
Então, o valor justo final dos ativos líquidos passa para $ 1.410 ($ 1.500 - $ 90). Dado que o valor 
presente dos fluxos de caixa futuros que se espera que sejam gerados pelo negócio são maiores que 
o caixa máximo gerado pela venda dos ativos e passivos em bases separadas, naturalmente o valor 
do negócio adquirido, em continuidade, será maior que o valor justo dos ativos líquidos identificados. 
Assim, em função da rentabilidade futura, o valor pago pela Cia. A para a compra de 60% das ações 
da Cia. B foi de $ 1.100, o que caracteriza um ágio por expectativa de rentabilidade futura de $ 254 ($ 
1.100 menos 60% de $ 1.410) atribuível ao adquirente. E, assumindo-se que a Cia. A opte, na data da 
aquisição, pela mensuração da participação dos não controladores pelo valor correspondente à parte 
que lhes cabe no valor justo dos ativos líquidos da Cia. B ($ 564), então, não haverá goodwill 
atribuível aos não controladores e o valor de $ 254 será o próprio goodwill da combinação. O balanço 
individual da Cia. A passa, na data da aquisição, e com os detalhamentos do investimento feito no 
balanço apenas para facilitar a visualização: 

 
Na data da aquisição, o valor patrimonial da participação dos não controladores da Cia. B (valor 
contábil) corresponde, inicialmente, a 40% de $ 1.200 = $ 480. Entretanto, como o Pronunciamento 
Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios requer o registro dos ativos e passivos pelo seu valor justo 
em sua totalidade, bem como o passivo fiscal diferido (dado que no caso em questão, o valor justo 
superou o valor contábil dos ativos líquidos), então, ao valor patrimonial da participação dos não 
controladores deve ser acrescentada a parte que lhes cabe na mais valia dos ativos líquidos (já 
deduzido o passivo fiscal diferido). 
Assim, na posição consolidada da data da aquisição, os ativos identificados serão acrescidos de $ 500 
de mais valia bruta (sendo $ 300 do adquirente e $ 200 dos não controladores), os passivos serão 
acrescidos de $ 200 relativos ao passivo contingente reconhecido (sendo $ 120 do adquirente e $ 80 
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dos não controladores) e, por fim, será incluído o passivo fiscal diferido de $ 90 (1) (sendo $ 54 do 
adquirente e $ 36 dos não controladores). Ao fazer isso, a parcela da mais valia total líquida atribuída 
à adquirente, que é de $ 126 ($ 300 - $ 120 - $ 54), já está contida no saldo contábil do investimento 
em controlada. Entretanto, a parte atribuída aos não controladores, que é de $ 84 ($ 200 - $ 80 - $ 
36), não consta nem no balanço contábil da adquirida e nem da adquirente, devendo ser mantido 
extracontabilmente para fins de controle. Dessa forma, os ajustes nos ativos líquidos, que totalizam $ 
210 ($ 500 - $ 200 - $ 90) terão como contrapartida a eliminação do ágio por mais valia de ativos 
líquidos contida no investimento em controlada da adquirente ($ 126) e um acréscimo na 
participação dos não controladores ($ 84). O balanço consolidado da data da aquisição será, 
portanto: 

 
Se a adquirente optar pela mensuração da participação de não controladores pelo valor justo e esse 
corresponder a $ 670, por exemplo, poderá então a Cia. A, no seu balanço consolidado na data da 
aquisição do controle, reconhecer essa participação com esse valor, com o diferencial sendo tratado 
como ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) atribuível aos não controladores e 
integrando o goodwill da combinação (Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios, 
item 19). Nesse caso, $ 360 representarão o goodwill total da combinação, resultante da soma da 
parte paga pela controladora na aquisição ($ 254) com a parte atribuída à participação dos demais 
sócios ($106). O Balanço consolidado da Cia. A na data da aquisição ficará (o balanço individual não 
muda) então assim representado: 

 
Ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) na aquisição de participação em entidade 
coligada ou em empreendimento controlado em conjunto avaliado pelo método da equivalência 
patrimonial 
35. No caso de investimento em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto, também 
os ativos líquidos identificáveis da investida (incluindo o passivo ou ativo fiscal diferido 
correspondente) na data da obtenção da influência significativa (ou do controle conjunto) devem ser 
mensurados a valor justo, bem como devem previamente ser ajustadas as demonstrações da 
investida às práticas contábeis da investidora, como mencionado nos itens 19 e 20. 
36. Um investimento em empreendimento controlado em conjunto ou em coligada deve ser 
contabilizado na demonstração individual da investidora, usando-se o método da equivalência 
patrimonial a partir da data em que esta se torne empreendimento controlado em conjunto ou 
coligada. Na aquisição do investimento, qualquer diferença entre o custo do investimento (montante 
dado em troca da participação comprada e mais o valor justo de participação pré-existente na 
investida, se houver) e a parte do investidor no valor justo líquido dos ativos e dos passivos 
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identificáveis do empreendimento controlado em conjunto ou coligada (já líquido do passivo fiscal 
diferido ou acrescido do ativo fiscal diferido) deve ser contabilizada da mesma forma como descrito 
nesta Interpretação para investimento em controlada, exceto pelo que consta do item 37. 
37. No caso de aplicação da equivalência patrimonial em coligadas ou em empreendimentos 
controlados em conjunto, o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) deve estar 
contido no saldo contábil do investimento a ser apresentado no balanço da entidade investidora, 
registrado dentro do subgrupo investimento no ativo não circulante, não podendo ser apresentado 
em separado no subgrupo dos ativos intangíveis. 
38. Portanto: 
(a) o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) pertinente a empreendimento 
controlado em conjunto ou coligada deve estar contido no saldo contábil da conta de investimento e 
não deve ser amortizado de forma linear ou constante, sendo o investimento como um todo (ou seja, 
incluindo o goodwill) testado anualmente (ou com mais frequência caso existam evidências para tal) 
frente ao valor recuperável; 
(b) a parcela do investidor no valor justo líquido dos ativos e passivos identificáveis da coligada ou 
empreendimento controlado em conjunto (já líquido do passivo ou ativo fiscal diferido) que superar 
o custo do investimento (o que resulta em ganho por compra vantajosa) deverá ser analisada 
(revisada) de acordo com o requerido pelo Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de 
Negócios, o que resultará, em situações particulares, no reconhecimento de ganho na entidade 
adquirente. 
9. No reconhecimento de participação em coligada ou em empreendimento controlado em  
conjunto, o valor da diferença entre a parcela do patrimônio líquido da adquirida com seus ativos e 
passivos avaliados a valor justo (incluindo o passivo ou ativo fiscal diferido) e o valor contábil dessa 
mesma parcela deve ser subdividido e tratado contabilmente como no caso do investimento em 
controlada, conforme item 23(a). 
Expectativa de lucros futuros com prazo definido; direitos de concessão, de exploração e 
assemelhados 
40. Em regra, o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) é um ativo intangível de vida 
útil indefinida, razão pela qual não está sujeito à amortização sistemática ao longo do tempo, sendo, 
por outro lado, submetido ao menos anualmente a teste quanto ao seu valor recuperável 
(Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos). 
41. Todavia, podem existir situações em que a expectativa de lucros futuros tenha seu benefício 
econômico limitado no tempo (prazo definido). Isso pode ocorrer em situações onde o valor pago 
excedente ao valor justo dos ativos líquidos adquiridos decorra não só, por exemplo, de um direito 
de concessão com vida útil definida, mas também de efeitos sinérgicos que se espera venham a 
produzir aumento de rentabilidade. 
42. O CPC entende que não se caracteriza como ágio por expectativa de rentabilidade futura 
(goodwill) o valor pago que se refira especificamente a direito de concessão, direito de exploração e 
assemelhados, inclusive quando adquirido em combinação de negócios onde a entidade adquirida 
seja uma concessionária, cujo direito à concessão tenha prazo conhecido e definido. O goodwill 
apenas existe na medida em que não haja condição de reconhecimento de ativo intangível 
identificável, conforme regras de reconhecimento do Pronunciamento Técnico CPC 15. 
43. No caso de ativo intangível, inclusive no mencionado no item 41, existe a amortização e ela se faz 
durante essa vida útil, como tratado no Pronunciamento Técnico CPC 04 e também a aplicação do 
teste de recuperabilidade do Pronunciamento Técnico CPC 01. 
44 a 47. (Eliminados) 
Lucros não realizados em operações com coligada ou empreendimento controlado em conjunto 
48. Os Pronunciamentos Técnicos CPC 18 - Investimento em Coligada e em Empreendimento 
Controlado em Conjunto e CPC 36 - Demonstrações Consolidadas tratam de lucros não realizados 
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entre a entidade investidora e suas investidas ou entre controladas diretas ou indiretas da mesma 
controladora. 
49. Nas operações de venda de ativos da investidora para uma coligada (ou empreendimento 
controlado em conjunto) (downstream), são considerados lucros não realizados, na proporção da 
participação da investidora na coligada, aqueles obtidos em operações de ativos que, à época das 
demonstrações contábeis, ainda permaneçam na coligada. Por definição, essa coligada deve ter um 
controlador que não seja essa investidora, ou não deve ter controlador, a fim de que entre a 
investidora e a coligada possa existir apenas relação de significativa influência e não de controle, e 
para que ambas não sejam consideradas sob controle comum. Equiparam- e à venda, para fins de 
lucro não realizado, os aportes de ativos para integralização de capital na investida. E equipara-se à 
coligada o empreendimento controlado em conjunto. 
50. Dessa forma, na venda (ou contribuição de capital em ativos) da investidora para a coligada (ou 
empreendimento controlado em conjunto) deve ser considerada realizada, na investidora, a parcela 
do lucro proporcional à participação dos demais sócios na coligada que sejam partes independentes 
da investidora ou dos controladores da investidora. Afinal, a operação de venda se dá entre partes 
independentes, por ter a coligada um controlador diferente do controlador da investidora. Esses 
procedimentos também devem ser aplicados para o caso de coligada e/ou investidora sem sócio 
controlador. Por exemplo, um ativo com valor contábil de $ 1.000.000 é vendido pela empresa A por 
$ 1.400.000 para a sua coligada B, na qual A participa com 20% do capital votante. O tributo sobre 
esse lucro é de $ 150.000, de forma que o resultado da investidora está afetado pelo valor líquido de 
$ 250.000. Ao vender à coligada, é como se estivesse vendendo com lucro apenas na parte da venda 
aos investidores que detêm 80% do capital social de B. A empresa A não deve considerar realizada a 
parcela relativa à sua própria participação, ou seja, 20% de $ 250.000 = $ 50.000. 
50A. O lucro não realizado, na forma do exposto no item 50, deve ser reconhecido à medida que o 
ativo for vendido para terceiros, ou for depreciado, ou sofrer impairment ou sofrer baixa por 
qualquer outro motivo. 
51. A operação de venda deve ser registrada normalmente pela investidora (receitas e despesas 
correspondentes) e a eliminação dos lucros não realizados deve ser feita no resultado individual da 
investidora, na rubrica de resultado da equivalência patrimonial (e se for o caso no resultado 
consolidado), pelo registro da parcela não realizada a crédito da conta de investimento, até a efetiva 
realização do ativo na coligada (ou empreendimento controlado em conjunto). No exemplo do item 
50, debita-se o resultado (em conta do mesmo grupo da receita ou despesa da equivalência 
patrimonial por tratar-se de efeito decorrente do seu envolvimento com a investida), creditando-se 
uma subconta retificadora do investimento em B pelos $ 50.000 de lucro não realizado. Não devem 
ser eliminadas na demonstração do resultado da investidora as parcelas de venda, custo da 
mercadoria ou produto vendido, tributos e outros itens aplicáveis, já que a operação como um todo 
se dá com genuínos terceiros, ficando como não realizada apenas a parcela devida do lucro. Devem 
ser reconhecidos, quando aplicável, conforme Pronunciamento Técnico CPC 32 - Tributos sobre o 
Lucro, os tributos diferidos. 
52. Na investidora, em suas demonstrações individuais e, se for o caso, nas consolidadas, a 
eliminação de que trata o item 51 se dá em linha logo após o resultado da equivalência patrimonial 
(suponha-se de $ 500.000, para fins de exemplo), com destaque na própria demonstração do 
resultado ou em nota explicativa. 

 
53. Nas operações de venda da coligada (ou empreendimento controlado em conjunto) para sua 
investidora (upstream), os lucros não realizados por operação de ativos ainda em poder da 



 

  22 
 

investidora ou de suas controladas devem ser eliminados da seguinte forma: para o cálculo do valor 
da equivalência patrimonial, do lucro líquido da investida é deduzida a integralidade do lucro que for 
considerado como não realizado pela investidora. Por exemplo, a coligada D obteve um lucro líquido 
de $ 800.000, dentro dos quais estão $ 300.000 de lucro (já líquido do tributo sobre o resultado) de 
operação de venda para a investidora C de bem que inda está no ativo de C. Essa investidora possui 
30% de D. Assim, a investidora C não  deve reconhecer a parte que lhe caberia de 30% sobre o lucro 
de $ 300.000 da operação entre a coligada e ela, por não estar realizado, aplicando a equivalência de 
30% sobre o restante do lucro líquido de C, ou seja, 30% x ($ 800.000 - $ 300.000) = $ 150.000. Os 
demais $ 90.000 (30% x $ 300.000) serão reconhecidos por C à medida da realização do ativo em 
questão, conforme exposto no item 50A. Observe-se que esse tratamento automaticamente reduz o 
saldo contábil do investimento uma vez que ao invés de lhe ser debitado $ 240.000 (30% x $ 800.000) 
será debitado somente $ 150.000 ($ 240.000 - $ 90.000). 
54. A existência de transações com natureza comercial (2) entre a investidora e a investida 
envolvendo ativos que gerem prejuízos é, normalmente, uma evidência de necessidade de 
reconhecimento de impairment, conforme Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor 
Recuperável de Ativos, ou de redução ao valor realizável, conforme o Pronunciamento Técnico CPC 
16 - Estoques, o que pode levar a não eliminação desse prejuízo. Afinal, se caracterizada a perda por 
não recuperabilidade do ativo, essa perda deve ser reconhecida, conforme os citados 
Pronunciamentos, antes da operação de venda, mesmo que somente para fins do cálculo da 
equivalência patrimonial pela investidora quando o ativo estiver na coligada ou empreendimento 
controlado em conjunto. Esse conceito deve ser aplicado também para as operações com 
controladas. Lucros não realizados em operações entre controladora e controlada e entre 
controladas 
55. Nas operações com controladas, os lucros não realizados devem ser totalmente eliminados nas 
operações de venda da controladora para a controlada, os quais devem ser reconhecidos no 
resultado da controladora somente quando os ativos transacionados forem realizados (pelo uso, 
venda ou perda) na investida. São considerados não realizados os lucros contidos no ativo de 
qualquer entidade pertencente ao mesmo grupo econômico, não necessariamente na controlada 
para a qual a controladora tenha feito a operação original. 
55A. Deve ser aplicado o item 55 quando a controladora for, por sua vez, controlada de outra 
entidade do mesmo grupo econômico. Por exemplo, a controladora E controla F que, por sua vez, 
controla G; F deve eliminar totalmente qualquer lucro não realizado ao vender um bem para G, por 
ser controladora de G. 
55B. Nas demonstrações individuais, quando de operações de venda de ativos da controladora para 
suas controladas (downstream), a eliminação do lucro não realizado deve ser feita no resultado 
individual da controladora, deduzindo-se cem por cento do lucro contido no ativo ainda em poder do 
grupo econômico, em contrapartida da conta de investimento (como se fosse uma devolução de 
parte desse investimento), até sua efetiva realização pela baixa do ativo na(s) controlada(s). 
55C. A eliminação de que trata o item 55B na demonstração do resultado deve ser feita em linha 
logo após o resultado da equivalência patrimonial, com destaque na própria demonstração do 
resultado ou em nota explicativa, conforme item 52. Podem ser eliminadas na demonstração do 
resultado da controladora as parcelas de venda, custo da mercadoria ou produto vendido, tributos e 
outros itens aplicáveis, já que a operação como um todo não se dá com genuínos terceiros. Se não 
eliminados, esses valores devem ser evidenciados na própria demonstração do resultado ou em 
notas explicativas. 
56. Nas operações de venda da controlada para a controladora (upstream) ou para outras 
controladas do mesmo grupo econômico, o lucro deve ser reconhecido na vendedora normalmente. 
No caso de coligada e de empreendimento controlado em conjunto, adota-se o mesmo 
procedimento. 
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56A. Nas demonstrações individuais da controladora, quando de operações de venda de ativos da 
controlada para a controladora ou entre controladas, o cálculo da equivalência patrimonial deve ser 
feito deduzindo-se, do patrimônio líquido da controlada, cem por cento do lucro contido no ativo 
ainda em poder do grupo econômico. Com isso, a controladora deve registrar como resultado valor 
nulo, não tendo, por isso, afetação no seu resultado e no seu patrimônio líquido como decorrência 
do resultado reconhecido pela controlada. 
56B. No balanço consolidado, a parte do resultado da controlada que for atribuível aos sócios não 
controladores deve ser ajustada em decorrência da eliminação dos lucros não realizados. 

 
57 a 59. (Eliminados) 
Equivalência patrimonial sobre outros resultados abrangentes 60. Na aplicação da equivalência 
patrimonial sobre coligada, controlada ou empreendimento controlado em conjunto, o resultado da 
equivalência patrimonial deve, basicamente, representar a parcela da investidora no resultado 
líquido da investida. A equivalência patrimonial sobre outros resultados abrangentes da investida 
deve ser reconhecida, nainvestidora, também diretamente contra seu patrimônio líquido, como 
parte de outros resultados abrangentes da investidora. 
61. Dessa forma, não devem transitar pelo resultado da investidora como resultado da equivalência 
patrimonial as mutações do patrimônio líquido da investida que não transitam ou só transitarão 
futuramente pelo resultado da investida, tais como: ajustes por variação cambial de investimentos 
no exterior e ganhos ou perdas de conversão (Pronunciamento Técnico CPC 02 - Efeitos das 
Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis); determinados ganhos e 
perdas atuariais (Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados); variações no valor 
justo de ativos financeiros disponíveis para venda (Pronunciamento Técnico CPC 48 - Instrumentos 
Financeiros); variações no valor justo de instrumentos de hedge em contabilidade de hedge 
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(Pronunciamento Técnico CPC 48); realização de reservas de reavaliação (Pronunciamento Técnico 
CPC 27 - Ativo Imobilizado), etc. 
Outros aspectos da equivalência patrimonial 
62. Nas aplicações subsequentes da equivalência patrimonial à aplicação inicial, devem ser 
observados os mesmos procedimentos requeridos nos itens 19 e 20 quanto aos ajustamentos 
extracontábeis da investida para utilização das mesmas práticas contábeis da investidora e quanto à 
manutenção dos valores justos dos ativos e passivos da investida apurados na data da aquisição, 
inclusive do passivo (ou ativo) fiscal diferido. 
63. No caso de reconhecimento, por controlada, de ajuste de exercício anterior por mudança de 
prática contábil ou retificação de erro e consequente reapresentação retrospectiva de suas 
demonstrações contábeis, a controladora deve fazer o reconhecimento de sua parte nesse ajuste e 
também deve proceder à reapresentação retrospectiva de suas demonstrações contábeis, conforme 
o Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. 
Se o mesmo ocorrer com coligada ou com empreendimento controlado em conjunto, a investidora 
pode proceder da mesma forma ou reconhecer sua parte no resultado da equivalência patrimonial, 
dando a devida divulgação do fato e do valor envolvido. 
Variações de porcentagem de participação em controladas 
64. Depois de adquirido o controle da entidade, ambas passam a fazer parte do mesmo grupo 
econômico e essa entidade econômica é obrigada, pelo Pronunciamento Técnico CPC 36 - 
Demonstrações Consolidadas, bem como pelas normas internacionais de contabilidade, a elaborar e 
apresentar demonstrações consolidadas como se fossem uma única entidade. Deve haver a devida 
evidenciação da parcela do patrimônio e do resultado pertencente aos que são sócios apenas nas 
controladas, mas não na controladora (chamados de sócios não controladores), mas por esse mesmo 
Pronunciamento Técnico CPC 36 e por essas mesmas normas internacionais de contabilidade, o 
patrimônio líquido deve ser considerado pelo seu todo e o resultado líquido também. A participação 
dos não controladores é parcela integrante do patrimônio líquido da entidade consolidada, logo, 
transacionar com os sócios não controladores é transacionar com sócios desse mesmo patrimônio 
líquido. 
65. Como decorrência do item anterior, as negociações subsequentes em que a controladora 
adquire, dos sócios não controladores desse mesmo patrimônio, novos instrumentos patrimoniais 
(ações ou cotas, por exemplo) de uma controlada, passam a se caracterizar como sendo transações 
entre a entidade e seus sócios, a não ser que seja uma alienação de uma investidora que caracterize 
a perda de controle de sua controlada. Ou seja, trata-se de operações que se assemelham àquela em 
que a entidade adquire ações ou cotas de seus próprios sócios. 
66. Por isso o Pronunciamento Técnico CPC 36 requer, em seus itens 23 e 24, que as mudanças na 
participação relativa da controladora sobre uma controlada que não resultem na perda de controle 
devem ser ontabilizadas como transações de capital (ou  seja, transações com sócios, na qualidade 
de proprietários) nas demonstrações consolidadas. Em tais circunstâncias, o valor contábil da 
participação da controladora e o valor contábil da participação dos não controladores devem ser 
ajustados para refletir as mudanças nas participações relativas das partes na controlada. Qualquer 
diferença entre o montante pelo qual a participação dos não controladores tiver sido ajustada e o 
valor justo da quantia recebida ou paga deve ser reconhecida diretamente no patrimônio líquido 
atribuível aos proprietários da controladora, e não como resultado. 
67. Portanto, se a controladora adquirir mais ações ou outros instrumentos patrimoniais de entidade 
que já controla, deve considerar a diferença entre o valor de aquisição e o valor patrimonial contábil 
adquirido em contrapartida do seu patrimônio líquido (individual e consolidado), semelhantemente, 
por exemplo, à compra de ações próprias (em tesouraria). No caso de alienação, desde que não seja 
perdido o controle sobre a controlada, a diferença também deve ser alocada diretamente ao 
patrimônio líquido, e não ao resultado. 
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68. Nas demonstrações contábeis individuais da controladora, as transações de capital mencionadas 
no item 66 devem refletir a situação dessa controladora individual, mas sem perder de vista que ele 
(o disposto no item 66) está vinculado ao conceito de entidade econômica como um todo, e nesse 
conceito estão envolvidos os patrimônios da controladora e da controlada. Esse é inclusive o objetivo 
da aplicação do método da equivalência patrimonial. Nesse balanço individual, não se tem a 
reprodução pura e simples e totalmente isolada da controladora, o que só deve ser apresentado nas 
demonstrações separadas. 
69. Nas demonstrações separadas da controladora, se forem apresentadas, as transações de capital 
mencionadas no item 66 devem ser consideradas como alterações dos seus investimentos, quer 
quando avaliados pelo valor justo quer quando pelo custo. Nessas demonstrações, a ideia subjacente 
é exatamente a de não integração entre investidora e controladas (e coligadas ou empreendimentos 
controlados em conjunto, se for o caso) e, sim, a de caracterização dos investimentos como negócios 
da controladora. 
Nesse caso, nas demonstrações separadas da controladora a aquisição de, ou a venda para, sócios 
não controladores de suas controladas se caracterizam, para a controladora, como transações com 
terceiros, e não com sócios do mesmo grupo econômico. 
Consequentemente, os ajustes derivados dessas transações, se existentes, devem ser registrados no 
seu resultado, e não no seu patrimônio líquido. 
Exemplo: 
A Cia. A adquire, por $ 1.300, 80% das ações da Cia. B que tem patrimônio líquido contábil igual (por 
simplificação) a seus valores justos, no montante de $ 1.250. Com isso, paga ágio por expectativa de 
rentabilidade futura no valor de $ 300 ($ 1.300 - 80% de $ 1.250). Assim, o balanço patrimonial 
(classificações desconsideradas) da Cia. A ficará representado da seguinte forma: 

 
Admita-se, agora, uma operação aparentemente desvinculada da matéria, mas introduzida apenas 
para mostrar a relação entre aquisição de ações próprias e aquisição de ações de não controladores, 
que a Cia. A adquira 5% de ações do seu próprio capital social por $ 200; se seu próprio balanço 
também estiver a valores justos, isso implica estar comprando 5% de $ 2.300 (R$ 115) por $ 200, 
pagando implicitamente o ágio de $ 85. Mas esse ágio não deve ser evidenciado, ficando seu balanço 
individual assim representado: 
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Admita-se agora que a Cia. A adquira, dos sócios não controladores da Cia. 
B, mais 10% do capital dessa sua controlada Cia. B por $ 150. Supondo nenhuma mudança no 
balanço da Cia. B, 10% do patrimônio líquido da Cia. B a valores contábeis e a valores justos 
correspondem a $ 125, verificando-se o pagamento implícito do ágio de $ 25. 
Segundo a determinação do Pronunciamento Técnico CPC 36, a contabilização desses $ 25 deve ser 
como redução do patrimônio líquido consolidado. Como coerência, e para que o balanço individual 
tenha o mesmo patrimônio líquido que o consolidado, também terá que haver uma redução do 
patrimônio líquido do balanço individual da Cia. 
A. No caso em questão, essa redução, explicada após se ver, à frente, o balanço consolidado, será a 
relativa ao ágio (goodwill) adicional nessa aquisição, que não será tratada como acréscimo ao ativo 
intangível. Entretanto, na prática essas transações ocorrem em datas posteriores à data da 
combinação, de forma que o valor pago pela compra de parte a mais do capital da controlada poderá 
conter não apenas goodwill, como também mais valia (a preços correntes). Apesar disso, o que pode 
ser registrado na conta de investimento pela compra adicional de participação é somente o valor 
patrimonial da participação adicional comprada, desde que a controladora tenha mensurado a 
participação dos não controladores a valor justo na data da combinação, pois se tiver sido utilizado o 
critério alternativo, então nas demonstrações consolidadas o goodwill existente deve ser totalmente 
atribuível apenas à controladora. 
Assim, os $ 125 relativos ao valor justo dos ativos líquidos adquiridos devem ficar, no balanço 
individual, registrados como acréscimo do investimento na controlada B (no consolidado ele 
obviamente será eliminado contra o patrimônio líquido da Cia. B) e os $ 25 ficarão como redução do 
patrimônio líquido da controladora tanto na demonstração individual como na consolidada. Ficará 
então o balanço individual da Cia. 
A assim representado: 
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O item B96 do Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas requer que "A 
entidade deve reconhecer diretamente no patrimônio líquido qualquer diferença entre o valor pelo 
qual são ajustadas as participações de não controladores e o valor justo da contrapartida paga ou 
recebida e deve atribuir essa diferença aos proprietários da controladora". Ou seja, a diferença entre 
o valor da participação dos não controladores a ser diminuída pela operação, no caso de $ 125 (era $ 
250 antes, com 20% do patrimônio líquido de $ 1.250 da Cia. B, e agora muda para $ 125, por passar 
a ser 10% desse mesmo patrimônio líquido; assim, a redução é de $ 125) e o valor do pagamento por 
ela, $ 150, no montante de $ 25, deve ser reconhecida diretamente no patrimônio líquido na parte 
atribuível aos proprietários da controladora. 
A contabilização nesse balanço individual fica melhor entendida a partir do balanço consolidado. Este 
ficará assim representado: 

 
Vê-se que, no balanço consolidado, o patrimônio líquido total de $ 2.200 está dividido em duas 
partes: $ 125 pertencentes aos não controladores, e $ 2.075 pertencentes aos sócios da Cia. A. Fica 
agora mais claro porque o patrimônio líquido individual da Cia. A, que precisa aparecer por $ 2.075, 
precisa também considerar o ágio na aquisição das ações dos não controladores como redutor do 
patrimônio líquido da controladora A (balanço individual 3 da Cia. A atrás). Se se considerar, nesse 
balanço individual da Cia. A, o ágio (goodwill) nessa aquisição junto aos não controladores de $ 25 
como acréscimo ao ágio pago originalmente na aquisição da Cia. B de $ 300, o patrimônio líquido da 
Cia. A aparecerá diferente do consolidado. Quando o investimento em controlada é avaliado pela 
equivalência patrimonial, o que se procura é exatamente a igualdade entre lucro líquido e 
patrimônio líquido entre esse balanço individual e o consolidado (na parte do patrimônio líquido 
pertencente aos sócios todos da controladora, ou seja, à parte da parcela pertencente aos sócios não 
controladores). Essa é a filosofia básica do método da equivalência patrimonial quando for aplicado 
no balanço individual da controladora. 
Caso a participação de não controladores estivesse sido avaliada a valor justo quando da 
combinação, e não com base no valor justo dos ativos e passivos da controlada, e admitindo- se que 
os 20% da participação de não controladores antes da segunda aquisição de ações por parte da 
controladora tivesse o valor justo de $ 300, o balanço consolidado 2 da Cia. A ficaria assim 
representado: 
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O goodwill da combinação agora é de $ 350 porque ele contém o goodwill atribuível à controladora 
de $ 300 (o mesmo de antes) e o goodwill atribuível aos não controladores de $ 50 ($ 300 de valor 
justo - $ 250 da parte deles no valor justo dos ativos líquidos que, no exemplo, coincidiu com o valor 
patrimonial). Vale lembrar que, conforme o Pronunciamento Técnico CPC 15, a participação dos não 
controladores é mensurada a valor justo somente na data da aquisição do controle e não nos 
períodos subsequentes. A determinação dessa participação nas posições consolidadas subsequentes 
será dada pelo valor dela no seu reconhecimento inicial (valor justo na data da combinação), 
acrescida ou reduzida da parte que lhes cabe nas mutações do patrimônio líquido contábil da 
controlada, da realização da mais valia, das perdas por impairment do goodwill a eles atribuído e dos 
ajustes por mudança de participação relativa (com reflexos no valor patrimonial dessa participação e 
na mais valia e no goodwill correspondente). 
Nesse caso, uma aquisição adicional de 10% pela controladora por $ 150 provocaria um registro 
contábil no balanço consolidado subsequente: a participação de não controladores cairia para $ 150, 
e com isso não haveria o registro do goodwill incluído nessa aquisição contra o patrimônio líquido 
dos sócios controladores da Cia. A, mas, sim, contra a própria participação de não controladores. 
Entretanto, cumpre destacar a simplicidade do exemplo ao tratar ambas as transações (combinação 
e aquisição adicional de participação) como ocorridas na mesma data, o que não ocorre na prática. 
Dessa forma, a inexistência de diferença entre o valor pago e o ajuste na conta representativa da 
participação de não controladores deve-se apenas a essa simplificação. 
O balanço, após essa aquisição, ficaria assim representado: 

 
A visão dos reflexos dessas operações no balanço individual da controladora numa forma diferente, 
ou seja, sem a visão nesse balanço individual da entidade econômica como um todo, ou dessa 
representação simplificada provida pelo método da equivalência patrimonial, nunca é dada pelo 
balanço individual com a avaliação dos investimentos em controlada por equivalência patrimonial. 
Para isso existem as demonstrações separadas, com os investimentos avaliados a valor justo ou até 
mesmo pelo custo; a seguir expande-se o exemplo anterior com essa suposição. 
Continuação do exemplo com a utilização das demonstrações separadas: 
Admita-se que a Cia. A conclua que as demonstrações separadas também devam ser elaboradas e 
divulgadas, com os investimentos societários avaliados a valor justo, por considerar que seu 
investimento na controlada B é de natureza tal que o balanço consolidado, considerando ambas 
como uma entidade econômica, não seja a melhor representação de sua realidade. 
No primeiro balanço separado, não há o que mudar se tiver acabado de adquirir os 80% das ações da 
Cia. B, e o valor de aquisição deve representar o valor justo nesse momento. (Se a aquisição 
houvesse ocorrido anteriormente, a diferença estaria registrada em reservas de lucros ou em 
prejuízos acumulados no patrimônio líquido). 
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Admita-se que, imediatamente antes da aquisição de mais 10% das ações da Cia. B por $ 150, o valor 
justo dos 80% das ações anteriormente adquiridas seja de $ 1.400 (proporcionalmente esse valor é 
mais do que o valor da segunda aquisição, dado o fato de o lote anterior incluir o valor relativo ao 
prêmio de controle). E admita-se que o valor total, então, dos 90% das ações da Cia. B agora de 
propriedade da Cia. A, tenha o valor justo de $ 1.550. A diferença entre o valor justo anterior dos 
80% ($ 1.300) e o novo ($ 1.400) terá impactado o resultado e o patrimônio líquido da Cia. A, cujas 
reservas passarão de $ 800 para $ 900. Todavia, se as mudanças de valor justo serão computadas no 
resultado do período ou como outro resultado abrangente (ajustes de avaliação patrimonial), 
dependerá da classificação dada para o ativo financeiro de acordo com o Pronunciamento Técnico 
CPC 48 - Instrumentos Financeiros (como designado ao valor justo por meio do resultado ou como 
disponível para venda). 
O relevante agora é verificar que esse lote adicional de 10% das ações da Cia. B, adquiridos por $ 
150, tem esse valor justo de $ 150 nesse momento e, do ponto de vista absolutamente individual da 
Cia. A, mas sem considerar o investimento na Cia. B como refletindo uma extensão da entidade 
econômica Cia. A, e, sim, um mero investimento societário, com valor justo total de $ 1.550. Para 
essa situação não há que se falar em semelhança às ações em tesouraria, porque, para a Cia. A, os 
demais sócios na Cia. B não são seus sócios, e sim investidores na forma de terceiros, já que a Cia. A 
está, nas demonstrações separadas, propiciando exatamente essa visão. Seu balanço separado ficará 
agora assim representado: 

 
Não foi aqui considerado o valor justo das ações em tesouraria, que são ações da própria Cia. A, que 
poderiam ter mudado de valor. Só que, como no caso de alienação dessas ações, sua mutação de 
valor é contra as reservas que a suportam. Assim, o patrimônio líquido da Cia. A continuaria 
exatamente com os mesmos $ 2.200. 
70. No caso de aquisição de mais instrumentos patrimoniais da controlada com ganho por compra 
vantajosa, ajuste semelhante deve ser feito, agora com conta de saldo positivo no patrimônio 
líquido. Efeitos semelhantes nas vendas de instrumentos patrimoniais devem ser também assim 
registrados, a não ser quando uma venda produza perda de controle da entidade investida, quando 
deverão ser observados os procedimentos requeridos pelo Pronunciamento Técnico CPC 36 - 
Demonstrações Consolidadas (ver itens 70A a 70C). 
Perda do controle e alterações na participação em controlada 
70A. No caso da controladora perder o controle da controlada, consoante preveem os itens 25 e B97 
a B99 do Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, deve-se (i) desreconhecer 
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o valor do investimento da ex-controlada no balanço individual e, no caso do balanço patrimonial 
consolidado, desreconhecer os ativos e passivos da ex-controlada; e (ii) reconhecer o investimento 
remanescente na ex-controlada, se houver, ao seu valor justo na data em que o controle foi perdido, 
tanto nas demonstrações individuais quanto nas demonstrações consolidadas. 
70B. O valor justo a que se refere o item anterior deve ser considerado como o valor justo no 
reconhecimento inicial de ativo financeiro de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 48 - 
Instrumentos Financeiros ou, quando apropriado, como custo no reconhecimento inicial de 
investimento em coligada ou empreendimento controlado em conjunto (ver item 70C). 
70C. Quando o investimento remanescente na ex-controladora ainda estiver sujeito à aplicação do 
método da equivalência patrimonial em função de a investidora perder o controle, mas manter 
influência significativa ou controle conjunto, nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 18 - 
Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, a 
investidora deve: (i) considerar o valor justo, na data em que o controle for perdido, da parcela 
remanescente como o novo custo do investimento; (ii) reconhecer quaisquer diferenças entre o novo 
custo do investimento e a participação do investidor no valor justo líquido dos ativos e passivos 
identificáveis da investida nos termos nos itens 25 e 26 do Pronunciamento Técnico CPC 36; e (iii) 
passar a aplicar o método da equivalência patrimonial, de acordo com as previsões do 
Pronunciamento Técnico CPC 18, quando aplicável. 
70D. As alterações de participação de uma investidora em uma controlada devem ser reconhecidas 
de acordo com o que estabelece o Pronunciamento Técnico CPC 36. Nas demonstrações individuais 
requeridas pela legislação societária brasileira, esses investimentos devem ser reconhecidos pelo 
método da equivalência patrimonial; todavia, os critérios de reconhecimento das variações de 
participação societária (perda de controle ou aquisição de novas participações) devem seguir o 
previsto no Pronunciamento Técnico CPC 36, considerando inclusive que o patrimônio líquido e o 
resultado das demonstrações individuais não devem apresentar divergências com as cifras 
correspondentes nas demonstrações consolidadas. 
Método contábil da aquisição nas operações de combinação de negócios 
70E. O Pronunciamento Técnico CPC 15, fundamentado na IFRS 3 do IASB, determina, em seu item 4, 
que as operações de combinação de negócios sejam reconhecidas contabilmente de acordo com o 
método da aquisição (The Acquisition Method). De acordo com o CPC 15, em seu item 5, o método 
da aquisição exige a identificação da empresa adquirente e, por consequência, da empresa adquirida, 
posto que os ativos líquidos da empresa adquirida serão objeto de mensuração ao valor justo. 
70F. O documento Basis for Conclusions da IFRS 3, em seus itens BC22 a BC55, apresenta as 
discussões que permearam a decisão tomada pelos boards do FASB e do IASB (3) , ao decidirem 
eleger o método da aquisição para tratamento contábil das combinações de negócios. 
70G. Até então, as práticas contábeis adotadas nos USGAAP (APB Opinion 16) e nas IFRSs (IAS 22) 
admitiam, além do método da aquisição (acquisition method, originalmente denominado purchase 
method) o método da comunhão de interesses (pooling of interests method), que abrigaria aquelas 
operações em que não se conseguisse identificar o adquirente: as denominadas fusões genuínas de 
controle (true mergers). 
70H. Na primeira fase do projeto conjunto de regulação contábil das combinações de negócios, o 
FASB e o IASB chegaram a cogitar a inclusão de um terceiro método contábil, qual seja, o da nova 
base de mensuração conjunta (fresh-start method), voltado a abrigar aquelas combinações em que a 
história da entidade combinada resultante começaria, por assim dizer, a partir da operação. A 
adquirente não poderia ser identificada, ou em sendo identificada, estaria substancialmente 
modificada pela transação. Casos concretos da aplicação do método da nova base de mensuração 
conjunta seriam as formações de empreendimentos conjuntos ou formações de novas entidades 
decorrentes de combinações de negócios envolvendo múltiplas outras entidades (4) . 
70I. Ambos os boards concluíram que a maioria das combinações de negócios reside em aquisições 
de controle (5) , razão pela qual o método da aquisição foi dado como sendo o mais apropriado para 



 

  31 
 

tratar contabilmente ditas operações. Nem o método da comunhão de interesses, tampouco o 
método da nova base de mensuração conjunta poderia ser adotado de modo não ambíguo e dentro 
de limites não arbitrários. E as fusões genuínas de controle - true mergers - seriam tão raras de 
serem observadas que não justificariam um tratamento contábil particular. 
70J. A depender de cada caso, alguns incentivos econômicos, em certos ambientes de regulação, 
podem motivar a caracterização formal de uma operação como "fusão genuína", mas tem que ser 
tratada contabilmente como aquisição de controle. Por exemplo, a elisão da obrigatoriedade de 
formular uma Oferta Pública de Aquisição (OPA) por alienação de controle, nos termos do art. 254-A 
da LSA, ou ainda, a elisão da obrigatoriedade estatutária de formular uma Oferta Pública de 
Aquisição (OPA) por aquisição efetiva ou potencial de controle a mercado, dentro do rito do art. 257 
da LSA (a aquisição de percentual de ações em circulação fixado em estatuto, que aciona gatilho 
estatutário obrigando uma OPA por 100% das ações de emissão da companhia. As denominadas 
defesas "anti-aquisição" de companhias com controle pulverizado, que receberam a alcunha 
generalizada no mercado brasileiro de poison pill), podem estimular o tratamento formal como 
comunhão de interesses, mas contabilmente não podem ser assim reconhecidas. Assim, não há o 
que se falar em matéria de prática contábil alternativa para combinações de negócios no Brasil e 
quando adotadas as Normas Internacionais de Contabilidade: deve-se aplicar o método da aquisição 
para todos os casos que estejam dentro do alcance do Pronunciamento Técnico CPC 15. 
70K. A título de ilustração, seja admitido o seguinte exemplo: 

 
70L. Em ambos os casos, nas duas hipóteses, o que ocorre contabilmente é a aquisição do controle 
da companhia Y pela companhia Alfa, posto que os controladores da companhia X (Cia. Alfa) passam 
a controlar a entidade resultante da combinação de negócios. Logo, o acervo de ativos líquidos da 
companhia Y deve ser objeto de mensuração a valor justo, haja vista que a companhia X já era 
controlada da companhia Alfa. Para fins de julgamento profissional (identificação de companhia 
adquirida e adquirente), deve ser observada, entre outras evidências, a configuração final do bloco 
de controle após a combinação de negócios e outros parâmetros dos guias de orientação dos 
Pronunciamentos Técnicos CPC 15 e 36. 
71 a 75. (Eliminados) 
Disposição sobre eventuais diferenças entre demonstrações individuais e consolidadas 
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76. Para dirimir eventuais conflitos entre a aplicação concomitante do Pronunciamento Técnico CPC 
18, itens 25, 30 e 31 com o Pronunciamento Técnico 36, itens 23 e 24, devem prevalecer as 
orientações previstas no Pronunciamento Técnico CPC 43 a fim de garantir que não haja diferenças 
entre os lucros líquidos e patrimônios líquidos individual e consolidado. 
Disposições transitórias 
77. Enquanto o Comitê de Pronunciamentos Contábeis não emitir um Pronunciamento Técnico ou 
Interpretação abrangente que discipline a forma pela qual as transações entre entidades sob 
controle comum devem ser tratadas (razão pela qual foram suprimidos os itens 44 a 47), deve ser 
aplicada a regulação existente por órgão regulador da entidade. 
78. Para as companhias não abrangidas no item anterior, quer pela inexistência de órgão regulador, 
norma específica ou ambos, deve ser desenvolvida política contábil específica para tratamento das 
transações entre entidades sob controle comum, tomando por base a prevalência da substância 
econômica sobre a forma jurídica. 
NOTAS: 
(1) Assume-se que existem somente diferenças temporárias. 
(2) O CPC 27 - Ativo Imobilizado define o que é uma transação com natureza comercial (ver item 25). 
(3) O processo de revisão das normas contábeis para disciplinar as combinações de negócios foi um 
dos projetos em conjunto que envolveram os boards do FASB e do IASB, visando à convergência 
entre USGAAP e IFRSs. Assim foi também com o de valor justo, IFRS 13 (CPC 46) e da IFRS 9 (CPC 48). 
(4) Assim estão enquadradas as combinações documentadas na literatura como sendo roll-up 
transactions ou put-together transactions, operações por meio das quais investidores - em regra 
private equity funds - adquirem múltiplas companhias pequenas no mesmo mercado (mercados 
excessivamente fragmentados com alta competição) e as combinam a posteriori, com o objetivo 
precípuo de reduzir custos e obter ganhos de escala. 
(5) Fusões genuínas de controle (true mergers) e aquisições de controle são, na visão dos boards de 
FASB e IASB, economicamente similares. 
 
 

RESOLUÇÃO CVM N° 213, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 24.05.2024) 
Aprova o Documento de Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 27, emitido pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis - CPC. 
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 18 de setembro de 2024, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, APROVOU a seguinte 
Resolução: 
Art. 1° Torna obrigatório para as companhias abertas o Documento de Revisão de Pronunciamentos 
Técnicos n° 27, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à 
presente Resolução. 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2025, aplicando-se aos exercícios sociais 
iniciados em, ou após, esta data. 
JOÃO PEDRO BARROSO DO NASCIMENTO 
ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
REVISÃO DE PRONUNCIAMENTOS TÉCNICOS - N° 27/2024 

* Termos de uso 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
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Os pronunciamentos, interpretações e orientações do CPC, inclusive o CPC-PME, contém material 
que está sujeito a direitos autorais da IFRS® Foundation (Fundação IFRS). Todos esses direitos são 
reservados. 
* Notice 
CPC/CPC PME contain copyright material of the IFRS® Foundation (Foundation) in respect of which all 
rights are reserved. Este material é reproduzido e distribuído pela Fundação de Apoio aos Comitês de 
Pronunciamentos Contábeis e de Sustentabilidade (FACPCS) somente para a República Federativa do 
Brasil com a autorização da Fundação IFRS. Os direitos de outras partes com relação à utilização 
deste material estão definidos nos Termos de Uso (link) e qualquer utilização não prevista nos 
Termos de Uso deverá ser previamente autorizada por escrito pela FACPCS e Fundação IFRS. 
Reproduced and distributed by the Accounting and Sustainability Pronouncements Committee 
Support Foundation with the permission of the Foundation within the Federal Republic of Brazil only. 
No rights granted to third parties other than as permitted by the Terms of Use [link] without the prior 
written permission of Accounting and Sustainability Pronouncements Committee Support 
Foundation and the Foundation. 
Os pronunciamentos, interpretações e orientações do CPC, inclusive o CPC-PME, são emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis e de Sustentabilidade, organismo técnico apoiado pela 
FACPCS, para sua aplicação na República Federativa do Brasil e não foram preparados ou endossados 
pelo International Accounting Standards Board (IASB). 
CPC/CPC PME are issued by Accounting and Sustainability Pronouncements Committee Support 
Foundation in respect of their application in Federal Republic of Brail and have not been prepared or 
endorsed by the International Accounting Standards Board. 
Os pronunciamentos, interpretações e orientações do CPC, inclusive o CPC-PME, não devem ser 
distribuídos para fora da República Federativa do Brasil. 
CPC/CPC PME are not to be distributed outside of Federal Republic of Brazil. 

Este documento de revisão apresenta alterações nos Pronunciamentos Técnicos CPC 02 (R2) e 
CPC 37 (R1). 

Este documento estabelece alterações no Pronunciamentos Técnicos CPC 02 (R2) - Efeitos das 
Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. 
O texto adicionado está sublinhado e o excluído, tachado. 
A vigência dessas alterações será estabelecida pelos órgãos reguladores. 
1. Inclui os itens 8A, 8B, 19A, 57A, 57B, 60L, 60M e o Apêndice A e altera os itens 8 e 26 no CPC 02 
(R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
Definições 
8 Os seguintes termos são usados neste Pronunciamento Técnico com os significados abaixo 
descritos: 
[...] 
A moeda é conversível em outra moeda quando uma entidade for capaz de obter a outra moeda 
dentro de um prazo que permita um atraso administrativo normal e por meio de um mercado ou 
mecanismo de câmbio no qual uma transação de câmbio criaria direitos e obrigações exequíveis; 
[...] 
Detalhamento das definições 
Conversível (itens A2 a A10) 
8A A entidade avalia se uma moeda é conversível em outra moeda: 
(a) em uma data de mensuração; e 
(b) para uma finalidade especificada. 
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8B Se a entidade for capaz de obter não mais do que uma quantia insignificante da outra moeda na 
data de mensuração para a finalidade especificada, a moeda não é conversível em outra moeda. 
[...] 
Estimativa da taxa de câmbio à vista quando uma moeda não é conversível (itens A11 a A17) 
19A A entidade deverá estimar a taxa de câmbio à vista na data de mensuração quando uma moeda 
não for conversível em outra moeda (conforme descrito nos itens 8, 8A-8B e A2-A10) nessa data. 
O objetivo de uma entidade ao estimar a taxa de câmbio à vista é refletir a taxa à qual uma transação 
de câmbio regular ocorreria na data de mensuração entre participantes do mercado sob condições 
econômicas prevalecentes. 
Apresentação de transações em moeda estrangeira na moeda funcional 
[...] 
Apresentação no final dos períodos de relatório subsequentes 
[...] 
26 Quando várias taxas de câmbio estiverem disponíveis, a taxa de câmbio a ser utilizada é aquela a 
partir da qual os futuros fluxos de caixa representados pela transação ou pelos saldos poderiam ser 
liquidados se esses fluxos de caixa tivessem ocorrido na data da mensuração. 
[...] 
Divulgação 
[...] 
57A Quando a entidade estima uma taxa de câmbio à vista pelo fato de uma moeda não ser 
conversível em outra moeda (ver item 19A), a entidade deverá divulgar informações que permitam 
aos usuários de suas demonstrações contábeis entender como a moeda não conversível em outra 
moeda afeta, ou espera-se afetar, o desempenho financeiro, posição e fluxos de caixa da entidade. 
Para atingir esse objetivo, uma entidade deverá divulgar informações sobre: 
(a) a natureza e os efeitos financeiros da moeda não conversível em outra moeda; 
(b) a(s) taxa(s) de câmbio à vista utilizada(s); 
(c) o processo de estimativa; e 
(d) os riscos aos quais a entidade está exposta devido à moeda não ser conversível em outra moeda. 
57B Os itens de A18 a A20 especificam como uma entidade aplica o item 57A . 
Data de vigência e transição 
[...] 
60L A Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 27, aprovada pelo CPC em 05 de julho de 2024, 
alterou os itens 8 e 26, e incluiu os itens 8A e 8B, 19A, 57A e 57B e o Apêndice A ao Pronunciamento 
Técnico CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações 
Contábeis. A entidade deverá aplicar essas alterações na forma como aprovada pelos orgãos 
reguladores. Não obstante para atendimento as normas internacionais de contabilidade, a entidade 
deverá aplicar essas alterações para os períodos anuais de reporte iniciados em ou após 1° de janeiro 
de 2025. A data de aplicação inicial é o início do período anual de reporte em que uma entidade 
aplica estas alterações pela primeira vez. 
60M Ao aplicar a Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 27, a entidade não deverá reapresentar 
informações comparativas. Em vez disso: 
(a) quando a entidade apresenta transações em moeda estrangeira em sua moeda funcional e, na 
data da aplicação inicial, conclui que sua moeda funcional não é conversível em moeda estrangeira 
ou, se aplicável, conclui que a moeda estrangeira não é conversível em sua moeda funcional, a 
entidade deverá, na data da aplicação inicial: 
(i) converter os itens monetários em moeda estrangeira afetados e os itens não monetários 
mensurados ao valor justo em moeda estrangeira, utilizando a taxa de câmbio à vista estimada 
naquela data; e 
(ii) reconhecer qualquer efeito da aplicação inicial das alterações como um ajuste no saldo inicial de 
lucros acumulados. 
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(b) quando a entidade utiliza uma moeda de apresentação diferente de sua moeda funcional, ou 
converte os resultados e a posição financeira de uma operação no exterior e, na data da aplicação 
inicial, conclui que sua moeda funcional (ou a moeda funcional da operação no exterior) não é 
conversível em sua moeda de apresentação ou, se aplicável, conclui que sua moeda de apresentação 
não é conversível em sua moeda funcional (ou na moeda funcional da operação no exterior), a 
entidade deverá, na data da aplicação inicial: 
(i) converter os ativos e passivos afetados utilizando a taxa de câmbio à vista estimada naquela data; 
(ii) converter os itens de patrimônio líquido afetados utilizando a taxa de câmbio à vista estimada 
nessa data se a moeda funcional da entidade for hiperinflacionária; e 
(iii) reconhecer qualquer efeito da aplicação inicial das alterações como um ajuste ao valor 
acumulado das diferenças de conversão - acumulados em um componente separado do patrimônio 
líquido. 
[...] 
Apêndice A 
Orientação de aplicação 
Este apêndice é parte integrante deste pronunciamento. 
Conversibilidade 
A1 O objetivo do diagrama a seguir é ajudar as entidades a avaliarem se uma moeda é conversível e 
estimar a taxa de câmbio à vista quando uma moeda não for conversível. 

 
Etapa I: Avaliar se uma moeda é conversível (itens 8, 8A e 8B) 
A2 Os itens A3 a A10 estabelecem a orientação de aplicação para ajudar uma entidade a avaliar se 
uma moeda é conversível em outra moeda. Uma entidade pode determinar que uma moeda não é 
conversível em outra moeda, mesmo que essa outra moeda possa ser conversível na outra direção. 
Por exemplo, uma entidade pode determinar que a moeda PC não é conversível na moeda LC, 
mesmo que a moeda LC seja conversível na moeda PC. 
Prazo 
A3 O item 8 define uma taxa de câmbio à vista como a taxa de câmbio para entrega imediata. No 
entanto, uma transação de câmbio nem sempre pode ser concluída instantaneamente devido a 
requisitos legais ou regulatórios, ou por razões práticas, como feriados públicos. Um atraso 
administrativo normal na obtenção da outra moeda não impede uma moeda de ser conversível nessa 
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outra moeda. O que constitui um atraso administrativo normal dependerá dos fatos e das 
circunstâncias. 
Capacidade de obter a outra moeda 
A4 Ao avaliar se uma moeda é conversível em outra moeda, uma entidade deverá considerar a sua 
capacidade de obter a outra moeda, e não a sua intenção ou decisão de fazê-lo. Sujeito aos demais 
requisitos nos itens A2 a A10, uma moeda é conversível em outra moeda se uma entidade for capaz 
de obter a outra moeda - direta ou indiretamente - mesmo que pretenda ou decida por não fazer. 
Por exemplo, sujeito aos demais requisitos nos itens A2 a A10, independentemente de a entidade 
pretender ou decidir obter PC, a moeda LC é conversível na moeda PC se uma entidade for capaz de 
converter LC por PC, ou converter LC por outra moeda (FC) e então converter FC por PC. Mercados 
ou mecanismos de câmbio 
A5 Ao avaliar se uma moeda é conversível em outra moeda, uma entidade deverá considerar apenas 
mercados ou mecanismos de câmbio nos quais uma transação para converter a moeda por outra 
moeda criaria direitos e obrigações exequíveis. A exequibilidade é uma questão de direito. Se uma 
transação de câmbio em um mercado ou mecanismo de câmbio cria direitos e obrigações exequíveis 
depende dos fatos e das circunstâncias. 
Finalidade de obtenção da outra moeda 
A6 Diferentes taxas de câmbio podem estar disponíveis para diferentes usos de uma moeda. Por 
exemplo, uma jurisdição que enfrenta pressão em seu saldo de pagamentos pode desejar impedir 
remessas de capital (tais como pagamentos de dividendos) para outras jurisdições, mas incentivar 
importações de bens específicos dessas jurisdições. Nessas circunstâncias, as autoridades 
competentes podem: 
(a) estabelecer uma taxa de câmbio preferencial para as importações desses bens e uma taxa de 
câmbio de "penalidade" para remessas de capital a outras jurisdições, resultando assim em 
diferentes taxas de câmbio aplicáveis a diferentes transações de câmbio; ou 
(b) disponibilizar a outra moeda apenas para pagar as importações desses bens e não para remessas 
de capital a outras jurisdições. 
A7 Consequentemente, o fato de uma moeda ser conversível em outra moeda pode depender da 
finalidade para a qual a entidade obtém (ou hipoteticamente possa precisar de obter) a outra 
moeda. Ao avaliar a conversibilidade: 
(a) quando uma entidade apresenta transações em moeda estrangeira em sua moeda funcional (ver 
itens 20 a 37), ela deverá assumir que a sua finalidade ao obter a outra moeda é realizar ou liquidar 
transações, ativos ou passivos individuais em moeda estrangeira. 
(b) quando uma entidade utiliza uma moeda de apresentação diferente de sua moeda funcional (ver 
itens 38 a 43), ela deverá assumir que a sua finalidade ao obter a outra moeda é realizar ou liquidar 
seus ativos líquidos ou passivos líquidos. 
(c) quando uma entidade converte os resultados e a posição financeira de uma operação no exterior 
na moeda de apresentação (ver itens 44 a 47), ela deverá assumir que a sua finalidade ao obter a 
outra moeda é realizar ou liquidar seu investimento líquido na operação no exterior. 
A8 Os ativos líquidos ou o investimento líquido em uma operação no exterior de uma entidade 
podem ser realizados, por exemplo: 
(a) pela distribuição de um retorno financeiro aos proprietários da entidade; 
(b) pelo recebimento de um retorno financeiro da operação no exterior da entidade; ou 
(c) pela recuperação do investimento pela entidade ou pelos proprietários da entidade, tal como 
através da alienação do investimento. 
A9 Uma entidade deverá avaliar se uma moeda é conversível em outra moeda separadamente para 
cada finalidade especificada no item A7. Por exemplo, uma entidade deverá avaliar a 
conversibilidade para fins de apresentação de transações em moeda estrangeira em sua moeda 
funcional (ver item A7(a)) separadamente da conversibilidade para fins de conversão dos resultados 
e da posição financeira de uma operação no exterior (ver item A7(c)). 
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Capacidade de obter apenas quantias limitadas da outra moeda 
A10 Uma moeda não é conversível em outra moeda se, para uma finalidade especificada no item A7, 
uma entidade não for capaz de obter mais do que uma quantia insignificante da outra moeda. Uma 
entidade deverá avaliar a significância da quantia da outra moeda que é capaz de obter para uma 
finalidade especificada, comparando essa quantia com a quantia total da outra moeda necessária 
para essa finalidade. Por exemplo, uma entidade com moeda funcional LC tem passivos 
denominados em moeda FC. A entidade avalia se a quantia total de FC que pode obter para fins de 
liquidação desses passivos não é mais do que uma quantia insignificante comparado com a quantia 
agregada (a soma) de seus saldos passivos denominados em FC. 
Etapa II: Estimar a taxa de câmbio à vista quando uma moeda não é conversível (item 19A) 
A11 Este Pronunciamento não especifica como uma entidade estima a taxa de câmbio à vista para 
cumprir o objetivo do item 19A. Uma entidade pode utilizar uma taxa de câmbio observável sem 
ajuste (ver itens A12 a A16) ou outra técnica de estimativa (ver item A17). 
Utilização de uma taxa de câmbio observável sem ajuste 
A12 Ao estimar a taxa de câmbio à vista, conforme exigido pelo item 19A, uma entidade pode utilizar 
uma taxa de câmbio observável sem ajuste se essa taxa de câmbio observável cumprir o objetivo do 
item 19A. Exemplos de uma taxa de câmbio observável incluem: 
(a) uma taxa de câmbio à vista para uma finalidade diferente daquela para a qual uma entidade 
avalia a conversibilidade (ver itens A13 e A14); e 
(b) a primeira taxa de câmbio à qual uma entidade é capaz de obter a outra moeda para a finalidade 
especificada após a conversibilidade da moeda ser restaurada (primeira taxa de câmbio 
subsequente) (ver itens A15 e A16). 
Utilização de uma taxa de câmbio observável para outras finalidades 
A13 Uma moeda que não for conversível em outra moeda para uma finalidade pode ser conversível 
nessa moeda para outra finalidade. Por exemplo, uma entidade pode conseguir obter uma moeda 
para importar bens específicos, mas não para pagar dividendos. Nessas situações, a entidade pode 
concluir que uma taxa de câmbio observável para outra finalidade cumpre o objetivo do item 19A. Se 
a taxa cumprir o objetivo do item 19A, uma entidade pode utilizar essa taxa como a taxa de câmbio à 
vista estimada. 
A14 Ao avaliar se essa taxa de câmbio observável cumpre o objetivo do item 19A, uma entidade 
deverá considerar, entre outros fatores: 
(a) se existem várias taxas de câmbio observáveis - a existência de mais de uma taxa de câmbio 
observável pode indicar que as taxas de câmbio são definidas para incentivar ou impedir que as 
entidades obtenham a outra moeda para fins específicos. Essas taxas de câmbio observáveis podem 
incluir um "incentivo" ou uma "penalidade" e, portanto, podem não refletir as condições econômicas 
prevalecentes. 
(b) a finalidade para a qual a moeda é conversível - se uma entidade for capaz de obter a outra 
moeda apenas para fins limitados (tais como importar fornecimentos de emergência), a taxa de 
câmbio observável pode não refletir as condições econômicas prevalecentes. 
(c) a natureza da taxa de câmbio - uma taxa de câmbio observável flutuante tem mais probabilidade 
de refletir as condições econômicas prevalecentes do que uma taxa de câmbio fixada por 
intervenções regulares das autoridades competentes. 
(d) a frequência com que as taxas de câmbio são atualizadas - uma taxa de câmbio observável não 
alterada ao longo do tempo tem menos probabilidade de refletir as condições econômicas 
prevalecentes do que uma taxa de câmbio observável atualizada diariamente (ou até com mais 
frequência). 
Utilização da primeira taxa de câmbio subsequente 
A15 Uma moeda que não for conversível em outra moeda na data de mensuração para uma 
finalidade especificada pode subsequentemente se tornar conversível nessa moeda para essa 
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finalidade. Nessas situações, uma entidade pode concluir que a primeira taxa de câmbio 
subsequente cumpre o objetivo do item 19A. 
Se a taxa cumprir o objetivo do item 19A, uma entidade pode utilizar essa taxa como a taxa de 
câmbio à vista estimada. 
A16 Ao avaliar se a primeira taxa de câmbio subsequente cumpre o objetivo do item 19A, uma 
entidade deverá considerar, entre outros fatores: 
(a) o tempo entre a data de mensuração e a data em que a conversibilidade é restaurada - quanto 
mais curto for esse período, maior será a probabilidade de a primeira taxa de câmbio subsequente 
refletir as condições econômicas prevalecentes. 
(b) taxas de inflação - quando uma economia está sujeita a uma inflação elevada, inclusive quando 
uma economia é hiperinflacionária (conforme definido no Pronunciamento Técnico CPC 42 - 
Contabilidade em Economia Hiperinflacionária), os preços frequentemente mudam de maneira 
rápida, até várias vezes ao dia. Consequentemente, a primeira taxa de câmbio subsequente para 
uma moeda dessa economia pode não refletir as condições econômicas prevalecentes. 
Uso de outra técnica de estimativa 
A17 A entidade que usa outra técnica de estimativa pode utilizar qualquer taxa de câmbio observável 
- incluindo taxas de transações de câmbio em mercados ou mecanismos de câmbio que não criem 
direitos e obrigações exequíveis - e ajustar essa taxa, conforme necessário, para cumprir o objetivo 
do item 19A. 
Divulgação quando uma moeda não é conversível 
A18 A entidade deverá considerar quanto detalhe é necessário para cumprir o objetivo de divulgação 
do item 57A. A entidade deverá divulgar as informações especificadas nos itens A19 e A20 e 
quaisquer informações adicionais necessárias para cumprir o objetivo de divulgação do item 57A. 
A19 Ao aplicar o item 57A, a entidade deverá divulgar: 
(a) a moeda e uma descrição das restrições que resultam na impossibilidade de conversão dessa 
moeda em outra moeda; 
(b) uma descrição das transações afetadas; 
(c) o valor contábil dos ativos e passivos afetados; 
(d) as taxas de câmbio à vista utilizadas e se essas taxas são: 
(i) taxas de câmbio observáveis sem ajuste (ver itens A12 a A16); ou 
(ii) taxas de câmbio à vista estimadas com o uso de outra técnica de estimativa (ver item A17). 
(e) uma descrição de qualquer técnica de estimativa que a entidade tenha usado e informações 
qualitativas e quantitativas sobre os dados e premissas usados nessa técnica de estimativa; e 
(f) informações qualitativas sobre cada tipo de risco ao qual a entidade está exposta pelo fato de a 
moeda não ser conversível em outra moeda, e a natureza e o valor contábil dos ativos e passivos 
expostos a cada tipo de risco. 
A20 Quando a moeda funcional de uma operação no exterior não for conversível na moeda de 
apresentação ou, se aplicável, a moeda de apresentação não for conversível na moeda funcional de 
uma operação no exterior, a entidade também deverá divulgar: 
(a) o nome da operação no exterior; se a operação no exterior é uma subsidiária, operação conjunta, 
joint venture, coligada ou filial; e sua sede; 
(b) informações financeiras resumidas sobre a operação no exterior; e 
(c) a natureza e os termos de quaisquer acordos contratuais que possam exigir que a entidade 
forneça apoio financeiro à operação no exterior, incluindo eventos ou circunstâncias que possam 
expor a entidade a uma perda. 
2. Altera os itens 31C e D27 do Apêndice D e inclui o item 39AI no CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das 
Normas Internacionais de Contabilidade, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
Apresentação e divulgação 
[...] 
Explicação da transição para as IFRSs 
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[...] 
Uso de custo atribuído após hiperinflação severa 
31C Se a entidade decidir mensurar ativos e passivos ao valor justo e utilizar esse valor justo como 
custo atribuído em sua demonstração contábil de abertura, de acordo com as IFRSs, devido à 
hiperinflação severa (ver itens D26 a D30), as primeiras demonstrações contábeis de acordo com as 
IFRSs divulgarão uma nota explicativa sobre como, e por que, a entidade tinha, e a seguir deixou de 
ter, moeda funcional sujeita a hiperinflação severa. 
[...] 
Data de vigência 
39AI A Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 27, aprovada pelo CPC em 05 de julho de 2024, 
alterou os itens 31C e D27 do CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de 
Contabilidade. A entidade deverá aplicar essas alterações quando aplicar o Pronunciamento Técnico 
CPC 02. 
[...] 
Apêndice D 
Isenções de outras IFRSs 
[...] 
Hiperinflação severa 
[...] 
D27 A moeda de economia hiperinflacionária está sujeita a hiperinflação severa se tiver as seguintes 
características: 
(a) índice geral de preços confiável não está disponível para todas as entidades com transações e 
saldos na moeda; 
(b) a moeda não for conversível em uma moeda estrangeira considerada estável. 
A conversibilidade é avaliada de acordo com o CPC 02. 
 
 

1.02 ENTIDADES DE CLASSE 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, REVISÃO NBC 26, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
- (DOU de 26.09.2024) 

Aprova a Revisão NBC 26, que altera as seguintes normas: NBC TG 02 (R3) e NBC TG 37 
(R5). 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea f do art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, 
alterado pela Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
Revisão NBC 26, equivalente a Revisão de Pronunciamentos Técnicos n.° 27, aprovada pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC), que altera as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC): 
1. Inclui os itens 8A, 8B, 19A, 57A, 57B, 60L, 60M e o Apêndice A e altera os itens 8 e 26 na NBC TG 02 
(R3) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
Definições 
8 Os seguintes termos são usados nesta norma com os significados abaixo descritos: 
[...] 
A moeda é conversível em outra moeda quando uma entidade for capaz de obter a outra moeda 
dentro de um prazo que considere um atraso administrativo normal e por meio de um mercado ou 
mecanismo de câmbio no qual uma transação de câmbio criaria direitos e obrigações exequíveis; 
[...] 
Detalhamento das definições 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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Conversível (itens A2 a A10) 
8A A entidade avalia se uma moeda é conversível em outra moeda: 
(a) em uma data de mensuração; e 
(b) para uma finalidade especificada. 
8B Se a entidade for capaz de obter não mais do que uma quantia insignificante da outra moeda na 
data de mensuração para a finalidade especificada, a moeda não é conversível em outra moeda. 
[...] 
Estimativa da taxa de câmbio à vista quando uma moeda não é conversível (itens A11 a A17) 
19A A entidade deverá estimar a taxa de câmbio à vista na data de mensuração quando uma moeda 
não for conversível em outra moeda (conforme descrito nos itens 8, 8A-8B e A2-A10) nessa data. O 
objetivo de uma entidade ao estimar a taxa de câmbio à vista é refletir a taxa à qual uma transação 
de câmbio regular ocorreria na data de mensuração entre participantes do mercado sob condições 
econômicas prevalecentes. 
Apresentação de transações em moeda estrangeira na moeda funcional 
[...] 
Apresentação no final dos períodos de relatório subsequentes 
[...] 
26 Quando várias taxas de câmbio estiverem disponíveis, a taxa de câmbio a ser utilizada é aquela a 
partir da qual os futuros fluxos de caixa representados pela transação ou pelos saldos poderiam ser 
liquidados se esses fluxos de caixa tivessem ocorrido na data da mensuração. 
[...] 
Divulgação 
[...] 
57A. Quando a entidade estima uma taxa de câmbio à vista pelo fato de uma moeda não ser 
conversível em outra moeda (ver item 19A), a entidade deverá divulgar informações que permitam 
aos usuários de suas demonstrações contábeis entender como a moeda não conversível em outra 
moeda afeta, ou deve afetar, o desempenho financeiro, posição e fluxos de caixa da entidade. Para 
atingir esse objetivo, uma entidade deverá divulgar informações sobre: 
(a) a natureza e os efeitos financeiros da moeda não conversível em outra moeda; 
(b) a(s) taxa(s) de câmbio à vista utilizada(s); 
(c) o processo de estimativa; e 
(d) os riscos aos quais a entidade está exposta devido à moeda não ser conversível em outra moeda. 
57B Os itens de A18 a A20 especificam como uma entidade aplica o item 57A. 
Data de vigência e transição 
[...] 
60L A Revisão NBC 26, aprovada pelo CFC em 15 de agosto de 2024, alterou os itens 8 e 26, e incluiu 
os itens 8A e 8B, 19A, 57A e 57B e o Apêndice A na NBC TG 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de 
Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis. A entidade deverá aplicar essas alterações para o 
período anual de reporte iniciado em ou após 1° de janeiro de 2025. A data de aplicação inicial é o 
início do período de relatório anual em que a entidade aplica estas alterações pela primeira vez. 
60M Ao aplicar a Revisão NBC 26, a entidade não deverá reapresentar informações comparativas. Em 
vez disso: 
(a) quando a entidade apresenta transações em moeda estrangeira em sua moeda funcional e, na 
data da aplicação inicial, conclui que sua moeda funcional não é conversível em moeda estrangeira 
ou, se aplicável, conclui que a moeda estrangeira não é conversível em sua moeda funcional, a 
entidade deverá, na data da aplicação inicial: 
(i) converter os itens monetários em moeda estrangeira afetados e os itens não monetários 
mensurados ao valor justo em moeda estrangeira, utilizando a taxa de câmbio à vista estimada 
naquela data; e 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#Convers%C3%ADvel_(itens_A2_a_A10)
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#it8a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#it8a_a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#it8a_b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#it8b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#Estimativa_da_taxa_de_c%C3%A2mbio_%C3%A0_vista_quando_uma_moeda_n%C3%A3o_%C3%A9_convers%C3%ADvel_(itens_A11_a_A17)
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#19a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#apresentacao_de_transacoes_em_moeda_estrangeira_na_moeda_funcional
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#apresentacao_ao_termino_de_periodos_de_reporte_subsequentes
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#26
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#divulgacao
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#57a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#57a_a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#57a_b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#57a_c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#57a_d
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#57b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#vigencia_transicao
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#60l
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#60m
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#60m_a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#60m_a_i


 

  41 
 

(ii) reconhecer qualquer efeito da aplicação inicial das alterações como um ajuste no saldo inicial de 
lucros acumulados. 
(b) quando a entidade utiliza uma moeda de apresentação diferente de sua moeda funcional, ou 
converte os resultados e a posição financeira de uma operação no exterior e, na data da aplicação 
inicial, conclui que sua moeda funcional (ou a moeda funcional da operação no exterior) não é 
conversível em sua moeda de apresentação ou, se aplicável, conclui que sua moeda de apresentação 
não é conversível em sua moeda funcional (ou na moeda funcional da operação no exterior), a 
entidade deverá, na data da aplicação inicial: 
(i) converter os ativos e passivos afetados utilizando a taxa de câmbio à vista estimada naquela data; 
(ii) converter os itens de patrimônio líquido afetados utilizando a taxa de câmbio à vista estimada 
nessa data se a moeda funcional da entidade for hiperinflacionária; e 
(iii) reconhecer qualquer efeito da aplicação inicial das alterações como um ajuste ao valor 
acumulado das diferenças de conversão - acumulados em um componente separado do patrimônio 
líquido. 
[...] 
Apêndice A 
Orientação de aplicação 
Conversibilidade 
A1 O objetivo do diagrama a seguir é ajudar as entidades a avaliarem se uma moeda é conversível e 
estimar a taxa de câmbio à vista quando uma moeda não for conversível. 
 

A moeda é conversível em outra 
moeda na data de mensuração para 
finalidade específica (ver itens 8. 8A, 
8B e A2 a A10)? 

Sim 

Aplicar os 
requisitos 
aplicáveis pelo 
CPC 02 

  Etapa I: Avaliar se uma 
moeda é conversível 

     
Não   

Etapa II: Estimar a taxa 
de câmbio à vista 
quando uma moeda 
não é conversível 

Na data de mensuração, estimar a taxa de câmbio à vista que 
atenda ao objetivo do item 19A usando:a) Uma taxa de câmbio 
observável sem ajuste (ver itens A11 a A16); oub) Outra técnica 
de estimativa (ver item A17). 

  

 
Etapa I: Avaliar se uma moeda é conversível (itens 8, 8A e 8B) 
A2 Os itens A3 a A10 estabelecem a orientação de aplicação para ajudar uma entidade a avaliar se 
uma moeda é conversível em outra moeda. Uma entidade pode determinar que uma moeda não é 
conversível em outra moeda, mesmo que essa outra moeda possa ser conversível na outra direção. 
Por exemplo, uma entidade pode determinar que a moeda PC não é conversível na moeda LC, 
mesmo que a moeda LC seja conversível na moeda PC. 
Prazo 
A3 O item 8 define uma taxa de câmbio à vista como a taxa de câmbio para entrega imediata. No 
entanto, uma transação de câmbio nem sempre pode ser concluída instantaneamente devido a 
requisitos legais ou regulatórios, ou por razões práticas, como feriados públicos. Um atraso 
administrativo normal na obtenção da outra moeda não impede uma moeda de ser conversível nessa 
outra moeda. O que constitui um atraso administrativo normal dependerá dos fatos e das 
circunstâncias. 
Capacidade de obter a outra moeda 
A4 Ao avaliar se uma moeda é conversível em outra moeda, uma entidade deverá considerar a sua 
capacidade de obter a outra moeda, e não a sua intenção ou decisão de fazê-lo. Sujeito aos demais 
requisitos nos itens A2 a A10, uma moeda é conversível em outra moeda se uma entidade for capaz 
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de obter a outra moeda - direta ou indiretamente - mesmo que pretenda ou decida por não fazer. 
Por exemplo, sujeito aos demais requisitos nos itens A2 a A10, independentemente de a entidade 
pretender ou decidir obter PC, a moeda LC é conversível na moeda PC se uma entidade for capaz de 
converter LC por PC, ou converter LC por outra moeda (FC) e então converter FC por PC. Mercados 
ou mecanismos de câmbio 
A5 Ao avaliar se uma moeda é conversível em outra moeda, uma entidade deverá considerar apenas 
mercados ou mecanismos de câmbio nos quais uma transação para converter a moeda por outra 
moeda criaria direitos e obrigações exequíveis. A exequibilidade é uma questão de direito. Se uma 
transação de câmbio em um mercado ou mecanismo de câmbio cria direitos e obrigações exequíveis 
depende dos fatos e das circunstâncias. 
Finalidade de obtenção da outra moeda 
A6 Diferentes taxas de câmbio podem estar disponíveis para diferentes usos de uma moeda. Por 
exemplo, uma jurisdição que enfrenta pressão em seu saldo de pagamentos pode desejar impedir 
remessas de capital (tais como pagamentos de dividendos) para outras jurisdições, mas incentivar 
importações de bens específicos dessas jurisdições. Nessas circunstâncias, as autoridades 
competentes podem: 
(a) estabelecer uma taxa de câmbio preferencial para as importações desses bens e uma taxa de 
câmbio de "penalidade" para remessas de capital a outras jurisdições, resultando assim em 
diferentes taxas de câmbio aplicáveis a diferentes transações de câmbio; ou 
(b) disponibilizar a outra moeda apenas para pagar as importações desses bens e não para remessas 
de capital a outras jurisdições. 
A7 Consequentemente, o fato de uma moeda ser conversível em outra moeda pode depender da 
finalidade para a qual a entidade obtém (ou hipoteticamente possa precisar de obter) a outra 
moeda. Ao avaliar a conversibilidade: 
(a) quando uma entidade apresenta transações em moeda estrangeira em sua moeda funcional (ver 
itens 20 a 37), ela deverá assumir que a sua finalidade ao obter a outra moeda é realizar ou liquidar 
transações, ativos ou passivos individuais em moeda estrangeira. 
(b) quando uma entidade utiliza uma moeda de apresentação diferente de sua moeda funcional (ver 
itens 38 a 43), ela deverá assumir que a sua finalidade ao obter a outra moeda é realizar ou liquidar 
seus ativos líquidos ou passivos líquidos. 
(c) quando uma entidade converte os resultados e a posição financeira de uma operação no exterior 
na moeda de apresentação (ver itens 44 a 47), ela deverá assumir que a sua finalidade ao obter a 
outra moeda é realizar ou liquidar seu investimento líquido na operação no exterior. 
A8 Os ativos líquidos ou o investimento líquido em uma operação no exterior de uma entidade 
podem ser realizados, por exemplo: 
(a) pela distribuição de um retorno financeiro aos proprietários da entidade; 
(b) pelo recebimento de um retorno financeiro da operação no exterior da entidade; ou 
(c) pela recuperação do investimento pela entidade ou pelos proprietários da entidade, tal como 
através da alienação do investimento. 
A9 Uma entidade deverá avaliar se uma moeda é conversível em outra moeda separadamente para 
cada finalidade especificada no item A7. Por exemplo, uma entidade deverá avaliar a 
conversibilidade para fins de apresentação de transações em moeda estrangeira em sua moeda 
funcional (ver item A7(a)) separadamente da conversibilidade para fins de conversão dos resultados 
e da posição financeira de uma operação no exterior (ver item A7(c)). 
Capacidade de obter apenas quantias limitadas da outra moeda 
A10 Uma moeda não é conversível em outra moeda se, para uma finalidade especificada no item A7, 
uma entidade não for capaz de obter mais do que uma quantia insignificante da outra moeda. Uma 
entidade deverá avaliar a significância da quantia da outra moeda que é capaz de obter para uma 
finalidade especificada, comparando essa quantia com a quantia total da outra moeda necessária 
para essa finalidade. Por exemplo, uma entidade com moeda funcional LC tem passivos 
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denominados em moeda FC. A entidade avalia se a quantia total de FC que pode obter para fins de 
liquidação desses passivos não é mais do que uma quantia insignificante comparada com a quantia 
agregada (a soma) de seus saldos passivos denominados em FC . 
Etapa II: Estimar a taxa de câmbio à vista quando uma moeda não é conversível (item 19A) 
A11 Esta Revisão não especifica como uma entidade estima a taxa de câmbio à vista para cumprir o 
objetivo do item 19A. Uma entidade pode utilizar uma taxa de câmbio observável sem ajuste (ver 
itens A12 a A16) ou outra técnica de estimativa (ver item A17). 
Utilização de uma taxa de câmbio observável sem ajuste 
A12 Ao estimar a taxa de câmbio à vista, conforme exigido pelo item 19A, uma entidade pode utilizar 
uma taxa de câmbio observável sem ajuste se essa taxa de câmbio observável cumprir o objetivo do 
item 19A. Exemplos de uma taxa de câmbio observável incluem: 
(a) uma taxa de câmbio à vista para uma finalidade diferente daquela para a qual uma entidade 
avalia a conversibilidade (ver itens A13 e A14); e 
(b) a primeira taxa de câmbio à qual uma entidade é capaz de obter a outra moeda para a finalidade 
especificada após a conversibilidade da moeda ser restaurada (primeira taxa de câmbio 
subsequente) (ver itens A15 e A16). 
Utilização de uma taxa de câmbio observável para outras finalidades 
A13 Uma moeda que não for conversível em outra moeda para uma finalidade pode ser conversível 
nessa moeda para outra finalidade. Por exemplo, uma entidade pode conseguir obter uma moeda 
para importar bens específicos, mas não para pagar dividendos. Nessas situações, a entidade pode 
concluir que uma taxa de câmbio observável para outra finalidade cumpre o objetivo do item 19A. Se 
a taxa cumprir o objetivo do item 19A, uma entidade pode utilizar essa taxa como a taxa de câmbio à 
vista estimada. 
A14 Ao avaliar se essa taxa de câmbio observável cumpre o objetivo do item 19A, uma entidade 
deverá considerar, entre outros fatores: 
(a) se existem várias taxas de câmbio observáveis - a existência de mais de uma taxa de câmbio 
observável pode indicar que as taxas de câmbio são definidas para incentivar ou impedir que as 
entidades obtenham a outra moeda para fins específicos. Essas taxas de câmbio observáveis podem 
incluir um "incentivo" ou uma "penalidade" e, portanto, podem não refletir as condições econômicas 
prevalecentes. 
(b) a finalidade para a qual a moeda é conversível - se uma entidade for capaz de obter a outra 
moeda apenas para fins limitados (tais como importar fornecimentos de emergência), a taxa de 
câmbio observável pode não refletir as condições econômicas prevalecentes. 
(c) a natureza da taxa de câmbio - uma taxa de câmbio observável flutuante tem mais probabilidade 
de refletir as condições econômicas prevalecentes do que uma taxa de câmbio fixada por 
intervenções regulares das autoridades competentes. 
(d) a frequência com que as taxas de câmbio são atualizadas - uma taxa de câmbio observável não 
alterada ao longo do tempo tem menos probabilidade de refletir as condições econômicas 
prevalecentes do que uma taxa de câmbio observável atualizada diariamente (ou até com mais 
frequência). 
Utilização da primeira taxa de câmbio subsequente 
A15 Uma moeda que não for conversível em outra moeda na data de mensuração para uma 
finalidade especificada pode subsequentemente se tornar conversível nessa moeda para essa 
finalidade. Nessas situações, uma entidade pode concluir que a primeira taxa de câmbio 
subsequente cumpre o objetivo do item 19A . 
Se a taxa cumprir o objetivo do item 19A, uma entidade pode utilizar essa taxa como a taxa de 
câmbio à vista estimada. 
A16 Ao avaliar se a primeira taxa de câmbio subsequente cumpre o objetivo do item 19A, uma 
entidade deverá considerar, entre outros fatores: 
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A11
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#apdc_a_utilizacao_taxa_sem_ajuste
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A12
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A12_a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A12_b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#apdc_a_utilizacao_taxa_outras_finalidades
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A13
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A14
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A14_a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A14_b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A14_c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A14_d
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#apdc_a_utilizacao_taxa_subsequente
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A15
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A16
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(a) o tempo entre a data de mensuração e a data em que a conversibilidade é restaurada - quanto 
mais curto for esse período, maior será a probabilidade de a primeira taxa de câmbio subsequente 
refletir as condições econômicas prevalecentes. 
(b) taxas de inflação - quando uma economia está sujeita a uma inflação elevada, inclusive quando 
uma economia é hiperinflacionária (conforme definido NBC TG 42 - Contabilidade em Economia 
Hiperinflacionária), os preços frequentemente mudam de maneira rápida, até várias vezes ao dia. 
Consequentemente, a primeira taxa de câmbio subsequente para uma moeda dessa economia pode 
não refletir as condições econômicas prevalecentes. 
Uso de outra técnica de estimativa 
A17 A entidade que usa outra técnica de estimativa pode utilizar qualquer taxa de câmbio observável 
- incluindo taxas de transações de câmbio em mercados ou mecanismos de câmbio que não criem 
direitos e obrigações exequíveis - e ajustar essa taxa, conforme necessário, para cumprir o objetivo 
do item 19A. 
Divulgação quando uma moeda não é conversível 
A18 A entidade deverá considerar quanto detalhe é necessário para cumprir o objetivo de divulgação 
do item 57A. A entidade deverá divulgar as informações especificadas nos itens A19 e A20 e 
quaisquer informações adicionais necessárias para cumprir o objetivo de divulgação do item 57A. 
A19 Ao aplicar o item 57A, a entidade deverá divulgar: 
(a) a moeda e uma descrição das restrições que resultam na impossibilidade de conversão dessa 
moeda em outra moeda; 
(b) uma descrição das transações afetadas; 
(c) o valor contábil dos ativos e passivos afetados; 
(d) as taxas de câmbio à vista utilizadas e se essas taxas são: 
(i) taxas de câmbio observáveis sem ajuste (ver itens A12 a A16); ou 
(ii) taxas de câmbio à vista estimadas com o uso de outra técnica de estimativa (ver item A17); 
(e) uma descrição de qualquer técnica de estimativa que a entidade tenha usado e informações 
qualitativas e quantitativas sobre os dados e premissas usados nessa técnica de estimativa; e 
(f) informações qualitativas sobre cada tipo de risco ao qual a entidade está exposta pelo fato de a 
moeda não ser conversível em outra moeda, e a natureza e o valor contábil dos ativos e passivos 
expostos a cada tipo de risco. 
A20 Quando a moeda funcional de uma operação no exterior não for conversível na moeda de 
apresentação ou, se aplicável, a moeda de apresentação não for conversível na moeda funcional de 
uma operação no exterior, a entidade também deverá divulgar: 
(a) o nome da operação no exterior; se a operação no exterior é uma subsidiária, operação conjunta, 
joint venture, coligada ou filial; e sua sede; 
(b) informações financeiras resumidas sobre a operação no exterior; e 
(c) a natureza e os termos de quaisquer acordos contratuais que possam exigir que a entidade 
forneça apoio financeiro à operação no exterior, incluindo eventos ou circunstâncias que possam 
expor a entidade a uma perda. 
2. Altera os itens 31C e D2 do Apêndice D e inclui o item 39AI na NBC TG 37 (R5) - Adoção Inicial das 
Normas Internacionais de Contabilidade, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
Apresentação e divulgação 
[...] 
Explicação da transição para as IFRSs 
[...] 
Uso de custo atribuído após hiperinflação severa 
31C Se a entidade decidir mensurar ativos e passivos ao valor justo e utilizar esse valor justo como 
custo atribuído em sua demonstração contábil de abertura, de acordo com as IFRSs, devido à 
hiperinflação severa (ver itens D26 a D30), as primeiras demonstrações contábeis de acordo com as 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A16_a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A16_b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#apdc_a_uso_tecnica_estimativa
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A17
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#apdc_a_divulgacao
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A18
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A19
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A19_a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A19_b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A19_c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A19_d
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A19_d_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A19_d_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A19_e
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A19_f
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A20
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1295_2010.php#A20_a
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IFRSs divulgarão uma nota explicativa sobre como, e por que, a entidade tinha, e a seguir deixou de 
ter, moeda funcional sujeita a hiperinflação severa. 
[...] 
Data de vigência 
39AI A Revisão NBC 26, aprovada pelo CFC em 15 de agosto de 2024, alterou os itens 31C e D27 da 
NBC TG 37 (R5) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. A entidade deverá 
aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 02. 
[...] 
Apêndice D 
Isenções de outras IFRSs 
[...] 
Hiperinflação severa 
[...] 
D27 A moeda de economia hiperinflacionária está sujeita a hiperinflação severa se tiver as seguintes 
características: 
(a) índice geral de preços confiável não está disponível para todas as entidades com transações e 
saldos na moeda; 
(b) a moeda não for conversível em uma moeda estrangeira considerada estável. A conversibilidade é 
avaliada de acordo com a NBC TG 02. 
Este Revisão entra em vigor na data de sua publicação, devendo-se as alterações para os exercícios 
iniciados em, ou após, 1° de janeiro de 2025. 
 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO RFB N° 007, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 
25.09.2024) 

Dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto n° 11.158, de 29 de julho de 2022, às 
alterações promovidas na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, internalizadas pela 
Resolução Gecex n° 607, de 13 de junho de 2024. 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 
4° do Decreto n° 11.158, de 29 de julho de 2022, e na Resolução Gecex n° 607, de 13 de junho de 
2024, declara: 
Art. 1° Este Ato Declaratório Executivo dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto n° 11.158, de 29 de julho de 2022, às 
alterações promovidas na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, internalizadas pela Resolução 
Gecex n° 607, de 13 de junho de 2024, mantidas as alíquotas vigentes. 
Art. 2° A Tipi passa a vigorar com: 
I - a alteração do código de classificação constante do Anexo I (código desdobrado); 
II - a criação dos códigos de classificação constantes do Anexo II, com suas descrições, observadas as 
respectivas alíquotas; e 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1306_2010.php#vigencia
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1306_2010.php#39AI
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1306_2010.php#apdc_d
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_cfc_1306_2010.php#D27
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022.php#art4
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022.php
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs24/resolucao_gecex_607_2024.php
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III - a supressão dos códigos 3207.10.10, 3906.90.4, 3906.90.41, 3906.90.42, 3906.90.43, 3906.90.44, 
3906.90.45, 3906.90.46, 3906.90.47, 3906.90.48, 3906.90.49 e do código 7315.11.00, por 
desdobramento. 
Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União e produz efeitos a partir de 1° de outubro de 2024. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 
ANEXO I (CÓDIGO DESDOBRADO) 

Código TIPI 
(original) 

Código TIPI 
(desdobramentos)   DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

IPI (%) 

7315.11.00 

7315.11 -- Correntes de rolos   

7315.11.10 

Do tipo utilizado em bicicletas, 
com passo de 12,7 mm (1/2") e 
largura interna igual ou superior 
a 1,98 mm (5/64"), mas inferior 
ou igual a 3,17 mm (1/8")  

9,75 

7315.11.90 Outras 9,75 
 
ANEXO II (CódigoS criadoS) 

Código TIPI DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA 
IPI (%) 

3207.10.20 
Suspensão de pigmentos em solventes orgânicos, do tipo 
utilizado em impressoras de jato de tinta para decoração de 
superfícies cerâmicas por cozimento   

0 

3207.10.30 Outros, à base de zircônio ou de seus sais   0 

3906.90.5 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo, exceto 
copolímeros .     

3906.90.51 Poli(ácido acrílico) e seus sais   3,25 

  Ex 01 –Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprios 
para uso odontológico .   0 

3906.90.52 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água   3,25 
3906.90.53 Carboxipolimetileno, em pó   3,25 

3906.90.54 
Poli(acrilato de sódio), com capacidade de absorção de uma 
solução aquosa de cloreto de sódio 0,9 %, em peso, igual ou 
superior a vinte vezes seu próprio peso   

3,25 

3906.90.59 Outros   3,25 

  Ex 01 –Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprios 
para uso odontológico   0 

3906.90.6 Copolímeros nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo     

3906.90.61 
Copolímero de acrilato de potássio e acrilamida, com 
capacidade de absorção de água destilada de até quatrocentas 
vezes seu próprio peso   

3,25 

3906.90.62 Copolímeros de acrilato de metila-etileno com um conteúdo de 
acrilato de metila igual ou superior a 50 %, em peso   3,25 

3906.90.63 Copolímero de acrilato de etila, acrilato de n-butila e acrilato de 3,25 



 

  47 
 

2-metoxietila .   

3906.90.64 
Copolímero de acrilato de potássio e ácido acrílico, com 
capacidade de absorção de água destilada de até quatrocentas 
vezes seu próprio peso   

3,25 

3906.90.65 Copolímero de acrilamida e acrilato de sódio   3,25 
3906.90.69 Outros .   3,25 

  Ex 01 –Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprios 
para uso odontológico   0 

 
 
2.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA MTE N° 1.628, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 26.09.2024) 

Altera a Portaria MTE n° 3.472, de 4 de outubro de 2023, que dispõe sobre os 
procedimentos para o registro das entidades sindicais no Ministério do Trabalho e 
Emprego. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO - Substituto, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Título 
V do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
na Súmula n° 677 do Supremo Tribunal Federal, e no art. 1°, caput, inciso IX, do Anexo I ao Decreto n° 
11.779, de 13 de novembro de 2023, e no Processo n° 19964.200636/2023-94, 
resolve: 
Art. 1° A Portaria MTE n° 3.472, de 4 de outubro de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 35. As entidades sindicais que não efetuaram a atualização sindical a que se refere o inciso V do 
caput do art. 2°, deverão realizá-la por meio da opção "Atualização Sindical (SR)", no portal gov.br, 
até o dia 31 de dezembro de 2024, sob pena de cancelamento do registro. (NR)" 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FRANCISCO MACENA DA SILVA 
 

 
PORTARIA MTE N° 1.630, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 26.09.2024) 

Altera a Portaria MTP n° 671, de 8 de novembro de 2021, que regulamenta disposições 
relativas à legislação trabalhista, à inspeção do trabalho, às políticas públicas e às relações 
de trabalho. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO - Substituto, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1°, 
caput, inciso III, do Anexo I do Decreto n° 11.779, de 13 de novembro de 2023 - Processo n° 
19966.200120/2023-20, 
 
resolve: 
Art. 1° A Portaria MTP n° 671, de 8 de novembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 140-B ................................................. 
................................................................... 
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§ 1° É vedada a utilização do DET para a publicação de: 
I - comunicações de caráter político-partidário; 
II - comunicações de escopo amplo, do tipo broadcast ou não pessoal; ou 
III - publicidade de atos, programas e obras dos órgãos públicos, mesmo as de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social. 
§ 2° Para fins do disposto no § 1°, considera-se: 
I - comunicação político-partidária: toda mensagem que vise divulgar ações e entregas de um 
indivíduo, partido ou grupo político; e 
II - comunicação de escopo amplo, do tipo broadcast ou não pessoal: comunicação não específica e 
não individualizada de alto alcance do governo em canais digitais que vise divulgar ações ou 
sensibilizar a população." (NR) 
"Art. 142 .................................................... 
................................................................... 
II - automaticamente, no primeiro dia após o período de quinze dias corridos, quando não houver 
sido realizada a consulta de seu teor. 
................................................................... 
§ 4° A existência da caixa postal do DET não afasta a possibilidade da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho regulamentar outros meios legais de comunicação e interação com o usuário, inclusive para 
apresentação de documentos. 
§ 5° O prazo a que se refere o inciso II do caput será contado excluindo o dia do começo e incluindo o 
dia do vencimento. 
§ 6° O início da contagem de dias e a ciência automática de que tratam o inciso II do caput não 
ocorrerão em sábados, domingos, feriados nacionais e pontos facultativos nacionais integrais ou de 
meio expediente." (NR) 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

FRANCISCO MACENA DA SILVA 
 

 
2.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
RESOLUÇÃO CVM N° 211, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 24.09.2024) 

Aprova o Pronunciamentos Técnicos CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis. 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 18 de setembro de 2024, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
APROVOU a seguinte Resolução: 
Art. 1° Torna obrigatório para as companhias abertas o Pronunciamentos Técnicos CPC 18 (R3) - 
Investimento em Coligada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à presente Resolução. 
Art. 2° Fica revogada a Resolução CVM 118, de 3 de junho de 2022, na data em que esta Resolução 
entrar em vigor. 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2025, aplicando-se aos exercícios sociais 
iniciados em, ou após, essa data. 
 

JOÃO PEDRO BARROSO DO NASCIMENTO 
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ANEXO "A" 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 18 (R3) 

 
Investimento em Coligada e em Empreendimento Controlado em Conjunto Correlação às Normas 
Internacionais de Contabilidade - IAS 28 
* Termos de uso 
Os pronunciamentos, interpretações e orientações do CPC, inclusive o CPC-PME, contém material 
que está sujeito a direitos autorais da IFRS® Foundation (Fundação IFRS). Todos esses direitos são 
reservados. 
*Notice 
CPC/CPC PME contain copyright material of the IFRS® Foundation (Foundation) in respect of which all 
rights are reserved. 
Este material é reproduzido e distribuído pela Fundação de Apoio aos Comitês de Pronunciamentos 
Contábeis e de Sustentabilidade (FACPCS) somente para a República Federativa do Brasil com a 
autorização da Fundação IFRS. Os direitos de outras partes com relação à utilização deste material 
estão definidos nos Termos de Uso (link) e qualquer utilização não prevista nos Termos de Uso 
deverá ser previamente autorizada por escrito pela FACPCS e Fundação IFRS. Reproduced and 
distributed by the Accounting and Sustainability Pronouncements Committee Support Foundation 
with the permission of the Foundation within the Federal Republic of Brazil only. No rights granted to 
third parties other than as permitted by the Terms of Use [link] without the prior written permission 
of Accounting and Sustainability Pronouncements Committee Support Foundation and the 
Foundation. 
Os pronunciamentos, interpretações e orientações do CPC, inclusive o CPC-PME, são emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis e de Sustentabilidade, organismo técnico apoiado pela 
FACPCS, para sua aplicação na República Federativa do Brasil e não foram preparados ou endossados 
pelo International Accounting Standards Board (IASB). 
CPC/CPC PME are issued by Accounting and Sustainability Pronouncements Committee Support 
Foundation in respect of their application in Federal Republic of Brail and have not been prepared or 
endorsed by the International Accounting Standards Board. 
Os pronunciamentos, interpretações e orientações do CPC, inclusive o CPC-PME, não devem ser 
distribuídos para fora da República Federativa do Brasil. CPC/CPC PME are not to be distributed 
outside of Federal Republic of Brazil. 
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Objetivo 
1. O objetivo deste Pronunciamento é estabelecer a contabilização de investimentos em coligadas e 
definir os requisitos para a aplicação do método da equivalência patrimonial quando da 
contabilização de investimentos em coligadas e em empreendimentos controlados em conjunto 
(joint ventures). 
Alcance 
2. Este Pronunciamento deve ser aplicado por todas as entidades que sejam investidoras com o 
controle conjunto de investida ou com influência significativa sobre ela. 
2A. Nas demonstrações individuais os investimentos em controladas devem ser avaliados pelo 
método de equivalência patrimonial conforme determinado legalmente. Ver a Interpretação Técnica 
ICPC 09 - Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações 
Consolidadas e Aplicação do Método de Equivalência Patrimonial e o Pronunciamento Técnico CPC 
35 - Demonstrações Separadas, quando aplicável. 
Definições 
3. Os termos a seguir são utilizados neste Pronunciamento com os seguintes significados: 
Coligada é a entidade sobre a qual o investidor tem influência significativa. Demonstrações 
consolidadas são as demonstrações contábeis de um grupo econômico, em que ativos, passivos, 
patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de caixa da controladora e de suas controladas são 
apresentados como se fossem uma única entidade econômica. 
Método da equivalência patrimonial é o método de contabilização por meio do qual o investimento é 
inicialmente reconhecido pelo custo e, a partir daí, é ajustado para refletir a alteração pós-aquisição 
na participação do investidor sobre os ativos líquidos da investida. As receitas ou as despesas do 
investidor incluem sua participação nos lucros ou prejuízos da investida, e os outros resultados 
abrangentes do investidor incluem a sua participação em outros resultados abrangentes da investida. 
Negócio em conjunto é um negócio do qual duas ou mais partes têm controle conjunto. 
Controle conjunto é o compartilhamento, contratualmente convencionado, do controle de negócio, 
que existe somente quando decisões sobre as atividades relevantes exigem o consentimento 
unânime das partes que compartilham o controle. 
Empreendimento controlado em conjunto (joint venture) é um negócio conjunto por meio do qual as 
partes, que detêm o controle em conjunto do acordo contratual, têm direitos sobre os ativos líquidos 
desse acordo. Investidor conjunto (joint venturer) é uma parte de um empreendimento controlado 
em conjunto (joint venture) que tem o controle conjunto desse empreendimento. 
Influência significativa é o poder de participar das decisões sobre políticas financeiras e operacionais 
de uma investida, mas sem que haja o controle individual ou conjunto dessas políticas. 
4. Os termos a seguir estão definidos no item 4 do Pronunciamento Técnico CPC 35 - Demonstrações 
Separadas e no Apêndice A do Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas e são 
usados neste Pronunciamento com os significados especificados nos Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações do CPC em que forem definidos: 
- controle de investida; 
- grupo econômico; 
- controladora; 
- demonstrações separadas; 
- controlada. 
 
Influência significativa 
5. Se o investidor mantém direta ou indiretamente (por meio de controladas, por exemplo), vinte por 
cento ou mais do poder de voto da investida, presume-se que ele tenha influência significativa, a 
menos que possa ser claramente demonstrado o contrário. 
Por outro lado, se o investidor detém, direta ou indiretamente (por meio de controladas, por 
exemplo), menos de vinte por cento do poder de voto da investida, presume-se que ele não tenha 
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influência significativa, a menos que essa influência possa ser claramente demonstrada. A 
propriedade substancial ou majoritária da investida por outro investidor não necessariamente 
impede que um investidor tenha influência significativa sobre ela. 
6. A existência de influência significativa por investidor geralmente é evidenciada por uma ou mais 
das seguintes formas: 
(a) representação no conselho de administração ou na diretoria da investida; 
(b) participação nos processos de elaboração de políticas, inclusive em decisões sobre dividendos e 
outras distribuições; 
(c) operações materiais entre o investidor e a investida; 
(d) intercâmbio de diretores ou gerentes; 
(e) fornecimento de informação técnica essencial. 
7. A entidade pode ter em seu poder bônus de subscrição (warrants), opções de compra de ações, 
instrumentos de dívida ou patrimoniais conversíveis em ações ordinárias ou outros instrumentos 
semelhantes com potencial de, se exercidos ou convertidos, conferir à entidade poder de voto 
adicional ou reduzir o poder de voto de outra parte sobre as políticas financeiras e operacionais da 
investida (isto é, potenciais direitos de voto). A existência e o efeito dos potenciais direitos de voto 
prontamente exercíveis ou conversíveis, incluindo os potenciais direitos de voto detidos por outras 
entidades, devem ser consideradas na avaliação de a entidade possuir ou não influência significativa. 
Os potenciais direitos de voto não são exercíveis ou conversíveis quando, por exemplo, não podem 
ser exercidos ou convertidos até uma data futura ou até a ocorrência de evento futuro. 
8. Ao avaliar se os potenciais direitos de voto contribuem para a influência significativa, a entidade 
deve examinar todos os fatos e circunstâncias (inclusive os termos do exercício dos potenciais 
direitos de voto e quaisquer outros acordos contratuais considerados individualmente ou em 
conjunto) que possam afetar os direitos potenciais, exceto a intenção da administração e a 
capacidade financeira de exercê-los ou convertê-los. 
9. A entidade perde a influência significativa sobre a investida quando ela perde o poder de 
participar nas decisões sobre as políticas financeiras e operacionais daquela investida. A perda da 
influência significativa pode ocorrer com ou sem mudança no nível de participação acionária 
absoluta ou relativa. Isso pode ocorrer, por exemplo, quando uma coligada se torna sujeita ao 
controle de governo, tribunal, órgão administrador ou entidade reguladora. Isso pode ocorrer 
também como resultado de acordo contratual. Método da equivalência patrimonial 
10. Pelo método da equivalência patrimonial, o investimento em coligada ou em empreendimento 
controlado em conjunto deve ser inicialmente reconhecido pelo custo e o seu valor contábil será 
aumentado ou diminuído pelo reconhecimento da participação do investidor nos lucros ou prejuízos 
do período, gerados pela investida após a aquisição. A participação do investidor no lucro ou prejuízo 
do período da investida deve ser reconhecida no resultado do investidor. As distribuições recebidas 
da investida reduzem o valor contábil do investimento. Ajustes no valor contábil do investimento 
também são necessários pelo reconhecimento da participação proporcional do investidor nas 
variações de saldo dos componentes dos outros resultados abrangentes da investida. Tais variações 
incluem aquelas decorrentes da reavaliação de ativos imobilizados, e das diferenças de conversão em 
moeda estrangeira, quando aplicável. A participação do investidor nessas mudanças deve ser 
reconhecida em outros resultados abrangentes do investidor (ver Pronunciamento Técnico CPC 26 - 
Apresentação das Demonstrações Contábeis). 
11. O reconhecimento do resultado com base nas distribuições recebidas sobre o mesmo pode não 
ser uma mensuração adequada da receita auferida pelo investidor no investimento em coligada, e 
em empreendimento controlado em conjunto, em função de as distribuições recebidas poderem ter 
pouca relação com o desempenho da investida. Em decorrência de o investidor possuir o controle 
conjunto ou exercer influência significativa sobre a investida, ele tem participação no desempenho 
da investida e, como resultado, participação no retorno de seu investimento. O investidor deve 
reconhecer contabilmente essa participação por meio da extensão do alcance de suas 
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demonstrações contábeis com a inclusão de sua participação nos lucros ou prejuízos da investida. 
Como resultado, a aplicação do método da equivalência patrimonial proporciona relatórios com 
maior grau de informação acerca dos ativos líquidos do investidor e acerca de suas receitas e 
despesas. 
12. Quando existirem potenciais direitos de voto ou outros derivativos que contenham potenciais 
direitos de voto, a participação da entidade na investida deve ser determinada exclusivamente com 
base na participação societária existente e não deve refletir o possível exercício ou conversão dos 
potenciais direitos de voto ou de outros instrumentos derivativos, a menos que o item 13 seja 
aplicado ao caso. 
13. Em algumas circunstâncias, a entidade tem, na essência, participação societária decorrente do 
resultado de transação que lhe dê, no momento corrente, acesso aos retornos associados à 
participação societária. Nessas circunstâncias, a proporção alocada à entidade deve ser determinada 
levando em consideração o eventual exercício de direitos potenciais de voto e outros instrumentos 
derivativos que no momento corrente dê à entidade acesso aos retornos. 
14. O CPC 48 - Instrumentos Financeiros não deve ser aplicado às participações na investida que 
sejam contabilizadas por meio do método da equivalência patrimonial. Quando houver instrumentos 
contendo potenciais direitos de voto que, na essência, possibilitam, no momento corrente, acesso 
aos retornos associados à participação detida na investida, tais instrumentos não estão sujeitos ao 
CPC 48. Em todos os demais casos, instrumentos contendo potenciais direitos de voto em investida 
devem ser contabilizados em consonância com o CPC 48. 
14A. A entidade também deve aplicar o CPC 48 a outros instrumentos financeiros em coligada ou em 
empreendimento controlado em conjunto, relativamente aos quais o método da equivalência 
patrimonial não é aplicado. Esses instrumentos incluem participações em longo prazo que, em 
substância, fazem parte do investimento líquido da entidade em coligada ou em empreendimento 
controlado em conjunto (ver item 38). A entidade deve aplicar o CPC 48 a tais participações em longo 
prazo antes de aplicar o item 38 e os itens 40 a 43 deste pronunciamento. Ao aplicar o CPC 48, a 
entidade não deve levar em consideração quaisquer ajustes no valor contábil de participações em 
longo prazo decorrentes da aplicação deste pronunciamento. 
15. A menos que um investimento ou parcela desse investimento em uma investida seja classificado 
como "mantido para venda", em consonância com a Pronunciamento Técnico CPC 31 - Ativo Não 
Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada, o investimento, ou qualquer interesse 
retido no investimento não classificado como mantido para venda, deve ser classificada como um 
ativo não circulante. 
 
Aplicação do método da equivalência patrimonial 
16. A entidade com o controle conjunto, ou com influência significativa sobre uma investida, deve 
contabilizar esse investimento utilizando o método da equivalência patrimonial, a menos que o 
investimento se enquadre nas exceções previstas nos itens 17 a 19 deste Pronunciamento. 
 
Exceções à aplicação do método da equivalência patrimonial 
17. A entidade não precisa aplicar o método da equivalência patrimonial aos investimentos em que 
detenha o controle conjunto, ou exerça influência significativa, se a entidade for uma controladora 
que, se permitido legalmente, estiver dispensada de elaborar demonstrações consolidadas por seu 
enquadramento no alcance da exceção do item 4 (a) do CPC 36, ou se todos os seguintes itens forem 
observados: (a) a entidade é controlada (integral ou parcial) de outra entidade, a qual, em conjunto 
com os demais acionistas ou sócios, incluindo aqueles sem direito a voto, foram informados a 
respeito e não fizeram objeção quanto à não aplicação do método da equivalência patrimonial; 
(b) os instrumentos de dívida ou patrimoniais da entidade não são negociados publicamente (bolsas 
de valores domésticas ou estrangeiras ou mercado de balcão, incluindo mercados locais e regionais); 
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(c) a entidade não arquivou e não está em processo de arquivamento de suas demonstrações 
contábeis na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro órgão regulador, visando à emissão 
e/ou distribuição pública de qualquer tipo ou classe de instrumentos no mercado de capitais; e 
(d) a controladora final ou qualquer controladora intermediária da entidade disponibiliza ao público 
suas demonstrações contábeis, elaboradas em conformidade com os Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações do CPC, em que as controladas são consolidadas ou são mensurados ao 
valor justo por meio do resultado de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 36 
18. Quando o investimento em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto for 
mantido, direta ou indiretamente, pela entidade que seja organização de capital de risco, ou fundo 
mútuo, entidade fiduciária e entidades similares, incluindo investimentos em fundo de investimento 
ligado a um contrato de seguro, essa entidade pode adotar a mensuração ao valor justo por meio do 
resultado para esses investimentos, em consonância com o CPC 48. Um exemplo de um fundo de 
investimento ligado a um contrato de seguro é um fundo mantido por uma entidade como os itens 
subjacentes de um grupo de contratos de seguro com características de participação direta. Para as 
finalidades dessa opção, os contratos de seguro incluem contratos de investimento com cláusulas de 
participação discricionária. A entidade deve fazer essa escolha separadamente para cada coligada ou 
empreendimento controlado em conjunto em seu reconhecimento inicial (Ver CPC 50 - Contratos de 
Seguro para os termos utilizados neste item que são definidos nesse Pronunciamento). 
19. Quando a entidade possuir investimento em coligada ou em empreendimento controlado em 
conjunto, cuja parcela da participação seja detida indiretamente por meio de organização de capital 
de risco ou fundo mútuo, entidade fiduciária e entidades similares, investimentos em seguros 
detidos por um fundo, a entidade pode adotar a mensuração ao valor justo por meio do resultado 
para essa parcela da participação no investimento, em consonância com o CPC 48, 
independentemente de a organização de capital de risco ou fundo mútuo, entidade fiduciária e 
entidades similares, investimentos em seguros detidos por um fundo, incluindo fundos de seguro 
vinculados a investimentos, exercer influência significativa sobre essa parcela da participação. Se a 
entidade fizer essa escolha contábil, deve adotar o método da equivalência patrimonial para a 
parcela remanescente da participação que detiver no investimento em coligada, ou em 
empreendimento controlado em conjunto que não seja detida indiretamente por meio de 
organização de capital de risco ou fundo mútuo, entidade fiduciária e entidades similares, incluindo 
investimentos em seguros detidos por um fundo. 
 
Classificação como mantido para venda 
20. A entidade deve aplicar o CPC 31 em investimento, ou parcela de investimento, em coligada, ou 
em empreendimento controlado em conjunto que se enquadre nos critérios requeridos para sua 
classificação como "mantido para venda". Qualquer parcela retida de investimento em coligada ou 
em empreendimento controlado em conjunto, que não tenha sido classificada como "mantido para 
venda", deve ser contabilizada por meio do uso do método da equivalência patrimonial até o 
momento da baixa efetiva da parcela classificada como mantido para venda. Após a baixa efetiva, a 
entidade deve contabilizar qualquer participação remanescente no investimento em coligada ou em 
empreendimento controlado em conjunto, em consonância com o CPC 48, a menos que a 
participação remanescente continue a ser uma coligada ou empreendimento controlado em 
conjunto, caso em que o método da equivalência patrimonial deverá ser usado. 
21. Quando o investimento, ou parcela de investimento, em coligada ou em empreendimento 
controlado em conjunto, previamente classificado como "mantido para venda", não mais se 
enquadrar nas condições requeridas para ser classificado como tal, a ele deve ser aplicado o método 
da equivalência patrimonial de modo retrospectivo, a partir da data de sua classificação como 
"mantido para venda". As demonstrações contábeis para os períodos abrangidos desde a 
classificação do investimento como "mantido para venda" deverão ser ajustadas de modo a refletir 
essa informação. 
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Descontinuidade do uso do método da equivalência patrimonial 
22. A entidade deve descontinuar o uso do método da equivalência patrimonial a partir da data em 
que o investimento deixar de se qualificar como coligada ou como empreendimento controlado em 
conjunto, conforme a seguir orientado: 
(a) se um investimento se torna uma controlada, a entidade deve registrar esse investimento de 
acordo com o CPC 15 - Combinação de negócios e CPC 36 - Demonstrações consolidadas. 
(b) se a participação remanescente no investimento, antes qualificado como coligada, ou 
empreendimento controlado em conjunto, for um ativo financeiro, a entidade deve mensurá-la ao 
valor justo. O valor justo da participação remanescente deve ser considerado como seu valor justo 
no reconhecimento inicial tal qual um ativo financeiro, em consonância com o CPC 48. A entidade 
deve reconhecer na demonstração do resultado do período qualquer diferença entre: 
(i) o valor justo de qualquer participação remanescente e qualquer contraprestação advinda da 
alienação de parte da participação no investimento; e 
(ii) o valor contábil de todo o investimento na data em que houve a descontinuidade do uso do 
método da equivalência patrimonial; 
(c) quando a entidade descontinuar o uso do método da equivalência patrimonial, deve contabilizar 
todos os montantes previamente reconhecidos em outros resultados abrangentes, e que estejam 
relacionados com o investimento objeto da mudança de mensuração contábil, na mesma base que 
seria requerido caso a investida tivesse diretamente se desfeito dos ativos e passivos relacionados. 
23. Desse modo, assim como a receita ou a despesa previamente reconhecida em outros resultados 
abrangentes pela investida seria reclassificada para a demonstração do resultado do período como 
receita ou despesa quando da baixa ou da liquidação de ativos ou passivos relacionados, a entidade 
deve reclassificar a receita ou a despesa reconhecida no seu patrimônio líquido para a demonstração 
do resultado (como um ajuste de reclassificação) quando o método da equivalência patrimonial for 
descontinuado. Por exemplo, se a coligada ou o empreendimento controlado em conjunto tiver 
diferenças de conversão acumuladas relacionadas à entidade no exterior e a investidora decidir 
descontinuar o uso do método da equivalência patrimonial, a investidora deve reclassificar para a 
demonstração do resultado do período, como receita ou despesa, a receita ou despesa previamente 
reconhecida de forma reflexa em outros resultados abrangentes relacionada à entidade no exterior. 
24. Se o investimento em coligada tornar-se investimento em controlada em conjunto ou o 
investimento em controlada em conjunto tornar-se investimento em coligada, a entidade deve 
continuar adotando o método da equivalência patrimonial e não proceder à remensuração da 
participação retida. 
 
Mudanças na participação societária 
25. Se a participação societária da entidade em coligada ou em empreendimento controlado em 
conjunto for reduzida, porém o investimento continuar a ser classificado, respectivamente, como em 
coligada ou em empreendimento controlado em conjunto, a investidora deve reclassificar para a 
demonstração do resultado a proporção da receita ou despesa previamente reconhecida em outros 
resultados abrangentes que esteja relacionada com a redução na participação societária, caso 
referido ganho ou perda tivesse que ser reclassificado para a demonstração do resultado, na 
eventual baixa ou liquidação dos ativos ou passivos relacionados. Procedimentos para o método da 
equivalência patrimonial 
26. Muitos dos procedimentos que são apropriados para a aplicação do método da equivalência 
patrimonial são similares aos procedimentos de consolidação, descritos no Pronunciamento Técnico 
CPC 36 - Demonstrações Consolidadas. Além disso, os conceitos que fundamentam os procedimentos 
utilizados para contabilizar a aquisição de controlada devem ser também adotados para contabilizar 
a aquisição de investimento em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto. 
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27. A participação de grupo econômico em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto 
é dada pela soma das participações mantidas pela controladora e suas outras controladas no 
investimento. As participações mantidas por outras coligadas ou empreendimentos controlados em 
conjunto do grupo devem ser ignoradas para essa finalidade. Quando a coligada ou o 
empreendimento controlado em conjunto tiver investimentos em controladas, em coligadas ou em 
empreendimentos controlados em conjunto, o resultado, os outros resultados abrangentes e os 
ativos líquidos considerados para aplicação do método da equivalência patrimonial devem ser 
aqueles reconhecidos nas demonstrações contábeis da coligada ou do empreendimento controlado 
em conjunto (incluindo a participação detida pela coligada ou pelo empreendimento controlado em 
conjunto no resultado, nos outros resultados abrangentes e nos ativos líquidos de suas coligadas e de 
seus empreendimentos controlados em conjunto), após a realização dos ajustes necessários para 
uniformizar as práticas contábeis (ver itens 35 a 36A. 
28. Os resultados decorrentes de transações ascendentes (upstream) e descendentes (downstream) 
envolvendo ativos que não constituam um negócio, conforme definido pelo Pronunciamento Técnico 
CPC 15, entre o investidor (incluindo suas controladas consolidadas) e a coligada ou o 
empreendimento controlado em conjunto devem ser reconhecidos nas demonstrações contábeis do 
investidor somente na extensão da participação de outros investidores sobre essa coligada ou 
empreendimento controlado em conjunto, desde que esses outros investidores sejam partes 
independentes do grupo econômico ao qual pertence a investidora. As transações ascendentes são, 
por exemplo, vendas de ativos da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto para o 
investidor. As transações descendentes são, por exemplo, vendas de ativos do investidor para a 
coligada ou para o empreendimento controlado em conjunto. A participação do investidor no 
resultado de coligada ou empreendimento controlado em conjunto resultante dessas transações 
deve ser eliminada. 
29. Quando transações descendentes (downstream) fornecerem evidência de redução no valor 
realizável líquido dos ativos a serem vendidos ou integralizados, ou de perda por redução ao valor 
recuperável desses ativos, referidas perdas devem ser reconhecidas integralmente pela investidora. 
Quando transações ascendentes (upstream) fornecerem evidência de redução no valor realizável 
líquido dos ativos a serem adquiridos ou de perda por redução ao valor recuperável desses ativos, o 
investidor deve reconhecer sua participação nessas perdas. 
30. O ganho ou a perda resultante da integralização por meio de ativo não monetário, que não 
constitui um negócio, tal como definido no Pronunciamento Técnico CPC 15, de participação 
patrimonial subscrita em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto deve ser 
contabilizada em consonância com o previsto no item 28, exceto se a transação não tiver natureza 
comercial, conforme aplicação dada ao termo pelo Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo 
Imobilizado. Se tal transação não tiver natureza comercial, o ganho ou a perda deve ser considerado 
como não realizado e não deve ser reconhecido, a menos que o item 31 também seja aplicável. O 
ganho ou a perda não realizado deve ser eliminado contra o investimento contabilizado de acordo 
com o método da equivalência patrimonial e não deve ser apresentado como ganho ou perda 
diferido no balanço patrimonial consolidado ou no balanço patrimonial da entidade em que os 
investimentos são contabilizados com base no método da equivalência patrimonial. 
31. Se adicionalmente à participação patrimonial recebida em coligada ou em empreendimento 
controlado em conjunto, a entidade também receber ativos monetários e não monetários, a 
entidade deve reconhecer na sua totalidade na demonstração do resultado do período a parcela do 
ganho ou da perda do ativo não monetário integralizado com relação ao ativo monetário ou não 
monetário recebido. 
31A. O ganho ou a perda resultante de operação descendente envolvendo ativos que constituem um 
negócio, tal como definido no Pronunciamento Técnico CPC 15, entre a entidade (incluindo suas 
controladas consolidadas) e sua coligada ou empreendimento controlado em conjunto deve ser 
reconhecido integralmente nas demonstrações contábeis do investidor. 
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31B. A entidade pode vender ou entregar ativos como pagamento em dois ou mais acordos 
(transações). Ao determinar se os ativos que são vendidos ou entregues como pagamento 
constituem um negócio, tal como definido no Pronunciamento Técnico CPC 15, a entidade deve 
considerar se a venda ou a entrega como pagamento desses ativos faz parte de vários acordos que 
devem ser contabilizados como uma única transação, de acordo com os requisitos do item B97 do 
Pronunciamento Técnico CPC 36. 
32. O investimento em coligada e em empreendimento controlado em conjunto deve ser 
contabilizado pelo método da equivalência patrimonial a partir da data em que o investimento se 
tornar sua coligada ou empreendimento controlado em conjunto. Na aquisição do investimento, 
quaisquer diferenças entre o custo do investimento e a participação do investidor no valor justo 
líquido dos ativos e passivos identificáveis da investida devem ser contabilizadas como segue: 
(a) o ágio fundamentado em rentabilidade futura (goodwill) relativo a uma coligada ou a um 
empreendimento controlado em conjunto deve ser incluído no valor contábil do investimento e sua 
amortização não é permitida; 
(b) qualquer excedente da participação do investidor no valor justo líquido dos ativos e passivos 
identificáveis da investida sobre o custo do investimento deve ser incluído como receita na 
determinação da participação do investidor nos resultados da investida no período em que o 
investimento for adquirido. 
Ajustes apropriados devem ser efetuados após a aquisição, nos resultados da investida, por parte do 
investidor, para considerar, por exemplo, a depreciação de ativos com base nos respectivos valores 
justos da data da aquisição. Da mesma forma, retificações na participação do investidor nos 
resultados da investida devem ser feitas, após a aquisição, por conta de perdas reconhecidas pela 
investida em decorrência da redução ao valor recuperável (impairment) de ativos, tais como, por 
exemplo, para o ágio fundamentado em rentabilidade futura (goodwill) ou para o ativo imobilizado. 
33. Deve ser utilizada a demonstração contábil mais recente da coligada ou do empreendimento 
controlado em conjunto para aplicação do método da equivalência patrimonial. Quando o término 
do exercício social do investidor for diferente daquele da investida, esta deve elaborar, para 
utilização por parte do investidor, demonstrações contábeis na mesma data das demonstrações do 
investidor, a menos que isso seja impraticável. 
34. De acordo com o disposto no item 33, quando as demonstrações contábeis da investida utilizadas 
para aplicação do método da equivalência patrimonial forem de data diferente da data usada pelo 
investidor, ajustes pertinentes devem ser feitos em decorrência dos efeitos de transações e eventos 
significativos que ocorrerem entre aquela data e a data das demonstrações contábeis do investidor. 
Independentemente disso, a defasagem máxima entre as datas de encerramento das demonstrações 
da investida e do investidor não deve ser superior a três meses. A duração dos períodos abrangidos 
nas demonstrações contábeis e qualquer diferença entre as respectivas datas de encerramento 
devem ser as mesmas de um período para outro. 
35. As demonstrações contábeis do investidor devem ser elaboradas utilizando práticas contábeis 
uniformes para eventos e transações de mesma natureza em circunstâncias semelhantes. 
36. Exceto pelo descrito no item 36A, se a investida utilizar práticas contábeis diferentes daquelas 
adotadas pelo investidor em eventos e transações de mesma natureza em circunstâncias 
semelhantes, devem ser efetuados ajustes necessários para adequar as demonstrações contábeis da 
investida às práticas contábeis do investidor quando da utilização destas para aplicação do método 
da equivalência patrimonial. 
36A. Sem prejuízo do disposto no item 36, se a entidade, que não é por si mesma entidade de 
investimento, tem participação em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto que é 
entidade de investimento, a entidade pode, na aplicação do método da equivalência patrimonial, 
eleger manter a mensuração ao valor justo, aplicada pela coligada ou pelo empreendimento 
controlado em conjunto, em suas controladas. Essa escolha deve ser feita separadamente para cada 
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coligada ou empreendimento controlado em conjunto que seja entidade de investimento, para a 
data mais antiga em que: 
(a) a coligada ou empreendimento controlado em conjunto que é entidade de investimento foi 
inicialmente reconhecido; 
(b) a coligada ou empreendimento controlado em conjunto torna-se entidade de investimento; e 
(c) a coligada ou empreendimento controlado em conjunto que é entidade de investimento torna-se 
controladora pela primeira vez. 
37. Se a investida tiver ações preferenciais com direito a dividendo cumulativo em circulação que 
estiverem em poder de outras partes que não o investidor, as quais são classificadas como parte 
integrante do patrimônio líquido, o investidor deve calcular sua participação nos resultados do 
período da investida após ajustá-lo pela dedução dos dividendos pertinentes a essas ações, 
independentemente de eles terem sido declarados ou não. 
38. Quando a participação do investidor nos prejuízos da coligada ou do empreendimento 
controlado em conjunto se igualar ou exceder o saldo contábil de sua participação na investida, o 
investidor deve descontinuar o reconhecimento de sua participação em perdas adicionais. A 
participação na investida deve ser o valor contábil do investimento nessa investida, avaliado pelo 
método da equivalência patrimonial, juntamente com alguma participação de longo prazo que, em 
essência, constitui parte do investimento líquido total do investidor na investida. Por exemplo, um 
componente, cuja liquidação não está planejada, nem tampouco é provável que ocorra num futuro 
previsível, é, em essência, uma extensão do investimento da entidade naquela investida. Tais 
componentes podem incluir ações preferenciais, bem como recebíveis ou empréstimos de longo 
prazo, porém não incluem componentes como recebíveis ou exigíveis de natureza comercial ou 
quaisquer recebíveis de longo prazo para os quais existam garantias adequadas, tais como 
empréstimos garantidos. O prejuízo reconhecido pelo método da equivalência patrimonial que 
exceda o investimento em ações ordinárias do investidor deve ser aplicado aos demais componentes 
que constituem a participação do investidor na investida em ordem inversa de interesse residual - 
seniority (isto é, prioridade na liquidação). 
39. Após reduzir, até zero, o saldo contábil da participação do investidor, perdas adicionais devem 
ser consideradas, e um passivo deve ser reconhecido, somente na extensão em que o investidor tiver 
incorrido em obrigações legais ou construtivas (não formalizadas) ou tiver feito pagamentos em 
nome da investida. Se a investida subsequentemente apurar lucros, o investidor deve retomar o 
reconhecimento de sua participação nesses lucros somente após o ponto em que a parte que lhe 
cabe nesses lucros posteriores se igualar à sua participação nas perdas não reconhecidas. 
 
Perdas por redução ao valor recuperável 
 40. Após a aplicação do método da equivalência patrimonial, incluindo o reconhecimento dos 
prejuízos da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto em conformidade com o 
disposto no item 38, a entidade deve aplicar os itens 41A a 41C para determinar se há qualquer 
evidência objetiva de que seu investimento líquido em coligada ou em empreendimento controlado 
em conjunto não é recuperável (impaired). 
41. (Eliminado) 
41A. O investimento líquido em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto apresenta 
problemas de recuperação e as perdas por redução ao valor recuperável são incorridas se, e apenas 
se, houver evidência objetiva da redução ao seu valor recuperável como resultado de um ou mais 
eventos que tenham ocorrido após o reconhecimento inicial do investimento líquido (evento de 
perda), e esse evento (ou eventos) de perda tiver impacto sobre os fluxos de caixa futuros estimados 
do investimento líquido, que possa ser estimado de forma confiável. Pode não ser possível identificar 
um evento único e distinto que tenha causado a redução ao valor recuperável. Em vez disso, o efeito 
combinado de diversos eventos pode ter causado a redução ao valor recuperável. As perdas 
esperadas como resultado de eventos futuros, independentemente de sua probabilidade, não devem 
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ser reconhecidas. A evidência objetiva de que o investimento líquido apresenta problemas de 
recuperação inclui dados observáveis, que são levados à atenção da entidade sobre os seguintes 
eventos de perda: 
(a) dificuldade financeira significativa da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto; 
(b) quebra de contrato, como, por exemplo, inadimplência ou atraso nos pagamentos pela coligada 
ou pelo empreendimento controlado em conjunto; 
(c) a entidade, por motivos econômicos ou legais, relacionados à dificuldade financeira de sua 
coligada ou empreendimento controlado em conjunto, dá à coligada ou ao empreendimento 
controlado em conjunto uma concessão que a entidade, de outro modo, não consideraria; 
(d) tornar-se provável que a coligada ou o empreendimento controlado em conjunto entrará em 
falência ou passará por outra reorganização financeira; ou 
(e) desaparecimento de mercado ativo para o investimento líquido, por causa de dificuldades 
financeiras da coligada, ou do empreendimento controlado em conjunto. 
41B. O desaparecimento de mercado ativo porque os instrumentos financeiros ou patrimoniais da 
coligada, ou do empreendimento controlado em conjunto deixaram de ser negociados publicamente 
não é evidência de redução ao valor recuperável. A redução da classificação de crédito ou a 
diminuição no valor justo da coligada, ou do empreendimento controlado em conjunto não 
representa, em si, evidência de redução ao valor recuperável, embora possa ser evidência de 
redução ao valor recuperável quando considerada com outras informações disponíveis. 
41C. Além dos tipos de eventos no item 41A, a evidência objetiva de redução ao valor recuperável do 
investimento líquido nos instrumentos patrimoniais da coligada ou do empreendimento controlado 
em conjunto inclui informações sobre alterações significativas com efeito adverso que tenha 
ocorrido no ambiente tecnológico, de mercado, econômico ou legal no qual a coligada ou o 
empreendimento controlado em conjunto atua, e indica que o custo do investimento no instrumento 
patrimonial pode não ser recuperado. A diminuição significativa ou prolongada no valor justo de 
investimento em instrumento patrimonial abaixo de seu custo também é uma evidência objetiva de 
redução ao valor recuperável. 
42. Em função de o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) integrar o valor contábil 
do investimento líquido na investida, não sendo reconhecido separadamente, ele não deve ser 
testado separadamente com relação ao seu valor recuperável. Em vez disso, o valor contábil total do 
investimento é que deve ser testado como um único ativo, em conformidade com o disposto no CPC 
01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos, pela comparação de seu valor contábil com seu valor 
recuperável (valor justo líquido de despesa de venda ou valor em uso, dos dois, o maior), sempre que 
a aplicação dos itens 41A a 41C indicar que o investimento líquido possa não ser recuperado 
(impaired). A perda por redução ao valor recuperável, reconhecida nessas circunstâncias, não deve 
ser alocada a qualquer ativo que constitui parte do valor contábil do investimento líquido na 
investida, incluindo o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill). Consequentemente, a 
reversão dessas perdas deve ser reconhecida de acordo com o CPC 01, na extensão do aumento 
subsequente no valor recuperável do investimento líquido. Na determinação do valor em uso do 
investimento líquido, a entidade deve estimar: 
(a) sua participação no valor presente dos fluxos de caixa futuros que se espera sejam gerados pela 
investida, incluindo os fluxos de caixa das operações da investida e o valor residual esperado com a 
alienação do investimento; ou 
(b) o valor presente dos fluxos de caixa futuros esperados em função do recebimento de dividendos 
provenientes do investimento e o valor residual esperado com a alienação do investimento. 
Sob as premissas adequadas, os métodos acima devem produzir o mesmo resultado. 
43. O valor recuperável de um investimento em coligada ou em um empreendimento controlado em 
conjunto deve ser determinado para cada investimento, a menos que a coligada ou o 
empreendimento controlado em conjunto não gerem entradas de caixa de forma contínua que 
sejam em grande parte independentes daquelas geradas por outros ativos da entidade. 
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Demonstrações separadas 
44. O investimento em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto deve ser 
contabilizado nas demonstrações contábeis separadas do investidor em conformidade com o 
disposto no item 10 do Pronunciamento Técnico CPC 35 - Demonstrações Separadas. 
 
Disposições transitórias 
45 a 45F. (Eliminados) 
45G. A entidade deve aplicar as alterações dos itens 14A e 41, retrospectivamente, de acordo com o 
CPC 23 para períodos de relatório anual com início em 1° de janeiro do início da vigência dessas 
alterações, exceto quando especificado nos itens 45H a 45K. 
45H. A entidade que aplicar pela primeira vez as alterações descritas no item 45G ao mesmo tempo 
em que aplicar pela primeira vez o CPC 48 deve aplicar os requisitos de transição, especificados no 
CPC 48, às participações em longo prazo descritos no item 14A. 
45I. A entidade, que aplicou pela primeira vez as alterações descritas no item 45G, após a primeira 
aplicação do CPC 48, deve aplicar os requisitos de transição do CPC 48 necessários para a aplicação 
dos requisitos estabelecidos no item 14A para as participações em longo prazo. Para esse propósito, 
as referências à data da aplicação inicial do CPC 48 devem ser lidas como referentes ao início do 
período de reporte anual em que a entidade aplicar as alterações pela primeira vez (a data da 
aplicação inicial das alterações). A entidade não é obrigada a reapresentar os períodos anteriores 
para refletir a aplicação das alterações. A entidade pode reapresentar períodos anteriores somente 
se for possível sem o uso de percepção posterior (hindsight). 
45J. Ao aplicar pela primeira vez as alterações descritas no item 45G, a entidade que aplica a isenção 
temporária do CPC 48, de acordo com os contratos de seguro do CPC 11, não é obrigada a 
reapresentar os períodos anteriores para refletir a aplicação das alterações. A entidade pode 
reapresentar períodos anteriores somente se for possível sem o uso de percepção posterior 
(hindsight). 
45K. Se a entidade não reapresentar os períodos anteriores, aplicando o item 45I ou o item 45J, na 
data da aplicação inicial das alterações, deve reconhecer em lucros acumulados (ou outro 
componente do patrimônio líquido, conforme apropriado) qualquer diferença entre: 
(a) o valor contábil anterior das participações em longo prazo descritas no item 14A nessa data; e 
(b) o valor contábil dessas participações em longo prazo nessa data. 
46. (Eliminado) 
47. Este pronunciamento substitui o CPC 18 (R2) - Investimento em Coligada, em Controlada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto, aprovado pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
em 7 de dezembro de 2012. 
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.222, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 
24.09.2024) 

Dispõe sobre a opção pela atualização do valor de bens imóveis para o valor de mercado, 
de que tratam os arts. 6° a 8° da Lei n° 14.973, de 16 de setembro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 
6° a 8° da Lei n° 14.973, de 16 de setembro de 2024, 
resolve: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php#art6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php#art6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php#art8
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Instrução Normativa disciplina a opção da pessoa física ou da pessoa jurídica pela 
atualização do valor de bens imóveis para o valor de mercado de que tratam os arts. 6° a 8° da Lei n° 
14.973, de 16 de setembro de 2024. 

CAPÍTULO II 
DA OPÇÃO PELA PESSOA FÍSICA 

Art. 2° A pessoa física residente no País poderá optar por atualizar o valor dos bens imóveis já 
informados em Declaração de Ajuste Anual - DAA apresentada à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - RFB para o valor de mercado e tributar, de forma definitiva, a diferença para o 
custo de aquisição à alíquota de 4% (quatro por cento) do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - 
IRPF. 
§ 1° Os valores decorrentes da atualização tributados na forma prevista neste artigo: 
I - serão considerados como acréscimo patrimonial na data em que o pagamento do imposto for 
efetuado; e 
II - deverão ser incluídos na ficha de bens e direitos da DAA relativa ao exercício de 2025, ano-
calendário de 2024, como custo de aquisição adicional do respectivo bem imóvel. 
§ 2° Deverão ser individualmente identificados na DAA do exercício de 2025, ano-calendário de 2024, 
os bens imóveis atualizados a valor de mercado, nos termos deste artigo. 
§ 3° Não será permitida a aplicação de deduções, percentuais ou fatores de redução sobre a 
diferença apurada. 

CAPÍTULO III 
DA OPÇÃO PELA PESSOA jurídica 

Art. 3° A pessoa jurídica poderá optar por atualizar o valor dos bens imóveis constantes do ativo não 
circulante de seu balanço patrimonial para o valor de mercado e tributar, de forma definitiva, a 
diferença para o custo de aquisição à alíquota de: 
I - 6% (seis por cento) do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; e 
II - 4% (quatro por cento) da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
§ 1° Os valores decorrentes da atualização de que trata o caput não poderão ser incorporados ao 
custo do bem ou direito que lhes deu causa para efeito do cálculo da depreciação, amortização ou 
exaustão. 
§ 2° Não será permitida a aplicação de deduções, percentuais ou fatores de redução sobre a 
diferença apurada. 

CAPÍTULO IV 
DOS BENS IMÓVEIS SUJEITOS À ATUALIZAÇÃO 

Art. 4° Poderão ser atualizados para o valor de mercado os bens imóveis em geral: 
I - situados no Brasil; 
II - situados no exterior, inclusive aqueles já atualizados pela Declaração de Opção pela Atualização 
de Bens e Direitos no Exterior - Abex, nos termos do art. 14 da Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 
2023; 
III - que façam parte do patrimônio de entidade controlada no exterior, cuja pessoa física detentora 
tenha optado pelo regime de transparência fiscal de que tratam os arts. 36 a 40 da Instrução 
Normativa RFB n° 2.180, de 11 de março de 2024; e 
IV - que façam parte do patrimônio de trust no exterior, cuja pessoa física detentora esteja obrigada 
a informar os bens e direitos do trust em sua DAA, conforme o disposto no art. 41 da Instrução 
Normativa RFB n° 2.180, de 11 de março de 2024. 

CAPÍTULO V 
DA ATUALIZAÇÃO 

Art. 5° Para fins da tributação prevista nos arts. 2° e 3°, os bens imóveis serão atualizados para o seu 
valor de mercado. 
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§ 1° Para a apuração do valor do bem imóvel em moeda nacional, o valor expresso em moeda 
estrangeira será convertido em moeda nacional pela cotação de fechamento da moeda estrangeira 
divulgada, para venda, pelo Banco Central do Brasil - BCB (boletim de fechamento PTAX), para o 
primeiro dia útil anterior à data da formalização da opção pela atualização. 
§ 2° Cada declarante poderá apresentar uma única declaração na qual constarão os bens imóveis 
eleitos para a atualização de que trata este artigo. 
Art. 6° Não poderão ser atualizados para o valor de mercado os bens imóveis: 
I - pertencentes à pessoa física, que não tiverem sido declarados na DAA relativa ao exercício de 
2024, ano-calendário de 2023, apresentada até o dia 31 de maio de 2024; 
II - pertencentes à pessoa jurídica, que não tiverem sido declarados na Escrituração Contábil Fiscal - 
ECF relativa ao ano-calendário de 2023, apresentada até 31 de julho de 2024; 
III - adquiridos no curso do ano-calendário de 2024; e 
IV - alienados, baixados ou liquidados anteriormente à data da formalização da opção de que tratam 
os arts. 2° e 3°. 
Parágrafo único. As vedações a que se referem os incisos I e II do caput não se aplicam às: 
I - controladas indiretas, nos casos em que a controlada direta tenha sido declarada na DAA ou na 
ECF relativa ao exercício de 2024, ano-calendário de 2023; 
II - pessoas físicas não obrigadas à apresentação da DAA relativa ao exercício de 2024, ano-calendário 
de 2023; e 
III - pessoas jurídicas não obrigadas à apresentação da ECF relativa ao ano-calendário de 2023. 

CAPÍTULO VI 
DA OPÇÃO 

Seção I 
Da Dabim e do pagamento dos tributos 

Art. 7° A opção pela atualização de valor dos bens imóveis a valor de mercado será formalizada 
mediante a apresentação da Declaração de Opção pela Atualização de Bens Imóveis - Dabim e do 
pagamento integral dos tributos de que tratam os arts. 2° e 3° até o dia 16 de dezembro de 2024. 
Parágrafo único. O custo de aquisição atualizado dos bens imóveis será considerado na data de 
apresentação da Dabim ou do pagamento, o que ocorrer por último. 
Seção II 
Do preenchimento da Dabim 
Art. 8° A Dabim deverá ser elaborada mediante acesso ao serviço "Declaração de Opção pela 
Atualização de Bens Imóveis - Dabim", disponível no Centro Virtual de Atendimento - e-CAC no site 
da RFB na Internet, no endereço eletrônico <http://rfb.gov.br>, a partir de 24 de setembro de 2024. 
Art. 9° Deverão constar da Dabim as seguintes informações: 
I - identificação do declarante, contendo o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, no caso de pessoa física, ou o nome empresarial e número de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, no caso de pessoa jurídica; 
II - identificação dos bens objeto da opção; 
III - valor do bem imóvel constante da última DAA relativa ao exercício de 2024, ano-calendário de 
2023, ou o custo de aquisição, no caso de bem ou direito não declarado, nas hipóteses excepcionais 
previstas no art. 6°, parágrafo único, no caso de pessoa física; 
IV - valor do bem imóvel constante da última ECF relativa ao ano-calendário de 2023, ou o custo de 
aquisição, no caso de bem ou direito não declarado, nas hipóteses excepcionais previstas no art. 6°, 
parágrafo único, no caso de pessoa jurídica; e 
V - valor atualizado do bem em moeda nacional para a data da formalização da opção. 
§ 1° No caso de Dabim apresentada por espólio, além das informações previstas no inciso I do caput, 
deverão constar o número de inscrição no CPF do meeiro e do inventariante. 
§ 2° O condômino poderá optar pela atualização em relação à parcela do bem imóvel de que é 
titular. 
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Seção III 
Da retificação da Dabim 

Art. 10. A Dabim retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, 
substituindo-a integralmente, e servirá para incluir ou excluir bens imóveis, aumentar ou reduzir os 
valores informados ou efetivar alterações a eles vinculadas. 
§ 1° A Dabim poderá ser retificada até o dia 16 de dezembro de 2024. 
§ 2° As alterações na Dabim retificadora deverão ser efetuadas com observância do disposto nos 
arts. 8° e 9°. 
§ 3° Para a elaboração e apresentação da Dabim retificadora, deve ser informado o número do 
processo administrativo referente à última declaração apresentada. 
Art. 11. No caso de a retificação da Dabim resultar: 
I - em aumento do imposto apurado, a diferença deverá ser paga até o dia 16 de dezembro de 2024; 
ou 
II - em redução do imposto apurado e pago, a restituição será efetuada nos termos da Instrução 
Normativa RFB n° 2.055, de 6 de dezembro de 2021. 

CAPÍTULO VII 
DA ALIENAÇÃO DO BEM IMÓVEL SUJEITO À ATUALIZAÇÃO 

Art. 12. No caso de alienação ou baixa de bens imóveis antes de decorridos quinze anos contados da 
data da atualização efetuada nos termos desta Instrução Normativa, deverá ser apurado ganho de 
capital, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
GK = valor da alienação - [CAA + (DTA x %)], em que: 
GK = ganho de capital; 
CAA = custo do bem imóvel antes da atualização; 
DTA = diferença entre o valor do bem imóvel atualizado e o valor de seu custo antes da atualização; e 
% = percentual proporcional ao tempo decorrido da atualização até a venda, conforme previsto no 
parágrafo único. 
Parágrafo único. Os percentuais proporcionais ao tempo decorrido da atualização até a venda são: 
I - 0% (zero por cento), caso a alienação ocorra em até trinta e seis meses da atualização; 
II - 8% (oito por cento), caso a alienação ocorra após trinta e seis meses e até quarenta e oito meses 
da atualização; 
III - 16% (dezesseis por cento), caso a alienação ocorra após quarenta e oito meses e até sessenta 
meses da atualização; 
IV - 24% (vinte e quatro por cento), caso a alienação ocorra após sessenta meses e até setenta e dois 
meses da atualização; 
V - 32% (trinta e dois por cento), caso a alienação ocorra após setenta e dois meses e até oitenta e 
quatro meses da atualização; 
VI - 40% (quarenta por cento), caso a alienação ocorra após oitenta e quatro meses e até noventa e 
seis meses da atualização; 
VII - 48% (quarenta e oito por cento), caso a alienação ocorra após noventa e seis meses e até cento 
e oito meses da atualização; 
VIII - 56% (cinquenta e seis por cento), caso a alienação ocorra após cento e oito meses e até cento e 
vinte meses da atualização; 
IX - 62% (sessenta e dois por cento), caso a alienação ocorra após cento e vinte meses e até cento e 
trinta e dois meses da atualização; 
X - 70% (setenta por cento), caso a alienação ocorra após cento e trinta e dois meses e até cento e 
quarenta e quatro meses da atualização; 
XI - 78% (setenta e oito por cento), caso a alienação ocorra após cento e quarenta e quatro meses e 
até cento e cinquenta e seis meses da atualização; 
XII - 86% (oitenta e seis por cento), caso a alienação ocorra após cento e cinquenta e seis meses e até 
cento e sessenta e oito meses da atualização; 
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XIII - 94% (noventa e quatro por cento), caso a alienação ocorra após cento e sessenta e oito meses e 
até cento e oitenta meses da atualização; 
XIV - 100% (cem por cento), caso a alienação ocorra após cento e oitenta meses da atualização. 
§ 1° Na alienação de imóvel atualizado para o valor de mercado, aplicam-se os percentuais ou os 
fatores de redução correspondentes às parcelas do ganho de capital dos custos CAA e DTA, 
observando-se que: 
I - a redução correspondente a cada custo é determinada em função da data de aquisição ou 
atualização e aplicada sobre a parcela do ganho de capital a ela correspondente; e 
II - a parcela do ganho de capital correspondente a cada parte é determinada aplicando-se, sobre o 
total do ganho de capital, o percentual resultante da relação entre o custo da parte objeto da 
redução e o custo total do imóvel, ou entre a área da parte objeto da redução e a área total do 
imóvel. 
§ 2° Sobre o ganho de capital apurado conforme este artigo, incidem as alíquotas previstas no art. 
21 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.223, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 
23.09.2024) 

Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016, que dispõe sobre a 
celebração de convênio entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, em nome 
da União, e o Distrito Federal e os municípios para delegação das atribuições de 
fiscalização, de lançamento e de cobrança relativas ao Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural. 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o 
disposto no art. 153, § 4°, inciso III, e no art. 158, caput, inciso II, da Constituição Federal, 
na Lei n° 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e no Decreto n° 6.433, de 15 de abril de 
2008, 
resolve: 
Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 1.640, de 11 de maio de 2016, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 
"Art. 7°. ...................................................................................................... 
..................................................................................................................... 
II - lei vigente instituidora de carreira específica composta de cargo com atribuições de fiscalização, 
lançamento e cobrança de créditos tributários; 
............................................................................................................" (NR) 
"Art. 10. .................................................................................................... 
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I - cópia de lei vigente instituidora de carreira específica composta de cargo com atribuições de 
fiscalização, lançamento e cobrança de créditos tributários no âmbito distrital ou municipal, 
conforme o caso, publicada na respectiva imprensa oficial; 
..................................................................................................................... 
§ 3° Os servidores indicados nos termos do inciso II do caput deverão estar submetidos ao regime 
jurídico estatutário e integrar a carreira específica da administração tributária do Distrito Federal ou 
do município a que se refere o art. 7°, caput, inciso II." (NR) 
Art. 2° Ficam revogados os seguintes Atos Declaratórios Executivos: 
I - Ato Declaratório Executivo Ascif n° 1, de 10 de agosto de 2021; e 
II - Ato Declaratório Executivo Ascif n° 1, de 25 de junho de 2024. 
Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA BCB Nº 527, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 
27/09/2024  

Altera a Instrução normativa BCB nº 94, de 8 de abril de 2021, que consolida os 
procedimentos para remessa de informações sobre cotistas de fundos de investimento, de 
que trata a Resolução BCB nº 38, de 11 de novembro de 2020. 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO ¬ DESIG no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco Central do 
Brasil, divulgado por meio da Resolução BCB nº 340, de 21 de setembro de 2023, com base no art. 
85, inciso I, alínea "b" do referido Regimento, e tendo em vista o disposto na Resolução BCB nº 38, 
de 11 de novembro de 2020, resolve: 
 
Nota Editorial 
Trecho em negrito: Publicado conforme o DOU. 
Art. 1º - A Instrução Normativa BCB nº 94, de 8 de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 1º - 
I - ....................................................................................................................... 
a) em relação ao fundo de investimento, suas classes e suas subclasses: 1. identificação; 
2. patrimônio líquido; 
3. quantidade de cotas; 
4. quantidade de cotistas; 
b) ............................................................................................................................. 
1. identificação do cotista ou do distribuidor por conta e ordem; 
.......................................................................................................... 
II - ................................................................................................................... 
a) em relação ao fundo de investimento, suas classes e suas subclasses: 1. identificação; 
2. quantidade de cotas distribuídas por conta e ordem pelo distribuidor remetente da informação; 
3. quantidade de cotistas detentores das cotas distribuídas por conta e ordem pelo distribuidor 
remetente da informação; 
.................................................................................................................................. 
Parágrafo único - O leiaute, as instruções de preenchimento, bem como os demais documentos 
necessários à confecção dos documentos de que trata esta Instrução Normativa estão disponíveis na 
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página do Banco Central na Internet, no endereço eletrônico 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/leiautedocumentoscrd." (NR) 
"Art. 2º - 
............................................................................................................................. 
Parágrafo único - A indicação referida no caput deve ser registrada no Sistema de Informações sobre 
Entidades de Interesse do Banco Central - Unicad, de que trata a Resolução BCB nº 209, de 22 de 
março de 2022." (NR) 
Art. 3º - O Anexo à Instrução Normativa BCB nº 94, de 8 de abril de 2021, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 
"Anexo à Instrução Normativa BCB nº 94, de 8 de abril de 2021 
............................................................................................................................... 
Data-limite para Remessa: até o décimo segundo dia do mês subsequente à 
data-base; 
..................................................................................................................." (NR) 
Art. 4º - Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de outubro de 2024. 
 

ANDRÉ MAURÍCIO TRINDADE DA ROCHA 
 

 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 023, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU 
de 24.09.2024) 

Dispõe sobre o Manual de Preenchimento da eFinanceira - Versão 2.0. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
121, incisos I e II e art. 358, inciso II do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, 
declara: 
Art. 1° Fica aprovado o Manual de Preenchimento da e-Financeira - Versão 2.0 e anexos, cujo 
conteúdo está disponível para download na página da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- RFB na Internet, no endereço http://sped.rfb.gov.br/arquivo/show/1767. 
Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

RICARDO DE SOUZA MOREIRA 
 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 131, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 25.09.2024) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 44, de 7 de agosto de 2018, que dispõe sobre as 
especificações técnicas para a geração de arquivos da Escrituração Fiscal Digital - EFD. 

 
A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 1997, na 
sua 197ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 10 a 12 de setembro de 2024, em Brasília, DF, 
resolveu: 
Art. 1° O art. 1° do Ato COTEPE/ICMS n° 44, de 7 de agosto de 2018, publicado no Diário Oficial da 
União de 8 de agosto de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1° Fica instituído o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS 
IPI, conforme alterações introduzidas pela Nota Técnica EFD ICMS IPI n° 2024.001 v1.0, publicada no 
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Portal Nacional do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), que terá como chave de 
codificação digital a sequência “BB8D29AB05708F16FFABBA3CD20E85F9”, obtida com a aplicação do 
algoritmo MD5 - "Message Digest 5”, e disponibilizada no sítio eletrônico do CONFAZ 
(www.confaz.fazenda.gov.br). 
Parágrafo único. Deverão ser observadas as regras de escrituração e de validação do Guia Prático da 
Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS/IPI, versão 3.1.7, publicado no Portal Nacional do Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED), que terá como chave de codificação digital a sequência 
“4B3D4E9553ECE37907944AA0B881534E”, obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message 
Digest 5”.”. 
Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025. 
Presidente da COTEPE/ICMS, Carlos Henrique de Azevedo Oliveira; Receita Federal do Brasil - Rafael 
Caetano Cardoso; Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Átila Nedi Leães Sonego; Acre - Breno 
Geovane Azevedo Caetano; Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio; Amapá - Robledo Gregório 
Trindade; Amazonas - Jonas Chaves Boaventura; Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz; Ceará - Fernando 
Antônio Damasceno Lima; Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos; Espírito Santo - Rômulo Eugênio 
de Siqueira Chaves; Goiás - Elder Souto Silva Pinto; Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro; Mato 
Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela; Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon; Minas Gerais 
- Fausto Santana da Silva; Pará - Rafael Carlos Camera; Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior; 
Paraná - Juarez Andrade Moraes; Pernambuco - Artur Delgado de Souza; Piauí - Carlos Gomes de 
Oliveira; Rio de Janeiro - Thompson Lemos da Silva Neto; Rio Grande do Sul - Roberta Zanatta 
Martignago; Rondônia - Emerson Boritza; Roraima - Larissa Góes de Souza; Santa Catarina - Ramon 
Santos de Medeiros; São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli; Sergipe - Rogério Luiz Santos 
Freitas; Tocantins - Antônio Teixeira Brito Filho. 
 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N° 025, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU 
de 25.09.2024) 

Altera a denominação do código de receita 3072, instituído pelo Ato Declaratório 
Executivo Codac n° 37, de 1° de junho de 2010. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no exercício da atribuição 
prevista no art. 358, caput, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
no art. 35 da Lei n° 14.973, de 16 de setembro de 2024, 
declara: 
Art. 1° O Ato Declaratório Executivo Codac n° 37, de 1° de junho de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 
"Art. 1° Fica instituído o código de receita 3072 - Regularização de Depósitos - Lei n° 
12.099/2009 e Lei n° 14.973/2024." (NR) 
Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

ERITON LIMA DE OLIVEIRA 
 

 
 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_cotepe_icms_044_2018.php#art1_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php#art35
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/10/ato_declar_executivo_codac_037_2010.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/10/ato_declar_executivo_codac_037_2010.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_12099_2009.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_12099_2009.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N° 026, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU 
de 25.09.2024) 

Institui códigos de receita para o recolhimento do Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Físicas e Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidentes sobre a 
atualização do valor de bens imóveis de que tratam os arts. 6° e 7° da Lei n° 14.973, de 16 
de setembro de 2024. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no exercício da atribuição 
prevista no art. 358, caput, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 6° e 7° da Lei n° 14.973, de 16 de setembro de 2024, 
declara: 
Art. 1° Ficam instituídos os seguintes códigos de receita a serem utilizados em Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais - Darf para recolhimento do Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Físicas e Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidentes sobre a atualização do 
valor de bens imóveis de que tratam os arts. 6° e 7° da Lei n° 14.973, de 16 de setembro de 2024: 
I - 6456 - IRPF - Atualização do Valor de Bens Imóveis; 
II - 6462 - IRPJ - Atualização do Valor de Bens Imóveis; e 
III - 6479 - CSLL - Atualização do Valor de Bens Imóveis. 
Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

ERITON LIMA DE OLIVEIRA 
 
 

PORTARIA RFB Nº 464, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 26/09/2024  
Institui equipe nacional especializada, transfere competências entre unidades, transfere 
atribuições entre dirigentes, estabelece jurisdição de forma concorrente para gestão e 
execução de procedimentos relativos à análise fiscal e ao controle do cumprimento das 
obrigações acessórias. 

 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 350, caput, inciso III, e parágrafo único, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o 
disposto no art. 303 da Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e no art. 21 da Portaria RFB nº 
13, de 26 de fevereiro de 2021, resolve: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art. 1º - Esta Portaria estabelece jurisdição nacional relativa aos processos de trabalho das Equipes 
de Obrigações Acessórias - Eobac a que se refere o art. 2º, caput, inciso VII, da Portaria RFB nº 13, de 
26 de fevereiro de 2021. 
CAPÍTULO II 
DA EQUIPE NACIONAL DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Art. 2º - Fica instituída a Equipe Nacional de Obrigações Acessórias - Enoa, vinculada à 
Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 6ª Região Fiscal - SRRF06. 
§ 1º - A Enoa tem como origem a Equipe de Gestão do Crédito Tributário e do Direito Creditório 1 - 
Eqrat1 da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte - DRF/BHE. 
§ 2º - Para a execução de suas atividades, a Enoa contará com a colaboração das seguintes Equipes: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php#art6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php#art7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php#art6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php#art7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14973_2024.php
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I - Equipe de Gestão do Crédito Tributário e do Direito Creditório 4 - Eqrat4 da Delegacia da Receita 
Federal do Brasil em João Pessoa - DRF/JPA; e 
II - Equipe de Gestão do Crédito Tributário e do Direito Creditório - Eqrat da Delegacia da Receita 
Federal do Brasil em Limeira - DRF/LIM. 
Art. 3º - Ficam transferidas para a Enoa, de forma concorrente com as Delegacias Especializadas da 
Receita Federal do Brasil com jurisdição no domicílio tributário do sujeito passivo, as competências 
para: 
I - controlar o cumprimento das obrigações acessórias, exceto aquelas referentes a entrega de 
alvarás e habite-se; 
II - lançar multas pela omissão na entrega das obrigações acessórias e pela não antecipação de 
tributos devidos por pessoas jurídicas; 
III - realizar procedimentos de análise fiscal interna aplicados às obrigações acessórias que 
constituem o crédito tributário da pessoa jurídica ou equiparada, exceto as vinculadas ao Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; e 
IV - realizar diligências e efetuar lançamentos de crédito tributário decorrentes da execução das 
atividades a que se referem os incisos I e III. 
Art. 4º - Fica delegada aos supervisores das equipes a que se refere o art. 2º a competência para 
assinar ofícios e demais expedientes, inclusive em atendimento a requisições, intimações e pedidos 
de informações, internos e externos, relacionados às competências previstas no art. 3º. 
CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 5º - O Delegado da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte editará os atos administrativos 
relativos às competências previstas no art. 3º, caso estas sejam atribuídas a titular de unidade da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB. 
Art. 6º - Observada a demanda por colaboradores nos respectivos processos de trabalho, os 
servidores atualmente em exercício nas Eobac a que se refere o art. 2º, caput, inciso VII, da Portaria 
RFB nº 13, de 26 de fevereiro de 2021, cujas atribuições se refiram: 
I - às competências previstas no art. 3º, terão seu exercício alterado para a DRF/BHE; e 
II - à competência prevista no art. 3º, caput, inciso IX, da Portaria RFB nº 372, de 26 de outubro de 
2023, relativa à execução dos procedimentos de análise fiscal interna aplicados às obrigações 
acessórias que constituem o crédito tributário referentes ao Simples Nacional, terão o seu exercício 
alterado para a Delegacia da Receita Federal em Curitiba - DRF/CTA. 
Parágrafo único - A alteração de exercício prevista no inciso I do caput não se aplica aos supervisores 
de equipe e seus respectivos substitutos, que terão o exercício alterado para as unidades da RFB 
mencionadas no art. 2º. 
Art. 7º - A Portaria RFB nº 372, de 26 de outubro de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 3º - ............................................................................................... 
VII - verificação da conformidade e integridade do contribuinte optante pelo Simples Nacional; 
VIII - execução de diligências e proceder ao lançamento do crédito tributário, no âmbito de sua 
competência; e 
IX - execução dos procedimentos de análise fiscal interna aplicados às obrigações acessórias que 
constituem o crédito tributário referentes ao Simples Nacional." (NR) 
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e produzirá 
efeitos a partir de 1º de outubro de 2024. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
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COMUNICADO BCB N° 42.153, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 -  (DOU de 20.09.2024) 
Divulga a meta para a Taxa Selic, a partir de 19 de setembro de 2024. 
 
Em reunião realizada nesta data, de acordo com o Regulamento anexo à Resolução BCB n° 61, de 13 
de janeiro de 2021, o Comitê de Política Monetária (Copom) definiu que a meta para a Taxa Selic será 
de 10,75% (dez inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, a partir de 19 de setembro 
de 2024. 
 
O Copom emitiu a seguinte nota informativa ao público: 
 
"O ambiente externo permanece desafiador, em função do momento de inflexão do ciclo econômico 
nos Estados Unidos, o que suscita maiores dúvidas sobre os ritmos da desaceleração, da desinflação 
e, consequentemente, sobre a postura do Fed. Os bancos centrais das principais economias 
permanecem determinados em promover a convergência das taxas de inflação para suas metas em 
um ambiente marcado por pressões nos mercados de trabalho. O Comitê avalia que o cenário 
externo, também marcado por menor sincronia nos ciclos de política monetária entre os países, 
segue exigindo cautela por parte de países emergentes. 
 
Em relação ao cenário doméstico, o conjunto dos indicadores de atividade econômica e do mercado 
de trabalho tem apresentado dinamismo maior do que o esperado, o que levou a uma reavaliação do 
hiato para o campo positivo. A inflação medida pelo IPCA cheio assim como medidas de inflação 
subjacente se situaram acima da meta para a inflação nas divulgações mais recentes. 
 
As expectativas de inflação para 2024 e 2025 apuradas pela pesquisa Focus encontram-se em torno 
de 4,4% e 4,0%, respectivamente. A projeção de inflação do Copom para o primeiro trimestre de 
2026, atual horizonte relevante de política monetária, situa-se em 3,5% no cenário de referência 
(Tabela 1). 
 
O Comitê avalia que há uma assimetria altista em seu balanço de riscos para os cenários prospectivos 
para a inflação. Entre os riscos de alta para o cenário inflacionário e as expectativas de inflação, 
destacam-se (i) uma desancoragem das expectativas de inflação por período mais prolongado; (ii) 
uma maior resiliência na inflação de serviços do que a projetada em função de um hiato do produto 
mais apertado; e (iii) uma conjunção de políticas econômicas externa e interna que tenham impacto 
inflacionário, por exemplo, por meio de uma taxa de câmbio persistentemente mais depreciada. 
Entre os riscos de baixa, ressaltam-se (i) uma desaceleração da atividade econômica global mais 
acentuada do que a projetada; e (ii) os impactos do aperto monetário sobre a desinflação global se 
mostrarem mais fortes do que o esperado. 
 
O Comitê monitora com atenção como os desenvolvimentos recentes da política fiscal impactam a 
política monetária e os ativos financeiros. A percepção dos agentes econômicos sobre o cenário 
fiscal, junto com outros fatores, tem impactado os preços de ativos e as expectativas dos agentes. O 
Comitê reafirma que uma política fiscal crível e comprometida com a sustentabilidade da dívida 
contribui para a ancoragem das expectativas de inflação e para a redução dos prêmios de risco dos 
ativos financeiros, consequentemente impactando a política monetária. 
 
O cenário, marcado por resiliência na atividade, pressões no mercado de trabalho, hiato do produto 
positivo, elevação das projeções de inflação e expectativas desancoradas, demanda uma política 
monetária mais contracionista. Considerando a evolução do processo de desinflação, os cenários 
avaliados, o balanço de riscos e o amplo conjunto de informações disponíveis, o Copom decidiu, por 
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unanimidade, elevar a taxa básica de juros em 0,25 ponto percentual, para 10,75% a.a., e entende 
que essa decisão é compatível com a estratégia de convergência da inflação para o redor da meta ao 
longo do horizonte relevante. Sem prejuízo de seu objetivo fundamental de assegurar a estabilidade 
de preços, essa decisão também implica suavização das flutuações do nível de atividade econômica e 
fomento do pleno emprego. 
 
O ritmo de ajustes futuros na taxa de juros e a magnitude total do ciclo ora iniciado serão ditados 
pelo firme compromisso de convergência da inflação à meta e dependerão da evolução da dinâmica 
da inflação, em especial dos componentes mais sensíveis à atividade econômica e à política 
monetária, das projeções de inflação, das expectativas de inflação, do hiato do produto e do balanço 
de riscos. 
 
Votaram por essa decisão os seguintes membros do Comitê: Roberto de Oliveira Campos Neto 
(presidente), Ailton de Aquino Santos, Carolina de Assis Barros, Diogo Abry Guillen, Gabriel Muricca 
Galípolo, Otávio Ribeiro Damaso, Paulo Picchetti, Renato Dias de Brito Gomes e Rodrigo Alves 
Teixeira. 
 
Tabela 1 
 
Projeções de inflação no cenário de referência 
 
Variação do IPCA acumulada em quatro trimestres (%) 
 
Índice de preços 2024 2025 1° tri 2026 
IPCA 4,3 3,7 3,5 
IPCA livres 4,4 3,6 3,4 
IPCA administrados 4,2 4,0 3,9 
 
No cenário de referência, a trajetória para a taxa de juros é extraída da pesquisa Focus e a taxa de 
câmbio parte de R$5,60/US$, evoluindo segundo a paridade do poder de compra (PPC). O preço do 
petróleo segue aproximadamente a curva futura pelos próximos seis meses e passa a aumentar 2% 
ao ano posteriormente. Além disso, adota-se a hipótese de bandeira tarifária "amarela" em 
dezembro de 2024 e de 2025. O valor para o câmbio foi obtido pelo procedimento usual." 
 
Conforme estabelece o Comunicado n° 40.330, de 26 de junho de 2023, o Copom voltará a se reunir, 
ordinariamente, em 5 e 6 de novembro de 2024, para as apresentações técnicas sobre a conjuntura 
econômica e na tarde do dia 6 de novembro de 2024 para deliberar sobre as diretrizes de política 
monetária. 
 

GABRIEL MURICCA GALÍPOLO 
Diretor de Política Monetária 
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2.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 256, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 20/09/2024  

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA 
ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE RESÍDUOS DA PRODUÇÃO. 
MPOSSIBILIDADE. 
 
Os dispêndios decorrentes da aquisição de embalagens plásticas utilizadas para acondicionar, 
transportar e armazenar resíduos têxteis (tiras e auréolas) não são considerados insumos e, por 
conseguinte, não geram direito à apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, visto que, 
além de serem bens utilizados após a produção, não são itens expressamente exigidos pela legislação 
correlata aplicada ao processo produtivo da consulente. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 95 - COSIT, DE 21 
DE JUNHO DE 2021. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, 
de 2018; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 176, §§ 1º, - inciso VI, e 2º, inciso II. 
 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA 
ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE RESÍDUOS DA PRODUÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. 
Os dispêndios decorrentes da aquisição de embalagens plásticas utilizadas para acondicionar, 
transportar e armazenar resíduos têxteis (tiras e auréolas) não são considerados insumos e, por 
conseguinte, não geram direito à apuração de créditos da Cofins, visto que, além de serem bens 
utilizados após a produção, não são itens expressamente exigidos pela legislação correlata aplicada 
ao processo produtivo da consulente. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 95 - COSIT, DE 21 
DE JUNHO DE 2021. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, 
de 2018; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 176, §§ 1º, - inciso VI, e 2º, inciso II. 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 257, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 20/09/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS RECONHECIDOS 
JUDICIALMENTE E NÃO COMPUTADOS COMO DESPESA DEDUTÍVEL NA DETERMINAÇÃO 
DO LUCRO REAL. VALOR PRINCIPAL E ATUALIZAÇÃO PELA SELIC. IRPJ. 
 
Conforme entendimento expressamente consignado nos Embargos de Declaração da Ação nº 
XXXXXXXXXXXX, o direito aos créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins de que trata a referida ação tem a natureza jurídica de repetição de indébito. 
A repetição de indébito de que trata a Ação nº XXXXXXXXXXXX não se sujeita à tributação do IRPJ, 
uma vez que o referido indébito não foi computado, em períodos anteriores, como despesa 
dedutível na determinação do lucro real. 
Em decorrência dos efeitos da decisão judicial proferida, em sede de repercussão geral, no 
julgamento do RE nº 1.063.187/SC, bem como de sua modulação, a atualização, pela Selic, dos 
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valores da repetição de indébitos de que trata a Ação nº XXXXXXXXXXXX (que foi ajuizada antes de 
17/09/2021 e transitou em julgado depois de 30/09/2021) não se sujeita à incidência do IRPJ. 
Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXVI; Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro), art. 6º; Lei Complementar nº 95, de 1998, art. 11, inciso 
III, "b" e "c"; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, inciso VI, "a", e 19-A; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 2º, 3º, 
§ 10, e 15, inciso II; Decreto nº 9.580, de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda, de 2018, ou 
RIR/2018), arts. 258 e 261; RE nº 1.063.187/SC; Parecer SEI nº 11.469/2022/ME; Ato Declaratório 
Interpretativo SRF nº 25, de 2003. 
 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS RECONHECIDOS 
JUDICIALMENTE E NÃO COMPUTADOS COMO DESPESA DEDUTÍVEL NA DETERMINAÇÃO 
DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL. VALOR PRINCIPAL E ATUALIZAÇÃO PELA SELIC. CSLL. 
Conforme entendimento expressamente consignado nos Embargos de Declaração da Ação nº 
XXXXXXXXXXXX, o direito aos créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins de que trata a referida ação tem a natureza jurídica de repetição de indébito. 
A repetição de indébito de que trata a Ação nº XXXXXXXXXXXX não se sujeita à tributação da CSLL, 
uma vez que o referido indébito não foi computado, em períodos anteriores, como despesa 
dedutível na determinação da base de cálculo da referida contribuição. 
Em decorrência dos efeitos da decisão judicial proferida, em sede de repercussão geral, no 
julgamento do RE nº 1.063.187/SC, bem como de sua modulação, a atualização, pela Selic, dos 
valores da repetição de indébitos de que trata a Ação nº XXXXXXXXXXXX (que foi ajuizada antes de 
17/09/2021 e transitou em julgado depois de 30/09/2021) não se sujeita à incidência da CSLL. 
Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXVI; Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro), art. 6º; Lei Complementar nº 95, de 1998, art. 11, inciso 
III, "b" e "c"; Lei nº 7.689, de 1988, art. 2º; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, inciso VI, 'a', e 19-A; Lei nº 
10.833, de 2003, arts. 2º, 3º, § 10, e 15, inciso II; RE nº 1.063.187/SC; Parecer SEI nº 
11.469/2022/ME; Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 2003. 
 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS RECONHECIDOS 
JUDICIALMENTE. VALOR PRINCIPAL E ATUALIZAÇÃO PELA SELIC. VERIFICAÇÃO DA 
POSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. 
O direito aos créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
reconhecidos por ação judicial tem a natureza jurídica de repetição de indébito. 
A Contribuição para o PIS/Pasep não incide sobre os valores recuperados a título de tributo pago 
indevidamente. 
A atualização pela Selic do indébito tributário recuperado é receita nova e, sobre ela, incide a 
Contribuição para o PIS/Pasep. 
Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas 
quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, é na 
entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor 
integral a ser compensado, que o montante da sua atualização Selic até essa data deve ser oferecido 
à tributação da Contribuição para o PIS/Pasep. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 183, DE 7 
DE NOVEMBRO DE 2021. 
Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXVI; Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro), art. 6º; Lei Complementar nº 95, de 1998, art. 11, inciso 
III, "b" e "c"; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, inciso VI, 'a', e 19-A; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 2º, 3º, 
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§ 10, e 15, inciso II; RE nº 1.063.187/SC; Parecer SEI nº 11.469/2022/ME; Ato Declaratório 
Interpretativo SRF nº 25, de 2003. 
 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS RECONHECIDOS 
JUDICIALMENTE. VALOR PRINCIPAL E ATUALIZAÇÃO PELA SELIC. VERIFICAÇÃO DA 
POSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DA COFINS. 
O direito aos créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
reconhecidos por ação judicial tem a natureza jurídica de repetição de indébito. 
A Cofins não incide sobre os valores recuperados a título de tributo pago indevidamente. 
A atualização pela Selic do indébito tributário recuperado é receita nova e, sobre ela, incide a Cofins. 
Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas 
quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, é na 
entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor 
integral a ser compensado, que o montante da sua atualização Selic até essa data deve ser oferecido 
à tributação da Cofins. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 183, DE 7 
DE NOVEMBRO DE 2021. 
Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 5º, XXXVI; Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro), art. 6º; Lei Complementar nº 95, de 1998, art. 11, inciso 
III, "b" e "c"; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, inciso VI, 'a', e 19-A; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 2º, 3º, 
§ 10, e 15, inciso II; RE nº 1.063.187/SC; Parecer SEI nº 11.469/2022/ME; Ato Declaratório 
Interpretativo SRF nº 25, de 2003. 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 258, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 18/09/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 
INCIDÊNCIA NA FONTE. ART. 714 DO RIR/2018. SERVIÇOS PROFISSIONAIS PRESTADOS A 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. DISPENSA DE RETENÇÃO. 
 
No caso da incidência na fonte do Imposto sobre a Renda de que trata o art. 714 do Regulamento do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 
9.580, de 22 de novembro de 2018, a dispensa de retenção prevista no art. 67 da Lei nº 9.430, de 
1996 (valor igual ou inferior a R$ 10,00 - dez reais), aplica-se a cada pagamento ou crédito realizado 
pela pessoa jurídica a outra pessoa jurídica, levando-se em consideração o total pago ou creditado 
nessa ocasião, ainda que se refira a mais de um documento fiscal. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 161, DE 24 
DE JUNHO DE 2014. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art. 67; Regulamento do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018, art. 714; Ato 
Declaratório Normativo Cosit nº 15, de 1997. 
 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
INCIDÊNCIA NA FONTE. CSLL, COFINS E CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. ART. 30 DA LEI 
Nº 10.833, DE 2003. DISPENSA DE RETENÇÃO. 
Na hipótese de incidência na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 
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prevista no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, é dispensada a retenção de valor igual ou inferior a R$ 
10,00 (dez reais), exceto na hipótese de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) 
eletrônico efetuado por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
(Siafi). Para fins de verificação do limite para dispensa de retenção, deve ser considerado o valor a 
ser retido sobre cada pagamento, apurado mediante a aplicação do percentual correspondente à 
soma das alíquotas das três contribuições, ainda que a fonte pagadora realize mais de um 
pagamento no mesmo dia. 
INCIDÊNCIA NA FONTE. IRPJ. CSLL, COFINS E CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. ART. 64 DA LEI Nº 
9.430, DE 1996. DISPENSA DE RETENÇÃO. 
Na hipótese de retenção de tributos na fonte na forma do art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, é 
dispensada a retenção quando o valor a ser retido for inferior a R$ 10,00 (dez reais), exceto na 
hipótese de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) eletrônico efetuado por meio do 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi). Esse limite deve ser 
verificado a cada pagamento sujeito a retenção, mesmo que a fonte pagadora realize mais de um 
pagamento no mesmo dia. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 161, DE 24 
DE JUNHO DE 2014, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 467, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017, À 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 173, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 22, DE 3 DE JUNHO DE 2022. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art. 64; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 30 e 34; Instrução 
normativa RFB nº 1.234, de 2012, art. 3º, § 6º. 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 259, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 24/09/2024  
Assunto: Normas de Administração Tributária. 
REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA. 
REIDI. PROJETO. IMPLANTAÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA. INCORPORAÇÃO AO 
ATIVO IMOBILIZADO DA PESSOA JURÍDICA EXECUTORA. HABILITAÇÃO. 
A habilitação no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) 
deve ser requerida pela pessoa jurídica que vier a executar o projeto para implantação da obra de 
infraestrutura, a qual, após concluída, necessariamente deve ser incorporada ao seu ativo 
imobilizado. 
A pessoa jurídica que executa o projeto, incorporando a obra de infraestrutura ao seu ativo 
imobilizado, para cada projeto, corresponde a cada uma das Sociedades de Propósito Específico 
(SPE), subsidiárias da Consulente. 
A portaria, a ser editada pelo Ministério responsável pelo setor de infraestrutura favorecido, e a 
Resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), devem conter a indicação da pessoa 
jurídica executora do projeto, que corresponde a cada SPE. 
No procedimento de habilitação no Reidi, o requerimento apresentado pela pessoa jurídica 
executora da obra de infraestrutura, que corresponde a cada SPE, a quem também incumbe 
incorporá-la ao seu ativo imobilizado, deve vir acompanhado de cópia da portaria editada pelo 
Ministério responsável pelo setor de infraestrutura a que se refere o projeto, e da Resolução da 
Aneel, tendo ambos os atos como favorecida a mesma pessoa jurídica requerente. 
Cada SPE, responsável pela execução de seu projeto e pela incorporação ao seu ativo imobilizado da 
respectiva obra de implantação de infraestrutura, deverá solicitar habilitação separadamente por 
projeto a que estiver vinculada. 
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Dispositivos Legais: Decreto nº 6.144, de 2007, arts. 4º, 5º, caput, § 1º, 6º, caput, § 4º, inciso I; 
Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 649, caput, § 1º, 650, caput, § 4º, inciso I, 651, 653, 
655, caput, § 1º 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 260, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 20/09/2024 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
Os recursos recebidos por empresas públicas e sociedades de economia mista a título de 
repasse, oriundos do orçamento geral da união, dos estados, do distrito federal e dos 
municípios, são isentos da contribuição para o pis/pasep. 
 
Os acréscimos, recebidos a título de atualização monetária dos repasses supracitados, estão sujeitos 
à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep mediante a aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e 
cinco centésimos por cento). 
Dispositivos legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º; Decreto nº 8.426, de 2015, art. 1º, Instrução 
Normativa RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022, arts. 22, inciso I e 49. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
Os recursos recebidos por empresas públicas e sociedades de economia mista a título de repasse, 
oriundos do orçamento geral da união, dos estados, do distrito federal e dos municípios, são isentos 
da cofins. os acréscimos, recebidos a título de atualização monetária dos repasses supracitados, 
estão sujeitos à incidência da Cofins mediante a aplicação da alíquota de 4% (quatro por cento). 
Dispositivos legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º; Decreto nº 8.426, de 2015, art. 1º, Instrução 
Normativa RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022, arts. 22, inciso I e 49. 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 261, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 20/09/2024 
Assunto: Obrigações Acessórias. 
CADASTRO NACIONAL DE OBRAS (CNO). INSCRIÇÃO. DISPENSA. REFORMA DE PEQUENO 
VALOR. 
 
Para verificação da hipótese de dispensa de inscrição no Cadastro Nacional de Obras (CNO) prevista 
no inciso II do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 2.061, de 2021 - reforma de pequeno valor -, 
enquadra-se como reforma a substituição de pisos cerâmicos. 
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.021, de 2021, art. 7º, incisos XVI e XVII, alínea "c" ; 
Instrução Normativa RFB nº 2.061, de 2021, art. 4º, inciso II. 
 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 
SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE PISOS CERÂMICOS. REFORMA. 
 
As importâncias pagas ou creditadas pela prestação de serviços de substituição de pisos cerâmicos, 
sem alteração da estrutura do imóvel, submetem-se à incidência do imposto sobre a renda na fonte, 
em razão de tais serviços se caracterizarem como serviços de manutenção ou conservação de bens 
imóveis, exceto se a referida manutenção for feita em caráter isolado, como um mero conserto de 
um bem defeituoso. 
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Dispositivos Legais: Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
(RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018, art. 716; Instrução Normativa SRF nº 34, de 
1989, item "a”; Ato Declaratório Normativo CST nº 9, de 1990. 
 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
INCIDÊNCIA NA FONTE. SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE PISOS CERÂMICOS. 
 
Os pagamentos pela prestação de serviços de substituição de pisos cerâmicos, sem alteração da 
estrutura do imóvel, embora se considerem serviços de manutenção ou conservação, não se 
sujeitam à retenção na fonte da CSLL prevista no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, caso tenham 
caráter isolado, sem presença de um contrato de execução continuada e sem que os serviços sejam 
prestados com regularidade ou continuidade, como no caso de um mero conserto. 
Diferentemente, os pagamentos pela prestação de serviços de substituição de pisos cerâmicos, sem 
alteração da estrutura do imóvel, sujeitam-se à retenção na fonte da CSLL prevista no art. 30 da Lei 
nº 10.833, de 2003, quando tais pagamentos decorrerem de um contrato de manutenção, com ou 
sem prazo determinado, ou quando os serviços de manutenção ou conservação de edifícios, 
independentemente de contrato, forem prestados de forma sistemática. 
SOLUÇÃO PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 28 - COSIT, DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 2013. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º, 
§ 2º, incisos I e II. 
 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
INCIDÊNCIA NA FONTE. SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE PISOS CERÂMICOS. 
Os pagamentos pela prestação de serviços de substituição de pisos cerâmicos, sem alteração da 
estrutura do imóvel, embora se considerem serviços de manutenção ou conservação, não se 
sujeitam à retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep prevista no art. 30 da Lei nº 10.833, 
de 2003, caso tenham caráter isolado, sem presença de um contrato de execução continuada e sem 
que os serviços sejam prestados com regularidade ou continuidade, como no caso de um mero 
conserto. 
Diferentemente, os pagamentos pela prestação de serviços de substituição de pisos cerâmicos, sem 
alteração da estrutura do imóvel, sujeitam-se à retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep 
prevista no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, quando tais pagamentos decorrerem de um contrato 
de manutenção, com ou sem prazo determinado, ou quando os serviços de manutenção ou 
conservação de edifícios, independentemente de contrato, forem prestados de forma sistemática. 
SOLUÇÃO PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 28 - COSIT, DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 2013. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º, 
§ 2º, incisos I e II. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
Os pagamentos pela prestação de serviços de substituição de pisos cerâmicos, sem alteração da 
estrutura do imóvel, embora se considerem serviços de manutenção ou conservação, não se 
sujeitam à retenção na fonte da Cofins prevista no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, caso tenham 
caráter isolado, sem presença de um contrato de execução continuada e sem que os serviços sejam 
prestados com regularidade ou continuidade, como no caso de um mero conserto. 
Diferentemente, os pagamentos pela prestação de serviços de substituição de pisos cerâmicos, sem 
alteração da estrutura do imóvel, sujeitam-se à retenção na fonte da Cofins prevista no art. 30 da Lei 
nº 10.833, de 2003, quando tais pagamentos decorrerem de um contrato de manutenção, com ou 
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sem prazo determinado, ou quando os serviços de manutenção ou conservação de edifícios, 
independentemente de contrato, forem prestados de forma sistemática. 
SOLUÇÃO PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 28 - COSIT, DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 2013. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º, 
§ 2º, incisos I e II. 
 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. 
INEFICÁCIA PARCIAL. 
É ineficaz o questionamento formulado em tese, com referência a fato genérico, ou que não 
identifique o dispositivo da legislação tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida. 
Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2019, art. 27, inciso II. 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 262, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 20/09/2024  
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. EFEITOS. APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. OPÇÃO PELA CPRB NO ANO CALENDÁRIO 
SUBSEQUENTE. 
 
A exclusão do Simples Nacional que opera efeitos dentro de determinado ano calendário implica a 
apuração da Contribuição Previdenciária (CP) sobre a folha de salários para os períodos restantes do 
mesmo ano calendário nos casos em que os recolhimentos do Simples Nacional a contemplavam. 
A opção pela Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) só poderá ser efetivada para o 
ano calendário subsequente ao da exclusão do Simples Nacional, independentemente de haver 
retroação dos efeitos de exclusão e do marco adotado, mediante pagamento da contribuição 
incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro ou apresentação de instrumento de confissão de 
dívida como a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos (DCTFWeb) ou a Declaração de Compensação (PER/DCOMP). 
No ano calendário subsequente ao da exclusão do Simples Nacional, a manifestação da opção pela 
CPRB poderá ocorrer em momento posterior ao vencimento da contribuição previdenciária devida 
do mês de janeiro. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 111, DE 
2024 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 31 e 32; Lei nº 12.546, de 2011, art. 9º, 
§ 13; IN RFB nº 2.053, de 2021, art. 2º, § 6º, II e art. 21. 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 263, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 20/09/2024 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE COMPETÊNCIA. CESSÃO DE DIREITOS SOBRE CULTIVAR. 
RECONHECIMENTO DA RECEITA BRUTA. 
 
Na hipótese de cessão de direitos relativos à propriedade intelectual referente a cultivar, cuja 
remuneração é calculada de acordo com o preço médio por quilograma de sementes comercializadas 
pelo licenciado, fixado em contrato, e paga em uma única parcela anual, na época de safra, a pessoa 
jurídica cedente dos direitos tributada com base no lucro presumido pelo regime de competência 
deverá considerar na apuração da receita bruta do trimestre-calendário as parcelas que lhe cabem 
sobre todas as vendas realizadas pelo licenciado nesse período, independentemente do recebimento 
de qualquer importância. 
Dispositivos legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 43; Lei nº 4.506, de 
1964, art. 22; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, § 1º; Lei nº 
9.430, de 1996, arts. 1º, caput, 5º, e 25, inciso I; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 26, 
§ 4º. 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 264, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 20/09/2024  
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
O fato gerador da contribuição previdenciária patronal apurada sobre valores pagos por 
serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou 
reparo de veículos prestados por Microempreendedor Individual (MEI) ocorre no mês em 
que a remuneração for creditada ou paga, o que acontecer primeiro. 
 
Ordinariamente, no caso de órgão público, o fato gerador da referida contribuição previdenciária 
ocorre na liquidação do empenho, já que esse evento é equiparado ao crédito e precede o 
pagamento. 
Dispositivos Legais: IN RFB nº 2.110, de 2022, arts. 29, III, "b" e § 2º; 43, III; 49, § 1º, - II; 173, caput e 
§ 1º. 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 265, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 20/09/2024  
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
Para os órgãos do Poder Público, o fato gerador da contribuição previdenciária patronal e 
da contribuição do segurado, apuradas sobre serviços prestados por contribuintes 
individuais, ocorre no mês em que a remuneração for creditada ou paga, o que acontecer 
primeiro. 
 
Ordinariamente, o fato gerador da contribuição previdenciária patronal e da contribuição do 
segurado ocorre com o registro dos lançamentos contábeis da liquidação do empenho, já que esse 
evento é equiparado ao crédito e, em regra, precede o pagamento. 
As etapas do procedimento administrativo de liquidação, incluindo o ateste pelo fiscal do contrato, 
não antecipam a ocorrência do fato gerador, permanecendo esse fixado, ordinariamente, no 
momento do lançamento contábil que encerra a fase de liquidação do empenho, evidenciando o 
crédito líquido e certo em favor do contratado. 
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Dispositivos Legais: IN RFB nº 2.110, de 2022, arts. 29, I, "b" , III, "b" e § 2º. 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 266, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 25/09/2024 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM 
HOSPITAIS, CLÍNICAS, CONSULTÓRIOS MÉDICOS E LABORATÓRIOS. ALÍQUOTA ZERO. 
 
A partir de 1º de abril de 2022, os reagentes destinados à determinação dos grupos ou dos fatores 
sanguíneos, antes classificados sob o código NCM 3006.20.00, passam a ser enquadrados sob o 
código 3822.13.00 e, desde que atendidos os demais requisitos normativos e legais pertinentes, 
continuam sujeitos à alíquota zero da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação incidente sobre as 
operações de importação de produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios 
médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder público, laboratório de 
anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados à época nas posições 30.02, 
30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM. A desoneração também está prevista no art. 480 e no Anexo V 
da Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 62, DE 
29 DE MARÇO DE 2018, E Nº 213, DE 16 DE JULHO DE 2024. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art. 8º, § 11, inciso II; Decreto nº 6.426, de 2008, art. 1º, 
inciso III; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 290, inciso IV, 480 e Anexo V. 
 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
COFINS-IMPORTAÇÃO. PRODUTOS DESTINADOS AO USO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, 
CONSULTÓRIOS MÉDICOS E LABORATÓRIOS. ALÍQUOTA ZERO. 
 
A partir de 1º de abril de 2022, os reagentes destinados à determinação dos grupos ou dos fatores 
sanguíneos, antes classificados sob o código NCM 3006.20.00, passam a ser enquadrados sob o 
código 3822.13.00 e, desde que atendidos os demais requisitos normativos e legais pertinentes, 
continuam sujeitos à alíquota zero da Cofins-Importação incidente sobre as operações de importação 
de produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, 
campanhas de saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou 
de análises clínicas, classificados à época nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM. A 
desoneração também está prevista no art. 480 e no Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 2.121, 
de 2022. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 62, DE 
29 DE MARÇO DE 2018, E Nº 213, DE 16 DE JULHO DE 2024. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art. 8º, § 11, inciso II; Decreto nº 6.426, de 2008, art. 1º, 
inciso III; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 290, inciso IV, 480 e Anexo V. 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.013, DE 6 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 25/09/2024  
Assunto: Obrigações Acessórias. 
A associação que contrata plano de assistência à saúde com operadora de plano de saúde 
em benefício de seus associados não está obrigada a apresentar a Dmed, se apenas 
intermediar o acesso ao plano, recebendo os recursos dos beneficiários e os repassando à 
operadora contratada. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 146, DE 20 DE JULHO DE 
2023 
Não produz efeitos a consulta que não identifique o dispositivo da legislação tributária sobre cuja 
aplicação haja dúvida. 
CONSULTA PARCIALMENTE INEFICAZ. 
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.074, de 2022, arts. 1º, 2º e 3º e Instrução 
Normativa RFB nº 2058, de 2021, art. 27, inciso II. 
 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO - Chefe da Divisão 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.014, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 25/09/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REQUISITOS. 
 
Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse previsto no 
art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, é aplicável às pessoas jurídicas que, no período de sua fruição, 
apurem o Imposto sobre a Renda com base no lucro real, presumido ou arbitrado. 
O referido benefício não se aplica a períodos em que o possível beneficiário esteja sujeito à 
tributação pela sistemática do Simples Nacional. 
A aplicação do benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não depende do 
regime de apuração do Imposto sobre a Renda adotado pela pessoa jurídica no termo inicial de 
vigência do referido artigo (18 de março de 2022). 
Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse previsto no 
art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode aplicar-se às pessoas jurídicas que, apesar de serem optantes 
pela sistemática de tributação do Simples Nacional na data de 18 de março de 2022, foram 
posteriormente excluídas desse regime, a pedido ou de ofício. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 67, DE 22 DE MARÇO DE 
2023. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 14, IV; Lei nº 14.148, de 3 de maio 
de 2021, art. 4º; Lei nº 14.390, de 4 de julho de 2022, art. 4º; IN RFB nº 2.195, de 2024, arts. 3º e 4º. 
 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO - Chefe da Divisão 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.015, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 25/09/2024  
O sindicato que contrata plano de assistência à saúde com operadora de plano de saúde 
em benefício de seus associados não está obrigado a apresentar a Dmed, se apenas 
intermediar o acesso ao plano, recebendo os recursos dos beneficiários e os repassando à 
operadora contratada. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 146, DE 20 DE JULHO DE 
2023 
Não produz efeitos a consulta que não identifique o dispositivo da legislação tributária sobre cuja 
aplicação haja dúvida. 
CONSULTA PARCIALMENTE INEFICAZ. 
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.074, de 2022, arts. 1º, 2º e 3º e Instrução 
Normativa RFB nº 2058, de 2021, art. 27, inciso II. 
 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO - Chefe da Divisão 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.016, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 25/09/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REQUISITOS. 
 
Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse previsto no 
art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, é aplicável às pessoas jurídicas que, no período de sua fruição, 
apurem o Imposto sobre a Renda com base no lucro real, presumido ou arbitrado. 
O referido benefício não se aplica a períodos em que o possível beneficiário esteja sujeito à 
tributação pela sistemática do Simples Nacional. 
A aplicação do benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não depende do 
regime de apuração do Imposto sobre a Renda adotado pela pessoa jurídica no termo inicial de 
vigência do referido artigo (18 de março de 2022). 
Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse previsto no 
art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode aplicar-se às pessoas jurídicas que, apesar de serem optantes 
pela sistemática de tributação do Simples Nacional na data de 18 de março de 2022, foram 
posteriormente excluídas desse regime, a pedido ou de ofício. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 67, DE 22 DE MARÇO DE 
2023. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 14, IV; Lei nº 14.148, de 3 de maio 
de 2021, art. 4º; Lei nº 14.390, de 4 de julho de 2022, art. 4º; IN RFB nº 2.195, de 2024, arts. 3º e 4º. 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO - Chefe da Divisão 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.017, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 25/09/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REQUISITOS. 
 
Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse previsto no 
art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, é aplicável às pessoas jurídicas que, no período de sua fruição, 
apurem o Imposto sobre a Renda com base no lucro real, presumido ou arbitrado. 
O referido benefício não se aplica a períodos em que o possível beneficiário esteja sujeito à 
tributação pela sistemática do Simples Nacional. 
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A aplicação do benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não depende do 
regime de apuração do Imposto sobre a Renda adotado pela pessoa jurídica no termo inicial de 
vigência do referido artigo (18 de março de 2022). 
Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse previsto no 
art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode aplicar-se às pessoas jurídicas que, apesar de serem optantes 
pela sistemática de tributação do Simples Nacional na data de 18 de março de 2022, foram 
posteriormente excluídas desse regime, a pedido ou de ofício. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 67, DE 22 DE MARÇO DE 
2023. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 14, IV; Lei nº 14.148, de 3 de maio 
de 2021, art. 4º; Lei nº 14.390, de 4 de julho de 2022, art. 4º; IN RFB nº 2.195, de 2024, arts. 3º e 4º. 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO - Chefe da Divisão 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.018, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 25/09/2024  
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECEITA BRUTA. CPRB. RETENÇÃO. RESPONSABILIDADE. 
PERCENTUAL. 
 
Na contratação de empresas que estão no regime de substituição da CPRB em razão do 
enquadramento de sua atividade principal, a contratante deverá, quando cabível, reter 3,5% (três 
inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 
inclusive daqueles que, apesar de não incluídos na substituição previdenciária mencionada, são por 
ela alcançados em razão do disposto no § 10 do art. 9º da Lei nº 12.546, de 2011. 
A declaração firmada pela contratada nos moldes do art. 11, § 4º da IN RFB nº 2.053, de 2021 é 
suficiente para afastar a responsabilidade do contratante por aplicação indevida do percentual de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para a retenção. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 156, DE 24 DE JUNHO DE 
2014 
Não produz efeitos a consulta que não identifique o dispositivo da legislação tributária sobre cuja 
aplicação haja dúvida. 
CONSULTA PARCIALMENTE INEFICAZ. 
Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 2011, art. 7º, § 6º e art. 9º, §§ 9º e 10; Instrução Normativa RFB 
nº 2.053, de 2021, art. 11, §§ 1º, 2º e 4º e Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, inciso 
II. 
 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO - Chefe da Divisão 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.009, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 
20/09/2024  

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
EXTRAÇÃO DE AREIA. NÃO INCIDÊNCIA. 
 
A atividade de extração de areias classificadas nos códigos 2505.10.00 e 2505.90.00 da Tipi, aos quais 
corresponde a notação "NT" (Não Tributado), não caracteriza industrialização à luz da legislação do 
imposto sobre produtos industrializados. A saída do estabelecimento desses produtos está fora do 
campo de incidência do IPI. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 424, DE 13 DE SETEMBRO 
DE 2017, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 198, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172 de 1966 (Código Tributário Nacional), arts. 46 e 51; Decreto nº 7.212, 
de 2010, art. 2º. 
Assunto: Simples Nacional 
VENDA DE AREIA. RECEITA AUFERIDA. TRIBUTAÇÃO. ANEXO. 
A receita obtida com a venda de areias classificadas nos códigos 2505.10.00 e 2505.90.00 da Tipi 
deve ser tributada na forma do Anexo I da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 424, DE 13 DE SETEMBRO 
DE 2017, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 198, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18; Decreto nº 7.212, de 2010, art. 2º. 
IOLANDA MARIA BINS PERIN - Chefe da Divisão 
 
 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
COMUNICADO SRE n° 012, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOE de 26.09.2024) 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL declara que as datas fixadas para cumprimento 
das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de outubro de 2024, são as 
constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 
 

MARCELO BERGAMASCO SILVA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA N° 422 
MÊS DE OUTUBRO DE 2024 
DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME 
PERIÓDICODE APURAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADEECONÔMICA 
CÓDIGO  DE  
PRAZO  
DERECOLHIMENTO 

RECOLHIMENTO 
DO ICMS 

CNAE CPR 

REFERÊNCIA 
SETEMBRO/2024 
DIA DO 
VENCIMENTO 

19217, 19225, 19322; 35115, 35123, 35131, 35140, 
35204;46818, 46826; 53105, 53202. 1031 03 

63119, 63194; 73122. 1100 10 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 
61906. 1150 15 

01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 
01211, 01229, 01318, 01326, 01334, 01342, 01351, 
01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 01539, 01547, 
01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709, 02101, 
02209, 02306, 03116, 03124, 03213, 03221, 05003, 
06000, 07103, 07219, 07227, 07235, 07243, 07251, 
07294, 08100, 08916,   08924,   08932, 08991, 
09106, 09904; 10333, 10538, 11119, 11127, 11135, 

1200 21 
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11216, 11224, 12107, 12204, 17109, 17214, 17222, 
17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 19101; 
20118, 20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 
20291, 20312, 20321, 20339, 20401, 20517, 20525, 
20614, 20622, 20631, 20711, 20720, 20738, 20916, 
20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 21211, 21220, 
21238, 22218, 22226, 22234, 22293, 23206, 23915, 
23923, 24113, 24121, 24211, 24229, 24237, 24245, 
24318, 24393, 24415, 24431, 24491, 24512, 24521, 
25110, 25128, 25136, 25217, 25314, 25322, 25390, 
25411, 25420, 25438, 25501, 25918, 25926, 25934, 
25993, 26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 
26515, 26523, 26604, 26701, 26809, 27104, 27210, 
27317, 27325, 27333, 27511, 27597, 27902, 28135, 
28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 28542, 
29107, 29204, 29506;30113, 30121, 30318, 30504, 
30911, 32124, 32205, 32302, 32400, 32507, 32914, 
33112, 33121, 33139, 33147, 33155, 33163, 33171, 
33198, 33210, 35301, 36006, 37011, 37029, 38114, 
38122, 38211, 38220, 39005; 
41107, 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 
42235, 42910, 42928, 42995, 43118, 43126, 43134, 
43193, 43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 43991, 
45111, 45129, 45200, 45307, 45412, 45421, 45439, 
46117, 46125, 46133, 46141, 46150, 46168, 46176, 
46184, 46192, 46214, 46222, 46231, 46311, 46320, 
46338, 46346, 46354, 46362, 46371, 46397, 46419, 
46427, 46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 46494, 
46516, 46524, 46613, 46621, 46630, 46648, 46656, 
46699, 46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46834, 
46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 46915, 46923, 
46931, 47113, 47121, 47130, 47229, 47237, 47245, 
47296, 47318, 47326, 47415, 47423, 47431, 47440, 
47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 
47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 
47741, 47814, 47822, 47831, 47849, 47857, 47890, 
49116, 49124, 49400, 49507. 50114, 50122, 50211, 
50220, 50301, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 
51307, 52117, 52125, 52214, 52222, 52231, 52290, 
52311, 52320, 52397, 52401, 52508, 55108, 55906, 
56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 59146; 
60217, 60225, 62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 
63917, 63992, 64107, 64212, 64221, 64239, 64247, 
64310, 64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 64379, 
64409, 64506, 64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 
64921, 64930, 64999, 65111, 65120, 65201, 65308, 
65413, 65421, 65502, 66118, 66126, 66134, 66193, 
66215, 66223, 66291, 66304, 68102, 68218, 68226, 
69117, 69125, 69206; 70204, 71111, 71120, 71197, 

1200 21 
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71201, 72100, 72207, 73114, 73190, 73203, 74102, 
74200, 74901, 75001, 77110, 77195, 77217, 77225, 
77233, 77292, 77314, 77322, 77331, 77390, 77403, 
78108, 78205, 78302, 79112, 79121, 79902; 80111, 
80129, 80200, 80307, 81117, 81125, 81214, 81222, 
81290, 81303, 82113, 82199, 82202, 82300, 82911, 
82920, 82997, 84116, 84124, 84132, 84213, 84221, 
84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 85121, 85139, 
85201, 85317, 85325, 85333, 85414, 85422, 85503, 
85911, 85929, 85937, 85996, 86101, 86216, 86224, 
86305, 86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 87123, 
87204, 87301, 88006; 90019, 90027, 90035, 91015, 
91023, 91031, 92003, 93115, 93123, 93131, 93191, 
93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 94308, 94910, 
94928, 94936, 94995 
95118, 95126, 95215, 95291, 96017, 96025, 96033, 
96092, 97005, 99008. 
10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 
10422, 10431, 10511, 10520, 10619, 10627, 10635, 
10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 10813, 
10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 10961, 
10996, 15106, 15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 
16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 18211, 18229, 
18300, 19314;22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 
23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 25225, 27228, 
27406, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 
28291, 28313, 28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 
28631, 28640, 28658, 28666, 28691, 29301, 29417, 
29425, 29433, 29441, 29450, 29492; 30326, 30920, 
30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 33295, 
38319, 38327, 38394; 47211, 49213, 49221, 49230, 
49248, 49299, 49302; 58115, 58123, 58131, 58191, 
58212, 58221, 58239, 58298, 59201. 

1250 25 

CNAE CPR 
AGOSTO/2024 
DIA DO 
VENCIMENTO 

13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 
13308, 13405, 13511, 13529, 13537, 13545, 13596, 
14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 15319, 
15327, 15335, 15394, 15408; 23419, 23427; 30415, 
30423, 32922, 32990.   
+ atividade preponderante de fabricação de 
telefone celular, de latas de chapa de alumínio ou 
de painéis de madeira MDF, independente do 
código CNAE em que estiver enquadrado 

2100 10 

 
OBSERVAÇÃO: 
O Decreto n° 45.490/2000, que aprovou o RICMS/2000, estabeleceu em seu Anexo IV os prazos do 
recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades Econômicas ali indicadas. O não 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
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recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com juros 
estabelecidos pela Lei n° 10.175/1998, e demais acréscimos legais. 
 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

MERCADORIA CPR 

REFERÊNCIA 
SETEMBRO/2024 
DIA DO 
VENCIMENTO 

· Todas as mercadorias, exceto as abrangidas pelo § 3° do artigo 
3° do Anexo IV do RICMS/2000 (vide abaixo o item: 
COMBUSTÍVEIS - TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA). 

1200 21 

 
OBSERVAÇÃO EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 
O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere 
a sujeição passiva por substituição deverá recolher o imposto retido antecipadamente por sujeição 
passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequente ao da retenção, correspondente ao CPR 
1200. (Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/2000). 
 
COMBUSTÍVEIS - TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA: 
Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, a central de matéria-prima 
petroquímica - CPQ, a unidade de processamento de gás natural ou estabelecimento produtor e 
industrial a ele equiparado, definido e autorizado por órgão federal competente - UPGN e o 
Formulador de Combustíveis, quanto às operações com combustíveis sujeitos ao regime de 
tributação monofásica, nos termos estabelecidos em acordos celebrados entre os Estados e o 
Distrito Federal, observar-se-á o que segue (§§ 3° e 5° do artigo 3° do Anexo IV do RICMS/2000): 
1 - deverá ser recolhido, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - 
CPR 1100, o restante do imposto devido, assim considerado o valor total do imposto apurado a 
recolher, deduzido os recolhimentos efetuados conforme inciso XIV do “caput” do artigo 115 deste 
regulamento; 
2 - o restante do imposto devido a ser recolhido conforme previsto no item 1 poderá ser 
compensado com eventual saldo credor mantido pelo contribuinte, sendo permitida, nesse caso, a 
compensação de imposto com até 100% (cem por cento) do valor total do imposto repassado no mês 
correspondente, nos termos de acordo firmado entres as unidades federadas, na hipótese de ser 
apurado preliminarmente saldo credor a transportar para o período seguinte. 
3 - no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subsequente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100. 
 
EMENDA CONSTITUCIONAL 87/2015 - DIFAL: 
O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito ou não no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS deste Estado, que realizou operações ou prestações destinadas a não 
contribuinte do imposto localizado neste Estado no mês de setembro, deverá recolher o imposto 
devido a este Estado até o dia 15 de outubro - CPR 1150. (artigo 3°, § 6° do Anexo IV do 
RICMS/2000). 
 
SIMPLES NACIONAL: 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO 
“SIMPLESNACIONAL” 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xiv
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p6
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
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DESCRIÇÃO 

REFERÊNCIA 
AGOSTO/2024 
DIA DO 
VENCIMENTO 

Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS/2000 
(Portaria CAT 75/2008) *  
Substituição Tributária, nos termosdo § 2° do Artigo 268 do RICMS/2000* 

31 

 
* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01/01/2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve ser recolhido até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. O prazo para  o pagamento do DAS referente 
ao período de apuração de setembro encontra-se disponível no portal do Simples Nacional 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por meio do link Agenda do Simples 
Nacional. 
 
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

GIA 

Excetuadas as hipóteses expressamente previstas na legislação, a 
GIA deverá ser apresentada até esta data, em relação ao imposto 
apurado no mês de setembro (artigo 254 do RICMS/2000 - Portaria 
CAT 92/1998, Anexo IV, artigo 20) através do endereço 
http://www.portal.fazen da.sp.gov.br ou https://portal.fazenda.s 
p.gov.br/servicos/pfe/ 

Dia 20 

GIA
-ST 

O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das 
informações na GIA-ST, inclusive relativas ao DIFAL nas operações e 
prestações destinadas a não contribuintes, em relação ao imposto 
apurado no mês de setembro, deverá apresentá-la até essa data, na 
forma prevista no Anexo 
V da Portaria CAT 92/1998 (itens 1 e 2 do § 1° do artigo 254 do RIC
MS/2000). 

Dia 10 

RED
F 

Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos 
prazos a seguir indicados, conforme o 8° dígito de seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (12.345.678/xxxx-yy) (Portaria CAT 85/2007). 
8° 
dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 

Dia do 
mês 
sub- 
sequen
te a 
emissã
o 

10 11 12 13 14 1
5 

1
6 

1
7 

1
8 

1
9 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao 
Regime Periódico de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo 
campo "destinatário" indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo "valor total da nota" indique valor igual ou 
superior a R$ 1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico deverá ser efetuado em até 4 (quatro) 
dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria CAT 85/2007). 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xva
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268_p2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anx4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art20
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anx5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anx5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_p1_1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_p1_1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_p1_2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_p1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
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EFD O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital 
nos termos da Portaria CAT 147/2009. Dia 20 

 
NOTAS GERAIS: 
1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 
O valor da UFESP para o período de 01/01/2024 a 31/12/2024 será de R$ 35,36 (Comunicado Dicar 
93, de 19/12/2023, DOE 20/12/2023). 
2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 
No período de 01/01/2024 a 31/12/2024, na operação de saída a título de venda a consumidor final 
com valor inferior a R$ 18,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da 
Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor 
(RICMS/2000 artigo 132-A e 134 e Comunicado Dicar 94, de 19/12/2023, DOE 20/12/2023). 
O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal 
(modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se 
tratar de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica (modelo 65) (RICMS/2000 artigo 132-A, parágrafo único e 135, § 7°). 
3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 23/09/2024.  
4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
(https://portal.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária. 
 

 
3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
ATO COTEPE/ICMS N° 130, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 25.09.2024) 

Altera o Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 13, de 13 de março de 2013, que dispõe 
sobre os requisitos de inclusão e permanência e divulga as empresas prestadoras de 
serviços de telecomunicações contempladas com o regime especial de que trata o 
Convênio ICMS 17/2013. 
 
A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 1997, na 
sua 197ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 10 a 12 de setembro de 2024, em Brasília, DF, com 
base na cláusula primeira do Convênio ICMS n° 17, de 5 de abril de 2013, 
resolveu: 
Art. 1° O item 58 do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 13, de 13 de março de 2013, publicado no 
Diário Oficial da União de 12 de abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
" 

Item Razão Social CNPJ - Matriz Sede 

UF's onde as empresas 
podem usufruir do Regime 
Especial - Convênio ICMS 
17/2013 

58 

CIRION 
TECHNOLOGIES DO 
BRASIL LTDA 

  72.843.212/0001-
41   

  São 
Paulo - 
SP 

AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, 
MG, MS, MT, PB, PE, PR, RJ, 
RO, RR, RS, SC, SP e TO 

". 
Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/comunicado/comunicado_dicar_093_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/comunicado/comunicado_dicar_093_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art134
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/comunicado/comunicado_dicar_094_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a_pu
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135_p7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv017_icms.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv017_icms.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#58
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#anx_un
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_013_2013.php#58
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Presidente da COTEPE/ICMS, Carlos Henrique de Azevedo Oliveira; Receita Federal do Brasil - Rafael 
Caetano Cardoso; Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Átila Nedi Leães Sonego; Acre - Breno 
Geovane Azevedo Caetano; Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio; Amapá - Robledo Gregório 
Trindade; Amazonas - Jonas Chaves Boaventura; Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz; Ceará - Fernando 
Antônio Damasceno Lima; Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos; Espírito Santo - Rômulo Eugênio 
de Siqueira Chaves; Goiás - Elder Souto Silva Pinto; Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro; Mato 
Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela; Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon; Minas Gerais 
- Fausto Santana da Silva; Pará - Rafael Carlos Camera; Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior; 
Paraná - Juarez Andrade Moraes; Pernambuco - Artur Delgado de Souza; Piauí - Carlos Gomes de 
Oliveira; Rio de Janeiro - Thompson Lemos da Silva Neto; Rio Grande do Sul - Roberta Zanatta 
Martignago; Rondônia - Emerson Boritza; Roraima - Larissa Góes de Souza; Santa Catarina - Ramon 
Santos de Medeiros; São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli; Sergipe - Rogério Luiz Santos 
Freitas; Tocantins - Antônio Teixeira Brito Filho. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
Presidente da COTEPE/ICMS 

 
3.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PORTARIA SRE n° 066, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOE de 25.09.2024) 

Estabelece a base de cálculo na saída de mercadorias que especifica com destino a 
revendedores que atuam no segmento de vendas a consumidor final pelo sistema porta-
aporta. 
 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 288 do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 
45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 
portaria: 
Artigo 1° No período de 1° de outubro de 2024 a 30 de junho de 2027, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no 
Anexo Único, cuja responsabilidade tenha sido atribuída mediante regime especial, com destino a 
revendedor localizado em território paulista que atue no segmento de vendas ao consumidor final 
pelo sistema porta-a-porta, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores 
correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, 
acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de 
Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo Único. 
§ 1° O disposto nesta portaria não se aplica para os produtos de perfumaria e higiene pessoal a que 
se referem os artigos 313-F e 313-H do RICMS, quando destinados a revendedores que atuam no 
segmento de vendas a consumidor final pelo sistema porta-a-porta, e que possuam o IVA-ST indicado 
em portaria específica. 
§ 2° Quando não houver a indicação do IVA-ST específico para a saída da indústria, será adotado o 
valor fixado para venda a consumidor final indicado em catálogos ou listas de preço emitidos pelo 
remetente, acrescido do valor do frete, quando não incluído no preço. 
§ 3° Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o “IVA-ST ajustado”, calculado pela seguinte 
fórmula: IVA-ST ajustado = [(1 + IVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] - 1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no “caput”;  

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art288
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313f
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313h
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2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
§ 4° O IVA-ST indicado no Anexo Único deverá também ser utilizado nas operações destinadas às 
empresas que atuem no sistema de vendas porta-a-porta quando o responsável pela substituição 
tributária for o remetente, em operação anterior àquela destinada aos revendedores. 
Artigo 2° A partir de 1° de julho de 2027, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no Anexo Único, com destino a 
revendedor localizado em território paulista que atue no segmento de vendas ao consumidor final 
pelo sistema porta-a-porta, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores 
correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, 
acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de 
Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
§ 1° Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda e Planejamento 
levantamento de preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de 
reputação idônea, nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
a) até 31 de agosto de 2026, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
b) até 28 de fevereiro de 2027, a entrega do levantamento de preços; 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
§ 2° Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1°, a Secretaria da Fazenda 
e Planejamento poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1° de julho de 2027. 
§ 3° Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 3° do artigo 1°. 
Artigo 3° Fica revogada a Portaria CAT 48/17, de 29 de junho de 2017. 
Artigo 4° Esta portaria entra em vigor em 1° de outubro de 2024. 

MARCELO BERGAMASCO SILVA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
ANEXO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH CEST 

% IVA-
ST para 
saída 
do 
atacado 

% IVA-ST 
para 
saída da 
indústria 

1.0 
Outras plantas e partes, para 
perfumaria, medicina e 
semelhantes 

1211.90.90 28.035.00 20,50   

2.0 Vestuário e seus acessórios, de 
plásticos,inclusive luvas 3926.20.00 28.036.00 20,30   

3.0 Estatuetas e outros objetos de 
ornamentação,de plásticos 3926.40.00 28.037.00 20,50   

4.0 Outras obras de plásticos 3926.90.90 28.038.00 20,50   
5.0 Bolsas de folhas de plástico 4202.22.10 28.039.00 20,30   
6.0 Bolsas de matérias têxteis 4202.22.20 28.040.00 20,30   
7.0 Bolsas de outras matérias 4202.29.00 28.041.00 20,30   

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art43
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art44
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_048.php
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8.0 Artigos de bolsos/bolsas, de 
outras matérias 4202.39.00 28.042.00 20,50   

9.0 Outros artefatos, de folhas de 
plásticos ou matérias têxteis 4202.92.00 28.043.00 20,50   

10.0 Outros artefatos, de outras 
matérias 4202.99.00 28.044.00 20,50   

11.0 Caixas e cartonagens, dobráveis, 
de papel/cartão, não ondulados 4819.20.00 28.045.00 20,50   

12.0 Outros sacos, bolsas e cartuchos, 
de papel ou cartão 4819.40.00 28.046.00 20,50   

13.0 Etiquetas de papel ou cartão, 
impressas 4821.10.00 28.047.00 20,50   

14.0 
Outros impressos publicitários, 
catálogos comerciais e 
semelhantes 

4911.10.90 28.048.00 20,50   

15.0 Outras meias de malha de outras 
matérias têxteis 6115.99.00 28.049.00 20,50   

16.0 Outros acessórios 
confeccionados,de vestuário 6217.10.00 28.050.00 20,30   

17.0 Roupas de toucador/cozinha, de 
tecidos atoalhados de algodão 6302.60.00 28.051.00 18,70   

18.0 Outros artefatos têxteis 
confeccionados 6307.90.90 28.052.00 20,30   

19.0 Chapéus e outros artefatos de 
outras matérias, exceto de malha 6506.99.00 28.053.00 20,30   

20.0 Artigos para outras festas, 
carnaval ou outros divertimentos 9505.90.00 28.054.00 20,50   

21.0 

Outros artigos destinados a 
cuidados pessoais não 
relacionados em outros itens 
deste anexo 

Capítulos 
14,39, 40, 
44, 48,63, 
64, 65, 
67,70, 82, 
90 e 96 

28.057.00 16,70   

22.0 

Acessórios (por exemplo, 
bijuterias, relógios, óculos de sol, 
bolsas, mochilas, frasqueiras, 
carteiras, porta- cartões, porta- 
documentos, porta-celulares e 
embalagens presenteáveis (por 
exemplo, caixinhas de papel), 
entre outros itens assemelhados) 

Capítulos 
39,42, 48, 
52, 61,71, 
83, 90 e 91 

28.058.00 26,30   

23.0 
Vestuário e seus acessórios; 
calçados, polainas e artefatos 
semelhantes, e suas partes 

Capítulos 
61, 62e 64 28.059.00 20,30   

24.0 
Outros artigos de vestuário em 
geral, exceto os relacionados no 
item anterior 

Capítulos 
42,52, 55, 
58, 63 e65 

28.060.00 20,30   

25.0 Artigos de casa Capítulos 28.061.00 18,70 120,10 



 

  92 
 

39,40, 52, 
56, 62,63, 
66, 69, 
70,73, 76, 
82, 83,84, 
91, 94 e 96 

26.0 Produtos das indústrias 
alimentares e bebidas 

Capítulos 
13 e15 a 
23 

28.062.00 20,50   

27.0 Produtos de limpeza e 
conservação doméstica 

Capítulos 
22,27, 28, 
29, 33,34, 
35, 38, 
39,63, 68, 
73, 84,85 e 
96 

28.063.00 18,70   

28.0 Artigos infantis 
Capítulos 
39,49, 95, 
96 

28.064.00 20,50   

999.0 

Outros produtos comercializados 
pelo sistema de marketing direto 
porta-a-porta a consumidor final 
não relacionados em outros itens 
deste anexo 

  28.999.00 20,31 
(*)   

(*) IVA-ST médio - calculado pela média dos IVA indicados nesta portaria. 
 
 

PORTARIA SRE n° 067, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOE de 25.09.2024) 
Estabelece a base de cálculo na saída de produtos de perfumaria e higiene pessoal, a que 
se referem os artigos 313- F e 313-H do Regulamento do ICMS, com destino a 
revendedores que atuam no segmento de vendas a consumidor final pelo sistema porta-a-
porta. 
 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-
C da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, e nos artigos 41, 288, 313-E, 313-F, 313-G e 313-H do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 
portaria: 
Artigo 1° No período de 1° de outubro de 2024 a 30 de junho de 2027, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no 
Anexo Único, cuja responsabilidade tenha sido atribuída mediante regime especial, com destino a 
revendedor localizado em território paulista que atue no segmento de vendas ao consumidor final 
pelo sistema porta-a-porta, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores 
correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, 
acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de 
Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo Único. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art41
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art288
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313e
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313f
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313g
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313h
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
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§ 1° Quando não houver a indicação do IVA-ST específico para a saída da indústria, será adotado o 
valor fixado para venda a consumidor final indicado em catálogos ou listas de preço emitidos pelo 
remetente, acrescido do valor do frete, quando não incluído no preço. 
§ 2° O disposto nesta portaria se aplica inclusive para os produtos de perfumaria e higiene pessoal a 
que se referem os artigos 313-F e 313-H do RICMS, quando destinados ao segmento de vendas a 
consumidor final pelo sistema porta-a-porta, e que possuam o IVA-ST indicado em portaria 
específica. 
§ 3° Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no "caput"; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
§ 4° O IVA-ST indicado no Anexo Único deverá também ser utilizado nas operações destinadas às 
empresas que atuem no sistema de vendas porta-a-porta quando o responsável pela substituição 
tributária for o remetente, em operação anterior àquela destinada aos revendedores. 
Artigo 2° A partir de 1° de julho de 2027, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no Anexo Único, com destino a 
revendedor localizado em território paulista que atue no segmento de vendas ao consumidor final 
pelo sistema porta-a-porta, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores 
correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, 
acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de 
Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
§ 1° Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda e Planejamento 
levantamento de preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de 
reputação idônea, nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
a) até 31 de agosto de 2026, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
b) até 28 de fevereiro de 2027, a entrega do levantamento de preços. 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
§ 2° Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1°, a Secretaria da Fazenda 
e Planejamento poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1° de julho de 2027. 
§ 3° Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 3° do artigo 1°. 
Artigo 3° Fica revogada a Portaria CAT 49/17, de 26 de junho de 2017. 
Artigo 4° Esta portaria entra em vigor em 1° de outubro de 2024. 
 

MARCELO BERGAMASCO SILVA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
ANEXO ÚNICO 

Item Descrição das mercadorias NBM/SH CEST 
% IVA-
ST para 
saída 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313f
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313h
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art43
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art44
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_049.php
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do 
atacado 

1.0 Perfumes (extratos) 3303.00.10 28.001.00 85,30 
2.0 Águas-de-colônia 3303.00.20 28.002.00 96,30 

3.0 Produtos de Maquilagem para os 
Lábios 3304.10.00 28.003.00 83,20 

4.0 Sombra, Delineador, Lápis para 
sobrancelhas e rímel 3304.20.10 28.004.00 95,90 

5.0 Outros produtos de maquilagem 
para os olhos 3304.20.90 28.005.00 80,40 

6.0 Preparações para manicuros e 
pedicuros 3304.30.00 28.006.00 84,10 

7.0 Pós para maquiagem, incluindo os 
compactos 3304.91.00 28.007.00 91,40 

8.0 Cremes de beleza, cremes 
nutritivos e loções tônicas 3304.99.10 28.008.00 99,80 

9.0 

Outros produtos de beleza ou de 
maquiagem preparados e 
preparações para conservação ou 
cuidados da pele, exceto as 
preparações antissolares e os 
bronzeadores 

3304.99.90 28.009.00 84,50 

10.0 Preparações antissolares e os 
bronzeadores 3304.99.90 28.010.00 84,50 

11.0 Xampus para o cabelo 3305.10.00 28.011.00 71,30 

12.0 
Preparações para ondulação ou 
alisamento, permanentes, dos 
cabelos 

3305.20.00 28.012.00 85,30 

13.0 Outras preparações capilares 3305.90.00 28.013.00 94,20 
14.0 Tintura para o cabelo 3305.90.00 28.014.00 94,20 

15.0 Preparações para barbear 
(antes,durante ou após) 3307.10.00 28.015.00 76,10 

16.0 
Desodorantes (desodorizantes) 
corporais líquidos, exceto os 
classificados no CEST 28.016.01 

3307.20.10 28.016.00 80,60 

16.1 Loções e óleos desodorantes 
hidratantes líquidos 3307.20.10 28.016.01 80,60 

16.2 Antiperspirantes líquidos 3307.20.10 28.016.02 80,60 

17.0 

Outros desodorantes 
(desodorizantes) corporais, 
exceto os classificados no CEST 
28.017.01 

3307.20.90 28.017.00 75,60 

17.1 Outras loções e óleos 
desodorantes hidratantes 3307.20.90 28.017.01 75,60 

17.2 Outros antiperspirantes 3307.20.90 28.017.02 75,60 

18.0 Outros produtos de perfumaria 
ou de toucador preparados 3307.90.00 28.018.00 104,40 

19.0 Outras preparações cosméticas 3307.90.00 28.019.00 104,40 
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20.0 
Sabões de toucador em barras, 
pedaços ou figuras moldadas, 
exceto CEST 28.020.01 

3401.11.90 28.020.00 85,30 

20.1 Lenços umedecidos 3401.11.90 28.020.01 85,30 

21.0 

Outros sabões, produtos e 
preparações orgânicos tenso 
ativos, inclusive papel, pastas (ou 
ates), feltros e falsos tecidos, 
impregnados, revestidos ou 
recobertos de sabão ou de 
detergentes 

3401.19.00 28.021.00 85,30 

22.0 Sabões de toucador sob outras 
formas 3401.20.10 28.022.00 85,30 

23.0 

Produtos e preparações orgânicos 
tenso ativos para lavagem da 
pele, em forma de líquido ou de 
creme, acondicionados para 
venda a retalho, mesmo 
contendo sabão 

3401.30.00 28.023.00 75,20 

24.0 Lenços de papel, incluindo os de 
desmaquiar 4818.20.00 28.024.00 85,30 

24.1 Toalhas de mão 4818.20.00 28.024.01 85,30 

25.0 Apontadores de lápis para 
maquiagem 8214.10.00 28.025.00 85,30 

25.1 Espátulas, abre- cartas e 
raspadeiras 8214.10.00 28.025.01 85,30 

25.2 
Lâminas de espátulas, de abre-
cartas, de raspadeiras e de 
apontadores de lápis 

8214.10.00 28.025.02 85,30 

26.0 
Utensílios e sortidos de utensílios 
de manicuros ou de pedicuros 
(incluindo as limas para unhas) 

8214.20.00 28.026.00 85,30 

27.0 

Escovas e pincéis de barba, 
escovas para cabelos, para cílios 
ou para unhas e outras escovas 
de toucador de pessoas 

9603.29.00 28.027.00 85,30 

27.1 

Vassouras e escovas, mesmo 
constituindo partes de máquinas, 
de aparelhos ou de veículos, 
vassouras mecânicas de uso 
manual não motorizadas, pincéis 
e espanadores; cabeças 
preparadas para escovas, pincéis 
e artigos semelhantes; bonecas e 
rolos para pintura; rodos de 
borracha ou de matérias 
fleexíveis semelhantes,outros 

9603.29.00 28.027.01 85,30 

28.0 Pincéis para aplicação de 
produtos cosméticos 9603.30.00 28.028.00 85,30 
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28.1 Pincéis e escovas,para artistas e 
pincéis de escrever 9603.30.00 28.028.01 85,30 

29.0 Vaporizadores de toucador, suas 
armações e cabeças de armações 9616.10.00 28.029.00 85,30 

30.0 

Borlas ou esponjas para pós ou 
para aplicação de outros 
cosméticos ou de produtos de 
toucador 

9616.20.00 28.030.00 85,30 

31.0 Malas e maletas de toucador 4202.1 28.031.00 85,30 

32.0 

Pentes, travessas para cabelo e 
artigos semelhantes; grampos 
(alfinetes) para cabelo; pinças 
(“pinceguiches”), onduladores, 
bobs (rolos) e artefatos 
semelhantes para penteados, e 
suas partes 

9615 28.032.00 85,30 

33.0 Mamadeiras 
3923.30.903924.10.00 
3924.90.004014.90.90 
7013 

28.033.00 85,30 

34.0 Chupetas e bicos para 
mamadeiras e para chupetas 4014.90.90 28.034.00 85,30 

35.0 Produtos destinados à higiene 
bucal Capítulo 33 28.055.00 85,30 

36.0 
Outros produtos cosméticos e de 
higiene pessoal não relacionados 
em outros itens deste anexo 

Capítulos 33 e 34 28.056.00 85,56 
(*) 

(*) IVA-ST médio - calculado pela média dos IVA indicados nesta portaria. 
 

 
3.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
RESOLUÇÃO PGE N° 036, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOE de 25.09.2024) 

Altera os dispositivos que especifica da Resolução PGE n° 6, de 6 de fevereiro de 2024. 
 
A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 99, VI, da Constituição Estadual; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 7°, II, da Lei Complementar n° 1.270, de 25 de agosto de 2015; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1° e 13 da Lei n° 17.843, de 7 de novembro de 2023, 
RESOLVE: 
Artigo 1° O inciso I e o §2° do artigo 68 da Resolução PGE n° 6, de 6 de fevereiro de 2024, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
“I - concessão de descontos de até 100% (cem por cento) nas multas, nos juros e nos demais 
acréscimos, observado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do valor total do crédito;” 
(NR). 
“§ 2° Sobre o valor do crédito final líquido consolidado dos débitos não ajuizados incidirão 
honorários advocatícios previstos no artigo 25, §3° da Lei n° 17.843, de 7 de novembro de 2023.” 
(NR). 
Artigo 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/cesp/constituicao_estadual.php#art99
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/cesp/constituicao_estadual.php#art99_vi
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/cesp/constituicao_estadual.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/lei/lei_17843_2023.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/lei/lei_17843_2023.php#art13
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/lei/lei_17843_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_pge_006_2024.php#art68_i
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_pge_006_2024.php#art68_p2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_pge_006_2024.php#art68
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_pge_006_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_pge_006_2024.php#art68_i
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_pge_006_2024.php#art68_p2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/lei/lei_17843_2023.php#art25
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/lei/lei_17843_2023.php#art25_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/lei/lei_17843_2023.php
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ATO COTEPE ICMS N° 129, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 25.09.2024) 
Altera o Ato COTEPE ICMS n° 26, de 22 de março de 2023, que publica o Manual de 
Orientações do Contribuinte - NFCom, previsto no Ajuste SINIEF n° 7/22, que institui a 
Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o Documento 
Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
 
A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 197ª Reunião Ordinária, realizada 
nos dias 10 a 12 de setembro de 2024, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto no “caput” da 
cláusula terceira do Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022, 
resolveu: 
Art. 1° O inciso III fica acrescido ao parágrafo único do art. 1° do Ato COTEPE ICMS n° 26, de 22 de 
março de 2023, publicado no Diário Oficial da União de 23 de março de 2023, com a seguinte 
redação: 

“III - MOC_NFCOM_AnexoII_DANFE-COM_v1.00.pdf - chave: 
9b1ed20166e10448c0db9f14f301f130.”. 

 
Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente da COTEPE/ICMS, Carlos Henrique de Azevedo Oliveira; Receita Federal do Brasil - Rafael 
Caetano Cardoso; Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Átila Nedi Leães Sonego; Acre - Breno 
Geovane Azevedo Caetano; Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio; Amapá - Robledo Gregório 
Trindade; Amazonas - Jonas Chaves Boaventura; Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz; Ceará - Fernando 
Antônio Damasceno Lima; Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos; Espírito Santo - Rômulo Eugênio 
de Siqueira Chaves; Goiás - Elder Souto Silva Pinto; Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro; Mato 
Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela; Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon; Minas Gerais 
- Fausto Santana da Silva; Pará - Rafael Carlos Camera; Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior; 
Paraná - Juarez Andrade Moraes; Pernambuco - Artur Delgado de Souza; Piauí - Carlos Gomes de 
Oliveira; Rio de Janeiro – Thompson Lemos da Silva Neto; Rio Grande do Sul - Roberta Zanatta 
Martignago; Rondônia - Emerson Boritza; Roraima - Larissa Góes de Souza; Santa Catarina - Ramon 
Santos de Medeiros; São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli; Sergipe - Rogério Luiz Santos 
Freitas; Tocantins - Antônio Teixeira Brito Filho. 
 
 
 

Edital PGE/Transação N° 002, DE 2024 
Transação por adesão à proposta da procuradoria geral do estado débitos de pequeno 
valor - até R$ 42.432,00 - 1.200 UFESPS (artigos 21 a 24 da lei n° 17.843, de 7 de novembro 
de 2023) 
 
A Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos artigos 156, III, e 171 do Código Tributário Nacional, no artigo 99, VI, 
da Constituição Estadual, no artigo 3°, VI, da Lei Complementar n° 1.270, de 25 de agosto de 2015, 
nos artigos 2°, I, 13, III, 14, 21 a 24, e 25 da Lei n° 17.843, de 7 de novembro de 2023, nos artigos 
67 e 68 da Resolução PGE n° 6, de 6 de fevereiro de 2024, e no artigo 1° da Resolução PGE n° 9, de 16 
de fevereiro de 2024, o Acordo de Cooperação Técnica n° 76/2024 celebrado entre o Conselho 
Nacional de Justiça, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e a Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, bem como o respectivo Protocolo de 
Execução n° 2, torna público o presente edital de transação por adesão à proposta da Procuradoria 
Geral do Estado de débitos de pequeno valor, assim considerados aqueles cujo valor seja menor que 
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R$ 42.432,00, o que corresponde a 1.200 (mil e duzentas) UFESPs durante a vigência do presente 
edital. 
1. DO OBJETO 
1.1. Transação dos seguintes débitos de pequeno valor inscritos em dívida ativa, cujo montante, no 
momento da adesão, não supere o limite de R$ 42.432,00 (1.200 UFESPs): 
1.1.1. IPVA - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores; 
1.1.2. créditos do Tribunal de Justiça de São Paulo; 
1.1.3. créditos do Tribunal de Contas de São Paulo. 
1.2. Poderão ser incluídos na transação todos os débitos inscritos em dívida ativa há mais de 2 (dois) 
anos contados da data de publicação do presente edital, observando-se que: 
1.2.1. a seleção dos débitos a serem transacionados é de livre escolha do devedor ou interessado, 
desde que versem sobre o objeto previsto no subitem 1.1.; 
1.2.2. a adesão deverá ser feita separadamente por tipo de débito e por conjunto de débitos 
ajuizados e não ajuizados; 
1.2.3. recomenda-se que cada um dos pedidos de transação por adesão contemple, no máximo, 50 
(cinquenta) certidões de dívida ativa; 
1.2.4. caso os débitos a serem transacionados sejam objeto de cobrança judicial, a adesão englobará 
todas as certidões de dívida ativa de uma mesma execução fiscal, de forma automática e 
indissociável, sendo que a transação somente será possível se todos os débitos atenderem aos 
requisitos previstos neste edital; 
1.2.5. o limite de R$ 42.432,00 (1.200 UFESPs) será considerado por CPF ou CNPJ completo de 
devedor e, também, de forma separada para cada um dos tipos de débitos tratados nesse edital. 
2. VEDAÇÕES 
2.1. Não poderão ser incluídos na presente modalidade de transação por adesão à proposta da 
Procuradoria Geral do Estado: 
2.1.1. os débitos que versem sobre objetos diferentes dos previstos no item 1.1, ainda que não 
superem o limite de R$ 42.432,00; 
2.1.2. os débitos de contribuintes cujas dívidas, somadas na data da abertura do presente edital, 
superem o montante de R$ 42.432,00, e os débitos que estiverem integralmente garantidos por 
depósito, seguro garantia ou fiança bancária em execução fiscal ou ação antiexacional com decisão 
transitada em julgado; 
2.1.3. os débitos de contribuintes com transação rescindida nos últimos 2 (dois) anos, contados até a 
data da adesão eletrônica; 
2.1.4. os débitos inscritos há menos de 2 (dois) anos, contados até a data da publicação do presente 
edital. 
2.2. Para os fins do item 2.1.2., serão considerados débitos de um mesmo contribuinte: 
2.2.1. os débitos de um mesmo CPF ou CNPJ completo; 
2.2.2. no caso de solidariedade, os débitos do devedor principal e solidário separadamente. 
3. PROCEDIMENTO ELETRÔNICO PARA ADESÃO 
3.1. O contribuinte deverá realizar a adesão à proposta da Procuradoria Geral do Estado, por meio 
eletrônico, de 25 de setembro de 2024 até às 23h59 do dia 20 de dezembro de 2024. 
3.2. A adesão eletrônica será realizada na página www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao. 
3.2.1. Em caso de pessoa física devedora, assim constante na certidão da dívida ativa, o acesso 
deverá ser feito preferencialmente com o login e a senha do portal “gov.br”. 
3.2.2. Em caso de terceiro interessado ou de pessoa jurídica, o acesso deverá ser feito na modalidade 
“sem senha” com posterior autenticação. 
3.3. No momento da adesão, deverão ser informados, nos campos próprios: 
3.3.1. dados cadastrais atualizados do devedor e de seu representante; 
3.3.2. ações antiexacionais em que haja discussão sobre os débitos a serem transacionados; 
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3.3.3. existência de depósitos judiciais ou de outras garantias em ações judiciais em que haja 
discussão sobre os débitos a serem transacionados, se houver. 
3.4. O aceite ao termo eletrônico nos moldes previstos neste edital e disponível no site 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao representa plena concordância do devedor com os termos 
e condições da transação.  
3.5. A adesão à transação constituirá livre manifestação de vontade do devedor e considerar-se-á 
celebrado o ajuste com o preenchimento dos seguintes requisitos cumulativos: 
3.5.1. aceite do termo eletrônico, nos termos do subitem 3.4.; e 
3.5.2. pagamento da parcela única ou da primeira parcela, dentro do prazo e respeitadas as 
previsões contidas neste edital. 
3.6. O não pagamento da parcela única ou da primeira parcela, no prazo de seu vencimento, enseja a 
não celebração do acordo de transação, não se operando nenhum efeito jurídico, ressalvado o 
previsto no item 3.8. 
3.7. A celebração da transação implica confissão irrevogável e irretratável dos débitos por ela 
abrangidos, nos termos dos artigos 389 a 395 a Lei federal n° 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil). 
3.8. A adesão eletrônica à transação prevista neste edital, ainda que não se efetive a celebração do 
acordo, acarretará o automático rompimento dos parcelamentos ordinários, especiais e de transação 
que estejam em andamento sobre os mesmos débitos inscritos em dívida ativa, de modo a impedir a 
acumulação das reduções e permitir o cálculo do crédito final líquido consolidado, nos termos do 
item 4.1. 
4. DA COMPOSIÇÃO DO VALOR, DOS DESCONTOS E DO PLANO DE PAGAMENTO 
4.1. O valor a ser transacionado será disponibilizado ao contribuinte pela Procuradoria Geral do 
Estado na página da transação (www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao), após o ingresso no 
sistema, de acordo com o item 3.2. 
4.1.1. O valor a ser transacionado será apurado pela aplicação dos descontos de 100% (cem por 
cento) nas multas, nos juros e nos honorários fixados judicialmente nas execuções fiscais, observado 
o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do valor total do crédito; 
4.1.2. A aplicação dos descontos não poderá reduzir o valor principal dos débitos a serem 
transacionados; 
4.1.3. Sobre o valor do débito com descontos incidirão, caso não esteja ajuizado, os honorários 
advocatícios previstos no artigo 25, §3°, da Lei n° 17.843, de 7 de novembro de 2023; 
4.1.4. Na hipótese de os descontos de 100% nas multas, nos juros e nos honorários fixados 
judicialmente resultarem em um montante inferior ao limite máximo de redução do débito previsto 
no artigo 23, I, da Lei n° 17.843, de 7 de novembro de 2023 e no item 4.1.1, serão recompostos 
proporcionalmente os valores das multas, juros e honorários judiciais até que o saldo da transação 
alcance o montante de 50% do valor total do crédito; 4.1.3. O valor após a aplicação dos descontos 
de que trata o item 4.1.1. e dos honorários de que trata o item 4.1.3. será, doravante, denominado 
crédito final líquido consolidado. 
4.2. Após verificar e concordar com o cálculo do crédito final líquido consolidado, nos termos do item 
anterior, o contribuinte deverá proceder ao aceite do termo eletrônico de transação em parcela 
única ou em até 60 (sessenta) meses, respeitado o valor mínimo de R$ 70,72 por parcela (2 UFESPs). 
4.2.1. O licenciamento e a transferência de propriedade de veículos só serão efetivados pelo 
Departamento Estadual de Trânsito deste Estado após a comprovação do pagamento integral do 
parcelamento, nos termos dos artigos 124, VIII, 128 e 131, §2° da Lei federal n° 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 
4.3. O vencimento da primeira parcela ocorrerá no dia 10 (dez) do mês subsequente, se o aceite do 
termo eletrônico ocorrer até o dia 15 de cada mês, e no dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente, 
se o aceite do termo eletrônico se de der após o dia 15 (quinze) de cada mês, observando-se o 
seguinte: 
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4.3.1. o vencimento das parcelas remanescentes ocorrerá no último dia útil de cada mês; 
4.3.2. o pagamento antecipado de parcelas vincendas será imputado, obrigatoriamente, nas últimas 
parcelas do ajuste; 
4.3.3. às parcelas serão acrescidos juros não capitalizáveis, correspondentes: 
a) à taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, incidente 
a partir do mês subsequente à celebração da transação para quitação parcelada até o mês anterior 
ao recolhimento da parcela; 
b) a 1% (um por cento), relativamente ao mês em que ocorrer o recolhimento da parcela; 
4.3.4. o valor da parcela mensal será de, no mínimo, de 2 (duas) UFESPs; 
4.3.5. não serão considerados, para fins de pagamento das parcelas, valores recolhidos por guias não 
emitidas na página da transação (www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao); 
4.3.6. a Procuradoria Geral do Estado não se responsabilizará por não pagamento de parcela, por 
causa que não lhe seja atribuída. 
4.4 O recolhimento efetuado, integral ou parcial, não importa em presunção de correção dos cálculos 
realizados, ficando resguardado o direito da Procuradoria Geral do Estado exigir eventuais diferenças 
apuradas posteriormente. 
5. DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. A adesão à transação de que trata o presente edital obriga o contribuinte ou interessado a: 
5.1.1. obedecer às disposições legais, regulamentares e do presente edital; 
5.1.2. fornecer informações sobre bens, direitos, valores, transações e operações que lhe sejam 
solicitadas pela Procuradoria Geral do Estado, especialmente as que autorizam a rescisão da 
transação; 
5.1.3. não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem e a 
destinação de bens, direitos e valores ou ainda ocultar ou falsear a real identidade dos beneficiários 
de seus atos; 
5.1.4. não alienar ou onerar bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos valores 
objeto da presente transação; 
5.1.5. não omitir informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores; 
5.1.6. renunciar a quaisquer direitos que fundamentam impugnações ou recursos administrativos 
que tenham por objeto as dívidas incluídas na transação, por meio de requerimento de desistência 
dos processos dirigido à autoridade competente, nos termos da legislação de regência; 
5.1.7. renunciar a quaisquer direitos que fundamentam ações judiciais, individuais ou coletivas, e/ou 
recursos que tenham por objeto as dívidas incluídas na transação, por meio de requerimento dirigido 
ao juízo da causa, nos termos do artigo 487, III, “c”, da Lei federal n° 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil);  
5.1.8. não ingressar com ações judiciais, individuais ou coletivas, que tenham por objeto as dívidas 
incluídas na transação, uma vez que o aceite implica confissão irrevogável e irretratável dos débitos 
abrangidos pela transação, nos termos dos artigos 389 a 395 da Lei federal n° 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil); 
5.1.9. arcar com os honorários de seus patronos fixados por decisões judiciais nas ações 
antiexacionais e nos embargos à execução cujos débitos foram incluídos na transação, haja vista o 
disposto no artigo 90, caput, da Lei federal n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil); 
5.1.10. arcar com os honorários fixados em favor da Fazenda do Estado de São Paulo por decisões 
judiciais proferidas nas ações antiexacionais e nos embargos à execução cujos débitos foram 
incluídos na transação, haja vista o disposto no artigo 90, caput , da Lei federal n° 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil); 
5.1.11. arcar com o pagamento das custas e emolumentos dos cartórios, como condição à baixa dos 
respectivos protestos; 
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5.1.12. concordar com o pagamento das custas e despesas processuais incidentes ou devidas nos 
processos cujos débitos foram incluídos na transação; 
5.1.13. concordar com o levantamento pela Procuradoria Geral do Estado de todos os depósitos 
judiciais existentes nas ações cujos débitos a serem transacionados são discutidos; 
5.1.14. concordar com a manutenção das garantias já constituídas nos autos judiciais, ainda que 
dispensada a apresentação de novas garantias para fins de adesão à presente transação por edital. 
5.2. Após a celebração da transação, o devedor poderá ser notificado para comprovar o 
cumprimento das obrigações previstas neste edital e no termo de adesão, sob pena de rompimento 
do ajuste. 
6. DOS EFEITOS 
6.1. O simples aceite ao termo de transação previsto no subitem 3.5.1., por si só e sem o pagamento 
da primeira parcela, não suspende a exigibilidade dos débitos por ele abrangidos nem o andamento 
de eventuais execuções fiscais. 
6.2. Em caso de efetiva celebração da transação, nos termos do subitem 3.5.2.: 
6.2.1. os processos judiciais cujos débitos foram incluídos na transação permanecerão suspensos 
atéa decisão homologatória de resolução do mérito, nos termos artigo 487, III, alínea “c”, da Lei 
federal n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), consoante renúncia a ser 
formulada pelo devedor, nos termos do item 5.1.7.; 
6.2.2. as execuções fiscais ficarão suspensas conforme o artigo 151, VI, da Lei federal n° 5.172, de 25 
de outubro de 1986 (Código Tributário Nacional); 
6.2.3. somente serão liberados os bens penhorados ou indisponibilizados nas execuções fiscais, 
medidas cautelares e incidentes de desconsideração de personalidade jurídica - IDPJs propostos 
contra o devedor quando houver a quitação do valor transacionado; 
6.2.4. O licenciamento do veículo e a sua transferência somente serão autorizados após a quitação 
integral do valor transacionado. 
6.3. A celebração da transação não implica novação dos débitos por ela abrangidos. 
6.4. Finalizada a adesão ao programa, não será possível qualquer alteração nos termos do acordo de 
liquidação dos débitos. 
6.5. O crédito tributário transacionado extingue-se com o pagamento da parcela única ou da 
totalidade das parcelas e o cumprimento de todas as condições do acordo. 
7. DA RESCISÃO 
7.1. A transação celebrada nos termos deste edital será rescindida nas seguintes hipóteses de: 
7.1.1. descumprimento das disposições legais, regulamentares e das condições, cláusulas e/ou 
compromissos previstos neste edital ou no termo de transação; 
7.1.2. atraso de pagamento superior a 90 (noventa) dias contados do vencimento da segunda parcela 
ou das subsequentes; 
7.1.3. constatação de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como forma de fraudar 
o cumprimento da transação, ainda que anterior à celebração do ajuste; 
7.1.4. decretação de falência ou liquidação; 
7.1.5. prática de conduta criminosa na sua formação; 
7.1.6. ocorrência de dolo, fraude, simulação ou de erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao 
objeto da presente transação; 
7.1.7. subsistência de ações judiciais, individuais ou coletivas, e/ou recursos que tenham por objeto 
as dívidas incluídas na transação, mesmo a despeito do pagamento integral do crédito final líquido 
consolidado; 
7.1.8. ingresso de ações judiciais, individuais ou coletivas, que tenham por objeto as dívidas incluídas 
na transação ou o acordo em si, mesmo a despeito do pagamento integral do crédito final líquido 
consolidado; 
7.1.9. fornecimento de informações incorretas acerca de depósito judicial ofertado à transação. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii_c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151_vi
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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7.2. Caso o contribuinte ofereça depósitos de que não seja detentor, será dada a oportunidade de 
pagamento à vista, por meio de DARE, do valor atualizado do depósito oferecido. 
7.3. Caso o contribuinte deixe de ofertar, no momento da adesão, depósitos judiciais existentes, 
esses valores serão levantados e alocados como antecipação de parcelas, nos termos do item 4.3.2. 
7.4. A rescisão implicará a perda dos benefícios concedidos e a retomada da cobrança dos débitos na 
sua integralidade, deduzidos os valores já pagos, sem prejuízo de outras sanções previstas na 
legislação, neste edital ou no termo de transação. 
7.5. O devedor será notificado da rescisão da transação exclusivamente por meio eletrônico, pelo 
endereço informado pelo contribuinte no termo de adesão. 
7.5.1. O devedor terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar o 
vício, quando sanável e proveniente de erro escusável, ou apresentar impugnação, ambos no prazo 
de 15 (quinze) dias, preservada em todos os seus termos a transação durante esse período; 
7.5.2. São considerados vícios sanáveis aqueles que não acarretam prejuízos ao interesse público e 
ao interesse da Administração, não se enquadrando, na hipótese, o inadimplemento de parcela. 
7.6. A impugnação deverá trazer todos os elementos que infirmem as hipóteses de rescisão, sendo 
possível a juntada de documentos. 
7.6.1. Apresentada a impugnação, todas as comunicações ulteriores serão realizadas por meio 
eletrônico. 
7.7. Compete à Procuradoria da Dívida Ativa a análise da impugnação apresentada contra a rescisão 
da transação. 
7.8. O interessado será notificado da decisão, por meio eletrônico, sendo-lhe facultado interpor 
recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias, com efeito suspensivo. 
7.8.1. O recurso administrativo deverá expor, de forma clara e objetiva, os fundamentos do pedido 
de reexame, atendendo aos requisitos previstos na legislação; 
7.8.2. Caso a Procuradoria da Dívida Ativa não reconsidere a decisão, encaminhará o recurso ao 
Subprocurador Geral do Contencioso Tributário-Fiscal, que decidirá no prazo de 30 (trinta dias), 
prorrogáveis por igual período; 
7.8.3. Importará renúncia à instância recursal e o não conhecimento do recurso eventualmente 
interposto, a propositura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida total ou 
parcialmente com a irresignação. 
7.9. A transação rescindida impossibilita a formalização de nova transação pelo contribuinte pelo 
prazo de 2 (dois) anos contados da data da rescisão, ainda que o novo pedido verse sobre outros 
débitos. 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. A esta modalidade de transação por adesão à proposta da Procuradoria Geral do Estado aplicam 
se, integralmente, as disposições da Lei n° 17.843, de 7 de novembro de 2023, e dos artigos 
67 e 68 da Resolução PGE n° 6/2024. 
8.2. Aplicam-se subsidiariamente, a Resolução Conjunta SFP/PGE n° 2/2018 e as Resoluções PGE n° 
44/2019 e 26/2023. 
8.3. Este edital entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

 
 
 
 
 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/lei/lei_17843_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_pge_006_2024.php#art67
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_pge_006_2024.php#art67
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_pge_006_2024.php#art68
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_pge_006_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_conj_sf-pge_002.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/resolucao/res_pge_026_2023.php
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4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Justiça do Trabalho lança robô que identifica casos de assédio eleitoral em ações 
trabalhistas. 

A ferramenta monitora petições iniciais e envia um alerta automático às unidades 
judiciárias sobre casos de assédio eleitoral entre as ações protocoladas. 
 
Com a campanha eleitoral a todo o vapor pelo país, a Justiça do Trabalho lançou oficialmente nesta 
sexta-feira (20) o Painel de Monitoramento de Combate ao Assédio Eleitoral no Trabalho. A 
ferramenta monitora petições iniciais ajuizadas e envia um alerta automático às unidades judiciárias 
sobre casos de assédio eleitoral entre as ações protocoladas. 
 
Criado em maio deste ano no Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), o robô foi 
nacionalizado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) para ser usado em todos os 24 
TRTs. Nos últimos cinco meses, o robô analisou mais de 885 mil petições e identificou cerca de 180 
processos relacionados ao tema “assédio eleitoral”. 
 
O painel foi desenvolvido no âmbito do Projeto Solaria, uma “fábrica de robôs” criada pelo TRT-PR 
para desenvolver tecnologias de automação e liberar servidoras e servidores de tarefas repetitivas, 
proporcionando maior celeridade na tramitação processual. A ferramenta é uma das principais 
soluções da campanha da Justiça do Trabalho para combater o assédio eleitoral no ambiente de 
trabalho. 
 
Saiba mais: Justiça do Trabalho lança campanha de combate ao assédio eleitoral no trabalho 
 
Detalhamento dos dados 
A ferramenta, que atualiza as informações em tempo real, possibilita identificar quais os estados com 
mais casos identificados, bem como quantas ações foram ajuizadas em cada mês de maio a 
setembro. A maioria dos casos, por exemplo, foi identificada no tribunal do Paraná (28 casos), São 
Paulo capital (27) e no interior do estado paulista (TRT-15 Campinas/SP), com 20 ações. 
 
Julho aparece como o mês com mais identificações de processos que tenham o tema assédio 
eleitoral no trabalho entre as informações da petição inicial. Foram 50 ações filtradas pelo robô. No 
entanto, a primeira quinzena de setembro já apresenta 30 casos identificados. 
 
Veja também: Eleições e ambiente de trabalho: empresas podem adotar boas práticas para evitar 
assédio eleitoral 
 
Democracia e dignidade no trabalho 
O presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do CSJT, ministro Lelio Bentes Corrêa, 
destacou que o papel da Justiça do Trabalho na proteção dos direitos das trabalhadoras e dos 
trabalhadores se estende ao combate a práticas de assédio eleitoral que ameaçam a integridade do 
processo democrático. 
 
“Temos o prazer de tornar pública uma plataforma que permitirá o acompanhamento em tempo real 
do número de processos relacionados a assédio eleitoral que são peticionados em nossa Justiça”, 
disse. “Uma ferramenta que não só aprimora a transparência e a eficiência no tratamento desses 
casos, mas também mostra à sociedade de que a Justiça do Trabalho está vigilante e pronta para agir 
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contra qualquer forma de abuso que possa comprometer a liberdade e a equidade no ambiente de 
trabalho”, completou. 
 
O presidente do TRT-9, desembargador Célio Horst Waldraff, também ressaltou a importância da 
ferramenta para o processo eleitoral, em especial, à garantia ao livre exercício do voto. O magistrado 
destacou a satisfação institucional por uma solução criada no tribunal paranaense ser usada 
nacionalmente para auxiliar no combate a essa forma de assédio. 
 
“O pilar de nosso sistema democrático é garantir o exercício do voto para escolher nossos 
representantes de maneira individual e secreta”, afirmou. “Ficamos contentes com a possibilidade de 
contribuir para que a Justiça do Trabalho em todo o país consiga identificar rapidamente ações que 
cheguem até nós para decidir sobre a possibilidade de ameaça ao voto individual e secreto no 
contexto das relações de trabalho”, concluiu. 
 
O que é assédio eleitoral? 
Segundo a Resolução CSJT 355/2023, assédio eleitoral acontece quando, no ambiente profissional ou 
em situações relacionadas ao trabalho, ocorre coação, intimidação, ameaça, humilhação ou 
constrangimento do trabalhador(a), no intuito de influenciar ou manipular voto, apoio, orientação ou 
manifestação política. 
 
Também é assédio eleitoral quando, no ambiente de trabalho, ocorre distinção, exclusão ou 
preferência por um (a) trabalhador (a) em razão de sua convicção ou opinião política, inclusive no 
processo de admissão. 
 
Conheça a página de Combate ao Assédio Eleitoral da Justiça do Trabalho. 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Sílvia Mendonça 
 
 

TST fará pauta temática de conciliações na Semana Nacional da Luta da Pessoa com 
Deficiência. 

Pauta de audiências priorizará processos envolvendo pessoas desse grupo 
 
O Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal Superior do 
Trabalho (Cejusc/TST) mobilizará sua equipe para conduzir, de 23 a 27 de setembro, uma semana 
dedicada a audiências de conciliação em casos envolvendo pessoas com deficiência. “Isso abrange 
tanto pessoas nessa condição quanto as que adquiriram a deficiência em razão de acidentes de 
trabalho”, explica o vice-presidente do TST, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, coordenador do 
Cejusc/TST. 
 
A iniciativa está relacionada à Semana Nacional da Luta da Pessoa com Deficiência, também na 
próxima semana. “É um momento crucial para refletirmos sobre a importância da inclusão e da 
valorização da diversidade na nossa sociedade”, afirma o ministro. 
 
Segundo o vice-presidente, a iniciativa está sendo replicada em todos os Tribunais Regionais do 
Trabalho, nos Cejuscs de 1º e 2º graus. “Sabemos que os valores fundamentais do Cejusc e do TST 
incluem a promoção ativa da justiça através da colaboração na construção de soluções. Com base 
nesse compromisso, o Cejusc/TST atuará como um catalisador de mudanças. 
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Seminário 
Na terça-feira (24), o TST promove o seminário Ativismos para a Luta Anticapacitista no Trabalho. A 
proposta é estimular a reflexão sobre a acessibilidade e a inclusão e apresentar iniciativas 
desenvolvidas na Justiça do Trabalho. 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Carmem Feijó 
 
 

TST afasta aplicação da Súmula 331 em processo de terceirização. 
 
A 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu provimento a agravo de instrumento em recurso 
de revista de uma empresa de transporte de cargas contra decisão que reconheceu a 
responsabilidade subsidiária da companhia em contrato de prestação de serviços. 
 
TST deu provimento a agravo contra decisão que reconheceu a responsabilidade subsidiária em 
processo de terceirização 
 
Prevaleceu o entendimento da relatora da matéria, ministra Morgana de Almeida Richa, que explicou 
que a jurisprudência do TST é no sentido de que em casos como esses é inaplicável a Súmula 331. 
 
O texto da tese estabelece que o “inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto àquelas 
obrigações, desde que haja participado da relação processual e conste também do título executivo 
judicial”. 
 
“Quanto ao tema, esta Corte Superior tem entendido inaplicável a Súmula 331, IV, do TST ao 
contrato de transporte de mercadorias, em razão de sua natureza puramente civil e comercial, 
distinta da terceirização de mão de obra, o que afasta a possibilidade de responsabilização 
subsidiária ou solidária da empresa contratante”, diz trecho da decisão. 
 
Na mesma decisão, o colegiado aplicou o entendimento do Supremo Tribunal Federal que no 
julgamento da ADI 5.766 para confirmar o direito da parte autora à Justiça gratuita. 
 
Processo RR-1439-55.2018.5.11.001 
 
 

Receita atualiza regras da e-Financeira e amplia obrigatoriedade para novas 
entidades. 

Mudanças incluem substituição da Decred, descontinuada a partir de janeiro de 2025. 
 
A Instrução Normativa que amplia o controle sobre as informações de correntistas, pessoas físicas ou 
jurídicas foi publicada nesta quarta-feira (18) e passa a valer a partir de janeiro de 2025 
  
A Receita Federal do Brasil (RFB) publicou a Instrução Normativa nº 2.219, de 17 de setembro de 
2024, que atualiza as regras da e-Financeira e amplia a obrigatoriedade de envio de informações para 
novas entidades. 
 
Agora, além das instituições financeiras tradicionais, entidades como administradoras de cartão de 
crédito e instituições de pagamento devem enviar informações por meio da e-Financeira. 
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A e-Financeira também passa a incorporar dados anteriormente coletados pela Decred, que será 
descontinuada a partir de janeiro de 2025. 
 
Essa ampliação e atualização das regras foi previamente apresentada a entidades e interessados. 
 
No dia 4 de junho, foi realizada uma live com mais de 700 participantes, entre eles a Febraban e 
ABIPAG (Associação Brasileira de Instituições de Pagamento). 
  
No link e-Financeira - Apresentação das alterações para 2025 (rfb.gov.br) constam mais detalhes. 
 
As medidas visam aprimorar o controle e fiscalização das operações financeiras, garantindo uma 
maior coleta de dados. 
 
Além disso, reforçam os compromissos internacionais do Brasil no âmbito do Padrão de Declaração 
Comum (CRS), contribuindo para o combate à evasão fiscal e promovendo a transparência nas 
operações financeiras globais. 
 
A Receita informa que serão disponibilizados leiautes e manuais no site do Sped para auxiliar no 
processo de implementação das mudanças. 
 
Receita atualiza regras da e-Financeira e amplia obrigatoriedade para novas entidades — Receita 
Federal (www.gov.br) 
 
 

Eletrobras não pode promover dispensa coletiva sem participação do sindicato. 
Ministro Mauricio Godinho Delgado deferiu liminar a pedido da federação de 
trabalhadores do setor 
 
O ministro Mauricio Godinho Delgado, do Tribunal Superior do Trabalho, determinou que as Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) e a Furnas Centrais Elétricas S.A. se abstenham de efetuar 
dispensa coletiva ou massiva sem a necessária participação do sindicato, sob pena de multa de R$ 
200 mil por dia de descumprimento. A decisão segue o entendimento do Supremo Tribunal Federal 
(STF) sobre a matéria. 
 
Em agosto, a Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Geração, Transmissão e 
Distribuição de Energia, Transmissão de Dados Via Rede Elétrica, Abastecimento de Veículos 
Automotores Elétricos, Tratamento de Água e Meio Ambiente (Fenatema) e sindicatos da categoria 
pediram ao TST a suspensão de qualquer medida que vise à dispensa coletiva de empregados 
vinculados às empresas. 
 
Segundo a categoria, nas rodadas de negociação referentes ao biênio 2024-2026, a Eletrobras não 
apresentou um plano claro e transparente para a saída coletiva de empregados. “A iminência da 
implementação de um plano de demissão voluntária, conforme já sinalizado pela empresa, sem 
qualquer esclarecimento quanto aos termos ou ao número ou limite de aderentes, torna patente o 
risco de danos irreparáveis não apenas aos trabalhadores remanescentes, mas também à qualidade e 
segurança dos serviços de geração e transmissão de energia elétrica”, sustenta. 
 

http://www.gov.br/
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As empresas, por sua vez, argumentam que houve discussão específica sobre formas e limites de 
redução e substituição no quadro de pessoal do grupo e proposta de um mecanismo de demissão 
consensual com inúmeras vantagens financeiras aos empregados. 
 
O caso foi distribuído ao ministro Mauricio Godinho Delgado, relator dos dissídios coletivos de greve 
que envolvem as categorias. Nesses processos, a negociação coletiva tem se estendido ao longo do 
ano sem que se tenha chegado a um acordo sobre a dispensa massiva de trabalhadores. 
 
Participação sindical é requisito para validade de dispensas 
Ao examinar o pedido, o ministro observou que a Eletrobras já reduziu seu quadro de pessoal em 
cerca de 4.066 trabalhadores. Atualmente, ele tem menos de 7 mil empregados, e sua pretensão, 
segundo amplamente divulgado, é reduzi-lo em mais de 20%. 
 
O relator lembrou que, em 2022, o STF definiu a tese de repercussão geral (Tema 638) de que a 
intervenção sindical prévia é imprescindível para a dispensa em massa de trabalhadores. Trata-se, a 
seu ver, de um meio de atenuar os impactos da medida, com a adoção de medidas para proteger os 
trabalhadores e atender à função social das empresas. “Embora o dever de negociação prévia não 
signifique ser necessária uma decisão conjunta dos interlocutores quanto ao ato de dispensa, o fato 
é que não se pode admitir a mera comunicação do procedimento ao ente sindical”, assinalou. 
 
Por fim, o ministro lembrou que os dissídios coletivos encerraram a fase de instrução e foram 
remetidos à Procuradoria-Geral do Trabalho para parecer e inclusão em pauta para julgamento. 
“Uma eventual dispensa massiva, nessa fase, pode comprometer o prosseguimento regular do 
conflito, além de acarretar danos irreparáveis ou de difícil reparação para as pessoas trabalhadoras”, 
concluiu. 
 
Leia a íntegra da decisão. 
 
Processo: TutCautAnt-1000743-31.2024.5.00.0000 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Carmem Feijó 
 
 

Mais de 80% das convenções coletivas de trabalho conseguiram reajuste salarial acima 
da inflação. 

A massa salarial também vem crescendo e o desemprego se mantém em baixa, com índice 
de 6,9%, diz o BC 
  
Mais de 80% das convenções coletivas de trabalho negociadas até agosto deste ano renderam 
reajuste salarial acima da inflação para os trabalhadores, segundo o relatório trimestral de inflação 
apresentado pelo Banco Central nesta quinta-feira (26). 
  
"Os reajustes salariais nominais coletados das Convenções Coletivas de Trabalho ficaram, em média, 
em 4,6% em agosto, relativamente estáveis em patamar próximo a 5% desde a segunda metade do 
ano passado", diz a autoridade monetária. 
  
Segundo o boletim, a massa salarial também vem crescendo e o desemprego se mantém em baixa, 
com índice de 6,9% no último trimestre terminado em julho, segundo a Pnad (Pesquisa Nacional de 
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Amostra por Domicílio), do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), e próximo da mínima 
histórica, de 6,7%, registrada em alguns meses de 2014. 
  
A atividade econômica aquecida, com mercado de trabalho em plena atividade positiva, pressiona a 
inflação, mas eleva o PIB (Produto Interno Bruto), cuja projeção de alta subiu de 2,3% para 3,2% 
neste ano. Os dados das negociações salarias estão em consonância com o boletim Salariômetro, da 
Fipe (Fundação Instituto de Pesquisas Econômica). 
  
O BC diz que os salários reais de admissão cresceram pelo quinto trimestre consecutivo e aceleraram 
para 0,7% no trimestre terminado em julho, ante 0,4% no encerrado em abril, de acordo com 
informações do Novo Caged (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados), do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 
  
Na comparação anual, houve aumento real de 1,9%. 
 
"Convenções coletivas de trabalho rodando próximo de 5%. Salário de admissão retirado do Caged e 
um rendimento médio real do trabalho retirado da Pnad mostrando que já voltou para a tendência 
pré-pandemia", disse Diogo Abry Guillen, direto de política econômica do BC. 
  
"Você vê um mercado de trabalho dinâmico, de modo geral", afirmou.  
 
Segundo os registros do Novo Caged, foram gerados em média 140 mil empregos por mês no 
trimestre encerrado em julho, ante cerca de 200 mil no trimestre anterior. O resultado foi 
influenciado pelas enchentes ocorridas no Rio Grande do Sul, onde o saldo de empregos foi negativo 
em maio e em junho, diz o BC. 
  
Mesmo com esse pequeno recuo, a geração líquida de empregos - número que considera 
contratações e demissões - atingiu 1,5 milhão no acumulado do ano até julho, "superando o 
observado no mesmo período do ano passado e apenas cem mil postos abaixo do verificado entre 
janeiro e julho de 2022", segundo o relatório.  
  
Em 2022, o país fechou o ano com a geração líquida de 2 milhões de empregos. 
  
"A expansão tem sido generalizada entre as atividades, com destaque para a indústria de 
transformação - cuja produção também tem crescido em 2024 - e para o segmento de atividades 
administrativas e serviços complementares, associado à prestação de serviços a empresas", afirma a 
instituição. "A participação dos desligamentos voluntários no total de desligamentos segue em nível 
historicamente elevado, 36,5%, também sinalizando o aquecimento do mercado de trabalho", diz 
ainda o estudo. 
  
O BC trouxe também uma complementação do relatório, com projeções futuras para o mercado de 
trabalho que mostram "recuo surpreendente" do desemprego, diminuição da ociosidade com 
melhor subutilização da força de trabalho, crescimento de empregos formais e maior facilidade de 
encontrar boas oportunidades de emprego, com elevação da taxa de rotatividade. 
  
Mais de 80% das convenções coletivas de trabalho conseguiram reajuste salarial acima da inflação | 
O Tempo 
 
 



 

  109 
 

Parcelamentos tributários e sua revisão à luz do Tema Repetitivo 375. 
 
Em um contexto no qual as obrigações tributárias são consideravelmente complexas e oneram de 
forma significativa as atividades empresariais, os parcelamentos se revelam como um meio 
importante (e muito utilizado) para a manutenção da regularidade fiscal. Os parcelamentos 
tributários são relevantes não só para a regularização de empresas que buscam sanar suas 
pendências fiscais, mas também para o próprio Estado, que utiliza esse instrumento para reduzir o 
inadimplemento e, consequentemente, aumentar sua arrecadação. 
 
Não é por acaso que, geralmente, cada ente federado propõe continuamente uma modalidade de 
parcelamento tributário. Além disso, é frequente, ainda, o lançamento de editais específicos de 
parcelamentos incentivados, com a redução de multas, juros e outros possíveis encargos que recaem 
sobre as dívidas fiscais. 
 
De fato, os parcelamentos podem levar à suspensão da exigibilidade tributária, nos termos do inciso 
VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional. Por esse motivo, a adesão do contribuinte é 
condicionada ao cumprimento de algumas condições, entre as quais se destaca, invariavelmente, a 
exigência de que haja confissão irretratável da dívida, com consequente renúncia a quaisquer 
questionamentos administrativos ou judiciais. 
 
Não são raras as vezes em que essa circunstância ocasiona o pagamento de tributos indevidos, 
prejudicando os contribuintes que, por temerem os efeitos da inadimplência fiscal, confessam 
dívidas questionáveis para aderir a parcelamentos visando suspender a exigibilidade do débito 
tributário. 
 
Como se sabe, muitas organizações dependem de certidões negativas de débitos tributários (ou 
certidões positivas com efeitos de negativa) para exercer suas atividades. No que diz respeito à 
viabilização desse documento, a suspensão da exigibilidade via parcelamento se mostra mais célere e 
eficaz quando comparada ao questionamento judicial da dívida. Em vista disso, para não perder 
negócios e oportunidades disponibilizadas pelo mercado, é bastante comum o parcelamento de 
valores tributários, mesmo que sejam indevidos ou, ao menos, questionáveis. 
 
Sempre resta, porém, o seguinte questionamento: a confissão da dívida tributária visando ao 
parcelamento realmente impossibilita a revisão dos valores correspondentes, ainda que eles sejam 
abusivos ou indevidos? Continue lendo o presente artigo e descubra o posicionamento do Superior 
Tribunal de Justiça sobre esse tema. 
 
A revisão de parcelamentos tributários 
A possiblidade de revisão de parcelamentos tributários, embora tenha sido controversa durante 
algum tempo, foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em favor dos contribuintes, por meio 
da tese fixada a respeito do Tema Repetitivo nº 375, a qual estabelece o seguinte: 
 
A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere 
aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a 
regra é que não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter 
parcelamento de débitos tributários. No entanto, como na situação presente, a matéria de fato 
constante de confissão de dívida pode ser invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do 
ato jurídico (v.g. erro, dolo, simulação e fraude). 
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A tese redigida acima foi fixada a partir do julgamento do REsp nº 1.133.027/SP, no qual foi discutida 
a possiblidade de serem restituídos os valores de Imposto Sobre Serviços (ISS) calculados para além 
do fato gerador, mas parcelados pelo contribuinte. No caso, tratava-se de uma sociedade de 
advogados que pagou, via parcelamento, valores indevidos do referido imposto municipal em razão 
de ter, por engano, incluído estagiários em sua Relação Anual de Informações Sociais (RAIS). 
 
O responsável pelo voto que norteou a tese fixada a respeito do Tema Repetitivo nº 375 foi o 
ministro Mauro Campbell Marques. Suas ponderações não deixam dúvidas de que a confissão de 
dívida feita para fins de parcelamento tributário não é absoluta, sendo legítimo o questionamento 
judicial dos valores em algumas circunstâncias. 
 
Como se depreende da própria tese fixada pelo Superior Tribunal de Justiça, o ministro Marques 
reconheceu a possiblidade de revisão de parcelamentos tributários quando houver defeitos que 
causem a nulidade do ato jurídico, tais como: erro, dolo, simulação e fraude. Segundo ele, seria 
inadmissível a “possibilidade de perpetrar-se situação onde o tributo é exigido comprovadamente 
para além de seu fato gerador”, mesmo tendo o contribuinte optado por parcelar os respectivos 
valores. 
 
Para sustentar seu posicionamento, o referido ministro buscou amparo no inciso IV do artigo 149 do 
Código Tributário Nacional, segundo o qual é dever da autoridade administrativa revisar de ofício 
(isto é, por conta própria, independentemente de requerimentos) os lançamentos “quando se 
comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária 
como sendo de declaração obrigatória”: 
 
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes 
casos: 
 
[…] 
IV – quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na 
legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 
 
[…] 
VIII – quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento 
anterior; 
 
Ao analisar o supracitado dispositivo nos autos do REsp nº 1.133.027/SP, o ministro Mauro Campbell 
Marques fez constar em seu voto que a revisão estabelecida pelo Código Tributário Nacional deve 
ocorrer mesmo que resulte em redução dos valores devidos ao Fisco, pois “o contribuinte tem o 
direito de retificar e ver retificada pelo Fisco a informação fornecida com erro de fato”: 
 
Do quadro legislativo apresentado temos que a Administração Tributária tem o poder/dever de 
revisar de ofício o lançamento quando se comprove erro quanto a qualquer elemento definido na 
legislação tributária como sendo de declaração obrigatória (art. 145, III, c/c art. 149, IV, do CTN). É a 
chamada revisão por erro de fato. 
 
Trata-se de uma imposição legal, de um ato vinculado, de um poder/dever, de modo que a revisão 
deve ser feita também nos casos em que dela resultar efeitos benéficos para o administrado, com a 
redução do tributo devido. Isto é, o contribuinte tem o direito de retificar e ver retificada pelo Fisco a 
informação fornecida com erro de fato, quando dessa retificação resultar a redução do tributo 
devido. 
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Conclui-se, portanto, que o contribuinte tem direito de obter a revisão de parcelamentos, ou mesmo 
a repetição de eventuais indébitos, quando aspectos jurídicos da dívida forem questionáveis, ou 
quando se estiver diante de defeito causador de nulidade de ato jurídico, como erro, dolo, simulação 
e fraude. 
 
O voto do ministro Marques destaca-se ao enfatizar que erros nas apurações dos tributos, como 
ocorreu no caso do ISS discutido nos autos do REsp nº 1.133.027/SP, também são passíveis de 
viabilizar a rediscussão de valores parcelados. O ministro argumentou que é descabido e antijurídico 
que um contribuinte arque com obrigações fiscais que ultrapassam os fatos geradores por ele 
praticados. 
 
Esse raciocínio é válido não apenas porque se baseia na tese do Tema Repetitivo nº 375 e nas 
previsões do inciso IV do artigo 149 do Código Tributário Nacional, mas também porque o contrário 
representaria um evidente enriquecimento ilícito do Estado. E isso violaria totalmente o princípio da 
moralidade estabelecido no artigo 37 da Constituição Federal. 
 
Como se sabe, é por conta do princípio da moralidade que a vedação ao enriquecimento ilícito 
encontra lugar de prestígio na comunidade jurídico-tributária. Ela figura como fundamento de 
dispositivos como o artigo 165 do Código Tributário Nacional, que prevê a restituição de tributos em 
caso de pagamento espontâneo maior que o devido, seja em face “da legislação tributária aplicável, 
ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido”: 
 
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou 
parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do 
artigo 162, nos seguintes casos: 
 
I – cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da 
legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador 
efetivamente ocorrido; 
 
Nesse sentido, renomados juristas ensinam que, independentemente do motivo pelo qual houve 
uma tributação a maior, ela deve ser revertida (seja por repetição de indébito, seja mediante revisão 
de valores parcelados), a fim de que não se perpetue o enriquecimento ilícito do Fisco: 
 
A obrigação tributária é ex lege. Nela não prospera o brocardo do Direito Privado segundo o qual 
quem paga mal paga duas vezes, nem se precisa comprovar a justeza do erro (em termos subjetivos). 
 
Seja o erro de direito, seja de fato, o tributo pago indevidamente comporta restituição (ou 
compensação com futuros recolhimentos). Entenda-se erro de direito como aquele decorrente de 
equívoco sobre a existência, interpretação ou aplicação da norma jurídica. Lado outro, erro de fato é 
o equívoco acerca de circunstância material, não se referindo direta e necessariamente com a norma 
jurídica. (COELHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de direito tributário brasileiro. 17. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2020). 
 
Quanto à questão de os parcelamentos serem concedidos mediante confissão irretratável do débito 
tributário, com consequente renúncia a discussões administrativas ou judiciais, o ministro Mauro 
Campbell Marques foi assertivo ao sustentar que o ato confessional do contribuinte não convalida 
créditos tributários inexistentes, como aqueles calculados para além do respectivo fato gerador: 
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Nem se diga que a posterior confissão por parte do contribuinte teria convalidado os autos de 
infração lavrados ou constituído novamente o crédito tributário sem vício algum. Efetivamente, a 
confissão de dívida para fins de parcelamento não tem efeitos absolutos, não podendo reavivar 
crédito tributário já extinto ou fazer nascer crédito tributário de forma discrepante de seu fato 
gerador. 
 
Ora, é expresso, portanto, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a confissão de 
dívida para fins de parcelamento não tem o condão de “fazer nascer crédito tributário de forma 
discrepante de seu fato gerador”. Isso legitima a pretensão revisional ou restituitória de 
contribuintes que, para evitar os problemas causados pela irregularidade fiscal, confessaram dever 
tributos inexistentes ou a maior para suspender exigibilidades, conforme prevê o inciso VI do artigo 
151 do Código Tributário Nacional. 
 
É importante destacar, ainda, que a fundamentação adotada pelo ministro Marques nos autos do 
REsp nº 1.133.027/SP é robusta. Ela está embasada não só em seu senso de justiça e rejeição ao 
enriquecimento ilícito estatal, mas também no posicionamento de juristas relevantes para o direito 
tributário, conforme consta em trechos do seu voto: 
 
A melhor doutrina não destoa do posicionamento que ora adoto, admitindo que o erro de fato é 
vício apto a ensejar a invalidade da confissão, porque não pode criar obrigação tributária para além 
do fato gerador efetivamente ocorrido. 
 
Cito, para exemplo, os dizeres de Hugo de Brito Machado (in, “Confissão Irretratável de Dívida 
Tributários nos Pedidos de Parcelamento”. RDDT n. 145, out/07, p. 47): 
 
“[…] a confissão pertine ao fato, enquanto situado no mundo dos fatos, sem qualquer preocupação, 
daquele que faz a confissão, com o significado jurídico do fato confessado, vale dizer, com o efeito da 
incidência da regra jurídica. Daí por que a confissão pode ser revogada se houve erro de fato, isto é, 
erro quanto a fato confessado, mas não por ter havido erro de direito […]”. 
 
Por fim, a parte final do voto proferido pelo ministro também merece destaque: “em homenagem ao 
princípio da verdade material e, por vislumbrar na hipótese a existência de defeito causador de 
nulidade do ato jurídico – qual seja: erro de fato, entendo que a confissão deve ser invalidada, 
preservando-se o bem decidido nas instâncias ordinárias que anularam os autos de infração eivados 
de nulidade”. 
 
A menção ao princípio da verdade material é muito sensata e digna de aplausos, porque nem sempre 
a confissão retrata a realidade das circunstâncias confessadas, principalmente em cenários nos quais, 
como ocorre nas relações tributárias, existem motivações externas que levam determinado sujeito a 
admitir certos fatos. No caso das obrigações fiscais, essas motivações são fortes e consistem, 
basicamente, na tentativa de evitar ônus que, para o contribuinte, seriam maiores quando 
comparados com os que adviriam de uma confissão. 
 
O REsp nº 1.133.027/SP retratou bem essa situação, porque o contribuinte ali envolvido não 
confessou débitos indevidos a seu bel prazer, mas o fez visando participar de um processo licitatório. 
Ou seja, a confissão da dívida não refletiu a verdade material dos fatos geradores praticados no caso, 
de modo que, em situações como essa, torna-se plenamente cabível a revisão do parcelamento 
tributário, mediante a redução dos valores indevidos, ou mesmo a repetição de numerários pagos a 
maior. 
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Conclusão 
Diante do que foi exposto, só é possível concluir que a rediscussão de tributos parcelados à luz do 
REsp nº 1.133.027/SP (Tema Repetitivo 375) é um direito do contribuinte, que pode ser exercido nas 
condições especificadas acima. Razão pela qual, para evitar ou corrigir prejuízos decorrentes de 
pagamentos indevidos em favor do Fisco, é recomendável a adoção das medidas judiciais cabíveis. 
 
O Grupo BLB conta com uma equipe especializada na identificação de oportunidades tributárias, tal 
como a abordada neste artigo. Entre em contato conosco e solicite uma reunião com um de nossos 
especialistas. 
 
Autoria de Heitor Fabbris e revisão técnica de Gisele Weitzel 
 
Consultoria Contenciosa Tributária 
 
BLB Auditores e Consultores 
 
 

Decreto 12.175/2024: concessão do benefício de depreciação acelerada em dois anos. 
Confira, neste artigo, as atividades econômicas, máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos contemplados pelo benefício referente ao Decreto 12.175/2024: depreciação 
acelerada em dois anos. 
 
O presidente da República, por meio do Decreto n° 12.175, de 11 de setembro de 2024, 
regulamentou a concessão de alíquotas diferenciadas de depreciação acelerada para máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos novos destinados ao ativo imobilizado de empresas sujeitas 
à tributação pelo Lucro Real em determinadas atividades econômicas. 
 
O benefício está previsto na Lei 14.871, sancionada no dia 28 de maio de 2024, que define os limites 
e pré-requisitos gerais para a fruição da depreciação acelerada. Primeiramente, é necessário 
estabelecer as alíquotas diferenciadas aplicadas de acordo com o §3° do artigo 2° da referida Lei, 
conforme trecho abaixo: 
 
“Art. 2º O Poder Executivo federal poderá, por meio de decreto, autorizar quotas diferenciadas de 
depreciação acelerada para máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos novos, adquiridos a 
partir da data de publicação do decreto regulamentador até 31 de dezembro de 2025, destinados ao 
ativo imobilizado e empregados em determinadas atividades econômicas da pessoa jurídica 
adquirente. 
 
(…) § 3º Para fins da depreciação acelerada de que trata este artigo, no cálculo do Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real, será admitida, para os bens incorporados ao ativo 
imobilizado do adquirente, a depreciação de: 
 
I – até 50% (cinquenta por cento) do valor dos bens no ano em que o bem for instalado ou posto em 
serviço ou em condições de produzir; eII – até 50% (cinquenta por cento) do valor dos bens no ano 
subsequente àquele em que o bem for instalado ou posto em serviço ou em condições de produzir. 
 
4º Se houver saldo remanescente do valor dos bens não depreciado na forma do § 3º deste artigo no 
ano em que o bem for instalado ou posto em serviço ou em condições de produzir, ele poderá ser 
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depreciado nos anos seguintes em cada período de apuração, em importância correspondente à 
diminuição do valor dos bens resultante do desgaste pelo uso, pela ação da natureza e pela 
obsolescência normal, de acordo com as condições de propriedade, de posse ou de uso do bem. 
 
5º Em qualquer hipótese, o total da depreciação acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não 
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem. 
 
6º O valor não depreciado dos bens sujeitos à depreciação que se tornarem imprestáveis ou caírem 
em desuso implicará a redução do ativo imobilizado. 
 
7º Somente será permitida a depreciação acelerada de que trata este artigo de bens intrinsecamente 
relacionados com a produção ou a comercialização de bens e serviços”. 
 
Portanto, para fins práticos, a depreciação acelerada para determinados ativos imobilizados pode ser 
de até 50%, desde que não ultrapasse o custo de aquisição e contanto que os bens estejam 
intrinsecamente relacionados com a produção ou a comercialização de bens e serviços. 
 
Esse valor poderá ser deduzido da base de cálculo do IRPJ e CSLL, conforme o disposto na Lei 4.506, 
Art. 57, § 8º: “A quota de depreciação é dedutível a partir da época em que o bem é instalado, posto 
em serviço ou em condições de produzir”, desde que sejam cumpridos os requisitos mencionados. 
 
Em regra, os bens classificados como máquinas e equipamentos têm sua depreciação fiscal definida 
em 10 anos. Com o incentivo fiscal, o contribuinte poderá reduzir o tempo de depreciação para 2 
anos, impactando o fluxo de caixa de maneira positiva. 
 
Quanto ao Decreto n° 12.175/2024, é possível observar exigências específicas para os contribuintes 
serem contemplados. O artigo 5° delimita que somente as empresas previamente habilitadas pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, tributadas necessariamente pelo Lucro Real e com 
CNAE relativo à sua atividade principal, listado no Anexo do Decreto, estão sujeitas ao benefício.  
 
Observe que os setores alimentício e de celulose são os mais incentivados a renovar seus 
maquinários, seguidos pelos setores de metalurgia, minerais não metálicos, indústria de borracha e 
plástico e biocombustíveis, que juntos representam 63% de todo o benefício. Os outros 37% estão 
distribuídos entre os demais 20 setores contemplados. 
 
Sobre os requisitos, o Decreto exige que o contribuinte atenda aos requisitos legais previstos no 
inciso IV do Artigo 5°, como a regularidade em relação aos tributos federais, ausência de 
condenações por improbidade administrativa e ações lesivas ao meio ambiente, ausência de débitos 
relacionados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e inexistência de registros ativos no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
 
No dia seguinte à publicação do decreto no DOU, foi publicada a Portaria Interministerial MDIC/MF 
nº 74/2024 pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviço, que prevê as NCMs 
dos bens passíveis de benefício, conforme transcrito no ANEXO I. 
 
Portanto, os contribuintes dos setores previstos no Decreto 12.175/2024 que cumpram os pré-
requisitos poderão usufruir dos incentivos da depreciação acelerada na aquisição de bens 
incorporados ao ativo imobilizado, com NCM prevista na Portaria Interministerial MDIC/MF nº 
74/2024, o que tende a proporcionar maior fôlego financeiro e melhorar o fluxo de caixa das 
empresas que apuram IRPJ e CSLL a pagar. 
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O Grupo BLB possui uma equipe altamente qualificada e especializada em soluções tributárias. 
Estamos prontos para apoiar sua empresa na análise estratégica dos benefícios da depreciação 
acelerada e na implementação de soluções personalizadas para maximizar seus resultados. Entre em 
contato e descubra como podemos impulsionar o sucesso do seu negócio! 
 
Autoria de Gabriel Cecilio e revisão técnica de Paulo Martesi 
 
Consultoria Tributária 
 
BLB Auditores e Consultores 
 
 

Exclusão do ICMS de PIS/Pasep e Cofins: efeitos sobre decisões anteriores 
desfavoráveis. 

 
No dia 17 de julho deste ano, a Receita Federal do Brasil (RFB) publicou na Solução de Consulta (SC) 
206/2024 de sua Coordenação-Geral de Tributação (Cosit), o entendimento de que o “Contribuinte 
que tenha em seu desfavor decisão judicial transitada em julgado no sentido de manter o ICMS na 
base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, anteriormente ao julgamento do RE nº 574.706/PR 
pelo STF, pode, a partir de 16/03/2017, pleitear administrativamente sua exclusão”.  
 
O entendimento adotado pela RFB foi o de que, em relações tributárias continuativas ou de trato 
sucessivo – ou seja, relações que “se renovam” a cada fato gerador –, uma decisão judicial vinculante 
do Supremo Tribunal Federal (STF) pode alterar o contexto dessa relação. Com isso, qualquer outra 
decisão judicial que regulasse essa situação deixaria automaticamente de produzir seus efeitos.  
 
Contudo, embora esse entendimento esteja agora sendo aplicado em favor dos contribuintes, ele se 
insere em um contexto mais amplo defendido pelos órgãos de fiscalização e arrecadação, que, em 
geral, tendem a adotar uma posição contrária aos contribuintes, como veremos a seguir.  
 
Contexto da exclusão do ICMS das bases de cálculo de PIS/PASEP e Cofins  
Neste artigo publicado no blog da BLB, foi abordada a chamada “relativização da coisa julgada” pelo 
STF. Basicamente, essa relativização refere-se à decisão do Tribunal de que, mesmo um contribuinte 
tendo obtido na Justiça o direito de não pagar determinado tributo, ele perderá automaticamente 
esse direito se o STF, posteriormente, entender que a cobrança é devida.  
 
Um dos efeitos imediatos dessa decisão foi o questionamento, por parte da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), das decisões favoráveis obtidas pelos contribuintes sobre a “tese do 
século” (exclusão do ICMS das bases de cálculo de PIS e Cofins), como discutido no artigo “PGFN 
pode questionar ‘tese do século’ após 15 de março de 2017?”.  
 
A PGFN passou a questionar as decisões favoráveis que permitiam a recuperação de créditos do 
passado por contribuintes, emitidas após o julgamento em repercussão geral pelo STF em 15 de 
março de 2017, mas antes da modulação dos efeitos estabelecida pelo mesmo Tribunal em 13 de 
maio de 2021, que apenas os contribuintes que já tivessem ajuizado ações até 15 de março de 2017 
poderiam recuperar créditos anteriores a essa data.  
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De acordo com a decisão do STF sobre a “coisa julgada”, a qual prevê que as decisões do Tribunal em 
sede de repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos de decisões transitadas em 
julgado nas relações de trato sucessivo, a PGFN entendeu que a modulação dos efeitos no 
julgamento da “tese do século” deveria interromper automaticamente os efeitos das decisões 
obtidas pelos contribuintes. Essas decisões, proferidas após 15 de março de 2017, autorizavam a 
recuperação de créditos anteriores a essa data.  
 
Além disso, a PGFN contou com uma inovação introduzida na legislação pelo Código de Processo Civil 
(CPC), que entrou em vigor em 16 de março de 2016 (Lei 13.105/15). Tal atualização estabelece que 
o prazo para propor uma ação com o objetivo de rescindir uma decisão judicial anterior comece a 
contar a partir da data do trânsito em julgado de uma decisão do STF, especialmente em casos de 
repercussão geral.  
 
Na prática, basicamente, isso fez com que a RFB e a PGFN adotassem dois procedimentos em relação 
a esses créditos do passado:  
 
propositura de ação rescisória contra contribuintes que já utilizaram o crédito, ou que ainda não 
utilizaram nem pediram a utilização do crédito;  
indeferimento da utilização do crédito por contribuintes que já haviam pedido, mas ainda não 
começaram a utilizar o crédito.  
A crítica feita na época apontava que tanto a possibilidade de propor uma ação rescisória com prazo 
iniciando apenas após o trânsito em julgado da decisão do STF quanto a cessação automática de 
efeitos da coisa julgada de uma decisão judicial violam a segurança jurídica por uma questão de 
coerência do sistema jurídico. Isto é, mesmo decisões que venham a ser posteriormente 
consideradas contrárias à Constituição são protegidas pela própria Constituição durante todo o 
tempo em que produziram seus efeitos, conferindo, assim, estabilidade ao sistema jurídico-
constitucional.  
 
Essa crítica leva em consideração dois pressupostos da própria Constituição: a sua “supremacia”, que 
estabelece a Constituição como o fundamento de validade de todas as demais normas, e a sua 
“unidade”, que reconhece que as normas do sistema jurídico existem em relação às demais. Por 
meio dos pressupostos de “supremacia” e “unidade”, a Constituição efetiva a segurança ao proteger 
até mesmo os efeitos de normas que, eventualmente, possam ser contrárias a ela, enquanto o 
sistema jurídico prescreve mecanismos próprios para que as normas possam iniciar e cessar seus 
efeitos.   
 
Apesar dessa crítica, o entendimento da RFB na SC Cosit 206/24 é coerente com os posicionamentos 
anteriores do órgão, permitindo que os contribuintes se beneficiem de uma decisão mais favorável, 
mesmo que tenham recebido uma deliberação desfavorável antes do parecer definitivo do STF. Vale 
destacar que esse cenário de decisões definitivas em temas de repercussão geral é raro, visto que, 
após o reconhecimento da repercussão, a tendência é que as ações sobre o tema fiquem sobrestadas 
até o julgamento pelo STF.   
 
Conclusão  
A SC Cosit 206/24 da RFB reafirma o entendimento dos órgãos de fiscalização e arrecadação de que 
relações de trato sucessivo estão sujeitas à mudança automática a partir de decisões vinculantes dos 
órgãos do Poder Judiciário – para o bem ou para o mal, pelo menos no caso da “tese do século”.  
 
Nesses casos específicos, e em outras situações que envolvam discussões jurídico-tributárias, o que 
se tem é a necessidade de os contribuintes adotarem uma postura mais estratégica, integrando os 
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entendimentos e as práticas de seu departamento fiscal com um conhecimento mais amplo do 
andamento dessas discussões no Poder Judiciário.  
 
Considerando todos esses pontos, a BLB Auditores e Consultores, especializada em garantir 
confiabilidade e segurança nos negócios e nos controles de seus clientes, conta com profissionais 
altamente capacitados no âmbito tributário. Podemos auxiliar você e sua equipe na obtenção de 
soluções específicas para o seu negócio. Entre em contato conosco!  
 
Autoria de Pedro Magalhães e revisão técnica de Paulo Martesi  
 
Consultoria Tributária  
 
BLB Auditores e Consultores 
 
 

Reoneração da folha: tributarista fala sobre impactos e soluções. 
Entra em vigor a Lei 14.973, de 2024, que estabelece a discutida e controversa reoneração 
gradual da folha de pagamento para 17 setores da economia. 
 
A medida, que visa fortalecer as contas públicas, traz impactos significativos aos custos trabalhistas, 
especialmente a partir de 2025. 
 
De acordo com a nova legislação, em 2024 a desoneração da folha permanecerá integralmente em 
vigor. 
 
Contudo, a partir do ano que vem, haverá uma alíquota de 5% sobre a folha de pagamento, subindo 
para 10% em 2026 e alcançando 20% em 2027. Durante este período, o 13º salário continuará 
desonerado. 
 
O advogado tributarista, Eduardo Brusasco Neto, alerta que os setores afetados precisam revisar 
urgentemente suas estratégias tributárias para se adequarem às novas regras. 
  
Até a sanção da Lei que determina a reoneração, mais uma vez houve certa indefinição política a 
respeito de possibilidade, ou não, da reoneração e do prazo que deveria ser reestabelecida. 
 
Prevaleceu ao fim a posição do Governo Federal pela retomada da cobrança gradual, sendo que já a 
partir de 2025, a cobrança será híbrida e escalonada em 5% ao ano, até 2027. 
 
Inevitavelmente, diz Brusasco Neto, os custos trabalhistas devem aumentar consideravelmente. 
 
Nesse novo contexto, o advogado sugere que as empresas explorem alternativas legais para reduzir 
o impacto financeiro, “como a dedução de verbas indenizatórias e outras verbas que não estão 
sujeitas à incidência das contribuições previdenciárias, conforme orientações da Receita Federal”, 
destaca. 
 
Ao ajustarem sua base de incidência às mais recentes orientações fiscais, as empresas podem 
encontrar soluções, ao menos a curto prazo, para equilibrar as perdas decorrentes da reoneração, 
evitando demissões e reajustes nos preços. 
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“A nova legislação, e a reforma tributária que se aproxima, exigirão um planejamento detalhado por 
parte das empresas a fim de se manterem competitivas no cenário econômico em transformação”, 
afirma o especialista. 
 
Outro ponto importante que deve ser considerado pelas empresas na definição da melhor estratégia, 
diz o tributarista, é o fato de que regra exige que as empresas que optarem pela fase da transição, 
mantenham em seus quadros funcionais, ao longo de cada ano-calendário, quantitativo médio de 
empregados igual ou superior a 75% do verificado na média do ano-calendário imediatamente 
anterior. 
 
“Caso não cumpra essa regra, no ano-calendário subsequente ao descumprimento, passa a recolher 
a contribuição previdenciária à alíquota de 20%, sem respeitar mais o escalonamento previsto em 
Lei”, alerta Brusasco Neto. 
 
Fonte: Eduardo Brusasco Neto, sócio do Brusasco e Corinti Advogados, especialista em Direito 
Tributário pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), Instituto Brasileiro de Direito Tributário (IBDT), 
Instituto Brasileiro de Estudos Tributários (IBET), Leiden University e Boston University. 
 
https://www.jornalcontabil.com.br/reoneracao-da-folha-tributarista-fala-sobre-impactos-e-
solucoes/ 
 
 

No varejo, sobram vagas. Mas faltam interessados. 
Vagas passam semanas em aberto sem receber um currículo. Pessoas não comparecem a 
entrevistas e algumas preferem emprego temporário, ao invés do modelo CLT. 
 
Empresários vivenciam drama, mas construir um plano de carreira pode ser uma forma de reter essa 
mão de obra 
 
O Brasil vive um dos melhores cenários de ocupação no mercado de trabalho desde 2015. Segundo 
dados divulgados em agosto pelo IBGE, o número total de trabalhadores é de 102,0 milhões, 
representando um crescimento de 2,7% no ano. 
 
Com a economia aquecida, a procura por candidatos aumenta e é comum ver anúncios de vagas no 
varejo. Operador de loja, vendedor, atendente e balconista são algumas dessas vagas encontradas 
pelo Diário do Comércio no Centro de São Paulo. 
 
Segundo Simone Malandrino, coordenadora de trabalho na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Trabalho (SMDET) da cidade de São Paulo, houve um aumento de 
50% no número de vagas disponíveis no Centro de Apoio ao Trabalho e Empreendedorismo (CATE) 
em comparação a 2023. 
 
Em agosto do ano passado, foram disponibilizadas 327 vagas. Já em agosto último, foram 
disponibilizadas 600. Apenas na região Central há 1.305 vagas abertas. 
 
“É comum haver um aumento de postos de trabalho no segundo semestre. Porém, este ano está 
mostrando um cenário atípico, com grande crescimento no número de vagas”, afirma. 
 

https://www.jornalcontabil.com.br/reoneracao-da-folha-tributarista-fala-sobre-impactos-e-solucoes/
https://www.jornalcontabil.com.br/reoneracao-da-folha-tributarista-fala-sobre-impactos-e-solucoes/
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Enquanto os anúncios de emprego se tornam comuns, os comerciantes reclamam da dificuldade de 
encontrar funcionários. Na rua Direita, também no centro de São Paulo, Patricia Santos, líder de 
equipe na Skala, compartilha que um anúncio de vaga para operador de loja já possui três semanas, 
mas que eles receberam apenas um currículo.  
 
A situação não é diferente na loja de vestuário Keep, na rua José Bonifácio. 
 
Em busca de um vendedor para completar a equipe, o anúncio que já está há uma semana não 
recebeu nenhum currículo. A situação surpreende o gerente Josélio Barros, 53, que atua no varejo há 
34 anos e nunca havia se deparado com essa situação antes. 
 
“Antigamente, se colocássemos um anúncio de vaga, recebíamos cerca de 50 currículos”, afirma. 
 
Na visão do gerente, a maioria das pessoas não quer mais trabalhar aos sábados - o que dificulta 
atrair essa mão de obra no varejo. 
 
Já para Mônica Silva, vendedora da loja Requinte, de vestuário feminino, que tem uma oportunidade 
em aberto para balconista há três semanas e também recebeu apenas um currículo, as pessoas estão 
muito "seletivas" em relação às vagas.   
 
Para Victor Pagani, diretor de relações sindicais do Departamento Intersindical de Estatísticas e 
Estudos Socioeconômicos (DIEESE), além do desafio do comércio em atrair mão de obra, os 
empresários ainda enfrentam a dificuldade de manter esses trabalhadores dentro de suas empresas, 
uma vez que a taxa de rotatividade é um constante desafio dentro do varejo.  
 
Por encontrarem no comércio vagas com longas jornadas de trabalho e baixos salários, esses 
trabalhadores acabam procurando por ocupações melhores ou optam pelo trabalho informal. 
 
“O fato de ter outras atividades de trabalho, que resultam no mesmo salário e em mais flexibilidade, 
pode ser um dos fatores que têm levado a essa dificuldade do comércio reter mão de obra”, diz 
Pagani. 
 
FALTA DE MÃO OBRA AFETA TAMBÉM BARES E RESTAURANTES 
 
O cenário não é diferente no setor de bares e restaurantes. 
 
Segundo uma pesquisa divulgada em setembro pela Abrasel (associação do setor), 89% dos 2.005 
entrevistados consideram difícil encontrar novos funcionários, enquanto apenas 1% considera fácil. 
 
Além disso, 94% alegam ter mais dificuldade para contratar mão de obra especializada, como 
churrasqueiro, sushiman e etc. Por fim, 63% têm dificuldade para encontrar auxiliar de cozinha. 
 
Dificuldade vivenciada também por Fabiano Machado, dono do restaurante Isto e A-Quilo em Belo 
Horizonte (MG). 
 
Com duas unidades e quatro vagas abertas, o empresário utiliza três artifícios para atrair mão de 
obra: através do Sistema Nacional de Emprego (Sine), um grupo no whatsapp e uma empresa 
terceirizada. Ele conta que o grupo no whatsapp recebe constantemente pessoas interessadas, mas 
atrair essas pessoas para a entrevista é um dos grandes desafios. 
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“Recebemos cerca de três a oito currículos, mas apenas uma pessoa vem para entrevista”, afirma 
Machado. Para driblar essa situação, o empresário tem investido em benefícios na empresa, como 
plano odontológico, de saúde e participação nos lucros.  
 
Premium Essential Kitchen: qualificação interna para poder crescer na empresa 
 
Mesmo oferecendo um modelo de trabalho CLT, com benefícios e salário acima da média da 
categoria na região, Machado nota que muitas pessoas procuram o restaurante atrás de vagas 
temporárias e para trabalhar apenas em dias específicos, ou por determinado período só para 
complementar a renda - modelo de trabalho que Machado não adota em seu estabelecimento. 
 
O aumento de interessados por vagas temporárias também tem sido um empecilho para Caroline 
Nogueira, CEO do restaurante empresarial Premium Essential Kitchen, que afirma que muitas 
pessoas não enxergam o setor como um trabalho em que possam construir uma carreira. 
 
É apenas um local para ingressarem no mercado de trabalho, e depois encontrarem algo melhor. 
Além disso, as pessoas têm buscado muito por freelas, não desejando mais ser mensalistas. 
 
Devido a esses fatores, Caroline implementou o projeto "RH na rua", colocando recrutadores para 
chamar a atenção de quem passa pela região, e mostrando que os contratados passam por uma 
qualificação interna, para poderem crescer dentro da empresa, e passando a visão de um plano de 
carreira para os candidatos. 
 
“Hoje, os candidatos escolhem as empresas, e não apenas as empresas escolhem os candidatos”, 
afirma Célio Salles, conselheiro da Abrasel. Ele destaca que é preciso que haja uma mudança de 
mentalidade dos empresários, que devem fornecer uma formação de carreira dentro da empresa e, 
assim, gerar uma expectativa no funcionário para continuar. 
 
Além disso, para Salles, com o cenário atual, é preciso um processo de contratação contínuo dentro 
das empresas. Se antes os processos seletivos eram realizados a cada seis meses, agora é preciso que 
eles sejam realizados mensalmente para que não exista essa deficiência de mão de obra nas 
empresas. 
 
“Se não houver essa mudança de mentalidade, pode acontecer o que ocorreu nos Estados Unidos 
alguns anos atrás, quando os restaurantes tiveram que rever o horário de funcionamento, assim 
como os serviços prestados para reterem mão de obra.” 
 
DEMANDA OSCILANTE 
 
Segundo o professor e pesquisador Marcelo Graglia, diretor do Observatório do Futuro do Trabalho 
da PUC-SP, hoje em dia as pessoas encontram muita dificuldade em se manter em seus postos de 
trabalho, por conta da demanda por funcionários oscilar dentro das empresas de acordo com a 
economia. 
 
Por isso, as pessoas preferem se adequar ao trabalho informal, no qual irão ganhar, muitas vezes, a 
mesma renda, enquanto têm a flexibilidade de decidirem quando irão trabalhar. “As pessoas não se 
sentem seguras nas empresas. Um vendedor de rua não quer abandonar seu ponto para depois ser 
demitido”, afirma. 
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A diferença salarial entre homens e mulheres também é um indicativo dessa falta de interesse por 
vagas CLT, uma vez que elas recebem cerca de 20% a menos que os homens, mas representam a 
maior força de trabalho. 
 
São fatores que também têm influenciado na rotatividade, já que as pessoas não conseguem se 
manter nesses cargos CLT devido ao salário, ou até mesmo por uma mudança geracional, diz Graglia, 
pois as novas gerações almejam esse crescimento dentro da empresa de forma rápida. 
 
Além disso, outro fator que tem contribuído para a rotatividade é a procura por mão de obra 
especializada: assim, essas pessoas recebem constantemente novas ofertas de emprego em que 
podem ganhar mais. 
 
Investir nessas especificações e construir um plano de carreira para os funcionários é, na visão de 
Graglia, uma forma de reter essa mão de obra, uma vez que o funcionário contratado como 
assistente de cozinha pode acabar se tornando um chef, por exemplo, fazendo com que ele tenha 
uma visão de futuro e, consequentemente, permaneça na empresa.  
 
LEIA MAIS: Falta de mão de obra já compromete expansão de redes. O que fazer? 
 
FOTOS: Agência Brasil e Reprodução do site 
 
Diário do Comércio (dcomercio.com.br) 
 
 

SVR: saiba como consultar valores a receber de empresas encerradas. 
Representante da empresa poderá acessar o sistema com sua conta gov.br pessoal e 
assinar um termo de responsabilidade para fazer a consulta. 
 
O Banco Central (BC) passou a disponibilizar, a partir deste mês de setembro, o acesso ao Sistema de 
Valores a Receber (SVR) para consulta de valores de empresas encerradas. 
 
Agora, o representante legal pode entrar no SVR com sua conta pessoal gov.br (nível prata ou ouro) e 
assinar um termo de responsabilidade para consultar os valores. A solução aplicada é semelhante ao 
acesso para a consulta de valores de pessoas falecidas. 
 
A consulta não era possível antes, pois a empresa com o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CPNJ) 
inativo não tem certificado digital (e-CNPJ), requisito para acesso ao SVR de empresas, que é feito 
exclusivamente por meio de conta gov.br. 
 
“A liberação da consulta de valores esquecidos por empresas encerradas faz parte do processo 
contínuo de aprimoramento do sistema. 
 
O Sistema de Valores a Receber (SVR) é fundamental para garantir que cidadãos e empresas tenham 
acesso a valores esquecidos ou não reclamados, promovendo transparência e simplificando a 
recuperação desses recursos”, destaca Maria Clara Roriz Haag, do Departamento de Atendimento 
Institucional (Deati) do BC. 
 
Passo a passo dentro do SVR: 
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selecione o menu “Valores para empresas encerradas”; 
insira os dados solicitados da empresa – CNPJ completo e data de abertura da empresa; 
leia e, se concordar, aceite o termo de responsabilidade; 
verifique as informações acerca dos valores a receber em nome da empresa encerrada – a faixa do 
valor a receber, o nome da empresa, a origem do valor e os dados da instituição financeira para que 
você possa entrar em contato e solicitar a devolução. 
De posse dessas informações, é preciso entrar em contato com a instituição financeira e combinar a 
forma de apresentar a documentação necessária para comprovar que é representante legal da 
empresa encerrada e fazer o resgate. 
 
Vale destacar que, nesse caso, diferentemente do que se dá com pessoas físicas, não será possível 
solicitar o valor diretamente pelo sistema. 
 
Cuidado com os golpes 
 
É importante ficar atento aos golpes!  
 
O BC não envia links nem entra em contato para tratar sobre valores a receber ou para confirmar 
dados pessoais. Somente a instituição que aparece no SVR é que pode contatar o cidadão, mas ela 
nunca vai pedir senhas. 
 
Todas as informações, inclusive as estatísticas, estão disponíveis na página Valores a Receber 
 
Fonte: Banco Central 
 
SVR: saiba como consultar valores a receber de empresas encerradas – Sistema FENACON 
 
 

Novas regras de emissão de NF-e e NFC-e para MEIs são adiadas para abril de 2025. 
As mudanças nas regras fiscais para microempreendedores individuais (MEIs), previstas 
para entrar em vigor em setembro deste ano, foram adiadas para abril de 2025, após 
decisão do Ministério da Fazenda. 
 
Entre as principais mudanças está a obrigatoriedade dos MEIs de inserirem o Código de Regime 
Tributário (CRT 4) nas emissões de Notas Fiscais Eletrônica (NF-e) e de Consumidor Eletrônica (NFC-
e). 
 
O CRT-4 é o código que será utilizado pelo Ministério da Fazenda para identificar que o emissor da 
nota fiscal eletrônica está enquadrado como MEI no regime tributário do Simples Nacional. 
 
Com essa medida, a Receita Federal terá um controle mais eficiente das atividades comerciais dos 
MEIs em todo o país. 
 
A prorrogação do prazo foi oficializada pela versão 1.20 da Nota Técnica 2024.001, divulgada em 19 
de agosto. 
 
O gerente da agência Sebrae Grande Natal, Thalles Medeiros, diz que o adiamento é positivo para 
que os empreendedores se programem com antecedência. “O adiamento dessa natureza, 
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especialmente de uma atividade que foi tão pouco divulgada, facilita muito, porque a gente passa a 
ter um período de adaptação”, pontua. 
 
Outro ponto crucial é a substituição do processo de denegação das notas fiscais eletrônicas. 
 
Atualmente, uma NF-e pode ser denegada caso haja irregularidades fiscais, tanto por parte do 
emissor quanto do destinatário. Com as novas regras, esse processo será substituído por um sistema 
de rejeição, que impede a emissão da nota de forma imediata em caso de qualquer erro ou 
inconsistência fiscal. Isto é, deixa de ser uma situação definitiva em que o documento fiscal é 
emitido, passando para um sistema de rejeição, que permite correção. 
 
As mudanças, explica Thalles Medeiros, são consideradas simples de implementar. 
 
“Essa da CRT 4 é bem simples porque é um campo novo que abre na hora de emitir a NF, ele não vai 
precisar fazer nenhum outro tipo de esforço, de adequação. Não é uma mudança que vai alterar a 
dinâmica do MEI, o que se busca com isso é identificar as notas fiscais que são emitidas pelos MEIs 
porque as notas só falavam que eles eram optantes pelo Simples, mas sem a segmentação”, detalha. 
 
Um dos pontos que demandam maior atenção é a obrigatoriedade de novos Códigos Fiscais de 
Operações e Prestações (CFOP) para as operações realizadas por MEIs. 
 
Esses códigos identificam o tipo de transação realizada — como venda, devolução ou remessa — e 
têm impacto direto na tributação. Entre os novos códigos introduzidos para os 
microempreendedores estão os 5.102 e 6.102, utilizados para venda de mercadorias adquiridas de 
terceiros. 
 
Com informações da Tribuna do Norte e Governo de Goiás 
 
Novas regras de emissão de NF-e e NFC-e para MEIs são adiadas para abril de 2025 – Sistema 
FENACON 
 
 

Justiça reconhece covid-19 como doença ocupacional e determina pagamento de 
danos morais. 

 
A 17ª Turma do TRT da 2ª Região manteve sentença que reconheceu covid-19 como doença do 
trabalho no caso de chefe de hospital que contraiu o vírus durante o exercício das funções. O 
colegiado também reformou parcialmente a decisão de 1º grau e condenou o Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo a pagar R$ 10 mil de indenização por danos 
morais em decorrência do acometimento. De acordo com os autos, como responsável pelo cadastro 
geral, marcação de consulta e internação de pacientes, o homem adentrava em todo complexo 
ambulatorial, como Unidade de Terapia Intensiva, Pronto-Socorro e triagem, sendo exposto a 
diversas patologias. 
 
No acórdão, a desembargadora-relatora Maria de Lourdes Antonio, fez referência a entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, que não inferiu que a covid-19 é necessariamente doença do trabalho 
nem que não é. Ela explicou que a questão deve ser analisada de forma casuística, observando as 
peculiaridades do caso concreto. Para ela, deve-se considerar, por exemplo, se a atividade 
desenvolvida, por sua natureza, apresenta exposição habitual a risco especial para contaminação, 
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“com potencialidade de implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais membros da 
coletividade (responsabilidade objetiva), se houve não nexo causal ou concausal (responsabilidade 
subjetiva)”. 
 
Para a magistrada, no processo em questão, deve-se reconhecer a responsabilidade objetiva da 
reclamada, “eis que o reclamante trabalhava presencialmente, dentro de hospital de grande porte 
que atuou intensamente no período crítico e de maior contágio pelo coronavírus, em contato com 
pessoas e, em especial, pacientes contaminados, inclusive pela covid-19”. A relatora pontuou ainda 
ser irrelevante o fato de o autor atuar em função administrativa e não como médico ou enfermeiro 
“na linha de frente” dos cuidados com pacientes internados e infectados. “Pois, ainda assim, 
permanecia em atividade presencial nas dependências de um hospital, circulando no mesmo 
ambiente e em contato, portanto, com demais trabalhadores e paciente possivelmente infectados, 
sintomáticos ou mesmo assintomáticos”. 
 
A decisão aponta também que “não existe nos autos indícios, muito menos prova” de que a 
contaminação teria ocorrido fora do ambiente de trabalho ou de que a ré tivesse adotado todas as 
medidas de prevenção sanitárias efetivamente capazes de anular, de forma completa, o risco 
acentuado de contágio por seus empregados. 
 
Por fim, a julgadora esclareceu que a ocorrência do dano moral em casos como o ora analisado, é 
presumido, não depende de prova por ser de natureza imaterial. De acordo com ela, “o sofrimento 
experimentado pelo reclamante é patente, uma vez que foi acometido de covid-19 em maio/2020, 
período crítico da doença, quando não havia vacina e os efeitos deletérios dessa moléstia, inclusive 
com possibilidade de complicações, comorbidades e mesmo morte, eram não somente altamente 
considerados, mas verificados dia a dia (fatos notórios)”. 
 
Processo: 1000983-03.2022.5.02.0075 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Médico consegue cancelar julgamento de recurso após advogado faltar por ter outra 
audiência. 

 
Para a Segunda Turma, o motivo é relevante para adiar o julgamento. 
 
25/9/2024 – A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou um novo julgamento do 
recurso de um médico que teve pedido de adiamento negado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
9ª Região (PR) porque seu advogado estava em outra audiência marcada para o mesmo dia e horário. 
Para o colegiado, o princípio da cooperação para a solução do processo em tempo razoável deve ser 
observado por todos, inclusive os magistrados. 
 
O médico apresentou reclamação trabalhista contra a Fundação Estatal de Atenção Especializada em 
Saúde de Curitiba/PR (Feaes – Curitiba), e seu pedido foi julgado improcedente pelo juízo de primeiro 
grau. Marcado o julgamento de seu recurso pelo TRT, o profissional pediu ao relator para adiá-lo, 
porque seu advogado tinha audiência marcada para aquele momento e não poderia apresentar sua 
sustentação oral. 
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Contudo, o pedido foi negado e o TRT manteve a sentença. O fundamento foi um dispositivo de seu 
regimento interno que só admite o adiamento “por motivo relevante, devidamente comprovado”. 
Embora a outra audiência tenha sido comprovada, a justificativa não foi considerada relevante: para 
o TRT, o advogado deveria ter pedido o adiamento da audiência em primeiro grau, e não do recurso. 
 
Dever de cooperação processual se aplica também ao juiz 
No julgamento do recurso de revista do médico, prevaleceu o voto da ministra Liana Chaib no 
sentido de anular a decisão do TRT e determinar novo julgamento do recurso, garantido o direito à 
sustentação oral do advogado. Segundo ela, o motivo do adiamento é plausível, principalmente 
porque o médico só tinha um advogado e tinha interesse na sustentação oral. 
 
A ministra explicou que, entre as normas fundamentais do Código de Processo Civil de 2015 está o 
artigo 6º, segundo o qual ‘todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se 
obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva’”. Para ela, esse princípio é de 
observância obrigatória não só pelas partes, mas também pelos demais sujeitos do processo, 
“incluído o magistrado”. 
 
Ficou vencida a relatora, ministra Maria Helena Mallmann. 
 
Processo: RR-1315-84.2017.5.09.0004 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Guilherme Santos 
 
 

Ato Declaratório Executivo Codar nº 26, de 24 de setembro de 2024. 
 Instituidos códigos de receita para o recolhimento do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas e 
Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidentes sobre a atualização do valor de 
bens imóveis de que tratam os arts. 6º e 7º da Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024. 
  
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no exercício da atribuição 
prevista no art. 358, caput, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos 
arts. 6º e 7º da Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024, declara: 
 
Art. 1º Ficam instituídos os seguintes códigos de receita a serem utilizados em Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais - Darf para recolhimento do Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Físicas e Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidentes sobre a atualização do 
valor de bens imóveis de que tratam os arts. 6º e 7º da Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024: 
 
I - 6456 - IRPF - Atualização do Valor de Bens Imóveis; 
 
II - 6462 - IRPJ - Atualização do Valor de Bens Imóveis; e 
 
III - 6479 - CSLL - Atualização do Valor de Bens Imóveis. 
 
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
ERITON LIMA DE OLIVEIRA 
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*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=140666#:~:text=ADE%20Coda
r%20n%C2%BA%2026%2F2024&text=Institui%20c%C3%B3digos%20de%20receita%20para,16%20de
%20setembro%20de%202024. 
 
 

Diferenças do novo Rerct para o primeiro programa de repatriação. 
 
José Andrés Lopes da Costa (*) 
Estudo aponta os dez estados que serão mais impactos pelas mudanças de regras do ITCMD e ITCD 
 
O recém-aprovado Rerct trouxe uma série de inovações ao Regime Especial de Regularização Cambial 
e Tributária, ampliando significativamente o escopo e a abrangência de bens e ativos que podem ser 
regularizados. 
 
No entanto, ao mesmo tempo que oferece uma oportunidade única para que contribuintes 
regularizem sua situação fiscal, o novo regime não impõe restrições à adesão de agentes públicos e 
seus parentes, o que levanta importantes questões jurídicas e éticas. O debate gira em torno de dois 
princípios constitucionais: a isonomia tributária e a moralidade administrativa. 
 
Uma das mudanças mais marcantes em comparação ao regime original de 2016 é a sua ampla 
abrangência. No Rerct de 2016, os contribuintes podiam regularizar apenas bens e recursos mantidos 
no exterior que não haviam sido declarados ou foram declarados incorretamente. 
 
O novo regime, no entanto, expande esse alcance para permitir a regularização de bens localizados 
no Brasil, o que amplia consideravelmente o número de contribuintes que podem se beneficiar dessa 
oportunidade. 
 
Além disso, o Rerct atual também inclui um rol mais amplo de bens regularizáveis. 
 
Enquanto a lei de 2016 se limitava a ativos financeiros, como depósitos bancários, imóveis e 
participações societárias, a nova lei permite a regularização de ativos intangíveis, como marcas, 
copyrights, software e patentes, e bens tangíveis como veículos, aeronaves e embarcações. 
 
Essa abrangência maior reflete uma evolução do mercado e das estruturas patrimoniais dos 
contribuintes, além de incluir também movimentações financeiras, mesmo que os bens não estejam 
mais sob titularidade direta do contribuinte. 
 
Regularização de criptoativos 
A expansão no rol de ativos que podem ser regularizados também abrange, em nosso ponto de vista, 
os criptoativos, que ganhou relevância nos últimos anos, sendo inestimável o valor desses ativos de 
propriedade de contribuintes brasileiros não declarados ou declarados de forma incorreta e que 
escapam aos sistemas de cruzamento de informações tradicionais como Fatca e CRS. 
 
Embora o texto da lei não mencione expressamente os criptoativos, entendemos que estes podem 
ser enquadradas como ativos intangíveis, permitindo sua regularização patrimonial e tributária de 
forma semelhante aos demais bens contemplados. 
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Outro ponto interessante é que no Rerct de 2016 a legislação impôs uma restrição clara à adesão de 
agentes públicos, políticos e seus parentes até o segundo grau. 
 
Essa vedação foi justificada pela necessidade de preservar a moralidade administrativa e evitar que 
ocupantes de cargos públicos, especialmente aqueles com acesso a informações privilegiadas, se 
beneficiassem do regime de regularização. A exclusão de agentes públicos também buscava mitigar 
conflitos de interesse e garantir que o regime fosse utilizado de forma transparente. 
 
A redação original presente na Lei nº 13.254/2016, que criou o primeiro Rerct, foi amplamente aceita 
na época justamente porque buscava garantir a integridade do regime e proteger a confiança do 
público no programa, evitando que dinheiro proveniente de possíveis desvios de recursos públicos 
fossem regularizados em nome próprio ou de parentes. 
 
A exclusão de agentes públicos foi vista como uma forma de assegurar que aqueles responsáveis pela 
gestão do país não se beneficiassem de um regime de regularização em condições potencialmente 
questionáveis. 
 
Princípios constitucionais a serem respeitados 
A ausência de restrições no novo Rerct levanta um importante debate sobre dois princípios 
constitucionais fundamentais: o princípio da isonomia tributária e o princípio da moralidade 
administrativa. 
 
O princípio da isonomia tributária, previsto no artigo 150, II da Constituição, veda a discriminação 
entre contribuintes com base na ocupação profissional ou função. Isso significa que, sob o ponto de 
vista da isonomia, todos os contribuintes — incluindo agentes públicos — devem ser tratados de 
forma igualitária. 
 
Nesse sentido, a exclusão de políticos e agentes públicos poderia ser considerada uma violação ao 
princípio da igualdade, já que impediria que esses indivíduos regularizassem seus bens nas mesmas 
condições que os demais contribuintes. 
 
Por outro lado, o princípio da moralidade administrativa (artigo 37 da Constituição) exige que os 
agentes públicos ajam com ética e transparência, o que justificaria a imposição de uma restrição à 
adesão de políticos e gestores públicos ao Rerct. 
 
A possibilidade de que esses agentes possam utilizar o regime para regularizar bens não declarados, 
muitas vezes adquiridos durante o exercício de seus mandatos ou cargos, levanta questionamentos 
sobre a probidade administrativa e pode afetar a confiança no programa. 
 
Essa tensão entre os princípios da isonomia e da moralidade precisa ser equilibrada. O STF não 
chegou a se pronunciar diretamente sobre a constitucionalidade da vedação a agentes públicos no 
primeiro Rerct. 
 
Em nosso ponto de vista a restrição sempre foi injustificada, até porque é justamente a adesão de 
agentes públicos que possibilitará à Receita Federal verificar a compatibilidade entre os rendimentos 
desses contribuintes e o total de seu patrimônio, atendendo ao princípio da eficiência, igualmente 
previsto no artigo 37, uma vez que facilitaria e agilizaria o trabalho da fiscalização. 
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A ampliação do rol de bens regularizáveis nos parece, igualmente, um avanço tendo em vista a 
evolução do mercado financeiro de capitais verificada nos últimos anos. 
 
José Andrés Lopes da Costa 
(*) José Andrés Lopes da Costa é advogado, mestre em direito tributário internacional pelo IBDT-SP e 
sócio do DCLC Advogados. 
 
Diferenças do novo Rerct para o primeiro programa de repatriação (conjur.com.br) 
 
 

Atualização dos bens imóveis: O que dizem analistas. 
 
De acordo com Thais Veiga Shingai, sócia de Mannrich e Vasconcelos Advogados, a atualização do 
valor dos imóveis neste ano pode ser vantajosa para pessoas físicas e jurídicas que tenham ativos 
com custo de aquisição muito defasado em relação ao valor de mercado, e que não tenham planos 
de venda no curto e médio prazos. 
  
"São, em geral, imóveis de uso, que podem eventualmente ser vendidos, mas para os quais não é 
essa a intenção atual. 
  
Mesmo nesses casos, pode ser difícil mensurar se a atualização de fato compensa, pois o valor do 
imóvel pode flutuar no longo prazo", explicou Thais Veiga Shingai, da Mannrich e Vasconcelos 
Advogados. 
  
Além disso, segundo ela, há um aspecto muito importante a ser considerado na avaliação, que são os 
fatores de redução de ganho de capital: 
  
para as pessoas físicas, quanto maior o prazo decorrido entre a aquisição e a venda, menor fica o 
ganho de capital, em razão da aplicação dos fatores de redução da base de cálculo, que podem gerar 
até mesmo uma isenção. 
 
"Para esses 'imóveis antigos', ainda que exista grande defasagem entre custo de aquisição e valor de 
mercado atual, pode não fazer sentido optar pela atualização, ou seja, a opção deve ser avaliada com 
cautela, sempre acompanhada de simulações dos possíveis cenários", acrescentou a especialista. 
 
De acordo com o diretor tributário da Confirp Contabilidade Welinton Mota, é difícil dizer para quem 
é vantajosa, neste momento, a atualização do valor dos imóveis, pois isso vai depender de cada caso. 
Fatores como a data de aquisição dos imóveis vão influenciar a decisão, assim como o momento em 
que o proprietário desejar vender o imóvel. 
  
"Se eu vender um imóvel em até três anos, não vai ter efeito e, se eu vender antes de 15 anos, o que 
eu paguei só vai ser aproveitado proporcionalmente. E não podemos esquecer das regras atuais, que 
trazem fatores de redução do imposto sobre ganho de capital. 
  
À medida que o tempo vai passando, com as regras atuais, vão aumentando os fatores de redução. 
  
A cada 10 anos, há redução de 42% na base de cálculo [sobre a qual incide a tributação], e, a cada 20 
anos, de 84%", disse Welinton Mota, da Confirp Contabilidade 
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https://g1.globo.com/economia/noticia/2024/09/24/atualizacao-do-valor-de-imoveis-prazo-para-
pagar-imposto-vai-ate-16-de-dezembro-propriedades-no-exterior-poderao-ser-incluidas.ghtml 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 262, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 20/09/2024  
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. EFEITOS. APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. OPÇÃO PELA CPRB NO ANO CALENDÁRIO 
SUBSEQUENTE. 
 
A exclusão do Simples Nacional que opera efeitos dentro de determinado ano calendário implica a 
apuração da Contribuição Previdenciária (CP) sobre a folha de salários para os períodos restantes do 
mesmo ano calendário nos casos em que os recolhimentos do Simples Nacional a contemplavam. 
 
A opção pela Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) só poderá ser efetivada para o 
ano calendário subsequente ao da exclusão do Simples Nacional, independentemente de haver 
retroação dos efeitos de exclusão e do marco adotado, mediante pagamento da contribuição 
incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro ou apresentação de instrumento de confissão de 
dívida como a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos (DCTFWeb) ou a Declaração de Compensação (PER/DCOMP). 
 
No ano calendário subsequente ao da exclusão do Simples Nacional, a manifestação da opção pela 
CPRB poderá ocorrer em momento posterior ao vencimento da contribuição previdenciária devida 
do mês de janeiro. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA à Solução de Consulta Cosit nº 111, de 2024 
 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 31 e 32; Lei n.º 12.546, de 2011, art. 9º, 
§ 13; IN RFB nº 2.053, de 2021, art. 2º, § 6º, II e art. 21. 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
 
Coordenador-Geral 
 
 

Instrução Normativa RFB nº 2221, de 19 de setembro de 2024 
Dispõe sobre o Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária de que tratam os 
arts. 9º a 17 da Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024. 
  
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no arts. 9º a 
17 da Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024, resolve: 
  
CAPÍTULO I 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

https://g1.globo.com/economia/noticia/2024/09/24/atualizacao-do-valor-de-imoveis-prazo-para-pagar-imposto-vai-ate-16-de-dezembro-propriedades-no-exterior-poderao-ser-incluidas.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2024/09/24/atualizacao-do-valor-de-imoveis-prazo-para-pagar-imposto-vai-ate-16-de-dezembro-propriedades-no-exterior-poderao-ser-incluidas.ghtml
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Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o Regime Especial de Regularização Geral de Bens 
Cambial e Tributária - RERCT-Geral, para declaração voluntária de recursos, bens ou direitos de 
origem lícita, não declarados ou declarados com omissão ou incorreção em relação a dados 
essenciais, mantidos no Brasil ou no exterior, ou repatriados por residentes ou domiciliados no País, 
conforme a legislação cambial ou tributária. 
  
CAPÍTULO II 
 
DAS DEFINIÇÕES 
 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
 
I - recursos ou patrimônio não declarados ou declarados com omissão ou incorreção em relação a 
dados essenciais: os valores, os bens materiais ou imateriais, os capitais e os direitos, 
independentemente da natureza, origem ou moeda que sejam ou tenham sido, anteriormente a 31 
de dezembro de 2023, de propriedade de pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com 
sede no País; 
  
II - recursos ou patrimônio de origem lícita: os bens e os direitos adquiridos com recursos oriundos 
de atividades permitidas ou não proibidas pela lei, bem como o objeto, o produto ou o proveito dos 
crimes previstos no art. 5º, § 1º, da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016; 
  
III - recursos ou patrimônio regularizados objeto do RERCT-Geral: todos os recursos ou patrimônio, 
em qualquer moeda ou forma, de propriedade de residentes ou de domiciliados no País, ainda que 
sob a titularidade de não residentes da qual participe, seja sócio, proprietário ou beneficiário, que 
foram adquiridos, transferidos ou empregados no Brasil, com ou sem registro no Banco Central do 
Brasil - BCB, e não se encontrem devidamente declarados; 
 
IV - recursos ou patrimônio remetidos ou mantidos no exterior: os valores, os bens materiais ou 
imateriais, os capitais e os direitos não declarados ou declarados com omissão ou incorreção em 
relação a dados essenciais e remetidos ou mantidos fora do território nacional; 
 
V - titular: efetivo proprietário dos recursos ou patrimônio não declarados; e 
  
VI - declaração voluntária de recursos: a declaração que informe fato novo que não tenha sido objeto 
de lançamento. 
 
CAPÍTULO III 
 
DO OBJETO 
  
Art. 3º O RERCT-Geral aplica-se a todos os recursos, bens ou direitos de origem lícita de residentes ou 
domiciliados no País até 31 de dezembro de 2023, incluídas as movimentações anteriormente 
existentes, mantidos no Brasil ou no exterior, caso não tenham sido declarados ou tenham sido 
declarados com omissão ou incorreção em relação a dados essenciais, como: 
  
I - depósitos bancários, certificados de depósitos, cotas de fundos de investimento, instrumentos 
financeiros, apólices de seguro, certificados de investimento ou operações de capitalização, 
depósitos em cartões de crédito, fundos de aposentadoria ou pensão; 
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II - operações de empréstimo com pessoa física ou jurídica; 
 
III - recursos, bens ou direitos de qualquer natureza decorrentes de operações de câmbio ilegítimas 
ou não autorizadas; 
 
IV - recursos, bens ou direitos de qualquer natureza, integralizados em empresas brasileiras ou 
estrangeiras sob a forma de ações, integralização de capital, contribuição de capital ou qualquer 
outra forma de participação societária ou direito de participação no capital de pessoas jurídicas com 
ou sem personalidade jurídica; 
 
V - ativos intangíveis disponíveis no Brasil ou no exterior de qualquer natureza, como marcas, 
copyright, software, know-how, patentes e todo e qualquer direito submetido ao regime de 
royalties; 
 
VI - bens imóveis em geral ou ativos que representem direitos sobre bens imóveis; e 
 
VII - veículos, aeronaves, embarcações e demais bens móveis sujeitos a registro em geral, ainda que 
em alienação fiduciária. 
 
Parágrafo único. Poderão ser objeto de regularização, nos termos do caput, somente os bens 
existentes em data anterior a 31 de dezembro de 2023, não declarados ou declarados com omissão 
ou incorreção em relação a dados essenciais à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB. 
 
CAPÍTULO IV 
DO SUJEITO PASSIVO 
 
Art. 4º Poderá optar pelo RERCT-Geral a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil 
em 31 de dezembro de 2023, titular de bens e direitos de origem lícita anteriormente a essa data, 
não declarados ou declarados com omissão ou incorreção em relação a dados essenciais à RFB. 
 
Parágrafo único. O RERCT-Geral aplica-se também ao não residente no momento da publicação da 
Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024, desde que residente ou domiciliado no País em 31 de 
dezembro de 2023, segundo a legislação tributária. 
 
CAPÍTULO V 
DA ADESÃO 
 
Seção I 
Disposições gerais 
 
Art. 5º A adesão ao RERCT-Geral dar-se-á pelo atendimento das seguintes condições: 
 
I - apresentação de declaração única de regularização específica, a ser disponibilizada pela RFB; 
 
II - pagamento integral do imposto sobre a renda à alíquota de 15% (quinze por cento) incidente 
sobre o valor total, em moeda nacional, dos recursos objeto de regularização; e 
 
III - pagamento integral da multa de regularização em percentual de 100% (cem por cento) do 
imposto sobre a renda apurado na forma prevista no inciso II do caput. 
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§ 1º No caso de bens ou direitos localizados no exterior, a RFB disponibilizará cópia da declaração 
única de regularização específica ao BCB, dispensando o declarante do envio de cópia da declaração 
ao BCB. 
 
§ 2º A adesão ao RERCT-Geral somente será efetivada após a satisfação de todas as condições 
previstas no caput, não produzindo qualquer efeito a apresentação da declaração única de 
regularização específica desacompanhada dos pagamentos a que se referem os incisos II e III do 
caput. 
 
Art. 6º A declaração única de regularização específica deve ser elaborada mediante acesso ao serviço 
"apresentação da Declaração de Regularização Cambial e Tributária - Dercat", disponível no Centro 
Virtual de Atendimento - e-CAC no site da RFB na Internet, no endereço eletrônico 
<http://rfb.gov.br>, a partir de 23 de setembro de 2024. 
 
Art. 7º Deverá constar da declaração única de regularização específica: 
 
I - a identificação do declarante, contendo: 
 
a) no caso de pessoa física, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, nome e data de 
nascimento; ou 
 
b) no caso de pessoa jurídica, número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ e 
razão social; 
 
II - a identificação dos recursos, bens ou direitos a serem regularizados, existentes em 31 de 
dezembro de 2023, bem como a identificação da titularidade e origem; 
 
III - o valor, em moeda nacional, dos recursos, bens ou direitos de qualquer natureza declarados e o 
valor, em moeda nacional e estrangeira, no caso de bens ou direitos localizados no exterior; 
 
IV - declaração de que os bens ou direitos de qualquer natureza declarados têm origem em atividade 
econômica lícita e de que as demais informações por ele fornecidas são verídicas; 
 
V - declaração de que era residente ou domiciliado no País em 31 de dezembro de 2023, segundo a 
legislação tributária; e 
 
VI - na hipótese de inexistência de saldo dos recursos, ou de titularidade de propriedade de bens ou 
direitos em 31 de dezembro de 2023: 
 
a) a descrição das condutas praticadas pelo declarante que se enquadrem nos crimes previstos no 
art. 5º, § 1º, da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016; e 
 
b) a descrição dos respectivos recursos, bens ou direitos de qualquer natureza, observado o disposto 
no inciso V do § 2º. 
 
§ 1º Os bens e direitos de propriedade de interposta pessoa deverão ser informados na declaração 
única de regularização específica do titular e deverão conter a identificação daquela interposta 
pessoa. 
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§ 2º Para fins de atribuição do valor em moeda nacional dos recursos objeto de regularização deverá 
ser observado: 
 
I - para os ativos referidos no art. 3º, caput, incisos I e III, o saldo existente em 31 de dezembro de 
2023, conforme documento disponibilizado pela instituição financeira custodiante; 
 
II - para os ativos referidos no art. 3º, caput, inciso II, o saldo credor remanescente em 31 de 
dezembro de 2023, conforme contrato entre as partes; 
 
III - para os ativos referidos no art. 3º, caput, inciso IV, o valor do patrimônio líquido, 
proporcionalmente à participação societária ou direito de participação do declarante no capital da 
pessoa jurídica, apurado em 31 de dezembro de 2023, conforme balanço patrimonial levantado 
nessa data; 
 
IV - para os ativos referidos no art. 3º, caput, incisos V a VII, o valor de mercado apurado conforme 
avaliação feita por entidade especializada; e 
 
V - para os ativos não mais existentes ou que não sejam de propriedade do declarante em 31 de 
dezembro de 2023, o valor presumido nessa data, apontado por documento idôneo que retrate o 
bem ou a operação a ele referente. 
 
§ 3º Para fins de apuração do valor do ativo em moeda nacional, o valor expresso em moeda 
estrangeira deve ser convertido: 
 
I - em dólar dos Estados Unidos da América pela cotação do dólar fixada pelo BCB, para venda, em 31 
de dezembro de 2023 (boletim de fechamento PTAX do dia 31 de dezembro de 2023, divulgado pelo 
BCB); e 
 
II - pela cotação do dólar dos Estados Unidos da América fixada pelo BCB, para venda, em 31 de 
dezembro de 2023 (boletim de fechamento PTAX do dia 31 de dezembro de 2023, divulgado pelo 
BCB). 
 
§ 4º O disposto no inciso VI do caput aplica-se ainda que o bem original tenha sido posteriormente 
repassado à titularidade ou responsabilidade, direta ou indireta, de trust de quaisquer espécies, 
fundações, sociedades despersonalizadas, fideicomissos, ou dispostos mediante a entrega a pessoa 
física ou jurídica, personalizada ou não, para guarda, depósito, investimento, posse ou propriedade 
de que sejam beneficiários efetivos o interessado, seu representante ou pessoa por ele designada. 
 
§ 5º Para os bens repassados nos termos do § 4º, o valor a ser informado na declaração única de 
regularização específica será referente: 
 
a) aos ativos em 31 de dezembro de 2023, nos termos do § 2º, na hipótese de o declarante ou 
representante por ele indicado serem beneficiários efetivos; e 
 
b) aos ativos transferidos, na hipótese de o beneficiário efetivo ser terceira pessoa. 
 
Art. 8º Cada declarante poderá apresentar uma única declaração única de regularização específica na 
qual deverá constar todos os bens e direitos sujeitos à regularização. 
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Art. 9º É declarante da declaração única de regularização específica o beneficiário de trust ou de 
fundação de qualquer espécie, sendo de sua responsabilidade a retificação da declaração de ajuste 
anual ou da escrituração contábil societária correspondente. 
 
Parágrafo único. O instituidor do trust ou de fundação que não figure, em 31 de dezembro de 2023, 
na condição de beneficiário poderá apresentar a declaração única de regularização específica nos 
termos do art. 7º, caput, inciso VI. 
 
Art. 10. A declaração única de regularização específica retificadora terá a mesma natureza da 
declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos 
bens ou direitos, aumentar ou reduzir os valores informados ou efetivar qualquer alteração a eles 
vinculados. 
 
§ 1º A declaração única de regularização específica poderá ser retificada até o dia 15 de dezembro de 
2024. 
 
§ 2º As alterações na declaração única de regularização específica retificadora deverão ser efetivadas 
com observância do disposto nos arts. 14 e 15. 
 
§ 3º Para a elaboração e a transmissão de declaração única de regularização específica retificadora 
deve ser informado o número constante no recibo de entrega referente à última declaração 
apresentada. 
 
Art. 11. Na hipótese de regularização de recursos, bens e direitos possuídos em condomínio, a 
apresentação da declaração única de regularização específica deverá ser efetuada por cada 
condômino em relação à parcela de que é titular. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de conta bancária de mais de uma titularidade, cada titular deve 
informar conforme a sua participação e, na impossibilidade de identificação do valor atribuído a cada 
titular, o valor deve ser dividido proporcionalmente entre os titulares. 
 
Seção II 
Dos efeitos da adesão 
 
Art. 12. Os efeitos da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016, serão aplicados aos titulares de direito 
ou de fato que, voluntariamente, declararem ou retificarem a declaração incorreta referente a 
recursos, bens ou direitos, conforme previsto no art. 5º. 
 
Art. 13. A regularização dos bens e direitos e o pagamento integral do imposto e da multa previstos 
nos arts. 20 e 21: 
 
I - importam confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, configuram 
confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil e condicionam o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas na Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016, e nesta Instrução Normativa; e 
 
II - implicam a remissão dos demais créditos tributários decorrentes do descumprimento de 
obrigações tributárias e a redução de 100% (cem por cento) das demais multas de mora, de ofício ou 
isoladas, e dos encargos legais diretamente relacionados a esses bens e direitos em relação a fatos 
geradores ocorridos até o dia 31 de dezembro de 2023. 
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§ 1º A remissão e a dispensa de pagamento de acréscimos moratórios não alcançam os tributos 
retidos por sujeito passivo, na condição de responsável, e não recolhidos aos cofres públicos no 
prazo legal. 
 
§ 2º O disposto no inciso II do caput não aproveita os créditos tributários já extintos ou aqueles já 
constituídos e não pagos até o dia 16 de setembro de 2024. 
 
§ 3º Serão considerados remitidos os créditos tributários decorrentes de lançamentos efetuados a 
partir de 16 de setembro de 2024 diretamente relacionados aos bens e direitos objeto de 
regularização. 
 
§ 4º Os efeitos da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016, somente alcançam o valor declarado que 
tenha sido base de cálculo do imposto previsto no art. 20. 
 
§ 5º A relação direta de que trata o inciso II do caput está sujeita à comprovação com documentação 
hábil e idônea. 
 
Art. 14. Os bens ou direitos de qualquer natureza regularizados nos termos dessa Instrução 
Normativa e os rendimentos, frutos e acessórios decorrentes do seu aproveitamento, no Brasil ou no 
exterior, obtidos a partir de 1º de janeiro de 2024, deverão ser incluídos: 
 
I - na declaração de ajuste anual do imposto de renda relativa ao ano-calendário de 2024, ou em sua 
retificadora, no caso de pessoa física; 
 
II - na declaração de bens e capitais no exterior relativa ao ano-calendário de 2024, no caso de 
pessoa física ou jurídica, se a ela estiver obrigada; 
 
III - na escrituração contábil societária relativa ao ano-calendário da adesão e posteriores, no caso de 
pessoa jurídica. 
 
Parágrafo único. No caso de bens localizados no exterior, deve ser apresentada cópia da declaração 
única ao BCB para fins de registro. 
 
Art. 15. Aos rendimentos, frutos e acessórios incluídos nas declarações e regularizados pelo RERCT-
Geral, aplica-se o disposto no art. 138 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional, inclusive com dispensa do pagamento de multas moratórias, caso as inclusões sejam feitas 
até o último dia do prazo para adesão ao regime ou até o último dia do prazo regular de 
apresentação da respectiva declaração anual, o que for posterior. 
 
Seção III 
Das obrigações 
 
Art. 16. No caso de regularização de ativos financeiros não repatriados de valor global superior a USD 
100.000,00 (cem mil dólares dos Estados Unidos da América), deverá ser observado o seguinte: 
 
I - o declarante deverá solicitar e autorizar a instituição financeira no exterior a enviar informação 
sobre o saldo de cada ativo em 31 de dezembro de 2023 para instituição financeira autorizada a 
funcionar no País, via Society for Worldwide Interbank Financial Telecommunication - SWIFT; e 
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II - a instituição financeira autorizada a funcionar no País prestará informação à RFB em módulo 
específico da e-Financeira de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2.219, de 17 de setembro de 
2024. 
 
§ 1º A responsabilidade da instituição financeira autorizada a funcionar no País limita-se a repassar 
as informações prestadas pela instituição financeira no exterior à RFB. 
 
§ 2º Deverá constar na informação proveniente da instituição financeira no exterior de que trata o 
inciso I do caput: 
 
I - nome do banco de origem; 
 
II - país de origem; 
 
III - número de identificação Bank Identifier Code - BIC do banco de origem; 
 
IV - identificação do titular dos ativos financeiros, com nome, número do CPF ou do CNPJ e número 
de identificação fiscal no país de origem dos recursos, se houver; 
 
V - identificação do beneficiário final dos ativos financeiros, com nome, número do CPF e número de 
identificação fiscal no país de origem dos recursos, se houver; 
 
VI - número da conta do banco de origem, com dados de identificação da conta, por tipo de conta, 
classificados entre contas de depósito, contas de custódia ou contas de investimento; 
 
VII - valores mantidos pelo titular em 31 de dezembro de 2023; e 
 
VIII - moeda. 
 
§ 3º A solicitação e autorização de que trata o inciso I do caput devem ser efetuadas até a data 
prevista para adesão ao RERCT-Geral, e o envio da informação pela instituição financeira estrangeira 
deve ser efetuado até o dia 31 dezembro de 2025. 
 
Seção IV 
Das Disposições Aplicáveis às Pessoas Físicas 
 
Art. 17. A pessoa física optante pelo RERCT-Geral deverá apresentar à RFB Declaração de Ajuste 
Anual - DAA do exercício de 2024, ano-calendário 2023, ou sua retificadora, para o caso de já tê-la 
apresentado, relacionando na ficha Bens e Direitos as informações sobre os recursos, bens e direitos 
declarados na Dercat. 
 
§ 1º A DAA de que trata o caput deve ser apresentada até o dia 31 de dezembro de 2024. 
 
§ 2º Na coluna discriminação da ficha Bens e Direitos da DAA, o declarante deverá relacionar, de 
forma discriminada, as informações sobre os recursos, bens e direitos declarados na declaração única 
de regularização específica. 
 
§ 3º Os valores dos recursos, bens e direitos que foram objeto da declaração única de regularização 
específica deverão ser informados na ficha Bens e Direitos da DAA conforme as regras fixadas para o 
preenchimento da própria declaração única de regularização específica. 
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Art. 18. A partir do exercício de 2025, ano-calendário de 2024, a DAA deve ser apresentada conforme 
as regras gerais fixadas em ato normativo da RFB. 
 
Art. 19. Na hipótese de bens e direitos de integrantes de uma mesma entidade familiar, cada 
integrante deverá apresentar a declaração única de regularização específica em CPF próprio na 
proporção de sua participação. 
 
CAPÍTULO VI 
DO IMPOSTO DEVIDO 
 
Art. 20. O montante dos ativos objeto de regularização, declarados conforme esta Instrução 
Normativa, é considerado acréscimo patrimonial adquirido em 31 de dezembro de 2023, ainda que 
nessa data não exista saldo ou título de propriedade, na forma prevista no art. 43, caput, inciso II, e § 
1º, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, e sobre ele sujeitará a 
pessoa, física ou jurídica, ao pagamento do imposto sobre a renda a título de ganho de capital à 
alíquota vigente de 15% (quinze por cento). 
 
§ 1º Na apuração da base de cálculo dos tributos de que trata este artigo, correspondente ao valor 
do ativo em moeda nacional, não serão admitidas deduções de qualquer espécie ou descontos de 
custo de aquisição. 
 
§ 2º A opção e observação das condições do RERCT-Geral dispensa o pagamento de acréscimos 
moratórios incidentes sobre o imposto de que trata o caput. 
 
§ 3º O imposto pago na forma prevista neste artigo será considerado como tributação definitiva, e 
não será permitida a restituição de valores anteriormente pagos. 
 
CAPÍTULO VII 
DA MULTA DE REGULARIZAÇÃO 
 
Art. 21. Sobre o valor do imposto apurado na forma prevista no art. 20 incidirá multa de 100% (cem 
por cento). 
 
CAPÍTULO VIII 
DOS PROCECIMENTOS APLICÁVEIS AO RERCT-GERAL 
 
Art. 22. O contribuinte que aderir ao RERCT-Geral deverá identificar a origem dos bens e declarar que 
são provenientes de atividade econômica lícita, sem obrigatoriedade de comprovação. 
 
§ 1º É da RFB, em qualquer tempo, o ônus da prova para demonstrar a falsidade da declaração 
prestada pelo contribuinte. 
 
§ 2º Para fins de interpretação do art. 4º, § 12, da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016, nas 
adesões de que trata a referida Lei, a RFB apenas poderá intimar o optante do RERCT a apresentar 
documentação se houver a demonstração da presença de indícios ou outros elementos da 
declaração prestada pelo contribuinte nos termos do caput suficientes à abertura de expediente 
investigatório ou procedimento criminal. 
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§ 3º Cabe à RFB demonstrar a presença dos indícios ou dos outros elementos a que se refere o § 2º 
antes de expedir intimação direcionada ao contribuinte optante pelo RERCT-Geral, sob pena de 
nulidade. 
 
CAPÍTULO IX 
DA EXCLUSÃO 
 
Art. 23. Será excluído do RERCT o contribuinte que apresentar declarações ou documentos falsos: 
 
I - relativos à titularidade e à condição jurídica dos recursos, bens ou direitos objeto da regularização; 
 
II - relativos ao art. 7º, caput, incisos V e VI; ou 
 
III - relativos ao art. 7º, § 3º. 
 
§ 1º Em caso de exclusão do RERCT-Geral, serão cobrados os valores equivalentes aos tributos, 
multas e juros incidentes, deduzidos os pagamentos efetuados anteriormente, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cíveis, penais e administrativas cabíveis. 
 
§ 2º Na hipótese de exclusão do contribuinte do RERCT-Geral, a instauração ou a continuidade de 
procedimentos investigatórios quanto à origem dos ativos objeto de regularização somente poderá 
ocorrer se houver evidências documentais não relacionadas à declaração do contribuinte. 
 
Art. 24. Constatada qualquer condição que implique exclusão de sujeito passivo do RERCT-Geral, a 
autoridade fiscal competente expedirá despacho decisório excluindo-o do programa. 
 
Parágrafo único. O despacho decisório de que trata o caput será precedido de intimação ao 
contribuinte para prestar esclarecimentos. 
 
Art. 25. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias, contados da ciência da notificação, 
apresentar recurso, nos termos do art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, contra a decisão 
que o excluir do RERCT-Geral. 
 
CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 26. É facultado ao contribuinte que aderiu ao RERCT previsto na Lei nº 13.254, de 13 de janeiro 
de 2016, anteriormente à publicação da referida Lei, complementar a declaração de que trata o art. 
5º da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016, obrigando-se, caso exerça esse direito, a pagar os 
respectivos imposto e multa devidos sobre o valor adicional e a observar a nova data fixada para a 
conversão do valor expresso em moeda estrangeira, nos termos do art. 7º, § 3º. 
 
Parágrafo único. Os valores regularizados nos termos do caput serão informados na declaração única 
de regularização específica de que trata esta Instrução Normativa e o imposto e a multa devidos 
deverão ser pagos no prazo estabelecido no art. 30. 
 
Art. 27. A divulgação ou a publicidade das informações presentes no RERCT-Geral têm efeito 
equivalente à quebra do sigilo fiscal, sujeitando o responsável às penas previstas na Lei 
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 
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Art. 28. As informações prestadas no âmbito do RERCT não são passíveis de compartilhamento com 
os estados, Distrito Federal e municípios, inclusive para fins de constituição de crédito tributário. 
 
Art. 29. A data limite para adesão ao RERCT é 15 de dezembro de 2024. 
 
Art. 30. O pagamento integral do imposto e da multa previstos nos arts. 20 e 21 poderá ser efetuado 
até o último dia do prazo para a entrega da declaração única de regularização específica. 
 
Art. 31. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 
 

Solução de Consulta Cosit nº 264, de 17 de setembro de 2024 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
 
O fato gerador da contribuição previdenciária patronal apurada sobre valores pagos por serviços de 
hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos 
prestados por Microempreendedor Individual (MEI) ocorre no mês em que a remuneração for 
creditada ou paga, o que acontecer primeiro. 
 
Ordinariamente, no caso de órgão público, o fato gerador da referida contribuição previdenciária 
ocorre na liquidação do empenho, já que esse evento é equiparado ao crédito e precede o 
pagamento. 
 
Dispositivos Legais: IN RFB nº 2.110, de 2022, arts. 29, III, "b" e §2º; 43, III; 49, § 1º, II; 173, caput e 
§1º. 
 
SC Cosit nº 264-2024.pdf 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 
 http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=140577 
 
 

MEI: contratação pode exigir pagamento de CPP. 
  
A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI – Microempreendedor 
Individual – deverá, nos casos de serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e 
de manutenção ou reparo de veículos – em relação a esta contratação, recolher a Contribuição 
Previdenciária Patronal (CPP) a que se refere o inciso III do caput (20% INSS Patronal) e o § 1º do art. 
22 da Lei nº 8.212/1991 (contribuição adicional de 2,5% de INSS, se for o caso) individual. 
  

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=140577
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Base: art. 18-B da LC 123/2006. 
 
https://www.portaltributario.com.br/tributario/mei-contratacao-pode-exigir-pagamento-de-
cpp.htm 
 
 

Proteção trabalhista indireta: gestante e nascituro. 
 
Paulo Sergio João (*) 
O Direito do Trabalho é especialíssimo quanto ao seu campo de atuação e proteção destinada aos 
contratos com vínculo de emprego. 
 
Ao longo dos anos, todavia, foi ampliando sua base de proteção e alguns direitos, antes exclusivos 
para empregados, foram, aos poucos, expandidos ou estendidos para outras formas de relação de 
trabalho tais como diretores de empresa, trabalho temporário, avulso, cooperados. 
 
E, a cada dia, percebe-se uma força incontida do seu campo de proteção trabalhista, amparando 
situações especiais com fundamentos jurídicos em seus princípios ou na dignidade da pessoa 
humana, tal como ocorreu com a proteção de trabalhadores com diagnóstico positivo para HIV, ou 
mais recentemente com algumas decisões que sustentam a redução de jornada de trabalho sem 
prejuízo da remuneração para empregados com filhos diagnosticados com transtorno do espectro 
autista (TEA). 
 
Talvez seja essa finalidade da legislação social, roupa feita para todos, mas que em alguns momentos 
precisa de ajustes, o que nos faz lembrar De Page, jurista belga, ao afirmar a importância da 
jurisprudência que faz o papel de adaptar sua aplicação. 
 
No caso de empregada gestante, a Constituição assegurou a garantia de emprego desde a 
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto (artigo 10, II, “b”, do ADCT), com a garantia 
pela legislação previdenciária de percepção de “salário-maternidade” durante o período de 
afastamento. 
 
Os conflitos surgidos nesta seara decorrem do fato de que nem sempre o empregador tem 
conhecimento da condição de gravidez da empregada por ocasião da dispensa. 
 
A Súmula 244, item I, do colendo TST, já afirmara que “o desconhecimento do estado gravídico pelo 
empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade (artigo 10, 
II, ‘b’ do ADCT)”. 
 
Portanto, as discussões giram em torno dos efeitos na reparação do período de garantia de emprego, 
frustrado com a dispensa imotivada e a recusa da empregada de retornar ao trabalho, quando ainda 
é tempo. 
 
Os sindicatos, por sua vez, chegam a convencionar normas coletivas impondo à gestante a obrigação 
de comunicar o empregador, com a finalidade de evitar litígios. 
 
Direito do nascituro 
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A jurisprudência trabalhista se consolidou, ao que parece, no sentido de que a gravidez gera o direito 
do nascituro à garantia prevista em lei, impondo à gestante óbice cristalino de transigir quanto à 
garantia destinada ao nascituro. 
 
Merece destaque decisão recente do TST, pela sua 5ª Turma, em voto da lavra do ministro Breno 
Medeiros (RRAg-1001586-10.2018.5.02.0013) publicado nas suas notícias em 30/8/24, em que, ao 
abordar cláusula de convenção coletiva que impõe à empregada a obrigação de comunicar o 
empregador sua gravidez, invocou, em seu fundamento, dois aspectos extremamente relevantes. 
 
O primeiro aspecto remete ao direito do nascituro e sua proteção, afirmando que 
 
“o direito à estabilidade da gestante, está direcionado também à proteção do nascituro (ou do 
menor adotado, a partir da inclusão do art. 391-A à CLT pela Lei nº 13.509/17, vigente desde 
23/11/2017), e não exclusivamente à mulher grávida/puérpera (ou adotante), possui contornos de 
indisponibilidade absoluta, na medida em que o objeto da proteção constitucional é indivisível, pelo 
que a disposição de tal direito pela mãe não pode produzir prejuízo inafastável ao sujeito de direitos 
que é incapaz de manifestar de forma plena e válida o seu consentimento. 
 
Ou seja, em que pese seja válida a norma coletiva que limita ou restringe direito trabalhista que não 
fira de forma imediata um patamar civilizatório mínimo, no caso concreto há inconstitucionalidade 
do que foi avençado coletivamente, na medida em que se dispôs sobre direito de terceiro não sujeito 
à vontade da trabalhadora, tampouco do sindicato, que desbordar os limites de sua missão 
constitucional de legítimo representante de classe ou categoria. 
 
Como o direito constitucional em questão é direcionado primordialmente do nascituro, o qual, não 
pode ser representado pelo sindicato ao negociar contra os seus interesses, a norma coletiva não 
pode prevalecer…” 
 
Neste primeiro aspecto está o que chamamos de proteção social indireta, isto é, a empregada 
gestante transmite a titularidade do direito e respectiva garantia que, segundo o acórdão, é do 
nascituro que não se submete à vontade da trabalhadora gestante nem à negociação levada a efeito 
pelo sindicato, afirmando, repita-se que “o direito constitucional em questão é direcionado 
primordialmente ao nascituro, o qual, não pode ser representado pelo sindicato ao negociar contra 
os seus interesses, a norma coletiva não pode prevalecer”. 
 
Direito de indisponibilidade absoluta 
O segundo aspecto trazido pela decisão, de caráter normativo, diz respeito à validade da norma 
coletiva que, conforme o Tema 1.046, do STF, teria transigido com direito constitucional indisponível 
(“São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a adequação 
setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, 
independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que 
respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”). 
 
No caso, tratando-se de direito direcionado ao nascituro, não pode ele ser representado pelo 
sindicato porquanto se trata de direito de indisponibilidade absoluta, de natureza indivisível. 
 
Se levada ao extremo a orientação do citado acórdão, o direito ao período de licença-maternidade 
seria pago em qualquer hipótese, inclusive na justa causa, tratando-se de direito de natureza 
indivisível, dirigido ao nascituro. 
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Tal argumento estaria, também, a justificar o reconhecimento do direito em término de contrato de 
prazo. 
 
Titularidade 
Mutatis mutantis, a empregada gestante poderá agir como se titular do direito fosse, quando se 
tratar de pedido de demissão, ocasião em que deve ser assistida pelo sindicato de classe ou 
autoridade competente, nos termos do artigo 500, da CLT, conforme tem decidido o Tribunal 
Superior do Trabalho, valendo a referência à decisão da 4ª Turma, processo1000170-
73.2121.5.02.0054, cuja relatora, ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, anulou pedido de 
demissão porque ausente a assistência sindical, tratando a estabilidade provisória como direito 
indisponível e, portanto, irrenunciável. 
 
“II – RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 – ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA DE GESTANTE PEDIDO DE DEMISSÃO – TERMO DE RESCISÃO NÃO HOMOLOGADO PELO 
SINDICATO – INVALIDADE TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA O entendimento pacificado 
nesta Corte Superior é no sentido de ser necessária a respectiva homologação pela entidade sindical 
ou autoridade competente, independentemente da duração do contrato de trabalho (se inferior ou 
superior a um ano). 
 
Para essa hipótese, o reconhecimento jurídico da demissão da empregada gestante só se completa 
com a assistência do sindicato profissional ou de autoridade competente (art. 500 da CLT). 
 
Ressalta-se que a estabilidade provisória é direito indisponível e, portanto, irrenunciável. No caso dos 
autos, verifica-se que, no período de estabilidade provisória da gestante, a Reclamante se demitiu e 
não teve assistência sindical para a rescisão de seu contrato de trabalho, contrariando a 
determinação do art. 500 da CLT. Recurso de Revista conhecido e provido.” 
 
Como se vê, os fundamentos do reconhecimento do direito à licença-gestante, salário-maternidade e 
os efeitos sobre a titularidade do nascituro no gozo desse direito nos remete à reflexão de que há, de 
forma inquestionável, uma contaminação recíproca na forma de proteção trabalhista. 
 
Paulo Sergio João 
(*) Paulo Sergio João é advogado e professor da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e da 
Fundação Getulio Vargas. 
 
 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
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• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 
 

Tributarista   
Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br   

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 2ª e 5ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Trabalhista   
Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br   

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Terceiro setor   
Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b   

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 9h às 13h 
 4ª feiras das 9h às 13h 

 
 
4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

Agenda de Cursos – outubro/2024 
PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

OUTUBRO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

03 4 04 
Quinta 
e sexta 

09:00h às 
18:30h 
 

Formação de 
Analista Fiscal R$ 335,00 R$ 545,00 R$ 545,00 24 Dálcio Alves 

 

04/10, 
07/10, 
08/10 e 
09/10 
das 09:00 
às 18:00 

sexta a 
quarta 

09:00h às 
18:00h 
 

Departamento 
Pessoal: Rotinas 
Trabalhistas R$ 117,00 R$ 287,00 R$ 287,00 24 

Anita 
Meniberg 

07 segunda 

09:00h às 
18:00h 
 

SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA, 
ANTECIPAÇÃO E 
DIFERENCIAL DE 
ALÍQUOTAS NAS 
OPERAÇÕES 
DESTINADAS A 
CONTRIBUINTES. R$177,00 R$287,00 R$ 287,00 08 Adriana Peres 

10 quinta 

09:00h às 
13:00h 
 

Substituição 
Tributária 
(retenção) do 
ISS R$ 77,00 R$ 117,00 R$ 117,00 04 Adriana Peres 

15 e 
16 

terça e 
quarta 

09:00h às 
15:00h 
 

Cálculos 
Trabalhistas R$ 217,00 R$ 357,00 R$ 357,00 12 

Anita 
Meniberg 

18 sexta 

08:00h às 
17:00h 
 

Modalidade de 
Contrato: 
Trabalho 
conforme 
reforma 
trabalhista R$ 17,00 R$ 237,00 R$ 237,00 09 

Anita 
Meniberg 

23 quarta 

09:00h às 
18:00h 
 

Noções Gerais 
de ICMS, IPI e 
ISS R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 08 Adriana Peres 

24 a 
30 

segunda 
a sexta 

18,30h às 
21,30h 

Gestão de 
Empresa de 
Serviços 
Contábeis R$ 127,00 R$ 214,00 R$ 214,00 15 

Marcos 
Granado 

31/10 segunda 18,30h às Impostos R$ 508,00 R$ 854,00 R$ 854,00 60 Arnóbio 
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a 
29/11 

a sexta 21,30h Diretos 
Contabilizações 
ECD e ECF 

Durães 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
cursos2@sindconts.org.br 
 
5.02 ENCONTROS VIRTUAIS - AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS – 
Grupo de Estudos de Tecnologia e  Inovação - 

Segunda Feira 30-09-2024: das 19:00 às 21:00 –  Estudos “Tecnologia e Inovação” 
 

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Terça Feira 01-10-2024: das 19:00 às 21:00 - Últimas Atualizações nas áreas fiscal e 
tributária e notícias da semana. 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Quarta Feira 02-10-2024: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil 
Quinta Feira 03-10-2024: das 19:00 às 21:00 - 

 
5.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES) 
Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação -   

Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 
 

Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 

    
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Últimas Atualizações na área fiscal e tributária, 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Fórum de debate e atualização continua. 

 
Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  

Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
 
Grupo de Estudos Perícia  

Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas. 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindconts.org.br
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5.04 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
 
5.05 OUTROS ASSUNTOS DE APOIO 
53º EPAC 

01/10/2024 – 20h15  
“Aspectos Contábeis nos Empreendimentos Imobiliários” 
Daniel Calderon 

 
02/10/2024 – 19h30 
“Construção Civil” 
Lúcio Francisco da Silva 
 
03/10/2024 – 20h30 
“Tópicos Importantes da Reforma Tributária” 
Jô Nascimento (Sindcont-SP) E Dilene Fabretti (PUC-SP) 
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	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.017, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 25/09/2024
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
	PERSE. REQUISITOS.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.018, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 25/09/2024
	Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias.
	CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECEITA BRUTA. CPRB. RETENÇÃO. RESPONSABILIDADE. PERCENTUAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.009, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 20/09/2024
	Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
	EXTRAÇÃO DE AREIA. NÃO INCIDÊNCIA.



	3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS
	3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
	COMUNICADO SRE n  012, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOE de 26.09.2024)
	O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL declara que as datas fixadas para cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de outubro de 2024, são as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa.

	3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS
	ATO COTEPE/ICMS N  130, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 25.09.2024)

	3.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
	PORTARIA SRE n  066, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOE de 25.09.2024)
	Estabelece a base de cálculo na saída de mercadorias que especifica com destino a revendedores que atuam no segmento de vendas a consumidor final pelo sistema porta-aporta.

	PORTARIA SRE n  067, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOE de 25.09.2024)
	Estabelece a base de cálculo na saída de produtos de perfumaria e higiene pessoal, a que se referem os artigos 313- F e 313-H do Regulamento do ICMS, com destino a revendedores que atuam no segmento de vendas a consumidor final pelo sistema porta-a-po...


	3.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS
	RESOLUÇÃO PGE N  036, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOE de 25.09.2024)
	ATO COTEPE ICMS N  129, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 - (DOU de 25.09.2024)
	Altera o Ato COTEPE ICMS n  26, de 22 de março de 2023, que publica o Manual de Orientações do Contribuinte - NFCom, previsto no Ajuste SINIEF n  7/22, que institui a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o Documento A...

	Edital PGE/Transação N  002, DE 2024
	Transação por adesão à proposta da procuradoria geral do estado débitos de pequeno valor - até R$ 42.432,00 - 1.200 UFESPS (artigos 21 a 24 da lei n  17.843, de 7 de novembro de 2023)



	4.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS
	Justiça do Trabalho lança robô que identifica casos de assédio eleitoral em ações trabalhistas.
	A ferramenta monitora petições iniciais e envia um alerta automático às unidades judiciárias sobre casos de assédio eleitoral entre as ações protocoladas.

	TST fará pauta temática de conciliações na Semana Nacional da Luta da Pessoa com Deficiência.
	Pauta de audiências priorizará processos envolvendo pessoas desse grupo

	TST afasta aplicação da Súmula 331 em processo de terceirização.
	Receita atualiza regras da e-Financeira e amplia obrigatoriedade para novas entidades.
	Mudanças incluem substituição da Decred, descontinuada a partir de janeiro de 2025.

	Eletrobras não pode promover dispensa coletiva sem participação do sindicato.
	Ministro Mauricio Godinho Delgado deferiu liminar a pedido da federação de trabalhadores do setor

	Mais de 80% das convenções coletivas de trabalho conseguiram reajuste salarial acima da inflação.
	A massa salarial também vem crescendo e o desemprego se mantém em baixa, com índice de 6,9%, diz o BC

	Parcelamentos tributários e sua revisão à luz do Tema Repetitivo 375.
	Decreto 12.175/2024: concessão do benefício de depreciação acelerada em dois anos.
	Confira, neste artigo, as atividades econômicas, máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos contemplados pelo benefício referente ao Decreto 12.175/2024: depreciação acelerada em dois anos.

	Exclusão do ICMS de PIS/Pasep e Cofins: efeitos sobre decisões anteriores desfavoráveis.
	Reoneração da folha: tributarista fala sobre impactos e soluções.
	Entra em vigor a Lei 14.973, de 2024, que estabelece a discutida e controversa reoneração gradual da folha de pagamento para 17 setores da economia.

	No varejo, sobram vagas. Mas faltam interessados.
	Vagas passam semanas em aberto sem receber um currículo. Pessoas não comparecem a entrevistas e algumas preferem emprego temporário, ao invés do modelo CLT.

	SVR: saiba como consultar valores a receber de empresas encerradas.
	Representante da empresa poderá acessar o sistema com sua conta gov.br pessoal e assinar um termo de responsabilidade para fazer a consulta.

	Novas regras de emissão de NF-e e NFC-e para MEIs são adiadas para abril de 2025.
	As mudanças nas regras fiscais para microempreendedores individuais (MEIs), previstas para entrar em vigor em setembro deste ano, foram adiadas para abril de 2025, após decisão do Ministério da Fazenda.

	Justiça reconhece covid-19 como doença ocupacional e determina pagamento de danos morais.
	Médico consegue cancelar julgamento de recurso após advogado faltar por ter outra audiência.
	Ato Declaratório Executivo Codar nº 26, de 24 de setembro de 2024.
	Diferenças do novo Rerct para o primeiro programa de repatriação.
	Atualização dos bens imóveis: O que dizem analistas.
	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 262, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU de 20/09/2024
	Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias.
	EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. EFEITOS. APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. OPÇÃO PELA CPRB NO ANO CALENDÁRIO SUBSEQUENTE.

	Instrução Normativa RFB nº 2221, de 19 de setembro de 2024
	Dispõe sobre o Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária de que tratam os arts. 9º a 17 da Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024.

	Solução de Consulta Cosit nº 264, de 17 de setembro de 2024
	Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

	MEI: contratação pode exigir pagamento de CPP.
	Proteção trabalhista indireta: gestante e nascituro.

	4.02 COMUNICADOS
	CONSULTORIA   JURIDICA
	Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária


	4.03 ASSUNTOS SOCIAIS
	FUTEBOL


	5.00 ASSUNTOS DE APOIO
	5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP
	Agenda de Cursos – outubro/2024

	5.02 ENCONTROS VIRTUAIS - AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS –
	Grupo de Estudos de Tecnologia e  Inovação -
	Segunda Feira 30-09-2024: das 19:00 às 21:00 –  Estudos “Tecnologia e Inovação”

	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Terça Feira 01-10-2024: das 19:00 às 21:00 - Últimas Atualizações nas áreas fiscal e tributária e notícias da semana.
	Quarta Feira 02-10-2024: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua

	Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil
	Quinta Feira 03-10-2024: das 19:00 às 21:00 -


	5.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES)
	Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação -
	Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública
	Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - Últimas Atualizações na área fiscal e tributária,
	Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - Fórum de debate e atualização continua.

	Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil
	Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos Perícia
	Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas.


	5.04 FACEBOOK
	5.05 OUTROS ASSUNTOS DE APOIO
	53º EPAC
	01/10/2024 – 20h15
	“Aspectos Contábeis nos Empreendimentos Imobiliários”
	Daniel Calderon
	02/10/2024 – 19h30
	“Construção Civil”
	Lúcio Francisco da Silva
	03/10/2024 – 20h30
	“Tópicos Importantes da Reforma Tributária”
	Jô Nascimento (Sindcont-SP) E Dilene Fabretti (PUC-SP)




